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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
,*.V

ESTADO DQ PARANÁ |

^ edital de licitação modalídade . -
1 TOMADA DE PREÇOS N° 10/2018-PlVIB |

PROCESSO ADMINISTRATIVO 204/2018 \
- ^

•'í%

TOMADA DE PREÇOS N° 10/2018 |

1 OBJETO: AQUISIÇÃO 01 {HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA
i TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO SEDAN
>:i OKM, AlVIBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES PROVENIENTES
! DE RECURSOS DO PROGRAIVIA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇAO ..

aPRIlVIÁRÍA À SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SaUDE DO ,
m MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR •
r 5 s

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE

2 Nesta data. autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

' Em 30 de novembro de 2018.

^iefr-Ciee»«)alZ|l>5
• . -^-34-

V

José Carlos Sítta
Prtesident&jía^omissão de Licitação



PREFEiTlíRA MUNICIPAL DE BANDEIR-ANTES

IZstiidu do Paraná —

Oficio nMb*7 /2Q18 Bandeiraiues. 30 de Novembro cie 2018.

Vetibc pelo presenle, solicitar de Vossa Excelência á autorização

p ra a realização de um Processo Lícitatòrio tendo em vlsls a aquisição de urrt Veiculo Van e também um Carro
n ?ctelo Sedan para tiansporte de pacíÊntes da Secretaria de Saúde de Bandeirantes, recurso oriundo do Programa
d Ouaiilinyvâo da .AAonção Pnmána á Saúde-APSüS.

Esj.-eranilç ccmar com a atenção us Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima
rcnsiUeraváo

Exiiio. Si.

LiNO MARTINS

Preltíito Municipal
Bandeifiiities - Paraná

Atenciosamente,

DaiaTl|§Ki'1ft^n^
Socretária Municipal d« Suiide do Bandeirantes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná /""Tíír

JUSTIFICATIVA

Venho por meio destó. justificar a solicitação para a realização de um processo licitatóno para a
»%uisitáo de um Carro e também uma Van, para o transporte de pacientes do Municipio de Bandeirantes, pois o

'nicípio foi contemplado com um lote referente ao Transporte Sanitário APSUS. conforme autorizado em Lei
n 3768 a abertura de crédito para que assim possamos dar andamento ao processo de aquisição.

Bandeirantes, 30 de Novembro de 2018.

^ Daiane Toiiió

Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
. ESTADO DO PARANA

' SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ^

DESCRITIVO PARA AAQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ORIUNDOS DE RECURSOS
DOAPSUS -TRANSPORTE SANITÁRIO

Bandeirantes, 30 de Novembro de 2.018

VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO VAN. COM IVtOTOR TURBO DIESEL, COM NO | 1UNIDADE
MÍNIMO 130 CVS, MODELO E FABRICAÇÃO DO ANO EM CURSO OU
SUPERIOR A EMISSÃO DA ORDEM DE FORNCEtMENTO, ZERO KM. QUE
CONTENHA AS SEGUINTES DESCRIÇÕES MÍNIMAS:
•CAPACIDADE PARA 15+1 PASSAGEIROS. COM CINTO DE SEGURANÇA EM
TODOS OS LUGARES;

-COR BRANCA;

-ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL POR DIESEL;
• ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
-TETO ALTO;

-AR CONDICIONADO ORIGIANL DE FÁBRICA;
•BANCOS RECUNÁVEIS, MATERIAL TECIDO;
-CAMBIO COM NO MÍNIMO 06 (SEIS) MARCHAS FRENTE E01 (UMA) RÉ;
-EIXO DE TRAÇÃO TRASEIRA;
-RODADO DUPLO TRASEIRO;

•DIREÇÃO HIDRÁULICA;
-AIR-BAG PARA MOTORISTA E ACOMPANHANTE;

•SISTEMAS DE FREIOS A DISCO NAS QUATRO RODAS COM ABS;
-TACÓGRAFO
-RÁDIO AM/FM/CD/USB COM AUTO FALANTE INSTALADO EFUNCIONANDO;
•FARÓIS DE NEBLINA;

-COM TODOS OS ACESSÓRIOS (MACACO, TAPETES DE BORRACHA,
PROTETOR DE MOTOR. EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, ETC.)
-DEMAIS ITENS MÍNIMOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA DE
TRÂNSITO, BEM COMO PELO INMETRO;
-GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANO SEM LIMITE DE KM;
•ENTREGA NO PÁTIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR, NO
PRAZO DE 60 DIAS APÓS AAUTORIZAÇÃO DE ENTREGA.
-VIDROS ELÉTRICOS;
•TRAVAS ELÉTRICAS
-PNEUS DA LINHA DE MONTAGEM/ RODAS EM AÇO;

-PORTA LATERAL DESLIZANTE COM VIDRO;

-PORTATRAZEIRA COM ABERTURA DE 1802;
-TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 75 LITROS; |



OBS: O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE COM ADESIVO DA LOGOMARCA DO
PROGRAMA, CONFORME MODELO FORNECIDO PELO MUNICÍPIO, Á
VENCEDORA DO CERTAME.
VEÍCULO AUTOMOTIVO SEDAN, ZERO KM, MODELO E FABRICAÇÃO DO
ANO EM CURSO OU SUPERIOR A EMISSÃO DAORDEM DEFORNCEIMENTO,
QUE CONTENHA AS SEGUINTES DESCRIÇÕES MÍNIMAS:
-VEÍCULO NOVO TIPO SEDAN;
-COR BRANCO;

• ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
-CAPACIDADE 5 PASSAGEIROS;

-4 PORTAS;

•MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 106 CVS GASOLINA OU SUPERIOR;
-TRANSMISSÃO MANUAL DE 05 VELOCIDADES A FRENTE E UMA RÉ;
-AR CONDICIONADO DE SÉRIE;
-DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA;
-BANCO DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA;

-TAPETE DE BORRACHA;

-PROTEÇÃO DE MOTOR/CÁRTER;
-TRAVAS ELÉTRICAS;
-VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS;
-AIR BAG DUPLO (MOTORISTA EPASSAGEIRO);
-FREIOS ABS COM EBD;

-RÁDIO CO PLAYER COM FUNÇÃO MP3 EENTRADA USB + KIT OU SUPERIOR
C0M4AUT0FALANTES;

-RETROVISORES EXTERNOS COM COMANDO INTERNO ELÉTRICO OU
MECÂNICO;
-CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS COM REGULAGEM DE ALTURA;
-SISTEMA DE ALARME;

-TRAVAS NAS QUATRO PORTAS;

-RODAS EM ALUMÍNIO ARO 15" OU EM AÇO COM CALOTAS INCLUSAS;
-PELÍCULAS EM TODOS OSVIDROS DENTRO DA LEGISLAÇÃO DO DENATRAN;
-O VEÍCULO DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM O CONTRAN-
CONSELHO NACIONAL DETRÂNSITO, PROCONVE-PROGRAMA DE CONTROLE
DE POLUIÇÃO DO AR PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES E CONAMA-
CONSELHO NACIONAL DE MEIO AMBIENTE;

-GARANTIA DE FÁBRICA MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA;

-ENTREGA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, NO PRAZO DE 60
DIAS APÓS AAUTORIZAÇÃO DE ENTREGA;
OBS: OVEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE COM ADESIVO DA LOGOMARCA DO
PROGRAMA, CONFORME MODELO FORNECIDO PELO MUNICÍPIO, Á
VENCEDORA DO CERTAME.

1 UNIDADE



©mil- Prazo doTranspofta.Saítário Lote I5.e16

daiane tome <da1anetome9@gmaÍl.com>

5 de outubro de 2018 16:40

Prazo do Transporte Sanitário Lote 15 0 16
4 mensagens

daiane tome <daianelome9@gmail.com>
Para; lr.aranles@sesa.pr.gov.br, scaps18rs@sesa.pr.gov.br

Boa Tarde...

Venho através deste solicitar uma posição sobre ovencimento
dos mesmos vence em novembro.

dos lotes 15 e16 se haverá prorrogação para podermos dar continuidade do processo iicitatono pois oprazo

Grata!

Daiane F. D. R. Tomó
Secretaria de Saúde de Bandeirantes/PR
Favor confirmar o recebimento
Telefones; (43) 3542-4422

sÊcÃÕdEOTENCAO primaria em saúde da 18 rs -CORNELIO PROCOPIO <scaps18rs@sesa.pr.gov.b,>
Para; daianetome9@gmail.com

Mensagemencaminhada
Remetente: "ROSIANE DVSAF/SESA" <rosiane.silv3@sesa.pr.gov.bi>
Data; 08/10/2018 09:33(35 minutos atrás)

PaS" SECAO ' CORNELIO PROCOPIO" <scaps18rs@sesa,pr.gov.br>Bom difoTZfclpILfque com licitação em abedo. podem dar continuidade na compra sem probiemas.

Rosiane Aparecida da Silva

Chefe - PVSAF

8 de outubro de 2018 10:10
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2018-10-8 6i1).áil - Prazo <lo Transporte Sanllãrio Lote i5e 16

Gmail daiane tome <da(anetome9@gmail.com>

Prazo do Transporte Sanitário Lote 15 e 16
2 mensagens

daiane tome <daianelome9@gmail.com> 5 de outubro de 2018 16:40
Para: Ir,arantes@sesa.pr.gov.br. scaps18rs@sesa.pr.gov.br

Boa Tarde...

Venho através deste solicitar uma posiçãosobre o vencimento dos lotes 15 e 16 se haverá prorrogação para podermos dar continuidade do processo íicitatorio pois o prazo
dos mesmos vence em novembro.

Grata!

Daiane F. D. R. Tomé

Secretaria de Saúde de Bandeirantes/PR
Favor confirmar o recebimento

Telefones; (43) 3542-4422

SECAO DE ATENCAO PRIMARIA EM SAÚDE DA 18 RS • CORNELIO PROCOPIO <scaps18rs@sesa.pr.gov.br>
Para: daianetome9@gmaiI.com

Mensagem encaminhada
Remetente: "ROSIANÉ DVSAF/SESA" <rDSiane.silva@sesa.pr.gov.br>
Data: 08/10/2018 09:33 (35 minutos atrás)
Assunto: Re: Fw: Prazo do Transporte Sanitário Lote 15 e 16
Para: "SECAO DE ATENCAO PRIMARIA EM SAÚDE DA 18 RS - CORNELIO PROCOPIO" <scapSl8rs@sesa.pr.gov.br>
Bom dia. os municípios que seencontram com licitação em aberto, podem dar continuidade na compra sem proúemas.

8 de outubro de 2018 10:10

Rosiane Aparecida da Silva

Chefe • DVSAF

Wtpsy/mail.google,com/mál/u/0^k=ce78abclf&view=iS&seafch=alI&permlWcí=thread-a%3Ar41()80410462:^402947&slmpl=msg-a%3Ar-8320290689653324569&sirnp(=ms9-t%3A16l3762900350083154



20.1^-10-8 Gmaíl - Prazo do TransporteSanitário Lote15 e 1S

(41)3330-4513

Em 08/10/2018 ás 07:32 horas, "SECAO DE ATENCAO PRIMARIA EM SAÚDE DA 18RS - CORNELIO PROCOPIO" <scaps18rs@sesa.pr.gov.br> escreveu:
Bom dia Rostane,

Tem alguma previsão?

At.

Luiz Rogério Arantes

Mensagem encaminhada
Remetente: 'daiane tome" <daianetome9@gmail.com>
Data: 05/10/2018 16:41

Assunto: Prazo do Transporte Sanitário Lote 15 e 16
Para: lr.arantes@sesa.pr.gov.br, scapsl8rs@sesa.pr.gov.br
ITexio das mensagens nntcnores oculto]

tittps://mail.9O0gle.com/mál/u/0?ik=ce7a5fbcff&viaw»pl&search=all&pffl'mtfiid=lhread-a%3Ar4108041046228í02947&simpi=ms9-a%3Ar-8320290689653a24S9&sTmfí=msg-f%3A16137629003500831S4



PARANÁ
GOVERNODO Estado

SaoeuiladiStúd»

RESOLUÇÃO SESA N» 550/2017

Aprova a relação de Municípios habíUtados a
receberem o incentivo fínanceíro de que trata
a Resolução SESA n" 434/2014 c alterações.

O SECR£TARI0 de estado da saúde, no uso de suas atribuições legais
estatutárias, que lhe são conferidas pelo anigo 45, Inciso XIV, da Lei Estadual n" 8.485, de
03/06/1987; artigo 8®, Inciso IX, do Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde aprovado pelo
Decreto n® 9.921/2014 e,

- considerando as diretrizes e princípios para a consolidação do Sistema Único de Saiide, Art.
196 da Constituição Federal 1988, segundo os princípios da universalidade, integralidade,
equidade, hierarquização e controle social;

- considerando a Lei Complementam® 141, de 13 dejaneiro de2012, que estabelece os critérios
de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de Oscalização, avaliação c
controle das despesas com saúde nas três esferas de governo, e, o disposto no art. 19 c/c Art.
20, dispõe que o rateio dos recursos dos Estados transferidos aos Municípios para ações e
serviços públicos de saúde será realizado segundo o critério de necessidades de saúde da
população c levará em consideração as dimensões epidcmiològica, dcmográrica,
socioeconômica e espacial e a capacidade de ofertade ações e de serviços de saúde, observada
a necessidade de reduzir as desigualdades regionais, nos termos do inciso II do § 3® do Ait. 198
da Constituição Federal, devendo as transferências de recursos dosEstados para osMunicípios
destinados a financiar ações e .serviços públicos de saúde, ser realizadas dirctaineritedo Fundo
Estadual de Saúde para os FundosMunicipaisde Saúde, de forma regular e automática;

- considerando a Portaria GM/MS n® 2.488 de 21 de outubro dc 2011, que aprova a Foliiica
Nacional de Atenção Básica estabeleceu a revisão de diretrizes e normas para a organização cia
Atenção Primária. Que sobre as responsabilidades das Secretarias Estaduais dc Saúde, o anexo
I da Portaria Ministerial estabelece o dever dc contribuir com o financiamento tripartite da
Atenção Básica; sendo competência da Secretaria de Estado da Saúde destinar recursos
estaduais para compor o financiamento tripartite da Atenção Básica prevendo, entre outras,
fomtas de repasse fundo a fundo para custeio e investimento das ações e serviços;

- considerando o art. 12, XVI, da Lei Estadual n® 13.331/2001, dispõe que o Estado deve
exercer, com equidade, o papel redistributivo de meios e instrumentos para os municípios
realizarem adequada poUtica de saúde;

- considerando o Decreto n® 7.986/2013, que regulamenta a Lei Complementar n® 152 de
10/12/2012, que dispõe sobre o FundoEstadualde Saúde do Paraná-FUNSAÚDE;

- considerando a Resolução SESA n® 237/2012 que estabelece como metodologia para a
alocação de recursos da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, a aplicação do Fator de
Redução das Desigualdades Regionais;

- considerando o Mapa Estratégico da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, que tem a
reorganização da Atenção Primáriacomo eixo cstruturantedas Redes de Atençãoà Saúde;

*

- consideraaido a deliberação CIB/PR n°17, de 25 de fevereiro de 20Í3. que aprova a Rede
Paraná Urgência e as suas diretrizes e componentes; e no compoqente Atenção Primária -
APSUS estabelece nas suas ações a aquisição de ambulâncias para qu5^ municípios possam

GABINETE 00 SECRETÁRIO /
Rua Plqulri, 170- Rebouças - 80,230-140 - Curitiba - Paraná- Brasil - Fone: (41) 3330-4400



PARANA
GOVERKO DO fSTADCl

SKieUiUiU S^úOp

realizar trar^sporte de pacientes sein risco iminente de vida, assim como no componente
atenção domiciliar;

- considerando a necessidade de atender as solicitações dos gestores municipais para que o
Governo do Estado aporte recursos para aorganização do Transporte Sanitário nos municípios
paranaenses;

- considerando a Resolução SESA n" 434/2014 que instituiu o Incentivo Financeiro de
Investimento para a implantação do transporte sanitário nos municípios do Programa de
Qualificação da Atenção Primária á Saúde - APSUS na modalidade "Fundo a Fundo" para o.
biênio 2014/2015 e alteração disposta na Resolução SESA n" 312/2015;

- considerando a Resolução SESA n" 051/2017, que altera o Art 03 c 04 da Resolução SESA n"
169/2016;

- considerando a Resolução SESA n® 207/2016 que Dispõe sobre a obrigaiorícdadc do uso da
cláusula dc fraude e corrupção;

- considerando a deliberação CIB/PR n" 053, de 12 de abril de 2016, que aprova o repasse do
Incentivo Financeiro de Investimento para oTransporte Sanitário nos municípios do Programa
de Qualificação da Atenção Primária à Saúde - APSUS na modalidade "Fundo a Fundo" para
o quadriênio 2016-2019;

- considerando a Resolução SESA n" 169/2016 que disciplina o repasse do Incentivo Financeiro
dc Investimento para o Transporte Sanitário nos municípios do Programa de Qualificação da
Atenção Primária á Saúde —APSUS na modalidade "Fundo a Fundo" parao quadriênio 2016-
2019;

- considerando a Resolução SESA n." 196/2017 que altera o preâmbulo da Resolução SESA n"
312/2015,

RESOLVE:

Art. 1" - Aprovar a relação de Municípios, constantes no anexo I dessa resolução, habilitados a
receberem o incentivo financeiro de que trata a Resolução SESA n" 434/2014 e Resolução SESA
n® 312/2015.

Art 2" - Esta Resolução entra em vigor na data desuapublicação.

Curitiba, 25 de outubro de 2017?

ç
yj Michele Caputo Neto

Secretário de Estado da Saúde

GABINETE 00 SECRETÁRIO
Rua PJquW. 170 - Rebouçes - 00.230-140 - CuriUba - Paraná-Brasil - Fone: (41) 3330-4400



ANEXOI - RESOLUÇÃO SESAN"550/2017

Municípios desta Resolução Valor

1 Almirante Tamandaré RS 240.000,00

2 Altonia RS 360.000,00

3 Antooio Olinto RS 120.000,00

ymzr_3 Bandeirantes RS 120:OOOiQO^

5 Bom Sucesso RS 240.000,00

6 Braganey RS 240.000,00

7 Cambará RS 120.000,00

8 ' Centenário do Sul RS 450.000,00

9 1Congoinhas RS 120.000,00

10 ÍComélio Procópio RS 240.000,00

11 1Coronel Vivida RS 120.000,00

12 Cni2 Machado RS 570.000,00

13 1Cruzraaliina RS 120.000,00

14 •Curiuva RS 480.000.00

15 Doutor Camargo RS 120.000,00

le ' General Carneiro RS 120.000,00

Íl7 !Guamiranga RS 240.000,00

18 1Itaguaje RS 120.000,00

.19 ;Itapeniçu
*

RS 240.000,00

120 iLaranjeiras do Sul RS 360.000,00

21 ' Mamborê RS 240.000,00

22 •Mandiritiiba RS 120.000,00

.23 Maria Helena RS 120.000,00

:24 Mato Rico RS 120.000,00

25 Nova Laranjeiras RS 120.000,00

26 Nova Londrina RS 120.000,^
,27 1Palmital RS 480.000,oV-
!28 . Palotina

r
RS 120.000,00

(fen-uO
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,29 ;Perobal RS 360.000.00

30 ,Pérola RS 240.000,00

131 'Piên RS 120.000,00

132 Quarto Centenário RS 240.000,00

33 Rio Bonito do Iguaçu RS 120.000.00

34 Rio Branco do Ivai RS 120.000,00

35 Roncador RS 240.000,00

36 Rondon RS 120.000,00

37 Salto do Itararé RS 120.000,00

38 Santa Barbara RS 120.000,00

39 Santa Monica RS 240.000,00

[40 1Santo Antonio da Platina RS 120.000,00

!41 1São Jorge do Patrocínio RS 120.000,00

42 Sapopema RS 120.000,00

^43 Siqueira Campos RS 360.000,00

44 Tamboara RS 120.000,00

45 Tapejara RS 240.000.00

46 Uial RS 240.000,00

47 Vtta Cruz do Oeste RS 480.000,00

48 ' Vimiond RS 120.000,00
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ítíSDCÜÇÃO SESA N» 1086/2017

GOVfHKO DO ESTADO

SecretaiudaS^de

Aprova a relação dc Municípios habilitados a
receberem o incentivo iinancciro de que trata a
Resolução SESA <134/2014 e alterações.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso dc suas atribuições legais
estatutárias, que lhe são conferidas pelo artigo 45, Inciso XIV, da Lei Estadual n" 8.485. de
03/06/1987; artigo 8®, Inciso IX, do Regulamento da Secretaria de Estado da Saúde aprovado pelo
Decreto n° 9.921/2014 e.

- considerando as diretrizes e princípios para a consolidação do Sistema Único de Saúde. Art.
196 da Constituição Federal 1988, segundo os princípios da universalidade, integralidade.
equidade, hierarquização e controle social;

- considerando a Lei Complementam" 141, de 13 dejaneiro de 2012, que estabelece os critérios
de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas três esferas de governo, e, o disposto no an. 19 c/c Art.
20, dispõe que o rateio dos recursos dos Estados transferidos aos Municípios para ações e
serviços públicos de saúde será realizado segundo o critério dc necessidades de saúde da
população e levará em consideração as dimensões epídemiológica. demográfica,
sociocconômica e espacial e a capacidadede oferta de ações c de serviços dc saúde,observada
a necessidade dc reduzir as desigualdades regionais, nos termos do inciso II do § 3° do Art. 198
da Constituição Federal, devendo as transferências dc recursos dos Estados para osMunicípios
destinados a financiar ações e serviços públicas de saúde, ser realizadas diretamente do Fundo
Estadual de Saúde para os Fundos Municipais dc Saúde, de fomia regular c automática:

- considerando a Portaria GM/MS n" 2.488 de 21 de outubro dc 2011, que aprova a Política
Nacional de Atenção Básicaestabeleceu a revisão de diretrizes e normas para a organização da
Atenção Primária. Que sobre as responsabilidades das Secretarias Estaduais de Saúde, o anexo
I da Porcaria Ministerial estabelece o dever dc contribuir com o financiamento tripartite da
Atenção Básica; sendo competência da Secretaria dc Estado da Saúde destinar recursos
estaduais para compor o financiamento tripartite da Atenção Básica prevendo, entre outras,
formas de repasse fiindo a fundo para custeio e investimento das ações e serviços;

- considerando o art. 12, XVI, da Lei Estadual n° 13.331/2001, dispõe que o Estado deve
exercer, com equidade, o papel redistributivo de meios e instrumentos para os municípios
realizarem adequada política de saúde;

- considerando o Decreto o" 7.986/2013, que regulamenta a Lei Complementar n" 152 de
10/12/2012, que dispõe sobre o FundoEstadualde Saúde do Paraná - FUNSAÜDE;

- considerando a Resolução SESA n° 237/2012 que estabelece como mctodoiogia para a
alocação dc recursos da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, a aplicação do Fator de
Redução das Desigualdades Regionais:

- considerando o Mapa Estratégico da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, que tem a
reorganização da Atenção Primáriacomoeixo esuuturante das Redes de Atençãoà Saúde;

- considerando a deliberação CIB/PR n"17, de 25 de fevereiro de 2013, que aprova a Rede
Paraná Urgência e as suas diretrizes e componentes; e no componente Atenção Primária -
APSUS estabelece nas suas ações a aquisição de ambulâncias para que os municípios possam

GABWÊTE DO SECRETARIO TI
RuaPIquIrt, 170-Rebouças-80.230-140-Curiliba-Paraná-SraBll-Fone; (41)3330-4400 Fax ;3330-4407 [
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realizar transporte dc pacientes sem risco iminente de vida, assim como no componente
atenção domiciliar;

considerando a necessidade de atender as solicitações dos gestores municipais para que o
Governo do Estado aporte recursos para a organização do Transporte Sanitário nos municípios
paranaenses;

considerando a Resolução SESA n® 434/2014 que instituiu o Incentivo Financeiro dc
Investimento para a implantação do transporte sanitário nos municípios do Programa de
Qualificação da Atenção Primária à Saúde - APSUS na modalidade "Fundo a Fundo" para o
biênio 2014/2015 e alteração disposta na Resolução SESA n® 312/2015;

considerando a Resolução SESA n® 051/2017, que altera o Art 03 c 04 da Resolução SESA n®
169/2016;

considerando a Resolução SESA n® 207/2016 que Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso da
cláusulade fraude e corrupção;

considerando a deliberação CIB/PR n® 053, de 12 de abril de 2016. que aprova o repasse do
Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário nos municípios do Programa
de Qualificação da Atenção Primária à Saúde - APSUS na modalidade "Fundo a Fundo" pani
o quadriênio 2016-2019;

considerando a Resolução SESA n° 169/2016 que disciplina o repasse do Incentivo Financeiro
de Investimento para o Transporte Sanitário nos municípios do Programa dc Qualificação da
Atenção Primária à Saúde —APSUS na modalidade "Fundo a Fundo" parao quadriênio 2016-
2019;

considerando a Resolução SESA n.° 196/2017 que altera o preâmbulo da Resolução SESA n®
312/2015.

RESOLVE:

Art. I® - Aprovar a relação de Municípios, constantes no anexo I dessa resolução, habilitados a
receberem o incentivo financeiro de que cata a Resolução SESA n® 434/2014 e Resolução SESA
n®312/2015.

Art 2® - EstaResolução entraem vigor na datadc sua publicação.

Curitiba, 28 de novembro de 2017.

Michelc Capuio Neto
Secretário de Estado da Saúde

GABINEm DO secretario 2
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Aoexo I da Resolução SESA n" 1086/2017

Munidpios Desta Resolução

1!Amaporâ

2 Anahy

3 Antonio Olinto

4 Assis Chateaubriand

5 Aranma

\^Bandeiia&^

7 Barracão

8, Bocaiúva do Sul

9 iBom Jesus do Sul

10 Cafelãndia

11 Campina da Lagoa

12iCantagãlo

13 Carambeí

14 CascaveJ

15 Catanduvas

161 Cerro Azul

17 Céu Azul

18 Cidade Gaúcha

19 Corbélia

20' Coronel Domingos Soares

21 Cruzeiro do Iguaçu

22 Cruzeiro do Oeste

23 Diamante do Norte

24, Diamante do Oeste

25 Diamante do Sul

26 Doutor Ulysses

27 Eneas Marques

Valor

R$240.000,00

RS 120.000,00

RS 240.000,00

R$ 120.000,00

RS 120.000,00

RS 120:000400-

RS 450.000,00

RS 120.000,00

RS 240.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 690.000,00

RS 120.000,00

RS 600.000.00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 450.000,00

RS 240.000,00

RS 240.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 240.000,00

RS 240.000,00

GABINETE DO SECRETÁRIO
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28 Engenheiro Beltrão

29' Entre Rios do Oeste

30 Esperança Nova

31 Espigão Alto do Iguaçu

32 Faxinai
•- t

' 33' Guairaça
' 34'Guapirama

I 351 Guarací

36 Guaianiãçu

I 37, Guarapuava
' 38ilbema

39 Icaraima

40 Iguatu

41 Inajá

42 Irati

43 Irati

44 ltapejaraD'Oeste

( 451Ivaiporà

46 (Ivaté

I 471Ivatuba

I 48 Jaguapitã

' 49 Jandaia doSul

50 Janiópolis

51 Japurá

52 Kaloré

53 Laranjeiras do Sul

54 Loanda

55 Lobato

56 Lupionópolis

57 Luiziana

GABINETE DO SECRETÁRIO
Rua Piquirl. 170- Rebouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone:

R$ 240.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 720.000.00

RS 120.000.00

RS 120.000,00

R$ 240.000,00

RS 120.000,00

RS 240,000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000.00

RS 240.000,00

RS 450.000,00

RS 360.000,00

RS 450.000.00

RS 120.000,00

RS 240.000,00

RS 240.000,00

RS 450.000,00

RS 120.000,00

RS 360.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

R$450.000,00

RS 240.000,00

RS 120.000,00

RS 240.000,00

RS 240.000.00

(41)3330-4400 Fax:3330-4407
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58 Mándiriüiba R$ 120.000,00

59 Manoel Ribas R$ 240.000,00

60 Marialva R$ 120,000,00

61 Marialva R$ 450.000,00

62 Marilena RS 360.000,00

63 Marmeleiro 11$ 240.000,00

64 Matelândia RS 120.000,00

65 Mercedes RS 240.000,00

66 Nossa Senhora das Graças RS 120.000,00

67 Nova Aliança do Ivaí RS 360.000,00

68 Nova Esperanças do Sudoeste RS 120.000,00

69 Nova Londrina RS 120.000.00

70 Novo Itacolomi RS 240.000,00

71 Palotina RS 120.000,00

72 Paranaguá RS 120.000,00

73 Palmas RS 450.000,00

74 Paraíso do Norte RS 120.000,00

75 FatoBragado RS 120.000,00

76 Paula Freitas RS 240.000,00

77 Paulo Frontin RS 120.000,00

78 Peabiru RS 360.000,00

79 Pérola do Oeste RS 120.000.00

80 Pitanga RS 360.000,00

811 Pontal do Paraná RS 120.000,00

82 Porecatu RS 120.000,00

83 Prudentópolis RS 240.000.00

84 Quatro Barras RS 120.000,00

85 Quedas do Iguaçu RS 450.000,00

86 Querência do Norte RS 120.000,00

87 Quinta do Sol RS 120.000,00

GABINETE DO SECRETÁRIO
Rua Piquiri, 170 - ReDouças - 80.230-140 - Curitiba - Paraná - Brasil - Fone; (41)3330-4400 Fax: 3330-4407



88 Reserva

89 Rio Branco do Sul

90 Roncador

91 Sabaudia

92 Salgado Filho

93 Santa Helena

94 Santa Fé

95 Santa Isabel do Iv^

96 Santa Maria do Oeste

97 São Jeronimo da Serra

98 São João

99 São João do Ivaí

100 São José das Palmeiras

101 São Matheus do Sul

102 São Sebastião da Amoreira

1061 Siqueira Campos

104 Tapejara

105 Teiêmaco Borba

106 Terra Boa

107 Tibagi

108 Tuneiras do Oeste

109 Turvo

110 Ubiratà

111 Vera Cruz do Oeste

112 Virmond

113 Ventania

U4iVerê

PARAIMA
GOVfRNO DO ESTADO

SecieunKta &iúue

R$ 120.000.00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

R$ 240.000,00

RS 240.000,00

RS 120.000.00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 450.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 360,000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 240.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 240.000,00
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RESOLUÇÃO SESA a" 160/2018

Aprova a relação de Municípios habilitados a
receberem o incentivo financeiro de que trata a
Resolução SESA n" 434/2014 e alterações.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso dc suas atribuições legais
estatutárias, que lhe são conferidas pelo artigo 45. Inciso XIV, da Lei Estadual n" 8.485. dc
03/06/1987; artigo 8®, Inciso IX, do Regulamento da Secretaria dc Estado da Saúde aprovado pelo
Decreto n° 9.921/2014 c.

- considerando as diretrizes e princípios para a consolidação do Sistema Único dc Saúde, Art.
196 da Constituição Federa! 1988, segundo os princípios da universalidade, intcgralidadc.
equidade, hierarquização c controle social;

- considaando a Lei Complementam® 141, dc 13 dc janeiro dc 2012, que estabelece os critérios
dc rateio dos recursos dc transferências para a saúde c as normas dc fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas três esferas dc governo, e, o disposto no art. 19 c/c Art.
20, dispõe que o rateio dos recursos dos Estados transferidos aos Municípios para ações c
serviços púMicos dc saúde será realizado segundo o critério dc necessidades dc saúde da
população e levará cm consideração as dimensões epidemiológica, demográfica,
sodocconômica c espacial c a capacidade dc oferta dc ações c dc ser>àços de saúde, observada
a necessidade de reduzir as desigualdades regionais,nos termos do inciso II do § 3° do Art. 198
da Constituição Federal, devendo as transferencias de recursos dos Estados para os Municípios
destinados a financiar ações c serviços públicos dc saúde, ser realizadas diretamente do Fundo
Estadual de Saúde paraos Fundos Municipais de Saúde, dc forma regularc automática;

- considerando a Portaria GM/MS n® 2.488 de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política
Nacional dc AtençãoBásica estabeleceu a revisão dc diretrizes c normas paraa organização da
Atenção Primária. Que scA»rc as responsabilidades das Secretarias Estaduais dc Saúde, o anexo
1 da Portaria Ministerial estabelece o dever de contribuir com o financiamento tripartitc da
Atenção Básica; sendo coropctência da Secretaria dc Estado da Saúde destinar recursos
estaduais para compor o financiamento tripartitc da Atenção Básica prevendo, entre outras,
formas de repasse fundo a fundo para custeio e investimento das ações e serviços;

- considerando o art. 12, XVI, da Lei Estadual n" 13.331/2001, dispõe que o Estado deve
cxereer, com equidade, o papel redistributlvo dc meios c instrumentos para os municípios
realizarem adequada política dc saúde;

- considerando o Decreto n" 7.986/2013, que regulamenta a Lei Complcmimtar n" 152 dc
10/12/2012, que dispõe sobre oFundo Estadual dc Saúde do Paraná FüNSAÜDE;

- considerando a Resolução SESA n® 237/2012 que estabelece como metodologia para a
aloca^io dc recursos da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, a aplicação do Fator dc
Redução das Desigualdades Regionais;

- considerando o Mapa Estratégico da Secretaria dc Estado da Saúde do Paraná, que tem a
reorganização da Atenção Primáriacomo eixo cstruturantcdas Redes de Atenção à Saúde;

- considerando a deliberação CIB/PR n° 17, dc 25 dc fevereiro de 2013, que aprova a Rede
Paraná Urgência c as suas diretrizes c coniponemcs; c no componente Atenção Primária
APSUS estabelece nas suas ações a aquisição dc ambulâncias para que os municípios possam
realizar transporte dc pacientes sem risco iminente dc vida. assim como no componente

OABMEre DO SECRETARIO I
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atenção doimcUiar;

considetando a necessidale de atoider as solicitações dos gestores municipais para que o
Governo do Estado apoite recursos paia a organização do l'ransporte Sanitário nos municípios
p^anaenses;

considerando a Resolução SESA n° 434/2014 que instituiu o Incentivo Financeiro de
Investimento para a implantação do transporte sanitário nos municípios do Programa de
Qualiíicaçâo da Atenção Primária á Saúde APSUS na modalidade "Fundo a Fundo" para o
biênio 2014/2015 e alteração disposta na Resolução SESA n" 312/2015;

considerando a Resolução SESA n" 051/2017,que altera o Art. 03 e 04 da ResoluçãoSESA n''
169/2016;

considerando a Resolução SESA n" 207/2016 que Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso da
cláusula de &aude e corrupção;

considerando a deUbeiação CIB/PR a" 053, dc 12 de abril de 2016, que aprova o repasse do
Incentivo Financeiro de Investimentopara o Transporte Sanitário nos municípios do Programa
de QualíEcação da Atenção Primária à Saúde APSUS na modalidade "Fundo a Fundo" para
oquadriênio 2016-2019;

considCTando a Resolução SESA n" 169/2016 que discipüna o repasse do Incentivo Financeiro
de Investimento para o Transporte Sanitário nus municípios do Pro^ma de Qualificação da
Atenção Primária à Saúde APSUS na modalidade "Fundo a Fundo" para o quadriênio 2016-
2019;

considerando a Resolução SESA n° 196/2017 que altera o preâmbulo da Resolução SESA n"
312/2015,

RESOLVE:

ArL 1" - Aprovar a relação de Municípios, constantes no anexo 1 dessa resolução, habilitados a
recdieiero o incentivo Enanceiro de que traia a Resolução SESA n° 434/2014 e Resoluto SESA
n° 312/2015.

Art 2*- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 21 de março de 2018.

Micbele CSputo Neto \ ,
Secretário de Estado da Saúde

GABMETE DO SECRETARIO
Rua Piqujri. 170 - Rebouças - 80.230-140 - Curttft» Paraná-Brasil - Fone (41)3330-4400
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AMEXO1 - RESOLUÇÃO SESAn"160/2018

Municípios desta Rescdu Valor

Adrianópolis R$ 240.000,00

Almirante Tamandaré RS 120.000,00

Altamira do Paraná RS 450.000,00

Alto Paraná RS 120.000,00

Andírá RS 240.000,00

Apucarana RS 120.000,00

RS 570.000,00

Araruna RS 120.000,00

Araucária RS 240.000,00

Ariranha do Ivat RS 240.000,00

Astorga RS 120.000,00

Bandeirante RS 120.000,00

Barbosa Ferraz RS 450.000,00

Bela Vista da Caroba RS 120.000,00

Bela Vista do Paraíso RS 120.000,

Boa Vista da Aparecida RS 240.000,00

Bom Jesus do Sul RS 120.000,00

Bom sucesso RS 240.000,00

Bragane RS 120.000,00

Cambé RS 120.000,00

Campina da Lagoa RS 570.000,00

Campo Bonito RS 120.000,00

Campo Mourâo RS 240.000.00

Candói RS 120.000,00

Cantagalo RS 240.000,00

Capaneroa RS 450.000,00

Capinão Leônidas Marque RS 120.000,00

Carambeí RS 120.000,00

Centenário do Sul RS 360.000,00

Cleveiãndia RS 240.000,00

Colorado RS 240.000,00

Contenda RS 360.000,00

Corbéiia RS 240.000,00

Gi)8IHETE 00 SECRETÁRIO
Rua Rquirí. 170 - Rebouças - 80Jt30-140-CuritB]a - Paraná-Brasll Fone: (41) 3330-4400



SecwwU da Saúde

Cruzeiro do Oeste RS 120.000,00

Diamante do Norte RS 120.000,00

Diamante do Oeste RS 450.000,00

Diamante do Sul RS 240.000,00

Dois Vizinhos RS 240.000,00

Doutor Camargo RS 120.000,00

Espigâo Alto do Iguaçu RS 240.000,00

Flor da Serra do Sul RS 240.000.00

Floraí RS 120.000,00

Florestópolis RS 120.000,00

Formosa do Oeste RS 120.000,00

Francisco Alves RS 120.000,00

General Carneiro RS 480.000,00

Godoy Moreira RS 120.000,00

Goioerê RS 120.000,00

Goioxim RS 240.000,00

RS 240.000,00

Guaoirama RS 120.000,00

Guaporema RS 120.000,00

Guaraci RS 240.000,00

Honório Scrpa RS 120.000,00

Ibaiti RS 360.000,00

Ibema RS 120.000,00

ã RS 240.000,00

Iguaraçu RS 120.000,00

Imbaú RS 240.000,00

Inácio Martins RS 120.000,00

IndianÓDolis RS 120.000,00

RS 240.000,00

Iracema do Oeste RS 120.000,00

Iretama RS 240.000,00

Itambaracá RS 240.000,00

Itambé RS 120.000,00

Ivaiporã RS 120.000,00

Ivaté RS 120.000,00

Ivatuba RS 120.000,00

Jacarezinho RS 240.000,00

-Fone: (41)3330-4400
GABNEIEDO SECRETARIO

FUia Ptquin. 170 Rebouças—80.23(^140—Curitfl» Paraná Biasi
w • ' ' 'UJI fu .•ilAu



Jesuítas
Jundiaí do Sui

Kaloré

Laranjal

Laranjeiras do Sul

Leópolis

Lidtanópolis

Loanda

Lupionópolis

Mallet

Mamborê

Maneueirinha

Maria Helena

Marilândia do Sul

Marilena

Mariluz

Maripá

Mamieletro

Marquinho

Malclândia

Mauá da Serra

Mediancira

Nova Aurora

Nova Londrina

Nova Olímpia

Nova Santa Rosa

Nova Tebas

Ortifiueira

Ourizona

Palmeira

Palotina

Paraíso do Norte

Paranaguá

Paranapocma

Picn

GABINETE DO secretario
RuaPrauirí. 170 Rebouças- 80.230-140 -Curitil»-Parana-

PARAN

Seciebuid da Saúde

R$ 240.000.00

RS 240.000.00

RS 120,000,00

RS 120.000.00

RS 120.00Ü,00

RS 240.000,00

RS I20.{)00,00

RS 480.000.00

RS 120.000,00

RS 480.000.00

RS 240.000,00

RS [20.000,00

RS 120.000,00

RS 240.000,00

RS 120.000.00

RS 240.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000.00

RS 240.000,00

RS i 20.000,00

RS 24Ü.U00.00

RS 240.000,00

R$ 240.000.00

RS 120.000.00

RS 240.000,00

RS 690.000,00

RS 120.000,00

RS 690.000.00

RS 120.000,00

RS 240.000,00

RS 570.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000.00

RS 240.000,00

RS 120.000,00

RS 120.00Q.00

RS 120.000,00

Brasil - Fone. {4113330-4400
te





Pinhão

Pira do Sul

Piraquara

Pitanga

Ponta Grossa

Porecatu

Porto Barreiro

Porto Vitória

Prado Ferreira

Prudentópoiis

edas do Iguaçu

erência do Norte

Rancho Ale

Rancho Alegre D'Oeste

Rebouças

Ribeirão do Pinhal

Rio Azul

Rio Bom

Rio Bonito do 1

Rio Branco do Sul

Rolãndia

Rosário do Ivai

Salgado Filho

Salto do Itararé

Salto do Lontra

Santa Izabel do Ivaí

Santa Lúcia

Santa Monica

Santa Tereza do Oeste

Sante Antonio do Caiuá

Santo Antonio do Sudoeste

Santo Antonio do Paraíso

São Jerônimo da Serra

São João

São Jorge do Oeste

São Jorge do Paírocinio

São José das Palmeiras

GJ^NETE DO secretario
Rua Piquiri, 170 - Rebouças-80.230-140 Curitiba - Paraná

WMiw.saud8.Dr.aov.br

« I PARANA

Sca«UfucLi&>udi-

_R$ 120.000,00
R$ 600.000.00

R$ 120.000,00

RS 450.000.00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 450.000,00

RS 450.000,00

RS 570.000.00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 240.000,00

RS 120.000,00

RS 600.000,00

RS 240.000,00

RS 120.000,00

RS 240.000,00

RS 690.000,00

RS 240.000,00

RS 240.000,00

RS 240.000,00

RS 120.000,00

RS 240.000.00

RS 240.000.00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 570.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000.00

RS 120.000.00

RS 120.000.00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000.00

Brasil - Fone: (41| 3330-4400
onbr



São Manoel do Paraná

São Pedro do 1

São Pedro do Ivaí

São Tomé

ema

Seneés

Sulina

Tamarana

Tamboara

Tapira

Terra Boa

Terra Rora

Toledo

Tomazina

Três Barras do Paraná

Tuneiras do Oeste

Tüpãssi

União da Vitória

Uniflor

Ventania

Verê

Vtnnond
Xambrê

I
Secieuiiada Sjúde

R$ 120.000,00

RS 120.000,00

RS 240.000,00

RS 120.000,00

R$ 120.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000.00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 450.000,00

RS 360.000,00

RS 240.000,00

RS 120.000,00

RS 240.000,00

RS 120.000,00

RS 240.000,00

RS 240.000,00

RS 570.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 120.000,00

RS 240.000,00

RS 120.000,00

GABINETEOO SECRETÁRIO
RuaPIquíri. 170- Rebouças-80230-140 Curitiba - Paraná Brasil - Fone; (41)3330-4400
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Data de pubicaçSo

26/03/2018 Segunda-fen Gratuita
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19/08/201G > V.etTi3ii FwC URGENTE SOBKE USC NECURSOS BO UCITAC'''>'">

- Incentivo Financeiro ao Programa de Atenção Primária em Saúde APS - 4162
- Incentivo aReforma das Unidades de Atenção Primária cm Saúde - 4162 ^ ^
- Incentivo a Contrapartida do Componente SAMÜ 192 - 4161 -j
- Incentivo a Estratégia de Qualificação do Parto - 4162 \ J
- HOSPSUS FASE3 - 4161

- Incremento do Teto Financeiro Estadual de Média e Alta Complexidade - 41611
- Programa Transporte Sanitário - CAPITAL - 4162
- Investimento para Aquisição de Equipamentos para as Unidades de Atenção Primária em Saúde - 4162
- Incentivo a Construção e Ampliação das Unidades Atenção Primária em Saúde - 4162

Todos municípios que receberam este incentivo estão vinculados às regras do Banco Mundial, devem licitar conforme
diretriz do mesmo.

As regras valem para todos os envolvidos, (licitações/empresas contratadas/contratos/convênios)

Paia aojíilia' na assessoria aos municípios, observem as orientações abaixo, e os anexos:

^Referente ás licitações com recursos oriundos das iniciativas 4161 e 4162 Mãe Paranaense e Rede de Urgência é
Importante observar:

1)Amodalidade de liciiaçâo nãoaceita pelo Banco Mundial é "pregãopresencial"
2) OBanco sugere que "preferencialmente" se utilize a modalidade de licnaçãu "piegaoeieiroiuco'.
3) Na impossibilidade de realizar Mcfteçõèsria modalidade pregão elôtrefiÇ». QBanco MM«iüiai aeelta.t mJ>ãaIidatíaJlwiq«,m^

*pfègus". i'xiiifornie «insia no fi^anuai Operativo n" 1a paitjr da Dágma 65 (em anexoJ.
*** 4) Nãoé permitido publicar/divulgar valores máximos nas licilaçôes.

bj Naoé permiildoque particlpanles das lidiaçõestenham acesso ás propostas de concorrentes.
6] No momento ein que finaliza o processo de pregão presencial, e já iem empresa vencedora, não é permlUdo continuar
solicitando mais desconto (prática comum nesta modalidade, o banco considera que se a Empresa já venceu a licitação, não tem
porquê solicitardesconto), _ , . . ^
7) Não esquecer de fazer constar tanto na publicação da licitação, quanto posterioniieme na elaboraçao dos contratos, a
cláusula anlifraude e corrupção que eslu nn anexe 1da Resolução SESA 207/2016, que encaminhamos em anexo (na íntegra,
sem alterar o texlo). ^ , oco.
B) Fncarnlnhamos em anexo, apieseulação utilizada pela Secretaria de Planejamento e Coordenação Geral • SrPl na
oportunidaütí das capacitações . para esclarecimentos.
9) Nos casos de diívldas quanto às otientações. os municípios podem fazer consultas ao Inpunai de Contas do Estaco ilu
Paraná (órgão ciente desiac orientações, e responsável tambôm pelas auditorias junto ás Secreianas Oe Estados "o que se
iftíere aos recursos do Banco Mundial.
10) As modalidades de pregau eletrônico aceítás pelo Banco Mundial são Banco do Brasil e CüMPRASNEi.

Sandra Christíane Kloser Busnello
Núcleo do Gestão Estratégica - NGE
Diretoria Geral - SESA/PR
(41) 3330-4451

I

iittDSiííwetxiiai-seQuioxam.or/bandeirantes.pr siovixr' task=ma»l&_aslit3nsFrint&_ije^B99'/4_rTitXí*-tNBOX



PREFElTUm MUNICIPAL DE BANDEIRAN

ESTADO DO PARANÁ

ÍS3.768/2018

Data : 21 de junho de 2018.

Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a abrir um
Crédito Adicional Especial no valor de R$

246.258,92 (Duzentos e quarenta e seis mil,
duzentos e cinqüenta e oito reais e noventa e
dois centavos), e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

L E_

ArL 19 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado

a abrir no corrente exercício um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 246.258,92

(Duzentos e quarenta e seis mil, duzentos e cinqüenta e oito reais e noventa e dois
centavos), conforme Transporte Sanitário APSUS.

11 -SECRETARIA DASAÚDE
11.001 - Departamento Administrativo da Secretaria de Saúde
10.301.1003.01-015 - APSUS - Transporte Sanitário
2791 0332 03.02.01.02 4,4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente...246.258,92

ArL 29 Para produzir recurso aos créditos acima, será

utilizado o superávit da FR 332 no valor de R$ 246.258,92.

Art. 39 • Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado

do Paraná, em 21 de junho de 2018.

Prefeito Municipal

RuaFreiRabcl Pronor if 1457 - Caixn Pds«b1 281 -CFJSfiJM^WO — Tel: 14.11.1542-1525 Fâx3S42-.T322 eCMPJ76J35,753íOOOM8



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
n°913do dia 23/06/2018

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

Escriturário

Portaria n° 5.249/95



JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a n3o utilização dos descritivos
pelo site do Compcíis Governamentais, pois após análise dos mesmos, foi observado

que us descritivos cadastrados não contemplam todas as especificações necessárias para os

veículos a serem adquiridos, pois devido a grande rotatividade, ao qual serão utilizados no

transporte de pacientes para atendimento em outros municípios, é imprescindível que os

veículos tenham uma maior potência para suportar seu uso constante.

Secíelára doáaúde

baiane Tomé

Secretária Municipal de Satíde

Bandeirantes, 04 de Dezembro de 2018

f^iqp'Fabris
Diretora Adm da Secretaria M. de SatJde



Relatório gerado dia 29/11/2018 às 15:18

Quantidade total de registros: 1

Registros apresentados: 1 a 1

MEDIA MEDIANA

R$ 170.997,00 RS 170.997,00

Pamoi otí Compras

MlNlSTgPlO DC
PLANEJAMENTO,
OeSENVOLViMENTO E GESTÃO

MENOR

RS 170.997

Filtros Aplicados
Descrição Período da

VEÍCULO VAN\, TIPO IVIOTOR:DlESEL\, TIPO DIREÇÂO:HIDRÁUUCA\, TIPO Compra
CARROCERIA:MONOBLOCO\. POTÊNCIA MOTOR:129 CV\, CARGA ÚTIL:1325 KG\, Comprado

CAPACIDADE PASSAGEIR0:16\, TIPO REFRIGERAÇÃO:VENTILAÇÃO REGULÀVEL\, Últimos
CARACTERÍSTICAS ADiC10NAIS:VEÍCUL0 VAN 82/02 PORTAS DlANTEIRAS/01 PORTA LA- 90 dias

EXPORTAR EIW POF

Identificação Número Modalictade Código do Descrição do llom

da Compra do llcm Malerial/Scrvlço

Descrição Complomonlsr Unidade de Quantidade Valor

Fornecimento Ofertada Unitário

Fornecedorârgio Data da

Compra

00004/2018 00005 Pregão 24Í1C7

veículo V/tN,TIPO MOTOROIESEL.
TIPO DIREÇÃO.HIORAULICA, TIPO
CARROCERIAiMONOBLOCO,

POTÊNCIA MOTQR;129 CV. CARGA
ÜTIL:1325 KG, CAPACIDADE
PASSAGEIR0:1G.TIP0

REFRlGÉRAÇÃO:VENTlLAÇAO
REGULÁVEL. CARACTERÍSTICAS
ADICIONAISiVEÍCULO VAN S2/02

PORTAS DIANTEIRAS/01 PORTA LA-

hlipr//paineIdepreco.s.pianejamento.gov,br/rclaiorio-resumido

VEÍCULO VAN. TiPO MOTOR
DIESEL. TtPODIREÇÃO
HIDRÁULICA, TIPO

CARROCERIA MONOBl.OCO,

POTÊNCIAMOTOR 129 CV,
CARGA ÚTIL1325 KG,
CAPACIDADE PASSAGEIRO 16 UNIDADE

, TIPO REFRIGERAÇÃO
VENTILAÇÃO REGULÁVEL,
CARACTERÍSTICAS
AD1CICNAJS VEICULO VAN

S2/02 PORTAS DtANTEIRAS/01

PORTA LA-

ELANE

RS BALBINA

170.997.00 MORAES

MÁXIMO

160352 -

COMANDO

DE

FRONT..

RRS

7.BAT.DE

INF.OE

SELVA

COMANDO

00

EXERCITO

10/08/2018
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Relatório gerado dia 29/1V2018 ás 15:13

Quantidade total de registros: 1

Registros apresentados 1 a 1

MEDIA

R$ 72.500,00
MEDIANA

R$ 72.500,00

Painel do Compras

MINISTÉRIO DO
PLANEJAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO

MENOR

undefined

Filtros Aplicados

Descrição

AUTOlVIÓVELV, QUANTIDADE PORTAS:4 UN\, POTÉNCÍArIVlÍNIMA DE 120 CV\. QUANTIDADE
PASSAGEIROrS UNV, MODELO;SEDAN\, APLICAÇÃOtCONDUÇÃO PASSAGEIROS

Perioüoda

Compra

Comprado

Últimos 30

dias

tdenlifícsçáoNúmora Modalidade Codigo da Descrição do Kom
da Compra do liem MatorfafServiço

AUTOMÓVEL, QUANTIDADE

Doscriçlo Coinplomonlar Unidade de Qusnlidada Valor

FernceimentoOfcrtada linifárte

EXPORTAR EM PDF

Fomecodor ÓrgSe •atada

Compra

00022/201S 00001 Progão

AUTOMÓVEL, QUANTIDADE AUTOMÓVEL, QUANTIDADE
PORTAS;4 UN, POTÉNCiA:MÍNIMADE PORTAS 4 UN, POTÊNCIA MÍNIMA
120 CV,QUANTIDADE PASSAGE1RO:5 DE 120 CV, QUANTIDADE
UN. MOOELO;SEDAN. PASSAGEIRO 5 UN. MODELO

APLICAÇÃOÓONDUÇÃO SEDAN. APLICAÇÃO CONDUÇÃO
PASSAGEIROS PASSAGEIROS

UNID/U3E
RS

72.saa.oo

TOPCAR

VEÍCULOS

E

LOCADORA

UTOA

090007-

JUSTICA

JUSTIÇA FEOERAU

FEDSRALDE IA.

INSTÂNCIA

-RN

28/09/2018

htfp://palneldeprecos.ptanajaniento,gov.br/relatorio-resumido
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CAMPINAS-SP. 29.11.2018

RENAULT

PROPOSTA PARA FORNECIMENTO DE VEICULO RENAULT ZERO KM
DESCONTOS VALIDOS PARA FROTISTA

0> - loeunFICACAO ÜAempresaCOUCESSlONARtA
HOMEDAEMPRESA

VALEC DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.
rNSCniçAO ESTADUAL

02.449.871/0003^4 244.980.173.114

Andar. Sala, etc

CEP

13060-803

Rui. AveiiiiJa, ele.

AVJQHN BOYDDUNLOP

SafrrufOlsiritu

JD SÃO BENTO
'(iiulu>;e

^Í9j 3037-32ÜÜ

MuiiSciplo

CAMPÍNAS
Cgl..Lir

(19j 994431013 eduardü.qoncaives@valec t.com.br

Modelo Motorização Ano/Modelo Unidade

CONFORTO

URANCO
16 LUGARES

De acordo o tutiricante. os veículos especilicatlos acirna potieião passar por r.eajLisies.

t PCIONAL ACESSIBILIDADE : RS15.000,OG

VALEC DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA

Av.Johfi Boyd Dunlop.COc- Jd São Bento
Canip.nas-SP CEP 13Ü6Ü-803
Sile' vk".vw valecívüiiJli.cüíTi br

Ós veículos sorâofàtiirados üireiauiüii.U' da Rsiiauli do Brasil Lula.

VALOR

R$175.90D0,00



I éajuste de Preço; Os preços estão sujeitos a reajuste de acordo com a Tabela de Preços vigente era
c ata do Faturamento, alteração na alíquota de impostos ou mudança de Política de descontos,
I stabelecido pela montadora. \.

I ROPOSTA VALIDA POR 120 DIAS.Prazo de Pagamento: - O pagamento deverá ser eíetuado através de boleto ou
( aposíto em conta da concessionária ou montadora conforme necessidade 15 (quinze) dias. a partir da data do faturamento.
I iso tiaja a incidência de atraso será cobrado muita diária conforme instrução da Renault do Brasil.

I ntrega do Veiculo: A liberação do veiculo na concessionária está condicionada ao pagamento integrai da
I uplicata e sua identificação feita pela montadora em até 05 dias úteis.



GornprOvanie de IfiSCTi^oa de Silwaçâo Cadastral

Címprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai

C intrlbuinte.

C nflra cs üadus de icJentincação da Pessoa Jurídica e sp houver tiualquer divergência, providencie jynto a
R B a sua atuali/raijõo cadasiral-

A nformaçáo sobre oporte que consta riesle comprovante éa declarada pelo contribuinte.

•iUMi.llI.! 1/C

»2.'M9.871Í11003-Ú.l

FILIAI.

república federativa do brasil

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SlTUAÇAOl
CADASTRAL

-iüVc EVPr.EsntiiAL,

VALEC DISTRIBUIDORA DEVEICtJLOS L7PA

•iTULO DOLSTf.íIliltClMEVO CiOME OCFAIJIftSIA)
VALEC0I5TRIBUID0RA

' Ji i;.%Ar.vDfiUi; reoMüwiíAPraíiCiPiU 7!
_l5.11-t-0t -Coméivio a varojo daautoinóvols. camionetas a utUilèrlos imyos

V.io inloniiriUii

POilIE

[DEMAIS

tOtíJCOf •'i '«iv\'J U'• *«AflULííA JW ri DlCA
ÍOS-J .Socledatte Empresária Llmiiada

AV JOHNBOYDOUNLOP

HUMtnu

C6S

auMiCiiTO

CAMPINAS

I COMW.BMENIO

•;f."

13.060-803

íVOI-HUVO Kl.EIHÜIiliCC

BAISHri-ulSTlOTt)

JAHDIM IPAUSSURAMA

ViTEM i;iHAr;vo mrbvutiâAvCHEFH)

i[fU/.CAOCM.V.SIKAL

ATIVA

•íoiwoai; SlILACAOCABASrRAL

itinroMf

DAWDSSIIUAÇAO CAUASnlAl
10/12ÍZ004

Oa?.-. BA íáiruAOAO êSFECiAL

Arovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de OS de maiode 2016.

E ilttdo notíia 30/11/201B.ás 11:32:37 (dalaehora do Brasília).
Página: 1/1

JTL Pniporar Pôijina
f ~ pDfTi Impressõe

política ilc privacidade e uso, djflticARFB agnititrev ii sua visita. Para infonnaçòcs sobre pi
JS Lializ-C siin nâgiiUL

ntlps /A^ww.feceíla.f02enJa.9ov-tjr/pessoajuridlcQ/cnpFcnp]re.va'eiip/avíi_Coniprovanl6.asp



KW=^-J^ "O

MARAJÓ BELLA VIA AUTOMÓVEIS LIDA

CNPJ; 86.986.296/00D1-S7

AV.Tiredentes, n9 2.700- Jd Leonor- Londrina - PR

Telefone: (43) 3377-7000

Celular: (43) 99905-7525

roBerio.antonholi(3)marajo.com.br

PROPOSTA COMERCIAL

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr

Pela presente formulamos Proposta Comercial para aquisição do Veiculo relacionado
abaixo:

DÜCATO EXECUTIVO 2.3 DIESEL4P 2018
Pirtlurs - Srsncc

• Preço Público RS 170.790,00

Dados Técnicos
• eiilNORADA TOTAL («C). 2.287

« COMWiMrNTOOOVcICULOfmnTS-SSa

« =CTi-VCiif/.A:-:iMA;5Vl T30.0ÇVS9.S W# J6I58 rwn

• I.- • '/«'c.iJiOiP-r.: i<92,

» 32;65he<I»! Í2Í.1 ® 1800f(OTIi
•• ÍI '.ri.'- •"< -f iC- ; „ (i->n 2,32-

• 'TA3.M-.IIJAÜK no PORT/vJAA^ ili!(t,D;

• £nTh£.£,ixC5 ímínLJ.ÔiS

- '•-•iCüS 'a'. OOMisUSTlL-S- ,i;lraa): SO

• ^lTlíhaco soi-o (TOTi),

Itens específicos dessa versão
• -OOS C ',<'.'5 CR GISAL 3ESTtVEiClJLC £ SOWMSD EOCOOJGO OE VESSÂC (S3L EXlStDÒ KO CABEÇALMO RBFÉRE^E AO OPSKMíAL

Llé 1 HArsárcrtf.íA.cAO RASA DOCATC EXcCUTíVO

» íR iCUA^OOEQ.IlPAO" í;0UAC.AL"E.RKA30H ?eOAJ

• aA>.:-j2SECL.SAvE;S T» J*í yrILElSA.-í Ci-.JUARESj

.* íIANCOã REC JHAVEIS 4' FílEíÃA (4 umARESI

« SHAKE-ulGHT

« fAUWSREFLCTlVASlLESlSUATlVO)

• JANEU.SlATcRA!S FIXAS

• (.ijMlHÁRlASLED^ZV.FtXAOASNOÜUTOfiClARCONDtólONABd



o S U p o

f^HTELOSDEHMERGÉNClA, t3 »2)('.sGIS,lATIVÔ) / JU 1
molOuba se photeçAo nas LATSRAS |flí- ^
PAREÔ? yviSORCC'-t UAS'EUA V V
PORTAS 7RAJj£iRASC0K ABERTURA M270» 2
Rr;tSTlUENrO CE PISO.íMCOMPESS.-sUl-''NAVAL

fifVCSTIMENTOS 00 TETC SALÃO EMADS

REVes-IMEWTOS LATERAIS EM A6S

TACOORAEO DIGITAI SENSOR TAOUlMETniCO NA GAlW ILEGíStATIVO)

TRILHOS CIOS BANOOS EMBUTIDOS

Itens de Série
íüRBAS DE DlP-LO £3T.\qiO P.VHA O MOTORISTA «WLI

AiHSAG DOPASSAGEIRO COMOUAS rASSSDE ATIVAÇAO PARAPSOTEGêR 2PESS0AS »0 BANCO BIPO3TO(120y

AlTER-IACOR D£ '5SA

APOiA BRAÇO DIANTEIRO

APOIOS UÊ CABEÇANCS aANCQS DIANTEIROS

HANCO DO MCOHISTA COM AJUSTE EnSOKOMICO MANUAL lOMBARE CO ASSENTO EM 8 PÕSiÇOES

Banco DO PASSAGEIRO BIPOSTO

ÇÃMQilO 5 VELOCtOADES

cAmbío so painel

CrtAVt CANIVETE COM''ELECOL-VVMDO PARA ABSRTUW. DASPORTAS

CifliOS Vf SfGs R-.NÇA L-v.'ilRC'3 COM PPi" "rNS.ONADOR

Cintos oe íegvranca d-antéircs laísrais setrAteis cqm regula-seja be altura e pré-tensionaoor
CCMPL-ADCP DE BGRDC {DISTAnCiA. CONSUMO MEOIO. CONSUMO INS*ANTÂN£0. AUTONOMtó. VELOCIDADE MÉDIA ETEMPO DE
^EseuRsei

I -CeUPutAOORaEatKCOStOlSTÁNCiAS, CpNSUMOWEOlOB. vELOCIOaDE media SE TEMPO 0=percurso 8)
CONTA^HOS

OESSMM.ÇAOOR COM AR OUÉNTE

DtRSÇAO HIDRAULjCA

EKTRALiA vS8 CASRÉGAJAENTO DE DISPOSITIVOS NO PALSEL

•'ia; CCOE V GERAÇtó

All.ilHO COM PRc-AQuEClMENT0

PRGIQA' DISCO NAS ARODAS

FREIOS ABS COM eSC (CONTROLE DE ESTAglUOADE) EHIU. HOLDER I5ISTEMA ATiVO FREIO COM CONTROLE ELETRÔNICO OUS
AUXIUANAS ARRANCADAS DO VEICULO EM SUfllD/LS)

MOl.DURA CIE PROTEÇÃO MAS CAIXAS DE ROOA
BOTCaiEACÂO 23 MOLTijrr ECONQMY

PAREDEDlViSÔRIASEM JANcU'

FVc-Srí 'VS»7

=Rf C jPUlíiCÃO uif/rtAUOP U= •,EiCClDAOr

PRrOíi POSiÇAO PARA SOM R -.l.TO-FíiLANT£S CIANTEiROS 2TWSStERS EANTcNA;
RCL0GÍCU,G;'AI

SISTEMAAUXILIAR SE PARTTDA A FRIO

TRAVASELEISICAS TRAVA AUIOHATICAIJAS POR (AS A 20 KMW

VÁLVULA ANTTRREFLUnCO DECOMBUSTÍVEL

VIDRO ÊLÉtRiCOS(ONETOUCH DESCIDA LADO PASSAGEIRO MOTORISTA)

ViDsys CLIMATÍ2AD0S VERDES

» VOLANTE COM fiEGULAGEV DE FRüT-UNDiDAOE

Observações Gerais

1. o Prazo de garantiado Objeto e de 12(doz8) meses sern limite de quilometragem, desde que
cumprida todas as normas e condições previstas e prescritas peto fabricante, apôsemissão da nota
fiscal I fatura- ^



GRUPO

2 Aprevisão de entrega doveiculo é de 90 (noventa) dias /|ns.ii'ui
3: Oprazo de pagamento de avista V i

4. Proposta sujeita a alteração de preços sem prévio aviso conforme Política de Venda da Fábrica.

5. Vairdadeds proposta de 60 (sessenta) dias

.-lenciosamençe

Londrina. 29 de Novemoro de 2918.

' \
• \

n5-jVV;><'A^TOMÔ\|lSLT0A
29â.':-00l-3.'

írade-n-ss 1'.700
uondwa-Frí- c-P.oèU—üO



Cofiipiüvairtc! 00.Inscrição e cio SiioaçãoCadaslral.

Çsmprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

C intribulnte,

G-nflra os dados do Identificação, da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie ]unto. à
R B a sua aiualizaçêo cadastral.

A .nfofinaçào soUio o pone que consta nosle compíovanio úa Jeclaraaa polo coiiiribuuite.

•íiji.iriín LE :ns-;-..

36.980.236/0001-67

I MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO]
CADASTRAL

MARAJÓ BELUA VIA AüTOMOVElS LTOA

• Lj** liCLH* tU(5*»tf: St FaIsiASíAj "

jfJUI i: ;:CSLHiÇAO ATIVF17Aüt Pí^.-CIPA:.
^19.11-1-01 •Cumòrcio ovarejo tis nulomõvols, cunilonaiav e umUai lus nevas

vam

DEMAIS

•.IUI03C DE

15.11-1-02

•.6,2'3-0-ÜI

15.20-0-07

15,20-0-05
15.20-0-03

15,30-TJ3
15.20-0-07

15.3D-7-01

J&.19-3-99

J2.99-7-99

uv., ECiariOVlCAi MllClJMUWi.-AÍ
- Coriiuicio ;ivarejo doauloiiiowui», csinioiiotas e ulim.irios usados
- Ser^.çu» ou niaiiotençáoo ropataçúo mecAiiica do vuiciitos autoinolorus
•Svv '.-ui Uo laiilotiiagoni ou (uiiilaria e p-iiluiado veículos auloinoloios
- Sbiviços dl! lavagem, lul}tltloai,áü v pollmuiilo do vviculos auloinolotos
-Sc-viçcs de maiiulouçáo u lupviuçáo eloinca dovuieuios Bolomoioros
. Coiiiercio a varojo do peçaso acessóriosnovospaia voiculos automotores
- Shvicüi de iiisialaçáo mBimlençáoo reparaiião deacessórios para veículos auíomotoros
- Coiiiureio por atacado de peças oacessórios novos paru veículos automotores
-Outras atividades auxUlaros dos serviços linancoiroa ipo espec.Ucadas araer Ofmeiwe
-Outras atividades de serviços prestados prinelpalniomo ns empresas mm uspecUlcatlas antorlofincnte

"ü:í<ooci;escfec-'-Eivv -rAiciit-rAJoir-sn;"
306-2 - Sociedade Empresária Umltada

AV TIRAOENTSS

36.072-360

llft|i(ftüíuistut'0

JDIM I.EOROR

••.ai.HFvO ri;'HC-r!CC
ftww.itiafaloialndrappiiel.coin.br

"xTTlüíp/üivühi si .v-.sr.vi-. iérti

i| iiivi.vçAOCWl-MniiiU
ATIVA

rc&Mi-.ixirsiorjUMlHü C

2700 I
«vNiaeio

LOHORINA

TliUÍKWE

104313777-356

iSMAOftSlTU/lÇAde/iOASTUAL

I03/M/ÍOOi

I UAJAO-SlIU-VÇAOESaCClAl

A; rovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.634. de 06 de maio de 2C1G.
E litldonodia 30/11/2018 ás 11:28:08 (datae horadeSrasiliaj.

Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

J PmpBforPJsi^O
j para impres^

ARFli agradece .,i jwa \-lsit:. i'ara iriíoniwçíkw «tibre pu.lilieu de priviifidade euso. diiiiie_aíim-
li u:ili/e >un ;3:ie:u-i

hilpi .'Avwiiv,ioteila.fiiztmua.goy.tjf/pôs9oaiurialca/cnrt(Cnpjiovíi/Cnpjíav:i.Coinprovarite,asp



Ct'o-»iiU» Ou 5iXiOiôí«lfiwiisitaaDf0S • QSA.

Cí '»su«a Quadro üe Socios e Adminislraciores •QSA

Cf. »J; BC gec.sâôíooi-â; . . ^
Nt VIE SMPRESAHIAL; MARAJÓ BGLtA VlAAUTOMOVGlSLTDA

us 7,739.318.00 (Solo ntilMii. solüconioí Owiiiümnavo
'Cr »ITAL SOCIAL; .«lo jroíetilos »ttezgto roolü)
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Mercedes-Benz

GruiXJ Ingn Ve;.' •

GMVIftF -PR . 2i cie Novembro cio 20J8. ;ii-e^siriníiic- .-.'•1

Pref. Bandeirantes

Na qualidade de Concessionário distribuidor dos produtos Mercedes-Benz do Brasil Ltda.,
ternoso prazerde submeter á apreciaçãode V. S.as. nossa proposta conformesegue:

Modelo: Sorinter 415 CPI Van

Veiculo leve, zero Km, Van

2013/2019. 146 CV de potência^ movido a
-» Iüç óleo diesel, entre eixo 3,665 m, câmbio de 6

profundidade, com ar condicionado de painel
Q de coluna

.i.i.u Cü, M?'3, recliomeniv Canifõl Od>. Poíttis viu controle ruriioio. Este veiculo atende
|iit-r)flmcn:o aov iunites de enils:-õt:. do Procptive P-7 (Furo V)
VaJof-db Vercd/brRS l95.ti©Ó,CI0:i({:ento, e noventa o cinco, mil Reais).
Ari.-fpta-^ãé oarã acessibilidade: Ac.rPfit:ertíS SO.Oi-iÜ.QÜ.
Quantidade: 01 (Uma) Unidade

Condições de oaaamento: À Vista

Garantia: 32 ineses sem limite ae quilometragem para todo.o veículo.
Pruco de entrega: Cento e vinte dias a contar da data do pedido, ou conforme disponibilidade
jo taDricánte.

A

yalídode da Proposto: 60 dias.

AlGnciosamenic,

• 'i r I n

j (./•

OV VuiMu; \ i

i.Vi)

OSl9-9141i-80.1,Í
]uiiQit'catEl!i@ingaveiçulos.çom.bi

íf,^! Vniui.içj Lliin. - Coucesatinniir ucvfeiculos CoinefCiBis MifCéti^-üenz

Maififciíés Bsrrs - ufa maics «AJMffnr



3Q/- :J2018 Cumpfuvaino da losuiçáo o (ia Atuação Cadastral

•C omprovante de inscrição e de Situação Cadastral

C ífitribuinte,

C infira os dados uo ideiiiidcação Ua Possoa Joiídlca ®, sc iiuuyef (.luaíqucr ülvorgèncla, proviOende junto á
F -B 3 soa aioaU/ayáü uaiUisirni.

P informação socre o porte que consta neste comprovante 6 a declaraaa pelo conlribiiitue.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

Ot.99<].9S1/0008-62
FILIAL

•iCVí t-'F'l£;S.Vlií-

IN6A veículos LTOA

COMPROVANTE DEINSCRIÇÃO E DE SlTUAÇÃOl
CADASTRAL 29/03/2012

'ifv-ooowító-ií tisf.ro vNOVL ir£'«rítASwi «•OKrt

DEMAIS

•tS.U-H>4 • Cutiiuitiu |rui a(ai;mi9 Uu uaiiniiliOnt.iwa» v u-iauus

1U.c9-4-llO - iilo.3yeMi « lauricaçác ilu pruiiulo:. üu oriavni vuyuul iiáu uspucilicaüoa arituriofiiiunlo
32.M-ÍM6 • Kvturma (ie niieuMiálico» usuUos
29.30-1.U1 • fnbricjçno üe cabinos, carrocorins s tcboquos para cainiiitióus
45,11-1-02 • Comarcio s varojo cie nulomóvcis. camionolas a ulilllarios usados
45.11-1-03• ComOrcio por atacado do automóveis, camlonolos a utilitários novos o usados
45.12-9-01 -Ropiesentantos comerciais o agoriios do comúrcio do veículos automotores
45.12-9-02 • Comercio sob consignação de veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços dc manutenção c reparação mecânica de voiculos automotores
45.20-0-02 • Serviços do lanlomagcrn ou tunilnria « pintura do veículos aulornotores
45J0-0-04 - Serviços cic alInli.iiiiDnlo c balancoanionto de veículos auiomolores
45.20-0-UG • Seiviçus uc uoiraciiaiia para vi-icuius auiumoiurcs
4S.3U-7-Ü2 - CemOfciu por atacado dc pnuumalicos o câniaras-dc-ar
45.20-7-03 - Coiiiórcio a varejo dc peças c acessórios novos para veículos aiitoniolorés
45.30-7-OS - Coiiibrcis a vaiujo de pneumálicos u câniaras-do-ar
45.30-7-úB • Roprusuntaiilos comerciais e agentes do comércio do poças u acessórios novos o tisados para vofculós
automotores

45.41-2-05 - Cumércio a varejo do peç.is o acessórios pare rnoloelclutaa o moloriotas
46.22-2-00 • Comércio atacadista do soja
46.23-1-06 • Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
46.23-1-99 • Comércio atacadista de nialérius-primns agrícolas rtão especificadas anlorlormonte
46.42-7-02 - Comércio atacadista do roupas o acessórios para uso protissfoiial e de segurança do trabalho

cL'ó-2 • Socied.iów 5iiipnis.iii.i l.iMiiluJ;.

JÍÜtj CELSO GARCt/vCIO

- r.i

ã6.1S5-S2C I PARQUE RESIPEMCIALMANELA

íMJI-KívÜ tltlKl-íllCO

CLAUDI0@INGAVEICUL05.COM,BR

íMí: I I:;)):U/,IIVUH. :J"-Jtil,AVI:.. iD Hi

ATIVA

SN I RM 67 GLEBA JACUT1NGA LOTE 234-D

wu.NifWü I rtir
CAMPE 1 PR
tT.1,1 lowi;

(41}33C0-327O

JAU.n/. ;,|I U«CAO C/iDASrKAL

20103/2012

I tlAIAOA:illU.\ÇAOtiaiECt"L

A rovadupeia Insfuçào Nurmaiivíi RFE i'" 1 dt üG de tnaio tio 2ü1lv

E riítido no ojei 30/11/2038 ãs 11:35:48 (aulac-. tiu/B ut; Brasília). Página: 1/2
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Cciniptoi/.iiilo ric Itir.aiçáo g du Siluaçào CncIsslral,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRlçAO EDE SITUAÇÃO|
CADASTRAL

NÜMEROOE IHSCWÇAO 1COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DESlTUAÇAO
01.994,051/0008-62 CADASTRAL
FILIAL I 1- —
MOUEEWRESAHI.M.

INGA veículos LTOA —

CODISD EDESCRlÇíO RAS AT IVIDAOSS ECOMOMIRAS SECUNH/iRIAS

«iso-lía -Transporto^mdòv'de ciroai exr.elo produtos peilgosos amudanças. Intormunlclpaí. intoroslndual .0
S2.lT.7^r-Depósitos do moreadorias para Icrcoiros. oxcelo arniarbrts gorais otttiardn-móvels
6462-0-00 • Holdings do Instituiçõesnào-tinanceiras

VlT^íl comoralais oihdus.rials n.a espaol.mados an.orlormen.e. Som
operador -

COQtSOE DESCRC'V5 RA (t-.lunt-TA JURÍDICA
206-2 - Sociodade Empresária Limitada

LOCRADOuao

ROD CELSO GARCIA CIO

CEP

86.185-520

BAlHROlDISTRlTO

PARQUE RESIDENCIAL MANELA

EUDCRÉÇO SLEffitWlCO
CLAUDIO®lNGAVEtCtJLQS.COM.BR

E1TE FEOERATWO RESPONSÁVEL (eSÍ

SITUAÇÃOCABASTRAL

ATIVA

I «OTtVOOeSlTU.AÇAOCADASTWa

Mjf.icnp

_SN

"iÃÜÜciêiÕ"
CAMBE

cnwp-fur.NTo

KM 87 GLEBAJACUTINGA LOTE234-0

iEi.EF=aue

(4113360-3270

oata da artüACAo consitiAi.

29«)a(2Q12

I CAIABASlIUAçAoeSefcClAi

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n» 1,634. de 06 de maio de 2016.
Emitido no dia 30/11/2018 às 11:35:49 (dala e hora de Brasihal.

ARFB agradece asua visita. Para informações sobro política de privacidade e uso. t;!iguejlSiUI-
Aliiali^a sua oáaina

httpsV/wvw.recéíia.fa2enda.govJ3r/pessoaiur!cJica/cnpj/cnpjrQvn'Cnpjrnya_.Comptnvanlff.asp
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OURICAR

Orçamento

APREFEITURA MUNICIPAL DE DANDEIRANTES/PR

rnRAITLTZ 1.8 -IPINTURA BRANCO SIJMMIT) ZQ18/2019

Opcionais: R7R

tensionatíoressajusiedealturayCjfitcsdeseg ^ . ..ws.-.-rrtaaefreioscomABSesiswmacledistribuiç
ir.a/S.«em6oef.xa;Sadec6c>e«-asparscr:a-,çns X),S .WTO

isa/a,A.,õ!;eo raSo®.™«wProsressiv&ícsoemosretioyisoresexternüse ^ ^
tóesesvelocidades/TravaeiéincaddSportascoTOC ^
slivoVVtProelétrlcoiiasponasdiítnteirasetiaseirasco

nascromadas/PeineicleponoscQmrc/estme ^ ..^oi.j(3t;,ofüoconniirortnaçoescomoCoiit

SS;aS;Ã;FÍS:;»uo™p»rt.sup.riord.st,«r.«/N«e9.Ç5opor.o,»^^
cornando de voa

VALOR R$ 68.090,00

CORNÉÜO PROCÓPlO, 29 DE NOVEMBRO DE 2013

CONSULTOR OE VENDAS

JACKSÜN COTUÜO

vr.7Íi:Ht!B'06



CsJtnpíoifüfife-tiíi Inçcriçáo Octe SiluuçSo Cactast/al

Cjmprovanle dc- Itiscriçâo e du Situação Cadastral

C intribuinte,

C.nlira os oacios oo ideniificação da Pessoa Jurídica e, se Houver qualquer cilvorcjcncia, providencia junto á
R B a sua atualização codastral.

Anformação sobre oporte que consta neste comprovante éa declarada pelo contribuinte.

jí; «sc-uíaq
'}4.97Z.647/OOU3-Otl

PILIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ICOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO] Szom""""
CADASTRAL

v.iwí: ;

ZArtTARELLO VEÍCULOS E PECAS UTDA -

- • I ...i.v:• ir.-úMr ::i

JUHICAK nORIE ' •

~ '-t-' •- v,i „;tviD;.f)i r-osWiCA'''''^ M'-
1-14)1 • Cviiufcio o varejo tio aulomuvols. ciniiluiiutas e ulililáiius tiuvus

. •;!)!(.k! l .Jl "jL-ü:;/-.; lií.j Al ivij.-.riE 5 .
I5.20-IJ'01 •Sorviços uo niaiiutonção o fB|>!iraçilo inucámca duvoleulus auiomoiores
IS 30.7-03 •Coinàrcio a v.irojo do jioçaa oooessórios novos para volculos autorrioloros
56 19.3.99 -Oulíos ilividadas auxillariís üos sorviços llnancoiros nOo ospocineadas onlorlorinonle

' «!204)4)5 -Scviuus do lavagem, lubrillc.içào o pollmonio dovolculos aulomoierus
52.29-0-02 • Sorvkços do reboque de voiculos
16.n-l-02•Coiiiufcio a varejo de automóvuis. canitoiielas oulildarlos usados

lOLiiOO E •tSC'-:,!,.-- .
• 306.2- Soclodatiu Eiiiurosarla Limitada —

ÜWIAÜOJRC

AV TAKEO ATOMIYA

.1.:-

3C-30D4}OI}

u.'.iRqo.r;!SiKno

I JARDIM ESTORIL

r.Eítirju Li E">'úv.:'-
:QNTABIL.OURSaOURICAR,COM.BR

nu i'uriV-li.' -L i H'

ATfVA

Nui.ir.xD

614

r UlJfilVLfWíIll.tV

CORHEUO PRQCQPIO

lauioiib

(14) 3302-5844

TJnJA IÍ.N Sl,rWví/VJ CVIUASTIUI
I 21<09í2004

1O/lWÍMSFlUACAOEul-fkCVM.

A. rovaüo pela Inslruvão MomiaUva RFB n° l.(>34. de 06 de maio de 2CI1B.

E lilido nodia 30/11/201B às 11:26:53 {data e tiora d© Brasfllaj.
Página: 1/1

.A agnuiccc a--fun \-jsita. i-*:!!":! inromiiiçòcs subrc política de priviicitiadc cviso. vi1Íí.|UíLík1UÍ-
à tialijid sua o.muia

hUp: 'Av,w.recei!a.(azc"üa.gov.bf/pessoajufiüica/cnpj-'cnpjreva/Cripirtíva_Coniprovanie4Jsp

j \ Pmparv Péginfl
c J fW» tfTlRWíào
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BRAKCO QANGHISA,

•'«a. s^

RESUMO

VERSÃO, MOTOR E CAMBIO

VEKSAO

DPIVl;

CAíMSlO

MANUAl

I7ÊNS D£ S£K/e

MOTOR

ALIAIENTAÇAO

PREÇO

RS ?9./1V0;0U

CtonoS

Vr- '••
COW1ÉUOP>^OCO''̂ °--

.Ãnn/OOÜÍ#

Chíilf- '•* u^tàm

MEU CARRO''̂

PREÇO INICIAL

PREÇO

PAGiNMENTO A VISTA

SOUUO'

RS 59.490,00

RS 610,00

RS 60.100,00

PAGAMENTO

RS 60.100,00

BRANCO BANCMISa

RS ô)ü ÜO
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. V porto USD poro possogoiros rtosoiio

• Alcrtos cie llinile dc vsloddode v mciriLitenrôo

ptcujrci;l:uii<i

• Apnm-po (j-.iiti o ipoi<>f|sla

« Ar cuddiiiooudo

t Btiirco do oiotorislo com rcgulogem d» oHyio

• Brake ligH'

• CúiiXnl Myllimidio UCONNECT th 7"

Touchscroon com Android Aulo o Appia Cof

Piov, Bluoioulh. oniroda USB o Sistema de

fftcaniiccimonlo de voi

• Chovo canivete com lolecomoaílo poro

{ihortiirn dos portos, vidros c porlci-iinilos

• Choct gbodro de insliuroonlos iWolconie

' Movim};

• ciiKtOv .lU '.«gi/iniiço Itciseiicss [loteican. c

eci<(cuiil'ruTi<i<GÍs de 3 ponloc

• Goirtpuiqdoi dc Bordo (disliincíe, consumo

médio, cüiiwimo .osiantonea, «utoromia,

veiucidodo niedio c tempo do percurso]

• DesumdnCtiüot ilo vidro traseiro lemporízndo

• OiiOCüo dolficci progrossívfi

rvvóalers u nnioRa]

• Quodro do itisliuinciilos 3,5" iiiijtliibiipotiüt

coiii retogio digUol, cotondúiio es iidormacÒBa

do vuiculo om TFT jjurscmtilizóyal.

• Rpíiuí dp nr,o ésiampado 6.0 * 15? com

raldcis .nlugio"i - l''»eus "verde' cumboi*o

ic-ivridoo 'oiageiii 185/60 ®'5

• Sistemu de áicinilordiiienl.cr du pressOo dos

pnous

Croftos

• Driwe by 'Wiro (Gontrolo eletrônico da /

MceÍQfiicciijl \

• ESS iSirialÍTOCOO de Fcenogom dc emergêncio)

• '.Encosto do cabeCa frosoiro tenirol

• Entulho no pofo-sol Iodos motorislo o

passageiro

• Poilow me homa

• Oiinelio tniivcrscil poru íixaçáo codoiro

cnanca (Isofíx)

• HGSS (.Sislomo de partido o frio sem tonque

auxiliar do gasolina]

HSD [HIgh Sofety Dflve].- Atrbag duplo

(fnotr>iísl« o pti.ssogolro) c ABS com EBD

• lluminü(;óo do porlo-motos

Uma Chimgt: IF-uncóo ouxilior poro

oáptnimorito d«s sélos indicando trocos do

foixol

• llimpndoi >.* Invudor do vidro diomoMo com

tntenpilôncio

« Novo motor 1.3 l'irof!y 8V Fiex

• Pf.odisposiijóopafo rádio (2 oíio-falontes

dicinlotroE, 2 alto-falantes irasoiros, 2

• Tomado 12V

' Trcivoa elõtdcos iTravamento outomólico o 20

lim/h, indkodof de portas abertos, luz ínlorno

com lonipoiizodor o toippa do combustível)

• Vidros elétricos dianteiros con» one touch o

oniifsmugamchlo

• Vokititu com comondos de ródio o telefono

• Voliinto som reg.ülagor.n cio alturo.

Cít c'.. 'le Jb

•'•r ' rc.-répiu '• r. .rid :,e nnuai^bfD ,ne 2013.

*vwt^Mitx'# b♦"vnvi #.»w fl«ítfDoiA*í»4M r\fU\iKJ^y• w,n.va e*uni

tilt sdícfpqo5,lB.i,con>.lJWiiontfi,,riitnl

/\
/•' Vvl^



Comptüvaüto ucí inscdçâu e de Siluaçào Cadasirel.

Cjmprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

C intríbuiiUe,

C>nl]fa os daüos de identificação da Pessoa Juridica o, sehouver qualquer divergência, providencie junto á
R B a sua atualização cadastral.

A.nloriiiação soure opotxu que coitsta neste comprovante eadeclarada pelo contritiuinie.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

/8.Q6e.8O0'ODü1-úU

MATRIZ

^iOM6 ui.iPUEsnhtiM

SAMP AUTOVSICULOS LTDA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

h-glOLIO I ilAíll.l INfAtC LT

SAMP FtAT

cofrre

DEMAIS

^^5.n-l-0i •Çpdiujcio avarciodoautomóvuls. camionelas culilítórlos novos
.•:c L i!i srii:"''",

IS.11-1-02 • Cotnutcio 3 varejo do aulomovois.eamionolaso utilitários usados
15.20-0-1)1 -Serviços üunianulonção o reparação moeSnica doveicules aulomoioroa
15.30-7-1)3 - Coiiiãicio 3 viirujo clu poças o acessórios novos paraveículos autemotoros
lS.30-7-05 • Comercio a varejo de pnouniátlcos c câinaras-do-ar
16JO-C-03 - Sof/iços do riianuteiiçioe reparação elétricado veicules aulomoloros
15.2Ü-0-04 •Serviçosde nlitthaiiiunto o biiiancoaiiieiito do veicules auioiiioietus
15JO-0-07 • Serviços oenistataçâo, maiiuleuçâo e reparação deacessórios para veículos automotores
17 32-5-00 • Ceniárciü varujista ue lubriíicanles
it. 19-3-02 •Cciiesi.cndemes eu jnsMuiçuôs hrianconiis
50 I9-3-9S •üulrns uilvidnuus ausillorus dosserviços iinancuitos iiuo especificadas aiUerlOfiTioiiie
ra.SO-l-V.! •Aiividaue» dv iniefmvaiaç.s. V••aenciamviiiQ de Serviços o noüócios cm doial. enceto imoUlIianos
;ijr?icii'v .11 Si.iir'.,v • .t-jiit.,'A ji,'v:iii.A
IQÜ-Z . SociodíiLlc Siiipresada Limitada

«•"deputado benedito lucio machado

TCr-

56.43.0-OQO

eAiaKC-iii5"ero

JARDIM BELA VISTA

'r.-fiiiC.fUTi-rv'.. f'
SAMPCONTABll.lDAOE@UOL.COM.BR

-."ir • • ;!.-iiAi'v.. iJ; y niiiAvi I. leriíi

idUAÇAOtlWASIUM

ATIVA

.•3T1VJ ÜC STT-u.\cA0CMrAS1KÍC

NUVÍ '«J

31

I ouMC.pro

I SANTO AMTONIO DA PLATINA

lEitiruiif

(43) 3Sa4-J020

UAfltPASITUACAOÇAaASIlIAL

03M1/200S

lãÃiÃÕÃliiõÃÇÃOíSKECUd

A. fovaüppelairisirjçãü Normativa Rí"a n^T.ÜM, de OB üé iliato de 2Ü'l.d.

E iifidonodta 30/11/2018 ás 11:25:07 tuala e fiofa de Brasiliii). Página: 171

Consulta QSA / Capitai Social

A RFH iigradoce a .stm vixila. Para informações sobre
A iialixc sua.iiaiiUM

PrepíwBrPásliia
C-_^. paw:íi»ip»«.ad

[loistica de privacidade e uso. clit,]úc aqüi.

liitp aviwr roii''ia'iiivV.u.i u;.p Li.[.í-vi3ai'jiiu;i.a'.Tiiii'V':pÍf«.,i',r.pji«;'-,íi, v,dii jii;jyar!U.'.nsp



;q/^ ^{118 Consulta QüaijrQ doSàctos,eAil,fmfiislfaclores-QSA

Cl naulta Quadro de Sócios e Administradores -QSA

Ch ij: V8-Oêõ300.000i-aO
NC 'HE EtHPHESARIAL- SfiMPAUTOVEICULOS UOA

C/ 'fTALSOClAU •<; - =3'i OC-C.ÍO (Cualiu .iiiii';yni.J4 uliiiMiif

O iiaüro Ilú Soclos e AUiiiln)alrado««8(aSA| eoiislaiilo uaBa»« au oaüos doCadsslro Nneiorial daPessoa Jurídica (CNPJ} 6o sogulnto:

MomoiNome Emptosnriai; CELSC DESOuZASCiiMIUT

aualificaçio; aS-Socio-AitminiaiiiKÍiv

lomeíNomo Emprusarial: MARCELO DE PAULA SCHMíOt
auaílllcação^ 48-SÚcla-Admlnistradcr

•Homc/Nomu Ernprü5srial; ALEXflATISTA MARTíNS SCriMIDT

auBlific.affo: aS-Sdc.o-Adtiiinisiiaad

Pa 1Informações relativas áparticipação r\o Q8A, acossar o E-CAC com eortlllcndo dielinl ou cotriparecor auma unidade da RF8.

Ei- r,üu"unin30J11l2Oiaas lt:25 [Uaia ofwa UU Drasmu',

niip; '/www.rü'.'eiia liieor.Ua-gov.Drípi)ssüiijuriclic3iCtipj/cn(jjfevaíCnpJruvü_<|sa.!isp

'4_
C ^ (*raftwoa»fc



COTAÇÃO DE VEÍCULO
QUARTA-FEIRA, 23 DE NOVEMBRO DE 2058'

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES -PR
Aos cuidados de DEPAI'<TAMENT0 OE SAÚDE

WSt '.V

Vtrtusl.6 m\ •• FLEX-2019
código: BZ22U-I - edição: 3

Pintura Especial • Branco Cristal (B-l")

Alessandra Costalonga
Consuilora de Vendas

Tétefone: (43) 3524-1955
Celular: (43) 9954-2537

E-mall: alessandra.neves@autoinar3r.com.br

Condições

AtesSàiííraCoslaloriga
Consultofa de venda
(43) 9 9954-3537

Ijiiíêíín^XíSiraFiman
Gerente de Vendas

(«iWT6-3a45

RS45( 00

Preço Público

Valor dos opcionais

Valor total do veículo

RS 61.390,C I

p;s 456,0 I

R$ 61.846,0 I

%5.6i4,S30/üi>-^ >-
)>;ür-iiviAR5íico?í^rtnc!0

íSwtViCOSAÜiDivíijViVOS uD^
6 Í\V ;*iVi<r>cu Lacerda Jyilicr,
ti r^nlvo-CmnélíoProtópio-PR



Descrição Básicét

DiAmenos

woiyi,Afi M mmziú
s SíRVicos Auroiin)] ti.'-vj l
^ FrgjitiscoUwrrs ílíhIcí; .ur-

Ôsjifro- CofjiÈiio íTiKúpio-[•'P

• -ABS- • FREIOS CCM SISTEMA ANTITHAVM.ÍENTO

a 'AEROWISCHEH' - PALHET/«S DO UMRADQR 06 PARA-BRISAS COM ÓESIGW AEnOBiNl^^MlCp;
a -gASVORlVE^-OlfiÊÇÃOEléTHICA

• -EBD* - FREIOS COM DISTRIBUIÇÃO EI.ETUÔNICA Olj! rHi;?lASi:I/

• "E-FLEX' - SISTÜMA DE PARTIDA AFRiO SO»' IICSEUVA IORiO Al: i-l S.-.SO irJ.'

• -ESS* - ALERTA DE FRENASEM DE EMERGÊNCIA

• -KEYLESS*? SISTEMAOE AiTiRME COM COMAlíDO nSMOfO

• -SIT &ADJUSr - BANCO OO MOTORISTA COM AIUS^E MILIMÉTRICO DE ALTURA

• 3APOIOS DE CABEÇA NO BANCO TRASEIRO COM AJUSTE ÒE AlTÜRA

• i AlHBAeS DIANTEIROS COM DESATIVAÇÃO DO 1'ASSASEIRO E 2 LATERAIS RARA OSOCUPANTES

• 4 ALTO-PALANTES

• ALERTA SONORO I.1E FARÓIS ACESOS

• ALERTA SONORO Ir. VISUAL OE NÃO UTILIZAÇÃO DOS CINTOS OE SEGURANÇA OANTÜIROS

í^^ANTENANO TETO

e AR-CONOICIONAOCi COM FILTRO OE POEIRA E PÒLBJ

• BAílGO TRASEIRO COM ENCOSTO REBATiVEL

• BANCOS REVESTIDOS DE TECIDO

a CHAVE -CANIVETE' COM CONTROLE REMOTO

o CINTOS DE SEGUt=ANÇA ÜIAN IEIROS COM RROUl AGEM nl-ALTURA LPRt TEN-SlO-JA-íA.»

a Cintosde seguf ançatraseiros aittomãticosde3pontos (ihciusive ó gewt'Ram
a COLUNAS CENTRAiS EXTERNAS COM APLIOUE PRETO ROStQ

o COMPUTADOR DE BORDO

a OESEMBAÇADOH t o VIDRO TRASEIRO

• DlSPLAYMlJLnFUMCIONALH.US

« FARÓIS DUPLOS

a FIXAÇÃO DE ASSE JTO DE CRIANÇA COM SISTEMA ISOFtXÍ-/ TOP TCITHER

• INDICADOR DETROCA DEMARCHA

a LANTERNAS TRASEIRAS ESCURECIDAS

a LUZDE CORTESIA DIANTEIRA

^ MAÇANETAS DAS ('ORTAS EESPEUíOS RETROVISORES NA CQR ÓOVElCÜLO
' a GRADE DO HADIAfOR EM PRETO COM INSKHTOCROMADÓ

• PARAOHOOUES D ANTEIRO ETRASEIRO NA ZOn DO VECULO

a RARA-SÓIS COM L- iPEl.HOS ILUMINADOS PAf-A MOTCRiRl '• t- PA3SAQE-'>0

a SISTEMA INFOTAIIjMEMT -MEDIA Rl-US" COM RÃniO

o BLUETOOTH

• MP3 PLAYER E EN "RADAS USB

0 SO-CARD E AUX-IN

a RODAS DEAÇO AFOirCOM PNEUS 19nAJ5 ni5 ESUFERCALOTAS

a SUPORTE PARA CliLULAfl COM ENTRADA USB PAR ACARGA,

a TOMADA 12VNO CONSOLE CENTRAL

a TRANSMISSÃO MANUAL OES VELOCIDADES

a TRAVAMENTO ELÉ TRICÔ EREMOTO DAS PORTAS

a PORTA-MALAS E TAMPA DE COMBUSTÍVEL

a VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS ETRASEIROS COM FUNÇÃO 'ONE tOUCH- «-íQ OlANTEíROS,
• VOLANTE MULTIFUNCIONAL .

—>'

Alessandra Costólonga
Consultora devenda
(43)9 9954-^537

Luiz^í&OtKtiHFunan
Gtrenu dc Vendas

(41)«675-3fl'U/iWjWdl-riíi}



Compruvaftte Iti&ctíçãoa do SitueÇão Cadasti'ai

ComprovantG cie Inscrição e de Situação Cadastral

C intribuinte,

C )nfira os dados de identilicaçãocia Pessoa Jurirjica e. so liouverqualqucr.diverçjôncià. providenciejunto â
F -B a sua alual-iOi^áo cadasUal.

A .nJotfTtação souru o porte que consta neste comprovunie e s üectaraaa peio coninouiiile.

3tI.C1.1.ã3ü/00D<)n2
FILIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

' COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO]
CADASTRAL Mat,um>í

•.GVl 'írSArtl.v

AUTOMAR 3R COMEaCiO E SERVIÇOS AUTOMOTtVOS LTDA

lllULOU(JES lAi'lt.l.M;iMi;MO INOMC UL TAríTASIA) ffOHTí

•EltflAlS

rfÃC'ict.*:ii)''"'nvuGAK fi-jt.wiCAtrír/iCín.i;

ĵS-ini-OI •Coniarcio a varejo dc automovuis. cainionuns omililáuos novos

•IS 11-1-Ú3 - Coitiuiciü a váiLijo Dl' iiDiciiiu cai múmias i uuIiuiTioí usauus
-tS 12-lf-C1 - Rui^iisiotaiiluü cüincfciai-' v d^hiIusí Du cotjiuiciii oi '•mculos auloiiiotorus
•) 5.20-0-01 - Saivl<;o» Uu inaiiulc-iição i iu|i.ira<,'áo nucánica do viicuius autonioloios
•)S.20-0-02 - SuivIi;ds ue liii>la[iiugui;i ou [uiiilaria o piiilut j du vuioulus auloiiiolotus
'IS.20-l)-()3 • Sorvr;os do rnnnuluMi,-ão o ropara<ião olOiric-d do vuiculus autu.iiiulofus
4S.20-0-0-] - Suiviçus úo alinhamonlo o üalanceamorilo do volculus aulornoloros
4SJ0-O-0S - Scrv.ços da lavagom, lubrilicação e poliniunlo de voieulos autamotoros
45^0-0-07 - Serviços do instalação, ntaiiutonçâo c roparaçâo dc acessórios para voieulos aulonioMres
4S.30-7-03 - Comércio a varojo do poças o ncussórios novos para veículos aulomolorcs
45.30-7-Oe - Rcpioscnlnrtlus eomorcials o aguntos do comércio de poças e acessórios noves o usados para veículos
automotores

47 32-C-OD - Coiiiorcio varejista de lubrilicariics
74.00-1-04 • Aiiu.Judes dü iDlvinicdlDçóu v Dybiicioiiiüiilu de soi viçes o nogucioi; cm geral, exceto ImoLiilijrios
42 19<5-39 • PiupaiDi^àa de docuiiicnlos e sorviçus especializados uo apoio adiuiiilslratlvo não ospoeillcttdos
uiiluiidftneiilv

f JÈiC'iii,,'.j .i.-. .'.ATumvTjuniDiüA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

i-oca/.nouio

AV FRANCISCO LACERDA JÚNIOR

35.300-090

it.-jioruuisníno

CENTRO

âiUiAÇAu CAnAsri!\j
ATIVA

eotivO 3£ SinMÇAOCAOASIRAi

si-u/i.ymfaiiiciA,

fjUP.iLao

1730
COWUME.VIO

VuNtJiSlC

CORNELIO PROCOPtO

'•i.iiiui.;

118) 3263-1719

UAI AOASIIUAÇAO CADASIUAl
26/00/2018

I iwiAnASiniAÇ/ioe.sPECw.

A -rovado pela instrução Nomaliva RFB n" 1.634. de 06 de maio de2016.

E niiitio no dia 30/11/2018 ás 11:21:33 (data e tiura de Brasília). Página; 1/1

futp '/iA'ww.reGeila-(uzL-rida.gov.br/pessoa;urÍQica'cnpj/crpirowaíCnpirevn_Ccrrprovanle.asp

I L P'op8t»c#itçino
1.^ Z RAfo Imprensio



0/11/2018 Ccmprovnriic de Inscrição e ilc Siluação Cadastral
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Município de Bandeirantes
Solicitação 584/2016

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

Solicitação

NÓfTVO

584
Solccilanto.

Càíso

686-6

Local—

CMbo

110001

Aquisição de Materiai
Enitidoem

30/11/2018

DAIANE FeVlANCVi DEIA RC^ TOMÈ

Depariamsnto Administrativoda Secretaria de Saúde

KCB

11 SECRETAraADESAÚDe

Entroga
Lccii

ProcoBso Garado-

Niirors

745/2018

Pag amanto
Fairu

EMATÊ30 D!AS

Prmn

60 EOiasNO RATO DA PRffHTURA MUNCIPAL DEBANDBRANTB PR 60 Dias

Descrição:

AOUISIÇAO de 01 IHUMJ VEÍCULO TIPO VAU OKM. PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO
AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS PARA TRANSPORTE 0E PACIENTES COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE
OI)^i^I"TCAÇAO DA ATEMçAO PRIMÁRIA k SAÚDE APSÜS PARA' SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO. DE BANDEIRANTES

Justificativa:

Justifico a solicitação para a realisaçAo de um processo licitatõrio para aquisição de uri Catrc e
tamdém um Van, para o transporte de pacientes dó Munlcipio de Bandeirantes,, pois o Município foi
contemplado com um lote referente ao Transporte Sanitário APSÜS, conforme autorirado em Lei n 3.768
a abertura de crédito, para que assim possamos dar andamento ac processo de aquisição.

Código Nome

1t SECRETARIA CE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA OE SAÚDE

10.30», 100J-1015 APSUS- TRANSPORTE SANITÁRIO

4.4.90.52.00.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER^NENTE

4 4 S0.S2.00 OOEQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEmi

02791 00332APSUS- TRANSPORTE SANITÁRIO FR 332

019BB4 veículo AUTOMOTIVO SEDAN, ZERO KM. MODELO E F,^HlCAÇÁO DO ANO EM CURSO
OU SUPERIORA EMISSÁO DAÔRDEM DE FORNCEIMENTO. QUE CONTENHA AS
SEGUINTES DESCRIÇÕES MÍNIMAS. VEICUlO NOVO TIPO SEDAN, COR BRANCO.
CAPACIDADE 5 PASSAGEIROS: 4 PORTAS: MOTOR COM POTÊNCIA MÍNim OE 106 CVS
GASOUNA OU SUPERIOR: TRANSMISSÃO MANUAL DE 05 VELOCIDADESA FRENTE E
UMA RÉ: AR CONDICIONADO DESÉRIE: DiREÇAO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA, BANCO
CO MOTORISTA COMREGULAGEM OE ALTURA: TAPETE DE BORRACHA: PROTEÇÃO DE
MOTOH/.CÁRTER; TRAVAS ELÉTRICAS: VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS. AIR BAG DUPLO
[MOTORISTA E PASSAGEIRO): FREIOS ABS COM EBD. RÁDIO CD PLAYER COM FUNÇÃO
MP3 E ENTRADA USB •• KIT OU SUPERIOR COM 4 AUTOFALANTES: RETROVISORES

EXTERNOS COM COMANDO INTERNO ELÉTRICO OU MECÂNICO; CINTOS DESEGURANÇA
DIANTEIROS COM REGULAGEM DE ALTURA; SISTEIÍADE ALARME, TRAVAS NASQUATRO
PORTAS: RODAS EM ALUMINIO ARO 15"OU EM AÇO COM CALOTAS INCLUSAS:
PELÍCULAS EM TQOOS OS VIDROS DENTRO DA LEGISLAÇÃO DO DENATFAN. O VEICULO
DEVERÁ ESTAR EMCONFORMIDADE COM O CONTRAN-CONSELHO NACIONAL DE
TRÂNSITO, PRCCONVE-PROGRAMA DE CONTROLE DE POLUIÇÃO DO AH PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES E CONAMA. CONSELHO NACIONAL DE MEIO AliffilENTE;
GARANTIA OE FÁBRICA MIMMA OE 12 MESES ACONTAR DA DATA DA ENTREGA:
ENTREGA NA SEDE00 MUNICÍPIO DE SANDEIRANTES-PR NO PRAZODE 6C DIAS APÓS
AAUTORIZAÇÂODE ENTREGA. OBS O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE COM
ADESIVO DA LCGOMARCA DO PROGRAMA, CONFORME lADOELO FORNECIDO PELO
MUNICÍPIO. Â VENCEDORA 00 CERTAME

OIBBía VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO VAN, COM MOTOR 7URS0 DIESEL. COM NO MÍNIMO

130 CVS. MODElO E fabricação OO ANO EMCURSO OU SUPERIOR A EMISSÃO DA
ÓHOEM OEFORNCEIMENTO. ZERO KM. QUE CONTENHA AS SEGUINTES DESCRIÇÕES
MÍNIMAS. CAPACIDADE PARA 15'» PASSAGEIROS. COM CINTO DESEGURANÇA EM
TODOS 05 LUGARES: COR BRANCA. ALIMENTAÇÃO 06 COfíBUSTiVEL POR DIESEL. TETO
ALTO. AR CONDICIONADO ORIGIANL DE FÁBRICA BANCOS RECLINAVcIS. lÃATERIAL
TECIDO. CAMBIO COM NO MÍNIMO 06 (SEíS) MARCHAS FRENTE E 01 {UMA) RE. £1X0DE
TRAÇÃO TRASEIRA, RODADO DUPLO TT7ASEIH0: DIREÇÃO HIDRÁULICA, AIR-BAG PARA
MOTORISTA E ACOMPANHANTE: SISTÉJÃAS DE FREIOS A DISCO NAS QUATRO RODAS
COM ABS: TACÓGR-^O: RÀOIO AAVFM'CD'USB COMAUTO FALANTE INSTALADO S

EintidDpar MARCDSUEMORAES.neursâo SS.Io

Quantidade

nidaüe Quaniideda

Do Exeicicio

0.00

UQma019i35BD7



Município de Bandeirantes
Solicitação 584/2018

Termo de Referência

Indicação de Recursos Orçamentários

FUNCIONANDO; FARÓIS DE NEBLINA; COM TODOS OS ACESSÓRIOS (MACACO, TAPETES
OE BORRACHA. PROTETOR DE MOTOR, EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA. ETC ); DEMAIS
ITENS mínimos EMGIDOS PELA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA DE TRÂNSITO, BEM COMO
PÊLO INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UMJANO SEM LIMITE OE KM, ENTREGA NO
PÂTlO DAPREFEITURA MUNICIPAL OE BANDEIRANTES-PR, NOPRAZO DE CO DIAS APÔS
AAUTORIZAÇÃO DE ENTREGA; VIDROS ELÉTRICOS; TRAVAS ELÉTRICAS PNEUS DA
LINHA DE MONTAGEM'RODAS EM AÇO; PORTA LATERAL DESLIZANTE COM ViDRO.
PORTA TRAZEtRA COM ABERTURA DE 180»; TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 75
LITROS. 08S; O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE COM ADESIVO DA LOGOHARCADO
PROGRAMA. CONFORME MODELO FORNECIDO PELO MUNICÍPIO. AVENCEDORA DO

CERTAME

II SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRÉTARIA DE SA%0DE

10 301 1003-SCI51 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLATB
A A 90.52.00.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

K.A.BO,62.00,00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

02980 00303 Saúde - Rocsllas Vinculadas (E,C. 29100-1565)

019íilÍ^VEiCULO AUTOMOTIVO SEDAN. ZERO KM, MODELO EFABRICAÇÃO DO ANO EU CURSO
OU SUPERIOR A EMISSÃO DA ORDEM OE FORNCEIMENTO. QUE CONTENHA AS
SEGUINTES DESCRIÇÕES MÍNIMAS. VEÍCULO NOVO TIPO SEDAN, COR BRANCO,
CAPACIDADE 5 PASSAGEIROS; APORTAS, MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 106 CVS
GASOLINA OU SUPERIOR, TRANSMISSÃO MANUAL DE OS VELOCIDADES A FRENTE E
LUARÉ: AR CONOICICNAOO DE SÉRIE; DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA; BANCO
DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA, TAPETE DE BORRACHA, PROTEÇÃO OE
MOTORICÁRTER TRAVASELÉTRICAS: VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS, AIR BAG DUPLO
(MOTORISTA E PASSAGEIRO), FREIOS AOS COM E80, RÁDIO CD PLAVER COM FUNÇÃO
I.1P3 E ENTRADA USB * KIT OU SUPERIOR COMF AUTOFAL/.NTES; RETROVISORES

EiOERNOS COM COMANDO INTERNO ELÉTRICO OU MECÂNICO: CINTOS DE SEGURANÇA
DIANTEIROS COM REGUUGEM OE ALTURA; SISTEMA DE ALARME: TRAVAS NAS QUATRO

PORTAS: RODAS EM ALUMÍNIO ARO 15" OU EM AÇO COM CALOTAS INCLUSAS;
PELÍCULAS EM TODOSOS VIDROS DENTRO DALEGISLAÇÃO DO DENATRAN; O VElCUlO
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM O CONTRAN-CONSELHO NACIONAL OE
TRÂNSITO, PROCONVE-PROGRAMA DE CONTROLE DE POLUIÇÃO DOAR PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES E CCNAMA-CONSELHO NACIONAL OE MEIOAMBIENTE.
GARANTIA OE FÁBRICA MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA
ENTREGA NA SEDE DO MUNICÍPIO OE SANOEIRANTÊS-PH, NO PRAZO DE OD DIAS APOS
AAUTORIZACIÃO DEENTREGA: CBS. O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE COM
ADESIVO DA LOGOIMRCA 00 PROGRAMA. CONFORME UODElOFORNECIDO PELO

MUNICÍPIO. A VENCEDORA DO CERTAME

019883 VEÍCULOUTILITÁRIOTIPOVAN.COMMOTOR TURBO DIESEL, COMNO MÍNIMO

130eVS, MODELO E FABRICAÇÃO DOANO EM CURSO OU SUPERIOR A EMISSÃO DA
^ ORDEM OE FORNCEIMENTO. ZERO KM, QUE CONTENHA AS SEGUINTES DESCRIÇÕES
r MÍNIMAS CAPACIDADE PARA 15'1 PASSAGEIROS, COM CiNTO OE SEGURANÇA EM

'TODOS OS LUGARES: COR BRANCA; ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL POR DtESÊLi TETO
ALTO, AR CONDICIONADO ORlQlAíilL DE FÁBRICA; BANCOS RECLINÂVElS. Material
TECIDO, CAMBIO COM NO MÍNIMO 08 (SEIS) MARCHAS FRENTE E 01 (UMA) RÉ, EIXO DE
TRAÇÃO TRASEIRA. RODADO DUPLO TRASEIRO. DIREÇÃO HIDRÁULICA, AIR-BAG PARA
MOTORISTA E ACOMPANHANTE. SISTEMAS DE FRfilOS A DiSCO NAS QUATRO RODAS

COMABS, TACOGRAFO, RÁDIO AAVFMVCD/USB COM AUTO FALANTE INSTALADO E
FUNCIONANDO, FARÓIS DE NEBLINA; COM TODOS OS ACESSÓRIOS (MACACO. TAPETES
DE BORRACHA, PROTETOR OE MOTOR. EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA ETC 1, DEMAIS
ITENS MÍNIMOS EMGIDOS PELA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA DE TRÂNSITO SEMCOMO
PELOINMSTRO; GARANTIA MÍNIMA DE 01 (UM) ANOSEU LIMJTE DE KM: ENTREGA NO
PÁTIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR, NO PRAZO DE 60 DIAS APOS
A AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA: VIDROSELÉTRICOS: TRAVAS ELÉTRICAS: PNEUS DA
UNHA DE HONTAGEW RODAS EMAÇO: PORTA LATERAL DESL 2ANTE COM VIDRO:
PORTA TRA2EIRA COM ABERTURA DE 180», TANQUE OE COMBUSTÍVEL OE NO MINIMO-7S

LITROS, OBS: O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE COM ADESIVO DALOGOMAHCA DO
PROGRAMA, CONFORME MODELO FORNECIDO PELO MUNICÍPIO Á VENCEDORA 00.
CERTAME

Eirilidapcr MARCOSOEMORAES.nuMisAo 5S21o

TolaI da dotacSo

QuDPtldsúo

Do ExefCicis

Toui dedotaçS»

TOTAL GÉRAL

(XWti2Cl313K0r
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PREFEITURAMUNICIPALDEBANDEIRANTES

ESTADODOPARANÁ

TERMODEREFERENCIA

1.DOOBJETO::AQUISIÇÃODE01(HUM)VEÍCULOTIPOVANOKM,PARATRANSPORTEDE
PASSAGEIROSE01(HUM)VEÍCULOTIPOAUTOMÓVELSEDANOKM,AMBOSPARA
TRANSPORTEDEPACIENTESCOMRECURSOSPROVENIENTESDERECURSOSDO
PROGRAMADEQUALIFICAÇÃODAATENÇÃOPRIMÁRIAÀSAÚDEAPSUSPARA
SECRETARIADESAÚDEDOMUNICIPIODEBANDEIRANTESPR.

2.SECRETARIAASERATENDIDA:SECRETARIADESAÚDE

3.DESCRIÇÃODEEMPRESAS,ORÇAMENTOSVÁLIDOSEMÉDIADEPREÇOS:

ii)VALECDÍSTRIBUIDRORADEVEÍCULOSLTDA:

b)MARAJÓBELLAVIAAUTOMÓVEISLTDA;
c)GRUPOINGAVEÍCULOSLTDA;

d)CANTARELLOVEÍCULOSEPEÇASLTDA;
c)SAMPAUTOVEICULOSLTDA;

OAUTOMAR3RCOMERCIOESERVIÇOSAUTOMOTIVOSLTDA.

.N*OH)OESCKIÇÀO

VEICULOUTILITÁRIO

TIPOVAN,COMMOTOR
TURBODIESEL.COMNO
MÍNIMOI3üCVS.
MODELOEPAÜRICAÇÀO
IX>ANOEMCURSOOU
SUPERIORAEMISSÃO
DAORDEMDE

l-ORNCEIMENTO,J^ERO
KM.QUECONTENHAA.S
SEOUlN-fESDESCRIÇÕES
MÍNIMAS;CAPACIDADE
Paraí5+-i
P/\.SSAGEIROS.COM
CINTODESEGURANÇA
EM'IODOSOSLUGARES;
CORBRANCA;

AÍ.IMENTAÇÀODE
COMBUSTÍVELPOR
DIESEL;TETOALTO;AR

CONDICIONADO

ORIGIANLDEFÁBRICA;
BANCOSRECLINÂVEIS.
MATERIALTECIDO;
CAMBIOCOMNO

MÍNIMO06(SEIS)
MARCHASFRENFEE01

(UMA)RÉ;EDCODE
TRAÇÃOTRASEIRA;
ROD.MX)DUPLO

TRASEIRO;DIREÇÃO
HIDRÁULICA,AIR-BAC
i'ARAMOTORISTAE

ACOMPANHANTE.
SISTEMASDEFREIOSA
DISCONASQUATRO

VAl.Kt:IMAKAJÔ

175.y0Ü.ÜÜI70;790.00195,000.00

IOÜRtCAUIAlTOMAR-MEDIA
\'ALOR
lOTAL

178.171.7,9178,171.75

RuoErsiRnfnel1'rojier.I'l57-Cx.Poslaí281CHI'86360Ü00Td,3542-4525-E-mai];lich!icjui@bnnü«ir:mltfs,pr,güv,br-CNPJ76.235.753/()0ai-'l8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

RODAS COM AüS;
TACÓGRAi'0; RÁDIO
AM«-M/CD/USB COM

AUTO l'ALANTF:
INSTALADO E

aiNClONANDO; PARÓIS
DE NEBLINA; COM
TODOS OS ACESSÓRIOS
(MACACO. TAPETES DE
BORÍU\CIIA. PROTirrOR
DE MOTOR.
EQUIPAMENTOS DE
•SEGURANÇA. ETC.);
DEMAIS ITENS MINíMO.S
EXIGIDOS PELA

LEGISLAÇÃO
BRASILEIRA DE

TRÂNSITO, BEM COMO
PELO INMETRO;

GAR.ANTW MÍNIMA DE
01 (UM) ANO SEM LIMITE
DE KM; ENTREGA NO
PÁTIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE

BANDEÍRANTES-PR. NO
PRAZO DE 60 DIAS APÓS
A AUTORIZAÇÃO DE
ENTOEOA; VIDROS
ELÉTRICOS; TRAVA.S
ELÉTRICAS; PNEUS DA
LINHA DE MONTAGEM/
RODAS EM AÇO; PORTA
LATERAL DESLIZANTE
COM VIDRO; PORTA
•1'RAZEIRA COM

ABERTURA DE I81P,
TANQUE DE
COMBUSTÍVEL DE N(J
mínimo 75 LITROS; ODS;
O VEÍCULO DEVERÁ SER
ENTREGUE COM
/\DES1V0 DA

LOGOMARCA DO

!>ROGRAMA, CONFORME
M0DE1,0 FORNECIDO
l'ELü MUNICiPiO. Á
VENCEDORA DQ

CERTAME.

VEICULO AlJ-lOMOriVO
SEDAN. ZERO KM.
MODELO E FABRICAÇÃO
IX) ANO EM CURSO OU

SUPERIOR A EMISSÃO
DA ORDEM DE

FORNCEIMENTO. QUE
CONTENHA AS

SEGUINTES DESCRIÇÕES
MÍNLMAS: VEÍCULO
NOVO TIPO SEDAN; COR
BRANCO; CAPACIDADE 5
PASSAGEIROS; 4
PORTAS; MOTOR COM

POTÊNCIA MÍNIMA DE
106 CVS GASOLINA OU

SUPERIOR;
TRANSMISSÃO MANUAL
DE 05 VELOCIDADI-S A

n?ENTE E UMA RÉ: AR
CONDICIONADO DE

õS.ÜVOiOO 60.100.00 I 61.846,00 6S.6J4.UU CS.6J4.0a

RuaFrei RafncI Proncr. M57-C.S, Posiai 281 CEP 8636UÜ0Ü Td.3542r4525- E-iniiil: lieitacau@hiindciranlcs.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/000l-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /-TT X

SERIE; OIREÇAO
ELÉTRICA OLÍ
HIDRÁULICA; BANCO DO
MOTORISTA COM
REGULAGEM DE

ALTURA; TAPETE DE
BORRACHA; PROTEÇÃO
DH MOTORATÁRTER;
TRAVAS ELÉTRICAS.
VIDROS DIANTEIROS
ELÉTRICOS; AIR BAG
DUPLO (MOTORIS-PA V.
PASSAGEIRO); I-TÍEIOS
A8S COM EBD; RÁDIO
CD PLAVER COM

FUNÇÃO MP3 i!
ENTRADA LIS13 + KIT OU
SUPERIOR COM 4

AUTOFALANTES;
RETROVISORES
EXTERNOS COM

COMANDO INTERNO

ELÉTRICO OU
MECÂNICO, CINTOS DE
SEGURANÇA
DIANTEIROS COM

REGU1.AGEM DE

ALTURA; SISTEMA DE
ALARME; TRAVAS NAS
QUATRO PORTAS;
RODAS EM alumínio
ARO IS" OU ÉM AÇO
COM CALOTAS

INCLUSAS; I>EL1CUI.AS
EM TODOS OS VIDROS

DENTRO DA

I.EGISI-AÇÃO DO
DENATRAN; O VEÍCULO
DEVERÁ ESTAR EM
CONFORMIDADE COM O
CUNTRAN-CONSELIIO

NACIONAL DE

TRÂNSITO. PROCONVE-
PROGRAMA DE

CONTROLE DE
rai-UIÇÂO DO AR PARA
VEÍCULOS
AUTOMOTORES E

CON,\MA- CONSELHO
NACIONAL DE MEIO

AMBIENTE: GARANTIA
DE FÁBRICA MÍNIMA DE
12 MESES A CONTAR DA
DATA DA ENTREGA;
ENTREGA NA SEDE IX)

MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR. NO
PRA7.0 DE 60 DIAS APÓS
A AUTORIZAÇÃO DE
ENTREGA; OBS; O
VEÍCULO DEVERÁ SER
ENTREGUE COM
ADESIVO DA
LOGOMARCA DO
PROGRAMA. CONFORME
MODEIX) FORNECIDO
PELO MUNICÍPIO. Á
VENCEDORA DO

CERTAME.

Rua1-rci Rafael Proncr, 1457-Cx. Postal 281 Clil' 86360000 Tel.3542-4525 - E-inail; ticitucao@biindeiranics.pr.guv.br-CNI'J 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

\'Al.OR TOTAL DOS ITENS

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

SAÚDE 02791-332 11000110301100301015449052Ü0Ü.Ü

SAÚDE 2980-303 110001103011003 60514490520000

5. DESCRIÇÃO PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA:

N' QTD UNI) DESCRIÇÃO

VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO VAN, COM
MOTOR TURBO DIESEL, COM NO
mínimo 130 CV.S. .MODELO E
FABRICAÇÃO DO ANO E.M CURSO OU
SUPERIOR A EMISSÃO DA ÓRDEM DE
FORNCEIMENTO, ZERO KM. QUE
CONTENHA AS SEGUINTES

DESCRIÇÕES .MÍNIMAS: CAPACIDADE
PARA 15+1 PASSAGEIROS, COM CINTO
DE SEGURANÇA EM TODOS OS
LUGARES: COR BRANCA;
ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL
POR DIESEL; TETO ALTO; AR
CONDICIONADO ORIGIANL DE

FÁBRICA; BANCOS RECLINÁVEIS.
MATERIAL TECIDO; CAMBIO COM NO

MÍNIMO Ü6 (SEIS) MARCHAS FRENTE E
01 (UMA) RÉ; EIXO DE TRAÇÃO
TRASEIRA; RODADO DUPLO
TRASEIRO; DIREÇÃO HIDRÁULICA:
AIR-BAG PARA MO'í"ORISTA E

ACOMPANHANTE: SISTEMAS DE

FREIOS A DISCO NAS QUA TRO RODAS
COM ABS; TACÓGRAFO; RÁDIO
AM/FM/CD/USB COM AUTO FALANTE

INSTALADO E FUNCIONANDO;
FARÓIS DE NEBLINA; COM TODOS OS
ACESSÓRIOS (MACACO. TAPETES DE
BORRACHA. PROTETOR DE MOTOR.

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA.
ETC.); DEMAIS ITENS MÍNIMOS
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO
BRASILEIRA DE TRÂNSITO. BE.M
COMO PELO INMETRO; GARANTIA

243.805,75 243.805.75

DESCRIÇÃO

EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMA MENTE

EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMAMENTE

MARCA

VLR.

MÁXIMO
UNITÁRIO

VLR.

MÁXIMO
lOTAL

KuaFrci Rafad Pronisr, M57-Cx. Rosuil 281 CliP 86360000 TcL3542-4525 - IJ-mail; licilncaü@bnnddr:mi«s.pr.gov,br-CNI'J 76.235,753/0001-48



«bHDEIRANrCs

PREFEITURAMUNICIPALDEBANDEIRANTES

ESTADODOPARANÁ^

MÍNIMADEÜ1(UM)ANOSEMLIMITE
DEKM;ENTREGANOPÁTIODA
PREFEITURAMUNICIPALDE
BANDEIRANTES-PR,NOPRAZODE60
DIASAPÓSAAUTORIZAÇÃODE
ENTREGA;VIDROSELÉTRICOS:
TRAVASELÉTRICAS;PNEUSDA
LINHADEMONTAGEM/RODASEM
AÇO:PORTALATERALDESLIZANTE
COMVIDRO;PORTATRAZEIRACOM
ABERTURADEISO";TANQUEDE
COMBUSTÍVELDENOMÍNIMO75
LITROS:OBS;OVEÍCULODEVERÁ
SERENTREGUECOMADESIVODA
LOGOMARCADOPROGRAMA.
CONFORMEMODELOFORNECIDO
PELOMUNICÍPIO,ÁVENCEDORADO
CERTAME.
VEICULOAUTOMOTIVOSEDAN.ZERO'
KM,MODELOEFABRICAÇÃODOANO
EMCURSOOUSUPERIORAEMISSÃO
DAORDEMDEFORNCEIMENTO,QUE
CONTENHAASSEGUINTES
DESCRIÇÕESMÍNIMAS:VEÍCULO
NOVOTIPOSEDAN;CORBRANCO:
CAPACIDADE5PASSAGEIROS:4
PORTAS;MOTORCOMPOTÊNCIA
MÍNIMADE106CVSG.ASOLINAOU
SUPERIOR;TRANSMISSÃOMANUAL
DE05VELOCIDADESAFRENTEE

UMARÉ;ARCONDICIONADODE
SÉRIE;DIREÇÃOELÉTRICAOU
HIDRÁULICA;BANCODOMOTORISTA
COMREGULAGEMDEALTURA:
TAPETEDEBORRACHA;PROTEÇÃO
DEMOTOR/CÁRTER:TRAVAS
ELÉTRICAS:VIDROSDIANTEIROS
ELÉTRICOS;AIRBAGDUPLO
(MOTORISTAEPASSAGEIRO):FREIOS
ABSCOMEBD;RÁDIOCDPLAYER
COMFUNÇÃOMP3EENTRADAUSB+
KITOUSUPERIORCOM4

AUTOFALANTES;RETROVISORES
EXTERNOSCOMCOMANDOINTERNO
ELÉTRICOOUMECÂNICO:CINTOSDE
SEGURANÇADIANTEIROSCOM
REGULAGEMDEALTURA;SISTEMA
DEALARME;TRAVASNASQUATRO
PORTAS;RODASEMALUMÍNIOARO
15"OUEMACOCOMCALOTASI

RuaFreiRnfadProner.1457-Cx.Posinl281Cl'!'8636U{)l«>Td.S542-4525-F-mail:liciiacaü'«!bandcÍrantos.pr.gov,br-CNPJ76.233.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

INCLUSAS; PBLÍCULAS KM TODOS OS
VIDROS DENTRO DA LEGISLAÇÃO DO
DENATRAN; O VEÍCULO DEVERÁ
ESTAR EM CONFORMIDADE COM O
CONTRAN-CONSELHO NACIONAL DE
TRÂNSITO, PROCONVE-PROGRAMA
DE CONTROLE DE POLUIÇÃO DO AR
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES E
CONAMA- CONSELHO NACIONAL DE
MEIO AMBIENTE; GARANTIA DE
FÁBRICA MÍNIMA DE 12 MESES A
CONTAR DA DATA DA ENTREGA;

L ENTREGA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE
^ BANDEIRANTES-PR, NO PRAZO DE 60

DIAS APÓS A AUTORIZAÇÃO DE
ENTREGA; OBS: O VEÍCULO DEVERÁ
SER ENTREGUE COM ADESIVO DA
LOGOMARCA DO PROGRAMA,
CONFORME MODELO FORNECIDO
PELO MUNICÍPIO, Á VENCEDORA DO

I I ICERTAME. I
VALOR TO TAL DOS ITENS

6. PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias,
7. PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (luim) mês após otérmino do prazo de execução.

Bandeirantes, 30 de novembro de 2018

DAIANE FERNAm5adÍ^A KOSA TOMÉ
Secretária de S^ide H

RuaPrei Rafòd Proncr, U57-Cx. Postal 281 CRP 86360000 Tul..3.'!42^535 -l-.miúl: lidtacao@bandeiniiucs.pr.gov,br-CNIM 76.235.753/0001.48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER CONTAlilL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA

OBJETO: : AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEICULO TIPO VAN OKM, PARA TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES COM RECURSOS PROVENIENTES DE RECURSOS DO PROGRAMA

DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÃRIA À SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES PR.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
i^çanientária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes. Estado do Paraná.
. - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto, alertamos que a e.vecução do contrato só deverá ser realizada após a vcrincação do
saldo orçamentário c a real di.sponibiIidadc financeira, ou seja. só será feito o empenho após a devida
verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguiiUe:

SirrRl.TARIA despesa I DOTAÇÃO FUNCIONAL ^ DESCRIÇÃOSFXRETARIA PUOGRAMATICA DESCRIÇÃO

SAljUL Ü279I-332 I lOÜOl I03Ü1 l[)0.-!ül0l54^y052ü()üü

2980-303 1I0OOIIÜ30IIÜÜ3GO51449O52ÜOÜO '''''''
3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
^ Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores. Sümo.s pela cautela
tie manter as despestis dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tornada pelo Executivo, será
de sua inteira responsabilidade.
Por fim o parecer é ^a^•()rávcl à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porem a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suflciemes para a referida despesa durante a execução do contraio.

SAUDL

SAÚDE

DESCRIÇÃO

Ü2791-332

2980-303

110001 [03Ü1I0U3ÜI0I5449052Ü()ÜÜ

lOOOI1030 í10036051449Ü52Ü0Ü0

Bandeirantcs-PR, 14 de dezembro de 2018.

Jaciani Gníwina Milam Delia Mura

Contadora

CRC-PR-061045.^0-4

Rim Trci Rafael Proiicr, I457-Cx. Postal 281 CIiP 86360000 Tcl.3542-4525 - P-mail: Iieiuicao.®bjindeiranlts.pr.sov,bf-CNPJ 76.23S.7S3-'0CÍül-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER FINANCEIRO

OBJIITÜ: : AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL SEDAN OICM. AMBOS I^ARA
TRANSPORTE DE PACIENTES COM RECURSOS PROVENIENTES DE RECURSOS DO
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE APSUS PARA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES PR

VALOR ESTIMADO; RS 243.805,75 (tluzetiJos e quarenlíi e três mil. oiiocentos e cinco reais e setenta c
cinco centavos)

RECURSO FINANCEIRO

1. Em atendimento a consulta formulada pela Comissêo Permanente de Licitação, informo que:
) há recursos Ilnancciros previstos para o objeto acima especificado, no rigor c no.s parágrafos da Lei.

8.666/93, para o exercício de 2018, no montante de R$ 243.805,75 (duzentos e quarenta e três mil,
oitocentos e cinco reais e setenta e cinco centavos), conforme dotações espcciílGadas no parecer contábil
dc 14 de dezembro de 2018,

( ) Não há recursos Imanceiros para pagamentos das obrigações.

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

( ) à vista.
{ ?< ) à prazo.

3. Origem de Recursos:
( ) Próprios.
( ^ Vinculados á coa convênios.

Bandcirante.s. 14 dcdczombrVidc2ül8

Eusláquio Malãlltáes Trindade
Secretário da Tazenda

Rua l"fui Rafael 1'ronef. 1457-Cx.Postal 281 CEP 86360000 Tel.3542-4525 • [".-niail; liciiacaiv^biindeirintcs.pr.gos-.br-CNPJ 76.235.753/0001-18
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PROTOCOLO NÚMERO: 204/20I8.PMB

DE: PREGOEIRO

PARA: DEPARTAMENTO JURÍDICO

Bandeirantes, 14 de dezembro de 2018.

Pelo presente encaminhamos a Vo.ssa Senhoria minuta do Edital de Licitação
n° 10/20I8-PMB, modalidade TOMADA DE PREÇOS e respectiva minuta de Contrato, que tem por
objeto AQUISIÇÃO DE 01 (MUM) VEÍCULO TIPO V.^N OKM, PARA TIU\NSPORTE DE
PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL SEDAN OKM. AMBOS PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE APSUS PARA SECRETARI.'\ DE
Saúde do município de bandeirantes - PR, para os Ilns previstos no parágrafo único do
art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Esclarecemos que realizaremos este certame sem cola exclusiva para
empresas de porte ME, EPP ou MEI, tendo em vista. a.s empresas do seguimento do objeto, a grande
maioria não são MEs, EPPs e MEIs, c, portanto, o Item destinado a elas. terá grande possibilidade de
ser deserto

Leonel Lourenço Carrasco - OAB PR. 47.683
Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Centro
CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR
Caixa Postal 281

CordialiTiente.

CARi^srrjA
Preadeiro

Rua Frei Rafai;! Proner, !457-Cx. Po.iial 281 CKP 8636ÜOOt) Td.35.l2-1525 - K-maii; liciiacuüí/bandeirames.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0ÜÜI-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Eggga ^ ESTADO DO PARANA ✓<.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE f ^

Ofício Bandeirantes, 14 de Dezembro de 2.018

Senhor Secretário,

Cumpre-nos através do presente oficio, solicitar que o Processo

Licitatório para a Aquisição de uma Van e também um Carro seja realizado em nome do
Fundo Municipal de Saúde de Bandeirantes, inscrito peio cnpj:09.520.756/0001-36. pois
os mesmos são recursos oriundos do Programa de Qualificação da Atenção Primária á

Saúde-APSUS ao quai o vaior do repasse é creditado fundo a fundo.

Sem mais para o momento.

Secretária da ieúde
Port. 10p3!Í|0l7

Daiane Tomé

Secretária Municipal de Saúde

Exmo. Sr.

ALEXANDRO BERETTA

MD, Diretor do Setor de Licitação

Nesta

Sggina Ç. i4l Fabris
CirelvMotDcQbisnintD

Adm.ds acretana de Saúde
p«ia£iio^ia

Regina Fabris

Diretora Adm da Secretaria M. de Saúde

RuaPfBíeito José Murio Junqueiis. 661. Centro - Fone: (43)3542-4422/(43)3542-2133
saüüeí^oíindeimiites.pr.aov br— Bendeirontes - Paraná
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PREFEITUÍtA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DOPARANÁ ^

MINUTA DO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N" 10/2018- PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 204/2018 - PMB

1 - PARTE ESPECIFICA

01. SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO

*^1 Esta licitação do tipo menor PREÇO POR ITEM, a preços lixos c sem reajuste será regida
pelo disposto na Lei Federal n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123, de 14 üc
dezembro de 2006 e suas alterações Constituição do Estado do Paraná, artigo 27, Inciso XXI,
vinculados as regras do Banco .Mundial de Desenvolvimento c pelas disposições deste Edital e pela
minuta de Contrato em anexo.

02. INSTAURADOR, INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO
EDITAL

02.1 O Município de Bandeirantes através do Fundo Municipal dc Saúde, com Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ: 09.520,756/0001-36, ora denominado licitador. torna público que às Ü9hl0mín
(horário de Brasília) do dia 17 de janeiro de 2019, na sala de licitações da Prefeitura .Municipal de
Bandeirantes. Paraná. Brasil, realizará a licitação na modalidade TOMADA Dl- PREÇOS polo menor
PREÇO POR ITEM a preços lixos e sem reajuste, sendo que o recebimento dos envelopes de habilitação
c proposta (envelopes n° 1e n" 2) será efetuado até as 09h00mtn (horário de Brasília) do dia 17 dc janeiro
dc 2019, no SETOR DE PROTOCOLO da Prefeitura Municipal dc Bandeirantes e após este horário

jl^o scrào mais acolhidos os envelopes.
.1 Informações c esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos c adendos poderão ser solicitados,

por escrito, à Comissão de Licitação formada pelos senhores José Carlos Sitta - Presidente e Liiana
Ribeiro Goulart Barbosa e João Roberto Cosmo - Membros, ate 05 (cinco) dias úteis antes da data limite
para o recebimento da.s propostas (envelopes n" 1c n* 2). .sendo que as respostas scrào enviadas por
escrito aos solicilanles em até 02 (dois) dias úteis antes do recebimenio das propostas.
02.3 .A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1c n° 2), o
licitador poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum esclarecimento solicitado por
uma possível proponente, alterar os lermos do Edital mediante a emissão cie um adendo.
02.4 Nos casos em que a alteração do Edital importe em modificação das propostas, o licitador
prorrogará o prazo de entrega das mesmas.
02.5 Qualquer cidadão poderá entrar com pedido de impugnação ao presente Editai, desde que suu.s
razões sejam apresentadas ate o quarto dia útil, que anteceder a data fi.xada para o recebimento deus
propostas, devendo ser proiocoiado na Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR.

03. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO, CAPACIDADE
DE EXECUÇÃO

:iurieíRaOiel Picnei n* I45T -Caiia HosMlISr - CHP gft.ViUJW f.iiiail litiMrauWlanilflriinlw.nr.BOv.br Tcl:M.11 .'MJ-I52S • Ri,.ÍW2-I53S -CNHJ roIJS TíJ-OUOI-lS
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03.1presentelicitaçãotemporobjetoAQUISIÇ.ÃOOI(IIÜM)VEÍCULOTirOVANOKM,
PARATIUVNSPORTEDEPASSAGEIROSE01(IIU.M)VEÍCULOTIPOSEDA.NOK.M,AMBOS
PARATRANSPORTEDEPACIENTESCOMRECURSOSPROVENIENTESDO]»R0(;RAMA
DEQUALIFICAÇÃODAATENÇÃOPRI.MÁRIAÃSAÚDEAPSUSPARASECRETARIADE
SAÚDEDOMUNICÍPIODEBANDEIRANTES-PR,dotipomenorPREÇOPORITEM,apreços
fixosesemreajuste:
•Entrega:NopátiodaPrefeituraMunicipaldeBandeirantes.EstadodoParaná.
•Objeto:AQUISIÇÃO01(lIUM)VEÍCULOTIPOVANOKM,PARATRANSPORTEDE
PASSAGEIROSE01(HUM)VEÍCULOTIPOSEDANOKM,AMBOSPARATRANSPORTE
DEPACIENTESCOMRECURSOSPROVENIENTESDOPROGRAMADEQUALIFICAÇÃO
DAATENÇÃOPIUMÁRIAÀSAÚDEAPSUSPARASECRETARIADESAÚDEDO
municípiodeBANDEIRANTES-PR.

•Prazodcexecução:60(sessenta)dias,contatosapartirdadatadaassinaturadocontrato;
•Preçomáximo:RSOBS:Pui'cxiuénciailocoínèiiíonfioseráinfininaiJoxalmc^in:i\initis
unilári».selutaisjtaraatiuisicãoliiis\cictiios.

•I

04.RECURSOSFINANCEIROS

04.1AsdespesascomobjetodesteeditalcorrerrioàcontaderectirsosdoIncentivoFinanceirode
InvestimentoparaAQUISIÇÃO01(HUM)VEÍCULOTIPOVANOK.M,PARATRANSPORTEDE
PASSAGEIROSE01(HUM)VEÍCULOTIPOSEDANOKM,AMBOSPARATRANSPORTEDE
PACIENTESparaasUnidadesdeAtençãoPrimáriatiSaúde-APSUS.referenteàsseguintesdotações
orçamentárias:

SFrRFTARlAIDESPESA|DOTAÇÃOFUNCIONAL
FONTF.PROGRAMATICA

SAÚDE02791-332Í1000ll030ll0030í0[54-iy()5200ü0

SAÚDE2980-3031lüüü!10301100360514490520000

05.ELEMENTOSINSTRUTORES.

EQUIPAMENTOEMATERIAL
PERMAMENIT-

EQUIPAMENTOEMATERIAL
PERMAMENTE

DESCRIÇÃO

05.1Sãopartesintegrantesdesteeditaiosseguinteselementosinstrutore.s.bemcomoquaisquer
adendosposterioresemitidosdeacordocomosubiiem02.3:
a)Carta-credencial(Modelon"01);
b)Declaraçãoderecebimentociedocumentos(Modelo02);
c)DeclaraçãodesujeiçãoaoeditaleinexistênciadcfalooufatosSupervenientesimpeditivosda
habilitação(Modelon"03);
d)Carta-propostadepreços(Modelon"04);
c)DeclaraçãodeResponsabilidade(Modelon"05);
ODeclaraçãoquenãoempregamenoresde16anos(.Modelon°06);
g)Declaraçãoquenãoseencontrainadimplentenemimpedidadelicitar(Modelon"07);
h)AtestadodeCapacidadeTécnica.(Modelon"08)
i)Declaraçãodecontabancária(Modelon°09);
j)MinutadeContrato(Modelon"10);
k)ExtratodoContrato(Adendo01);

:uaFíciRafaell'n)ncrtCI4}7-Cai«I»05ul281•CRRM.'60-onocm;iilliíila«ii.írh«fiiltirnnt<M,|ir.Bu».ljrruI-OI3Í.I3-452SKa*.CNW'62)}'J.VtWUMS
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I) Míuiual de Procedimento de Proposta Eletrônica (Modelo n" 11).

II - PARTE GERAL

06. CONDIÇÕES DE P.ARTICIPAÇÃO

06.1 Poderão participar da presente licitação;
06.1.1 Os interessados que atenderem a todas asc.xigências deste Edital e seus anc.\üs;
06.1.2 Os interessados, até o dia, hora e local fixados no preâmbulo deste editai, tiverem entregues os
documentos de habilitação e proposta de preço, em envelopes distintos e devidamente lacrados e
protocolados;
06.2 Está impedido(a) de participar da licitação:
06.2.1 Empresas que não atenderem às condições deste Edital;
06.2.2 E facultado o encaminhamento dc proposta e documentação via Con'eio.s, observado o subitem
6.1;
06.2.3 Pessoas jurídicas das quais participem, seja aque título for dirigente ou servidores pertencentes à
.Administração Pública de Bandeirantes -PR;
06.2.4 Empresas estabelecidtis fora do país;
06.2.5 Pessoa Física;
06.2.6 Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e
capacidade jurídica, idoneidade financeira ou regularidade fiscal;
06.2.7 Empresa cuja finalidade e ramo de atuação principal não estejam ligados ao objeto e que
satisfaçam integralmente as condições deste Edital;
06.2.8 Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido
declaradas inidôneas para licitar ou contmtar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e municípios,
c nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação
e impedidas de contratar com os municípios consorciados
06.2.9 Empresa que não tenha irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem

scomo na observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a
recursos;

06.2.10 Empresas reunidas cm consórcio c que sejam controladoras, coligadas ou .subsidiárias entre si;

07. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

07.1 Aproponente arcará com todos os custos relativos á elaboração c submissão de sua proposta. O
licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos, independentemente do
desenvolvimento do processo licitatóvio.
07.2 A proponente deverá protocolar junto ao Setor dc Protocolo da licitante, no local, data c hora
fixados neste edital conforme item 2,1. osenvelopes:
a) ENVELOPE N° 1 - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE N" 2 - PRO]»OSTA DE PREÇOS.
07.3 Os envelopes deverão ser entregues fechados e invlolados, contendo em sua parte externa e frontal
os dizcrcs:

RAZÃO SOCIAL
ENDEREÇO

.iiaFrelRafsíl Pronar ii* Mi? - Caixa Foíliil 2SI -C.EP86..''Ml.0tJn - c-(iiaIl: llciinrauWliíiiiklniiilcü.pr.gos.br Tel; f43}3542-lJ2J •Fax 3542-1525 'í).2.'5 ''5.liW)(íl.-1íl
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TOMADA DE PREÇOS N" 10/2018- PMB
ENVELOPE N" 1- MAUILITAÇÃO PRELIMINAR
DATA: / /2018.

RAZÀO SOCIAL
ENDEREÇO
TOMADA DE PREÇOS N" 10/2018- PMB
ENVEL01'E N" 2 - PROPOSTA DV. PREÇOS
DATA: / /2Q18.

07.4 Aproposta (envelopes n° OI en° 02) poderá ser protocolada dirciamenie pela proponente no Setor
de Protocolo da llcitame ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, entretanto, a Comissão de

^ Licitação não será responsável por qualquer perda de proposta (envelopes n°0! e n^Ol) enviada pelo
correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.
07.5 Aproponente poderá modiílcar ou retirar sua propo.sta (envelopes n" 01 e n° 02) após a entrega,
desde que a comunicação por escrito da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão de
Licitação antes da data e horário limite estabelecido para o recebimento das propostas.
07.6 Após ohorário estabelecido neste edital para entrega dos envelopes, nenhuma outra(s) proposta(s)
(envelopes n° 01 e n" 02) será(ão) recebida(s).
07.7 Proposta Eletrônica, não há necessidade de apresentação, somente é para facilitar e evitar erros de
víilores.

07.7.1 Para preenchimento da proposta eletrônica, seguir informações contidas no (Modelo n" 11).
07.7.2 Se optar pela apresentação da proposta eletrônica, não há necessidade de apresentar a proposta
contida no (Modelo n" 04).

08. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N" I

08.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada
(tm tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das propostas em

sconíronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa oficial e deverão estar com prazo de
validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver c.xpresso nas certidões, a mesma será aceita
desde que a data de emissão nao seja anterior a 90 (noventa) dias da data limite para o recebimento das
propostas, exceto para os dociimcmos referentes aos subíiens 08.3.1 c 08.3.2,
08.2 DEVERÃO ESTAR INSERIDOS NO ENVELOPE N° 01:
08..1 Quanto à Habilitação Jurídica:
08.3.1 Registro comercial, no caso de empresa individual: ato conslilulivo. e.statuto ou contraio social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição dc seus admini-stradorcs:
Ob.s.: Se o documento solicitado no item 08.3.1 for apresentado no credenciamento, não liaverá
necessidade ilc apresentação dcntni do envelope n° 01;
08..1.2 No caso dc licitanle enquadrada nn condição de microcmpresa ou empresa de pequeno porte e que
dc.scje beneficiar-se dos dispositivos da Lei Complcmcniar 123/06. apresentar CERTIDÃO
Sl.VIPLIFICADA expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa
acompanhada da CONSULTA DE OP TANTES PELO SIMPLES NACIONAL, emitida a menos dc
90 (noventa) dias da data de abertura do ccriame.

tmiFloiRafíclCronct n* |J}7-Caíiia Fosul 281 -CRI» *6J50.000 •«-mait: liciliiviiO'iíluiiil«'irani«v.(ir.sij*.ür Txl (J31-'.<.12-1525 - .'542-1525-CNRJ 7f>235 7S'iüíHII-lH
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Obs: A não apresentação do documento solicitado no item 08.3.2, perderá o direito de usufruir dos
benefícios da Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
08.3.3 Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito)
anos em horário noturno de traballio ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos (Lei 9.087/00), {Modelo n'^06);
08.3.4 Declaração de recebimento de documentos {Modela n''02)\
08.3.5 Declaração de que sujeita as condições estabelecidas no presente edital e documentos pertinentes,
bem como. de ine.xistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação {Modelo n''03), em anexo;
08.4 Quanto à Regularidade Fiscal:
08.4.1 prova dc regularidade com as fazendas:
a) Federal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e
Dívida Ativada União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
b) Hstadual mediante a apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal c a Certidão Negativa de Dívida
Ativa de Tributos Estaduais emitida pela re.spectiva Secretaria dc Estado da Fazenda da sede da
empresa;

c) Municipal mediante a apresentação dc Certidão Negativa de Tributos Municipais emitida pela
respectiva Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa;
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa .furídica Ministério da Fazenda (CNPJ);
c) Prova de inscrição no cadastro do contribuintes estadual relativo ao domicilio ou sede da iicitanic
pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual (Exemplo: no Paraná é o
CICAD em São Paulo é o CADESP, etc.);
O Prova de inscrição no cadastrode contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede da licitanle
(Alvará de Licença);
g) Fundo de Garantia porTempo dc Serviço mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF. expedido pela Caixa Econômica Federal:
h) .lusliça do Trabalho mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida
pelo Tribunal Superior do Trabalho;
08.5 Quanto à Qualificação Técnica;
08.5.1 Apresentar no mínimo um Atestado dc capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, privada
ou pública {Modelo n°OS),
08.6 Quanto á Qualificação Econômico Financeira:
08.6.1 Certidão de falência e concordata;
08.7 Informações Adicionais;
08.7.1 Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
corrente/poupança) conforme {Modelo n"!)'))

09. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N" 2

09.1 Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Onveiopc "2":
09.2 A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via digitada, em conformidade
com o {Modelo n"04) ou preferencialmente através da PROPOSTA ELETRÔNICA, com a indicação do
preço unitário e total da item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por representante
legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras informações de
livre disposição, o seguinte:

luaFrep Rafnd ["loiier ii* I-1S' CdiwPoHhíJSI - CEP86 .5ftn.ftnO c-m.iil llfilncpiciWlipiiiiJciriBlCi-iir^itu-.br Tcl' iWlJHJ-ISIJ - Fax5Í42-I535-C.NP2''6 235 'Jí UOOM.I
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a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que, na
falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou cm escrito à parle, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos osencargos trabalhistas, prcvidenciários. fiscais,
comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis á perfeita contratação do objeto
da licitação; a Prefeitura Municipal não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de
custos não considerados na proposta feita pelo iiciiantc sobre os preços colados;
01)s: Sc a proposta de preços for feita através do programn de nronosfa ilc nreços eletrônica.
haverá necessidade de apresentar a declaração sunra citada cm nanei a nartc dentro do cnvclone 02
íunto u pronosta de nrecos.

Se) a entrega do objeto ocorrerá em ale 40 (quarenta) dias contados da autorização (solicitação), ou
conforme necessidade de prazos estipulados formalmente pelo Município de Bandeiranics-]'R;
9.3 Pica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos
custos;

9.4 A participação na licitação importa em total, irrestrita c iiTCiratável submissão das licitantes
proponentes às condições deste edital;
9.5 Nos preços colados, já deverão estar inclusas iodas as despesas com frete, impostos, seguros e todos
os demais encargos necessários ao fornecimento dos veículos ofertados e entregues no Municipio de
Bandeirantes-PR;
9.6 As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos, sem aiTedondamcnlo:
9.7 Ficam vedadas:

a) a subcontratação total do objeto pela iicitante vencedora a outra empresa;
b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contraio.
9.8 Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos c.slabclccidos neste editai ou ünponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximü(s) para o.(s)
itcm(s) e total(is) do edital ou manifestamente ine.xequíveis;
c) sejam omissas, vagas ouapresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento,

lü. DISPOSIÇÕES REFERENTES ÀPROPOSTA DE PREÇOS

10.1 .A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a
proponente examinou completamente as especificações e demais documentos, que os comparou entre si,
que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso c que os documentos da licitação
lhe pennitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.
10.2 Nenhuma reivindicação, por parle da proponente, para pagamento adicional será considerada se
decorrer de erro ou má interpretação tio objeto cio Editai e/oudos demais documentos da licitação.

II. RECEPÇÃO, CREDENDIAMENTO E ABERTURA
DOCUMENTAÇÃO

ENVELOPE 01 -

11.1 No local, dia e hora fixados neste edital item 2.1, após o horário estipulado para protocolo da
documentação do Iicitante a Comissão dc Licitação receberá os envelopes n" 1 e n° 2. fechados e
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iiivioiados eprotocolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os representantes que assim o
desejarem, os envelopes n" 2que contém as propostas de preços oprocederá àabertura dos envelopes n"
I, que contém adocumentação que será submetida ao exame da Comissão de Licitação edas proponentes
interessadas.

l'-2 Para o credenciamento do representante (Proprietário) deverá apresentar os seguintes
documentos: Documento de identificação (Registro Gerai - RG ou Cadastro de Pessoa Física - CPF ou
Carteira Nacional de Habilitação CNH): contrato social c alterações se tiver, oriijlnal ou cópia
autenticada.^ que comprove poderes de representação (administrador), se não dctiver podcres de
representação da proponente e querendo participar ativamente {cvm poderei legaix para representar a
mesma) na sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a CREDENCIAL - {Modeh n" 01) - com
firma reconliccitla ou procuração por instrumento público
• A credencial ou nrociiracão é documento avulso e NÃO deve estar inserida cm nenhum cios

^ cnveloncs,

- Ohs.: No ca.so dc Proeuraeào mir instrumento narticiilar ou Carta dc Crcdencianienio apresentar
tlocuniciito oriuinal que eomnrovc os nodcrcs do mandante nani a outorua ícx. centram socian.
II.3 Uma mesma pessoa não poderá representar mais dc urna proponente.
11.4 Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos
e.xigidos c não inseridos nos envelopes n° 1 e n® 2. No entanto, a seu exclusivo critério, a Comissão de
Licitação poderá solicitar informações ou esclarecimentos compicmentarcs que julgar necessários, bem
como. solicitar o original dc documento da proponente. de\'endo a mesma apresentá-lo num prazo
máximo de 48 {(jiuireniae oiio) horas, a partir do recebimento da solicitação.
11.5 Após a rubrica dos envelopes n° 01 e 02. a Comissão de Licitação abrirá o envelope rf 01 -
Documentação, após analise oportunizará aos reprc-scniantcs presentes possibilidade de analisar a
documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão impugnar, por escrito, algum
documento apresentado cm desacordo com oedital. Não havendo manifc-slação por pane dos proponentes
a Comissão encerrará a sessão de habilitação.
11.6 Não será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou em
desacordo com este edital, exceto no que diz respeito ao subiicm 11.2, ressalvados os erros c omissões
sanãvei.s.

11.7 Qualquer documento que estiver incompleto, com rasara, com borrão e/ou com prazo dc validade
vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação,
11.8 Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos.
11.9 Se todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão dc l.iciiação poderá fixar o prazo de 05
(cinco) dias úteis para apresentação de nova documentação, pelas proponentes.
11.10 Caso a Comissão de Licitação conclua o exarne dos documentos dc habilitação de todas as
pioponcntes participantes, na própria reunião de recepção eabertura das propo.stas. anunciará o respectivo
resultado. Sc todas as participaittes renunciarem ao prazo para interposição dc recurso, quanto á fase de
habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manilestaçào expressa aconstar na respectiva ata.
11.11 Caso apresente a cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e última alteração
contratual, devidamente registrado, cm se tratando de sociedades comerciais, c, no caso dc sociedadc.s por
ações, acompanhado dedocumentos de eleição de seus adminisinidores. junto com o credenciamento, não
haverá necessidade dc apresentação do mesmo no interior do envelope 01 de Habilitação e
automaticamente fará parte do processo e nao será devolvido. Os documenlo.s obrigatoriamente deverão
ser originais ou cópias autenticadas: quando as cópias não forem autenticadas será obrigatória
apresentação do original para autenticação pela Comis.sào do Licitação e deverão ser entregues no início
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da reuiiião. Anüo apresentação destes documentos impedirá o credenciamento do representante legal
ficando o mesmo impossibilitado dc sc manifestar em relação ao certame.

12. ABERTURA DO ENVELOPE N" 2- PROPOSTA DE PREÇOS

12.1 A Comissão de Licitação procederá á abertura do envelope n" 2 das proponentes habilitadas,
examinará a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço
global, oprazo de execução eo prazo dc validade de cada proposta que serão rubricadas pela Comissão
de Licitação epelos representantes das proponentes presentes que assim odesejarem.
12.3 Ultrapassada a fase habilitação e abertas as proposta.s de preços {envelopes n° 2), a Comissão de
Licitação não poderá desclassificar as proponentes por motivos rclacioitados com a habilitação, salvo em
razão de fato superveniente ou conhecido após a análise dos respectivos documentos.

^12.4 Da reunião de abertura dos envelopes n° 2 será lavrada ata circunstanciada que será assinada pela
Comissão de Licitação e representantes das empresas proponentes presentes.
12.5 A Comissão de Licitação julgará e classificará as propostas de preços e elaborará um relatório de
suas conclusões, oqual será encaminhado à autoridade competente para as demais providências.
12.6 Ocritério a ser utilizado no julgamento das propostas de preços será o dc menor preço global por
lote analisado, ou seja. aquela que cumprido o exigido no edital e depois de efetuadas as devidas
correções, se necessário, apresentar o menor preço global por lote. Se a proponente não aceitar a correção
do preço e/ou a adequação em sua proposta será desclassificada.
12.7 AComissão de Licitação fará a conferência da proposta dc preços. Constatado erro aritmético ou de
anotação no preenchimento serão efetuadas as devidas cürrcçõe.s.
12.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta ca exigida no edital, prevalecerá está.
12.9 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário
prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro grosseiro e óbvio de
pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá c o preço unitário
será corrigido.
12.10 No caso dc haver divergência entre o preço grafiido em algarismos e o grafado por extenso,
prevalecerá o grafado por extenso.
12.11 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma
detalhada composição de preços unitários que demonstrem a viabilidade lécnica e econômica do preço
global proposto para o objeto. Acomposição de preço deverá ser entregue por escrito ao presidente da
Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento da solicitação.
13. ]3 Serádesclassificada a proposta:
a) elaborada em desacordo com o presente edital;
b)a que proponha qualquer oferta dc vantagens não previsia.s no edital;
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
c) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero;
í) que venha aser considerada Incxequívcl pela Comissão dc Licitação, quando for razoável concluir que
a proponente não é capaz de executaro Contrato ao preço de sua oferta.
12.14 Se todas as proposta.? de preços loreni desclassificadas, a Contissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de nova proposta de preços.
12.15 Ocorrendo empate:
a) conforme Ari. 44. nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresa.s e empre.sas de pequeno porte.
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1- no § renlende-sc por empate aquelas situações em que as propostas aprcsentoclas pelas
mieroenipresas e empresas de pequeno porlc sejam iguais ou até 10% (dez por ceniu) superiores à
proposta mais bem classilícada.
b) No caso de não ocorrer a situação apresentada no item anterior, o preço global analisado entre
duas ou mais propostas de preços ocorrer empate, a Comissão de Licitação procederá ao sorteio em
sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação.
12.16 A classificação das propostas será comunicada às proponcme.s através dos meios usuais de
comunicação {pitblicaçòo no imprensa ou e-maif). A partir da divulgação do resultado do julgamento as
proponentes terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim o desejarem,
observando-se o disposto no artigo n"98 da Lei redeval n" 8.666/93 c suas alterações.
12.19 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a Comissão encaminhará o procedimento para
homologação e adjudicação.

K12.20 Até a assinatura do termo de Contrato o licitador poderá dcsc!a.ssificar qualquer proponente, por
despacho fundamentado, havendo conhecimento de qualquer fato cm circunstância, anterior ou posterior
ao Julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade, sem que lhe caiba direito à indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

13. ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO

13.1 A entrega do veículo, dar-se-á mediante termo de Contrato de Fornecimento, a ser firmado entre o
licitador e a proixtnenlc vencedora da licitação.
13-2 A proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento {Modelo
n" 10), dentro do prazo má.KÍmo de 5 {dnco) dias úteis, sob pena de decair do direito dc contratação e
sujeitando-se à.s penalidades previstas cm lei.
13.3 E facultado ao licitador, quando a convocada não assinar o termo dc Contrato, convocar as
proponentes remanescentes, na ordem dc classificação, para fazê-lo cm igual prazo c nas mesmas,
condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação
independentemente da coininação prevista no art. 81 da Lei n° 8.666/93.
13.4 O veículo deverá ser entregue em até 40 (quarenta) dias úteis, após solicitação, No pátio da

' Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR.

14. PRAZOS - EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

14.1 O prazo de execução do objeto será dc 60 (sessenta) dias. contados a partir da data da assinatura do
Contrato.

14.2 O prazo de vigência do Contraio de Fornecimento será de 01 (hum) mês após o término do prazo de
execução.

15. PAGAMENTO

15.1 O pagamento dos veículos, serão efetuados em moeda brasileira corrente, após apresentação correia
dc cada fatura (nota fiscal) e documentos pertinentes, devidamente protocolados, em até 30 (trinta) dias,
desde que cumpridas as cláusulas contratuais e obedecidas às condições para liberação do pagamento pelo
Licitador e obedecida a ordem cronológica dos empenhes.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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16.1 Os licitanies devem observar e o conlraiado deve observar e fazer observar por seus fomeccdorcs e
siibconlratados, se admitida subcontralação, o mais alto padrào de ética durante todo o processo de
licitação, dc contratação e execução do objeto contratual.
16.2 Para os propósitos desta cláusula, deíliiera-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo dc licitação ou na
execução de contrato:
b) "Prática fraudulenta": a falsillcnção ou omissão dos fatos, com o objetivo dc influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais iicitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando esiabcieccr preços em

s níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indirciamenlc. ás pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licilatório ou afetar a e.xeciição do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocullur provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro miillilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração dc alegações de prática prevista, deste Eídital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir malerialmciite o exercício do direito de o organismo financeiro mullilatcral promover inspeção.
16.3 Na hipótese dc financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro mullilatcral, mcdimite
adiantamento ou reembolso, este organismo iniporá sanção sobre uma empresa ou pessoa íisica, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
Financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou obstruiivas ao
participar da licitação ou da execução dc um contrato financiado peloorganismo.
16.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o liciianle vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que. na hipóteses dc o contrato vier a ser financiado, em parle
ou integralmente, pororganismo financeiro inultilaleral. mediante adiantamento ou reembolso, permitirá

' que o organismo financeiro c/ou pessoas por ele formalmenie indicada.s possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas o registros relacionados à licitação e à execução do
contrato,

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 O liciiador sc reserva o direito dc revogar ou anular esta licitação, parcial ou louilmcnic, sem que
caiba à proponente o direito dc qualquer reclamação ou indenização.
17.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes à
licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto, ou anular quando ficar evidenciado que
lenha havido falta de competição e/ou conluio.
17.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integrai e irretratável dos lermos do editai.
17.4 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos verbalmente
por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento para impugnações,
reclamações, reivindicações por parte das proponentes.
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17.5 O valor do termo de Contrato de Fornecimento poderá sofrer variação quantitativa de até 25% (vín/e
ti cinco por cenio), para mais ou para menos sem alterar os preços unitários, tudo devidamente precedido
de indispensável justificativa técnica e de termo aditivo ao Contrato,
17.6 A Contratada nSo poderá ceder o Contrato, no todo ou cm parte, a nenhuma pessoa llsica ou jurídica,
sem autorização prévia, por escrito, do licitador. Caso ocorra autorização do licitador para que a
Contratada possa subcontratar, esta subcontrataçao não altera a responsabilidade da Contratada, bem
como não constituí vínculo entre o licitador com e a subcontratada.

17.7 A Contratada assumirá integra! responsabilidade pelos danos que causar ao licitador ou a terceiros,
por si ou seus representantes quando da execução do objeto contratado, llcando isento o licitador dc toda
e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
17.8 Caberá à contratada o pagamento ou o ressarcimento ao licitador de todos os valores de multas
aplicadas ou qualquer outra entidade em decorrência da execução do contrato.
17.9 Caso a data prevista para a entrega do veículo da presente licitação seja declarado feriado ou ponto
facultativo, a entrega será realizada no primeiro dia útil subsequente.
17.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação á luz da legislação, da jurisprudência
e da doutrina aplicáveis à espécie.

Bandeirantes-PR. de de 2018

Secretário de Administração
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MODELO N" 01

CARTA-CREÜENCIAL

{inserir o local), {inserir o dia) de {inserir o mês) de (inserir o lino)

À Comissão de Licitação

Rcf.: Edital de Tomada de Preços if 10/2018- PMB.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nume completo) , carteira de identidade (inserir o número e áreíio
emissor) e CPF (inserir o numero), residente e domiciliado (inserir endereço completo), na qualidade de
responsável legal pela proponente, (inserir razão social da proponente, CNPJ, endereço completo).
vem, pela presente, informar a V. S"'' que o senhor (inserir o nome completo), carteira de identidade
(inserir o número e órsão emissor) c Cadastro de Pessoa Física - CPF (inserir o número), (inserir o
endereço completo), é a pessoa designada por nós, para acompanhar a sessão de abertura e recebimento
da documentação de habilitação e propostas de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com
poderes para renunciar prazos rccursais a que se referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

{ccnimbo, nome. n" RG e CPF e assinatura cio responsável legal)

(Nome. n" RC e CPF e assinatura do representante lega!)

Obs.: firma rcconliccicla do re.snon.sável legal, o não reconhecimento de firma este

documento não tet ú ^ alklade
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MODELO N® 02

DECLARAÇÃO DE RICCEBIMENI O DE DOCUMEN TOS

RgT. : Edital de Tomada de Preços n° 10/2018- PMH

Objeto: AQUISIÇÃO 01 (MUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PAIIA TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPOSEDAN OKM, AMBOS PARA TILANSPORTE DE
PACIENTES COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA

.ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAIJDE DO MUNICÍPIO
DE BANDEIR.\NTES- PR.

O signatário do presente, o .senhor (inserir o nome completo], carteira de identidade
(inserir o número e óreâo emissor) c CPF (inserir o númern). na qualidade de responsável legal pela
proponente (inserir raziio social dii proponente, CNPJ, endereço coinplelo). declara que a mesma
recebeu toda a documcntaçrio relativa a Tomada de Preços supramcncionada, relacionada no item 5.1, do
Edital era apreço.

(inserir o local), (inserir o (lia) de {inserir a de (inserir o ano).

(carimbo. nome.RG n° e assinatura ih responsável legal)
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MODELO N° 1)3

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A Comissão deLicitação

Ref,: Edital de Tomada de Preços n® 10/2018- PMB.

O signatário do presente, em nome da proponente {inserir razão social da
proponente. CNPJ. endereço conwleto). declara, expressamente, qite se sujeita às condições
estabelecidas no editai de Tomada de Preços cm consideração c dos respectivos modelos, adendos e
documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo liciiador
quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e
demonstrem integral possibilidade de executar o objeto.

Declara, ainda, para todos os fins de direito que não sc encontra inadimplente ou em
processo de falência ou recuperação judicial, que não está impedida de participar de licitações ou
contratar com qualquer órgão da administração pública bem como declara a inexistência de fatos
supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a Idoneidade da proponente nos
termos do artigo 32, parágrafo 2®, c artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações e que está ciente daobrigatoriedade de declarar ocorrêncÍa.s posteriores,

{inserir o local), (inserir o (lia) de (inserir o mês) de {inserir o ano)

{nome. cargo, n"RG e Cí'F, e assimiíiira do re.y}ümeive! legai)
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ESTADO DO PARANÁ ^

MODELO N" 04

(razão social, endereço, lelcfone, "fac-simile e-maíl e CGC/MF)

PROPOSTA DE PREÇOS

(inserir o local), (inserir o dia) dc (inserir o mês) de (inserir o ano).

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços n® (inserir o nthnero) / (o ano) - Mela do licitndor).

P^siados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. nossa proposta de preços relativa à execução (inserir a
objeto (Ia liciiacão), do item da licitação eni epígrafe.

N" QTD UND DESCRIÇÃO MARCA
UNITÁRIO

VLR MÁXIMO

Kiia Hrei Raftel Pfun« li' U57- CaUaPonal 2SI -CtíPSÍ 36ÜWO chiwiI- tieilncauWlmmlcirnnlra-pr.gov.br TíH-O) "'12-1525 TmJSJS-íSaS .CN1'J 76,2" 7J-V(ínm-IS
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11

PREFEITURAMUNICIPALDEBANDEIRANTES

ESTADODOPARANÁ

VElCULOUTILITÁRIOTIPOVAN,COM
MOTORTURBODIESEL.COMNOMÍNIMO
130CVS,MODELOEFABRICAÇÃO00
ANOEMCURSOOUSUPERIORAEMISSÃO
DAÓRDEMDEFORNCEIMENTO,ZERO
KM.QUECONTENHAASSEGUINTES
DESCRIÇÕESMÍNIMAS:CAPACIDADE
PARA15+1PASSAGEIROS,COMCINTODE
SEGURANÇAEMTODOSOSLUGARES;
CORBRANCA:ALIMENTAÇÃODE
COMBUSTÍVELPORDIESEL;TETOALTO;
ARCONDICIONADOORIGIANLDE
FÁBRICA:BANCOSRECLINÁVEIS.
MATERIALTECIDO;CAMBIOCOMNO
MÍNIMO06(SEIS)MARCHASFRENTEE01
(UMA)RÉ;EIXODETRAÇÃOTRASEIRA;
RODADODUPLOTRASEIRO:DIREÇÃO
HIDRÁULICA;AIR-BAGPARAMOTORISTA
EACOMPANHANTE:SISTEMASDEFREIOS
ADISCONASQUATRORODASCOMABS;
TACÓGRAFO:RÁDIOAM/FM/ÇD/USBCOM
AUTOFALANTEINSTALADOE
FUNCIONANDO:FARÓISDENEBLINA;
COMTODOSOSACESSÓRIOS(MACACO,
TAPETESDEBORRACHA.PROTETORDE
MOTOR.EQUIPAMENTOSDE
SEGURANÇA.ETC.):DEMAISITENS
MÍNIMOSEXIGIDOSPELALEGISLAÇÃO
BRASILEIRADETRÂNSITO,BEMCOMO
PELOINMETRO;GARANTIAMÍNIMADEOi
(UM)ANOSEMLIMITEDEKM;ENTREGA
NOPÁTIODAPREFEITURAMUNICIPALDE
BANDEIRANTES-PR.NOPRAZODE60
DIASAi'ÓSAAUTORIZAÇÃODE
ENTREGA;VIDROSELÉTRICOS;TRAVAS
ELÉTRICAS;PNEUSDALINHADE
MONTAGEM/RODASEMAÇO;POR'i'A
LATERALDESLIZANTECOMVIDRO;
PORTATRAZEIRACOMABERTURADE
180°;TANQUEDECOMBUSTÍVELDENO
MÍNIMO75LITROS;OBS;OVEÍCULO
DEVERÁSERENTREGUECOMADESIVO
DAI.OGOMARCADOPROGRAMA,
CONFORMEMODELOFORNECIDO1'ELO
MUNICÍPIO.ÁVENCEDORADOCERTAME.

RuaFreiRnfjcIPnjnMn*I4S7-CaiiuPosUl2S1-Clil'86-160-1100-c-mailliciiacaD5i:iiamlifiranlís.pr.8Uv.l>r-Tcl-(43)3542-4525-Fa.T3542-4525-CMPi76.2.15.753>B00!-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

VEÍCULO AUTOMOTIVO SEDAN, ZERO
KM. MODELO E FABRICAÇÃO DO ANO EM
CURSO OU SUFERIOR A EMISSÃO DA
ORDEM DE FORNCEIMENTO. QUE
CONTENHA AS SEGUINTES DESCRIÇÕES
MINIMAS: veículo NOVO TIPO SEDAN;
COR BRANCO: CAPACIDADE 5
PASSAGEIROS; 4 PORTAS; MOTOR COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 106 CVS GASOLINA
OU SUPERIOR; TRANSMISSÃO MANUAL
DE 05 VELOCIDADES A FRENTE E UMA
RÉ: AR CONDICIONADO DE SÉRIE;
DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA;
BANCO DO MOTORISTA COM
REGULAGEM DE ALTURA; TAPETE DE
BORRACHA; PROTEÇÃO DE
MOTOíl/CÀRTER: TRAVAS ELÉTRICAS;
VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS; AIR
BAG DUPLO (MOTORISTA E PASSAGEIRO);
FREIOS ABS COM EBD; RÁDIO CD PLAVER
COM FUNÇÃO MP3 E ENTRADA USI3 KIT
OU SUPERIOR COM 4 AUTOFAI-ANTES;
RETROVISORES EXTERNOS COM
COMANDO INTERNO ELÉTRICO OU
MECÂNICO: CINTOS DE SEGURANÇA
DIANTEIROS COM REGULAGEM DE
ALTURA; SISTEMA DE ALARME: TRAVAS
NAS QUATRO PORTAS; RODAS EM
ALUMÍNIO ARO 15" OU EM AÇO COM
CALOTAS INCLUSAS: PELÍCULAS EM
TODOS OS VIDROS DENTRO DA
LEGISLAÇÃO DO DENATRAN; O VEÍCULO
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM
O CONTRAN-CONSELHO NACIONAL DE
TRÂNSITO. PROCONVE-PROGRAMA DE
CONTROLE DE POLUIÇÃO DO AR PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES E CONAMA-
CONSELHO NACIONAL DE MEIO
AMBIENTE; GARANTIA DE FÁBRICA
MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA
DATA DA ENTREGA; ENTREGA NA SEDE
DO MUNICÍPIO DE BANDF.IRANTES-PR. NO
PRAZO DE 60 DIAS APÓS AAUTORIZAÇÃO
DE ENTREGA; OBS: O VEÍCULO DEVERÁ 1
SER ENTREGUE COM ADESIVO DA
LOGOMARCA DO PROGRAMA.
CONFORME MODELO FORNECIDO PELO
MUNICÍPIO. Á VENCEDORA DO CERTAME.

VALOR TOTAL DO.S ITENS

RuaPretRafecIPronef «' 1457-Csiwi Poaal 281 -G-IP S6,36Q4IÜ(I - ennail licilnrnftlíhanilrirniitcs.pr.iiuv.tii' - Ifl'(4J| ííJJ-452S l-il\ J54J-Í525 -f.M'J 7Í..335 7J.Vffl)BM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ \

OliS: I'<ir cxlticiicia do coinC-uio não será inrortnaün vnlori-.s máximos iinUários c totais nura

auiiisicão dos bens.

O preço global, fixo e sem reajiisle, proposto para execução do objeto do item é de RS (inserir o valor
da proposta) (inserir o valor nor extenso).

O prazo de execução do objeto do referido item é de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data da
assinatura do Contraio.

O prazo de validade da proposta de preços é dc (inserir o nrazo de validade) ((inserir o prazo de
validade por extenso) dias a partir do 10° dia da data limite estabelecida para o recebimento das propostas
{envelopes n° I e n° 2) pela Comissãode Licitação.

Declaro que em expressa rercrcncia de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na
proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluidos
Jí^los os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos. seguros, transportes, danos

teriais a terceiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis â perfeita contratação do
objeto da licitação na modalidade Tomada de Preços 10/2Ü1S-PM13, correrão pelas cxpeças do proponente
licilante vencedor, ficando o Municipio i.senlo de quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto,
bem como dc po.ssíveis fatos supervenientes ou de força maior.

Ob.s: Se a proposta dc preços for feita atra>'cs do programa dc propo.sta de preços eletrônica,
haverá necessidade de apresentar a declaração supracitada cni papel a parte dentro do envelope 02 junto
a proposta de preços

Atenciosamente.

{)wme. cargo, n"RG e CPf, e assinatura cio responsável legal)

Riu PtBÍ RarMlPiotwr n' MS? - Caiss Posial 281 - C!;P 86J60-OB0 - c-innpl licitacaoffbaniJcir.iiilcrs.pr.gtrt.br 1«I (43)3542-l}2J - Pa* 3M1-JS25-CNP3T6 233
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ .

MODELO N" 05

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX;(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa rderência de submissão da proposta ao edhal. que nos
preços mantidos na proposta escrita c naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais,
eslâü incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros, transportes,
danos materiais a terceiro c outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis á perfeita contratação
do objeto da licitação na modalidade Tomada de Preços 10/2018-PMB, correrão pelas expeças do proponente
licitante vencedor, ficando o Município isento de qtiaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto,
bem como de possíveis fatos supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdttde, finnamos a presente declaração.

. de de 2018,

{carimbo, nume. n" RG e CPF. e assinatura do responsávei legal)

(Apresentar esta declaração somente a empresa que fizer a Proposta de Preços através
do sistema eletrônico de proposta. Anexar junto á proposta dentro do envelope 01)

RuaPraiRarailHfOticr n" líS? - CaÍMl'oHiil2Sl-CEPSü.JüO^BO - Mivail-lidlacíoíti|)ínilriranlcs.iir.80v.br Tc!: (43)3M2.452J -Fa* JW3-4S2Í-CNCJ Tí^SJ.TSJ.IlOOl-JS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

MODELO N " 06

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:
ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX;rOx>

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins cie direito, na qualiciatlc cie proponente do procedimento
licilalório, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N° i0/20i8-I'MB. instaurado pela Prefeitura
Municipal de BandeiraíUes - PR:

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 (dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos e

Por serexpressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2018.

{nome, cargo, n°RG e CPF. c assimntra doresponsável legal)

Ruíi r«i Rafael Pratia n" IJÍ7- Caixa Ppslal 281 -CliP86.360.000-e-ina)i ttcílqtaüíTiliainleironlM.pr.EUV.bf -Tei (43)33.12-1525 l'.ix 3542-1525 -CNPJ 75
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MODELO N" 07

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE;
ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX-(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimeiUo
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N," IÜ/20Í8-PMB. instaurado pela Prefeitura
Municipal de Bandeirantes - PR que:

• Não seencontra inadimplente ou em processo de falência ou recuperação judicial;
• Não está impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de

quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta

Porser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2018.

{nome. cargo. n°RG e CPF, e a.<i.íinaníra ch re.spon.sável legal)

RusKrti Raracl Pronuf ii' I4JT -CaiwiPoítid 281 - CEP 86 3604)00 -e-mail: lidUicaoíÇOflmlrifiimiu.pr.goí-.br Tcl. {4313342-1525 - Pi* 3542-4525-CNI'3 76 235 TSi-OUOl-IS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MODELO N" 08

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

(Modelo)

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa
Estabelecida na n® bairro

CEP na cidade de
estado do inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ n° com vistas ao fornecimento cie (descrever os objeto
fornecido), não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comerciai dentro dos
padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção
quanto à qualidade dos veículos fornecidos até a presente data.

Por ser verdade, firmamos a presente.

?••••? de. de 2C

(Assinatura do Sei^vidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo
R.G.

CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de atestado
de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas, as informações constantes deste
modelo.

Rim frei Rüliicl.Proncr n' US7 -CnixaPosial 2SI - CliPS&.JM-MB- c-maü: licitaciiD®hniiilcirftniBS.|)r.ijov.br TcJ: M>13í42-5525 • Fax 3542'4S25 -CMI'J •'('i:23S.733'M0I-)8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MODELO N®09

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitalório, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N." 10/2018-PMB, instaurado pela Prefeitura
Municipal de Bandeirantes - PR que po.ssuímos Conta Corrente/Poupança cm instituição financeira conforme
descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n^;

Titular:

de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2018.

(mme. cargo, n" RC e CPF, e assinuiura do responsável legal)

;Riia frei Rafai;) Prorier 11° Í457-Caixa Poslal281 -CKP SiJílO-OaO-tf-iiiaili HtlIncau^ullinnilciraiUefcjjr.gipv.br tcl. <41]3S>l2-)52$ -Hax J542-1325 -CNW7bi3S.713íQU0l-4S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MODELO NMÜ

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTIIATO N" /2018-PMB

CONTRATO DE FORNECIMENTO, A PREÇOS FIXOS E SEM
REAJUSTE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA , NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes-PR através do Fundo Municipal de Saúde, pessoa
jurídica de direito público, cora sede na Rua Prefeito José Mário Junqueira 651, centro, nesta cidade de
Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob
o n° 09.520.756/0001-36. neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , ,

, e nesta cidade de Bandeirantes PR, na n° . portador da Cédula de
Identidade RO , expedida pela Scerelaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° . abaixo as.siiiat[o. dora\'antc
designado CONTRAT.ANTE dc um lado e. de outro a empresa estabelecida na
cidade dc , Estado dc(o) . inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob n" ,. neste ato representada por seu , o Sr

, portador da Cédula de Identidade RG n" , expedida pcia Secretíiria de
í^do dc Segurança Pública do c inscrito no Cadastro de i'cssoas Fisica.s do Ministério da Fazenda
suo o rf , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento decorrência da
TOMADA DE PREÇOS - Edital n" 10/2018 - PMB. mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir
e.\pre.ssas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das parles, a saber;

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJE TO 1)0 CON TRATO E FUNDAMENTO LEGAL

Parágrafo Primeiro - O objeto do presente Contrato, licitado, é para AQUISIÇ.ÀO 01 (líUM) VEÍCULO
TIPO VAN OKM. PAIU\ TRANSPORTE DV. PASSAGEIROS E 01 (llUM) VEÍCULO TIPO SEDAN OKM.
AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES COM RECURSOS 1'R0VEN1ENTES DO PROGRAMA

DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO ['RIMARIA Ã SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. sob dc MENOR PREÇO i'OP l'1'E.Vl a preços fixos e sem
reajuste, em consonância com os documentos de licitação fornecida pelo CON'fRA'fANTE.

Rti3Tiei Rarafl PioiKi ii' UJT - Csiw Poslal 2SI -aU'S4 360«>0 - c-iimil lieiliica.r«haMdi'lr,imc^.Iir.eo«.lir Tcl (4.3)3J'2-13I5 - Í£i235'J.'.OMU-UI
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^\

CI.AÜSULA SEGUNDA - DO VALOR

Panígrafo Primeiro - O preço para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste é
dc RS ( ), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLAÜSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

Parát^rafo Primeiro - A de.spesa decorrente da contratação do objeto desta licitação ocorrerá através do
convênio Incentivo Financeiro de Investimento para Aquisição 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM.
PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO 'I"IPO SEDAN OKM, AMBOS PARA
TRANSPORTE DE i^ACIENTES para as Unidades dc .Atenção 1'rimúria à Saúde - APSUS e recursos próprios

Municinio dc Bandcirantes-PR. referente as seuuinies dotações:

SECRETAR DESPESA DOTAÇ.AO FUNCIONAL nr^iriíirio
IA FONTE PROGRAM.AIICA iJLbCKiLAU

SAÚDE 02791 -332 110001! 03011003010154490520000

SAÚDE 2980-303 11000110301100360514490520000

EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMAMENTE

EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMAMENTE

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE DA ENTREGA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
DOS VEÍCULOS

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CO.N'i'RATANTE o objeto deste Contrato,
em e.sinla observância as especificações estabelecidas no edital em condições de aceitação e de utilização;

Ptirágrafo Segundo - O prazo de execução é de até 60 (.sessenta) dias. contados a partir da data da assinatura
do Contrato.

L..ÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do presente Contrato é de 01 (hum) mês após o término do prazo de
e.xecuçào.

CONDIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO VEÍCULO

Parágrafo Primeiro - O veiculo deverá ser entregue em até 40 (quarenta) dias úteis, após solicitação no pátio
do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Parágrafo Primeiro - Somente poderá ser admitida alteração do
CONTRATANTE, quando:
a) Houver veículos extraordinários que alterem as quantidades.

prazo, com anuência expressa da

RuaFreiRafaU Prontr n* I4Í7 - Cnixa Posiiil 251 - C'lil'86 3finJ3[)0 - c-mail. irciiarao'íf'liiimIf(ran(«.pr.au\'.br Td (43)3i43-iS25-Kax JS4Í.4525 -CNPJ T62JS.73.3iiríl01-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

b) Kouvcr veículos complemcniarcs, obedecidos os clisposiiivos reguiamentarcs.
c) Ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contratual.
d) Ocorrer atos de terceiros que inlerfiraiti no prazo de execução ou outros devidamente justificados e

aceitos pelo CONTRATANTE;
Parágrafo Segundo-ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuilo, entre outros,
perturbações industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas,
avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a
estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a entrega do veículo e que fujam ao controle seguro
de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedii" sua ocorrência. Aexpressão "força maior"
deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação
ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTIMTADA. Nenhuma parle será
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados pormotivo de força maior.
•"""^ágrafo Icrcciro - Enquanto perdurarem os motivos eoiustantes parágrafo segundo ou quando ocorrer a
suspensão do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as
partos, cm relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CC)N'fRAT'ADA ou atrasos por
parte dc suas eventuais subcontraiada não poderão ser alegados como decorrcntc.s dc força maior.
Parágrafo Quarto - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no capiii como capazes de
justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por e.scrito e
devidamente comprovados, no prazo máximode 24 (vinte e ([uatro) horas do inicio da referida ocorrência.
J^arágrafo Quinto • Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CON TRATANTE após a
constatação da veracidade da sua ocorrência.
Parágralü Sexto - .Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTR.ATAD.A poderá haver acordo entre as
partos para uma eventual prorrogação do prazo com a e.xpressa anuência do CONTRATANTE.
Parágrafo Sétimo - Caso a CONTRATADA não e.Nccule a entrega prevista no Edital n° IO/2018-PMB. o
CONTRATANTE reserva-se o direito dc executá-los diretamente ou através dc terceiros. Ocorrendo a hipótese
mencionada, a CONl RATADA responderá pelos custos, através dc glosas dc créditos c/ou garantias, e/oii
pagamcnic direto ao CONTRA 1ANT E, inclusive será declarada inidônea, ficando impedida de firmar contrato
pelo prazo de até 2 (dois) anos, conforme gravidade da infração e dos danos decorrentes.

C../VlíSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CO.NTRATO ESUBCONTRA TAÇÃO

Parágrafo Primeiro - A CONTR.AT.AD.A não poderá ceder o presente Contrato, no lotlo ou cm parte, a
nenhuma pessoa física oujurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRA'!'.ANTE.
l'arágrnlo Segundo - Se a CON i RA fADA ceder o presente Contraio, no lodo ou eni parte, a uma ou mais
pessoas fisicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por e.scrito. do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamente
reassumir a entrega do objeto no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis, dn data da aplicação da multa, sem
prcjuizo dc outras sanções contratuais;
Parágrafo Terceiro - Se eventualmente for concedida a subconlratação no todo ou cm parle, com expressa
anuência da CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA
para com o CONTRATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará cm estabelecer qualquer vínculo
entre o CONTRAT.ANTE e o subcontratado, no entanto esta responde solidariamcnle com o subcontralantc
pela perfeição da prestação.

CLÁUSULA NONA-DA FORMA DE PAGAMENTO
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Piintynilo Primeiro - O pagamento do veículo será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30 (trinta)
dias, após apresentação correta de cada falttra do veículo entregiic. desde que cumpridas as cláusulas
contratuais e obedecidas às condições para liberação do pagamento pelo Licitador e obedecida a ordem
cronológica dos empenhos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem
apuradas na forma, a saber: a) multa de 0.1% {im dàcinio por ccnio) do valor contratual por dia consecutivo
que exceder à data prevista para conclusão do objeto; b) multa de 1% {um por ceiuo) do valor contratual
quando, por ação, omissão ou negligencia, a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações
coniraluttis: c) nnilta de 10% {dez porcento) do valor contratual quando a CONTILATADA ceder o
'^ilrato, no lodo ou em parte, a pessoa Esica ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo
rca.s-sumir a execução do objeto no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) boras; d) suspensão do direito de
participar em licitações/contratos ou de ciualquer órgão da administração direta ou indireta: (1) pelo prazo de ale
2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a suspensão, ou (II) declaração de inidonoldade
por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração cometida
pela CONTRATADA, observando-se o disposto no artigo 78 e incisos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações posteriores;
Parágrafo Segundo - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela
legislação pertinente.
I>arágrufo Terceiro - As penalidades previstas no capui poderão cumular-se. mas o montante das multas não
poderá excedera .30% (trinta por cento) do valor contratual c, também, não excluem a possibilidade de rescisão
administrativa do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIIM - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - A CONTRAT.ADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
ÇiftNTRAT.ANTF. ou a terceiros decorrentes a entrega do veiculo ora contratado inclusive acidentes, mortes.
p_.das ou dcstniíçôes parciais ou lotais, isentando o CONTIL^MANTE dc todas as reclamações que possam
surgir com relação ao presente Contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o ('onlralo independentemente dc
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir, (br dissolvida ou
por superveniente incapacidade técnica; (b) quando a CONTRATADA transferir no lodo ou cm parle, o
Contraio a quaisquer empresas sem a prévia c expressa anuência do CONTR.ATANTH; (c) quando hituver
atraso na entrega do veículo no prazo dc 60 (sessenta) dias (prazo de execução), por paile da CONTRATADA
sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE; (ü) quando houver tnaclimplència de Cláusulas ou condições
contratuais por parte da CONTRATADA e (c) demais hipóteses mcncioiuidas no artigo. 78 da Lei 8.666/93 o
suas alterações posteriores.
Parágrafo Segundo - Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou superior a 1/3 (um terço) do
prazo dc execução, sem manifestação da CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplência da mesma
ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas cabíveis para a Rescisão Coniranial e a
aplicação da multa cm confomiidade com o estabelecido na Cláusula Décima Quarta, letra d.
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Psirjígrafo Terceiro - rescisilo cio Conlralo, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,
implicará a apuração de perdas c danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
Farágrnlb Quarto - Declarada a rescisão do Contraio, que vigorará a partir do 10" dia da data da sua
declaração, a CONTRATADA se obriga, expressamente, como ora o taz, a entregar o veículo inteiramente
desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Parágrafo Primeiro - Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação cm vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Psírágrafo Primeiro - Os licitanies devem observar e o contratado deve observar e fir/cr observar por seus
íbrnccodores e subcontratados. se admitida subconlralaçâo. o mais alto padrão de ética durante lodo o processo
de licitação, dc contratação e execução do objeto contratual.
Parágrafo Segundo - Para os propó.silos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidorpúblico no processo de licitação ou naexecução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omis.são dos fatos, com o objetivo de influenciar o proce.ssü de

liciuição ou de execução de conlralo;
c) "Prática coíusiva": esqucmatízar ou e.siabcicccr um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

coniiccimento de representantes ou propostos do órgão llcilado. visando estabelecer preços em níveis
artificiais c não competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitalório ou afetar a execução do
conlralo;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provasem inspeções ou fazer declarações
/•S falsas aos representantes do organismo financeiro mullilaleral, com o objetivo dc impedir materialmente a

apuração de alegações dc prática prevista, deste Odiuil; (li) atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito dc o organismo financeiro mullilaleral prümt)vcr inspeção.

Parágrafo Terceiro - Na liipótesc de finimciamento, parcial o integra, por organismo financeiro multiiateral.
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa íísica,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga dc contratos
financiado.s pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
por meio de um agente, em prática.s corruptas. Iraudulenlas. colusivas, coercitivas ou obslrutivas ao participar
da licitação ou da execução dc um conlralo financiado pelo organismo.
Parágrafo Quarto - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitanle vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hip6lc.scs dc o contrato vier a ser financiado, em parle
ou integralmente, por organismo financeiro multiiateral. mediante adianlainento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicada.s possam Inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos, contas e regi.stros relacionados á licitação e à execução do contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
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Panigrafo Primeiro - Sevao incorporadas a este Contrato, mcdinnte lermos aditivos, tiiiaisiiiicr modificações
que venham a ser necessárias durante a sua vigência, liccorrcnlc das obrigações assumidas pela
CONTIlATADA. alterações nas quantidades, nos prazos ou nos valores para todos os fins e efeitos de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS l'ARTES

J'arâgi-Hf() Primeiro - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu
conteúdo, bem comodos demais documentos vinculados ao presente Contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
'^anie o Foro da Comarca do CONTRATANTE. Estado tio Paraná.
Parágrafo Segundo - Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias dc Igual teor,
com as lesteiminbas presentes ao ato. a fim de que produza seus efeitos legais.

de 2018.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02
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ADENDON"IH

EXTRATODOCON'1RATO

CONTRATON"/20I8-PMB

TOMADADEPREÇOSN°10/2018-PMB

CONTRATANTE:MunicípiocieBandciranles-FundoMunicipaldeSaúde

^ONTRATADO:

OBJETO:AQUISIÇÃO01(IIUM)VEÍCULOTIPOVANOKM.PARATRANSPORTEDE
PASSAGEIROSED)(HUM)VEÍCULOTIPOSEDANOKM.AMBOSPARATR/\NSPORTEDE
PACIENTESCOMRECURSOSPROVENIENTESDOPROGRAMADEQUALIFICAÇÃODAATENÇÃO
PRIMÁRIAÀSAÚDEAPSUSPARASECRETARIADESAÚDEDOMUNICÍPIODEBANDEIRANTES-
PR

VALOR:

DOTAÇÃO:
SECREIARIDESPESA

IAFONTE

DOTAÇÃOFUNCIONAL
PROGRAMATICA

SAÚDE02791-3321100011030II003010154490520000

DESCRIÇÃO

EQUIPAMENTOEMATERIAL
PERMAMENTE

EQUIPAMENTOEMATERIAL
PERMAMENTE SAÚDE2980-3031000110301100360514490520000

.aAZOdeEXECUÇÃO:60(sessenta)diascontadosapartirdadatadaassinaturadoContrato.

PRAZODEVIGÊNCIA:01(hum)mêsapósotérminodoprazodeexccuçào,

Bandeiranles-PR,de2018.

CONTRATANTECONTRATADO
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MODELO N" 11

PROCEDIMENTO PAIC\ PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa "PROPOSTA DE PREÇOS

- Criar uma PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

- Entre no site vvww.bandeirantes.pr.gov.hr do MUNICÍPÍG DE BANDEIRANTES-

7' J/y- jj-r--
'i • ** ^ _

miíCSVa. .\CXk.',Dí. ViTÍ DAL -

ctu.

I'< I.. I E ,1 /.i,n í I

L'< :Lir.

ara'<i
CU»i(!aç3>di r ^
sodelooDBlltg |.c]

dKeaxasMBiiisim .Q-I

Clique em "Downioads" o qual arrcmclcrá o usuário a página DOWNLOADS MAIS
PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Liciiações) e efetuar o
download aulomailcamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro da
pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botr»o direito do mouse em cima do aplicativo e
depois em Sxtract Here, c aparecera o aplicativo EsProposia.exe, conforme desenho
abaixo.
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Es Proposta

- RETIIMDA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone "Licitações" na página inicia! do sitio eletrônico Município de Bandcirantcs-
PR, aparecerá os processos licitatórios a serem realizados e os já realizados. Clicar
no processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica
ou solicitar através do c-niail licitacao@bandeirantes.nr.t?ov.hr. Após retirada
proposta, deverá ser copiada c salva na pasta onde lói salvo o programa
EsProposta.exc baixado.
- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe
( oqual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta cm cima
dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome da licitação, logo em seguida clique 2
vezes em cima do nome da licitação e aparecera os Itens e com uma faixa azul, clique
cm cima dela c abrira a proposta { OBS. Sc for POR LOTE e tiver mais de um clicar
em cima do respectivo LOTE c ele abrira também), após aberto, deverá ser
preenchido com valor unitário c marca do veículo, após clique cm dados do
fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome razão social da
empresa), depois clique em representante também preencha os dados referente ao
representante legal da empresa e por último quadro societário da empresa (cadastrar
todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).

- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique com
o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mail e já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou
em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da licitação através do
representante legal da empresa ou junto com o envelope para lançamento da
proposta de preços no sistema eletrônico da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224 -
setor de Licitações.
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PORTARIA N^1.434/2mfí

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1® - Ficam nomeados, a partir de
01/04/2018, para compor a Comissão de Licitação para o exercício de
2018, os funcionários LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de Identidade RG 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob n®
066.185.649-64; e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
Identidade RG n® 4.B11.495-4/SSP/PR, inscrito no CPF sob n®
651.946.249-72, em substituição aos funcionários CIBELE GUSMÃO
FONTOLAN DA SILVA e BRUNO LEANDRO SATO, nomeados pela Portaria
nn.426/2018.

Parágrafo Único - A presidência da Comissão
continuará sendo exercida pelo funcionário JOSÉ CARLOS SITTA.

Art. 2- - Permanecem como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, GILMARA CRISTINA NERI e
MARCOS MORAES.

contrário.
Art. 3® - Revogam-se as disposições em

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 01 de abril de 2018. y /I

Uno^^rtlns
Prefeito Municipal
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PUBLICAÇÃO

O presente atõ foi publicado na edição
n° 892 do dia 11/04/2018

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. Joã^Roberto Cosmo
cnturano

Pc5rtaria n 5.249/95
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PARECER JURÍDICO N". 194/2018.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n": 204/2018. Tomada de Preço: 10/2018.
INTERESSADO: Setor de Licitação.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE 02 pOIS) VEÍCULOS, SENDO: 01 VAN (OKM) E 01 CARRO
SEDAN (OKM), AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES, COM RECURSOS
PROVENIENTES DO PROGRAMA DEQUALinCAÇÃO DA ATENÇÃO PRIM,\RIA A SAÚDE
- APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
^os requisitos formais para deflagração do processo administrativo Hdtatório bem como da

apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos
jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

II - DO RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
licitatório na modalidade Tomada de Preço, registrado sob o n" 10/2018, cujo o objeto é a
aquisição do 02 (dois) veículos, sendo: 01 VAN (Okm) e 01 carro sedan (Okm), ambos para
transporte de pacientes, com recursos provenientes do programa de qualificação da Atenção
Primária à Saúde - APSUS - para Secretaria de Saúde do Município de Bandeirantes-PR.

Consta no presente certame: requisição formulada pela Secretaria de
Saúde, onde foi justificada a necessidade de adquii-ir os referidos veículos; Resolução SESA n".
434/2014 com as suas devidas atualizações, Lei Municipal n". 3.768/2018; termo de referência; a
indicação, contador resporrsável, das dotações orçamentárias por onde correrão as despesas; ^
existência de previsão dos recursos financeiros necessários para o custeio das despes^
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confirmada pela Secretoria responsável; e a autorização do Prefeito para que seja dada
continuidade ao processo; despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para
análise e parecer; minuta do edital e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de licitação, em concordância com as imposições do art. 40 da Lei de Licitações.

in - FUNDAMENTAÇÃO.

Traz o referido mandamento a obrigatoriedade de abordagem dos
seguintes elementos nos editais de licitação, podendo estes ser suprimidos ou acrescidos.

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o
nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de
execução e o tipo da licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local,
dia o hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início
da abertura dos envelopes, e indicará, obrigatoriamente, o seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
n - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos,
como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do
objeto da licitação;
in - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - localonde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de lidtaçào
e o local onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a
31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;
Vn - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância
em que serão fornecidos elementos, infoimações c esclarecimentos relativos à
licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao
cumprimento de seu objeto;
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso,
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos,
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência,
ressalvado o disposto nos parágrafos 1"e 2"do art. 48;
XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de
produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data
prevista para apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se
referir, até a data do adimplemento de cada parcela;
Xn-(VETADO) /
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XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras
ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais
parcelas, etapas ou tarefas:
XIV- condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final
do período de adimplemento de cada paicela;
b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros;
c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final
do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos,

^ por eventuais antecipações de pagamentos;
e) exigência de segm os, quando for o caso;
XV- instruções e normas para os recuisos previstos nesta Lei;
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;
XVn - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.

Após análise do instrumento apresentado, constatou-se que o edital
foi elaborado em harmonia com os ditames do art. 40 da Lei n" 8.666, de 1993, destacando-se a
clareza e objetividade do objeto da licitação, a previsão de requisitos pertinentes ao objeto do
ceitame como condição de habilitação, fixação de critério objetivo para julgamento das
propostas, prazos legais respeitados para impugnação ao edital, abertura das propostas e
julgamento de recursos.

IV - DA MINUTA DE EDITAL.

Passamos à análise dos elem.entos abordados na minuta do contrato e

'^ua concordância com asimposições do art. 55 da Lei de Licitações.

Traz o referido mandamento a obrigatoriedade de abordagem das
seguintes cláusulas nos contratos administrativos, podendo estas ser suprimidas ou acrescidas,
conforme o caso;

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
l - o objeto e seus elementos característicos;
n - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade
do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação
funcional programática e da categoria econômica;
VI- as garantiasoferecidas para assegurarsua plena execução, quando exigidas^/
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Vn - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas;
Vm - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital dc licitação ou ao termo que a dispensou ou a inodgiu,
ao convite e à proposta do licitante vencedor;
Xn - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos
omissos;

^ XÍTI - a obrigação do contratado de manter, durante toda aexecução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento

convocatório apresentado, constatamos que esta observa os requisitos mínimos exigidos pelo art.
55 da Lei de Licitações, tendo em vista que contém todas as cláusulas pertinentes a esta
contratação.

Além dos critérios estabelecidos pela Lei 8.666/93 o Governo do
Estado estipula algumas obrigações e critérios para a utilização dos créditos do repasse do Fundo
Estadual de Saúde, dentre eles estão:

- Possibilidade de utilização da modalidade de Tomada de Preço;

- Impossibilidade de divulgação dos valores máximos nas licitações;

- Impossibilidade dos participantes terem acesso ás propostas dos concorrentes no certame;

- Constas na publicação do edital e contrato cláusulas antifraude e anticorrupção.

Todos os critérios estabelecidos foram respeitados no edital e contrato.

V - CONCLUSÃO.

O artigo 37, indso XXI da Constituição l'ederai determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade do condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estótí'
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confonnidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na leeislação
mfraconstitucional. ®

o exposto, opina esta Procuradoria pela regularidade daescolha da modalidade Tomada de Preços para odesenvolvimento da Hcitação que se inicia e
pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do respectivo contrato, não existindo
óbice para ò prosseguimento dos trabalhos.

Contudo, alerta esta Procuradoria, que devem ser atendidas as
orientações descritas nos artigos 40 e55 da Lei 8.666/93, além dos critérios estabelecidos pela
Resolução SESA, apresentadas neste parecer.

A,
Ressalte-se, ainda, que os critérios ea análise de mérito (oportunidade

e conveniência do pedido) constituem análise técnica da Secretaria solidtante, bem como a
verificação das dotações orçamentárias e especificidade ou cumuJação do objeto do
procedimento licitatório, pelo que o presente opinativo cinge-se exclusivamente aos contornos
jurídicos formais do caso em comento.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
irregularidades que possam macular ocertame eque aminuta do edital segue os preceitos legais
que regem a matéria, opino peloprosseguimento do processo licitatório em seus ulteriores atos.

Éo parecer, salvo melhor juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob oângulo jurídico expressando aopinião de seu signatário
e, oportumdade administrativa, escoimando ainda, oudlquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3° da Lei n". 8.906/94 ^Atendimento do STJ no RHC- 39644 RT
2013/023S25D-5.

Bandeirantes, 18 de^zembro de 2018.

Lmohci LmfCiiçú Ciin'üsco
OAB/PR n". 47.683.
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EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N" 10/2018- PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 204/2018 - PMB

I - PARTE ESPECIFICA

01. SUPORTE LEGAL E REGIME DE CONTRATAÇÃO

Esta licitação do tipo menor PREÇO POR ITEM, a preços ílxos e sem reajuste será regida
pelo disposto na Lei Federal n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 123, de 14 de
de/embro de 2006 e suas alterações Coiistituiçrio do Estado do Paraná, artigo 27, Inciso XXI,
vinculados as regras do Banco Mundial de Desenvolvimento e pelas disposições deste Edital c pela
minuta de Contrato cm anexo.

02. INSTAURADOR, INFORMAÇÕES, ESCLARECIMEN1 OS
EDITAL

ALTERAÇÃO DO

02.1 O Município de Bundeiranies airavós do Fundo Municipal dc Saúde, com Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ: 09.520.756/0001-36. ora denominado liciiador, toma público que às 09hlümin
(horário de Brasília) do dia 17 de janeiro de 2019, na sala dc llcilaçõcs da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes. Paraná. Brasil, realizará a licitação na modalidade TO.MADA DE PREÇOS pelo menor
PREÇO POR ITEM a preços ftxos e sem reajuste, sendo que o recebimento dos envelopes de habilitação
e proposta (envelopes n° 1 c n® 2) será efetuado até as 09h00min (horário de Brasília) do dia 17 de janeiro
cie 2019, no SETOR DE PROTOCOLO da Prefeitura Municipal de Bandeirantes e após este horário

serão mais acolhidos os envelopes.
-.2 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos e adendos poderão ser solicitados,

por escrito, à Comissão dc Licitação formada pelos senhores José Carlos Sina - Prosldcnic c Luana
Ribeiro Goulart Barbosa e João Roberto Cosmo - Membros, até 05 (cinco) dias úleis antes da data limite
para o recebimento das propostas {envclope.s n° 1 e n° 2). sendo que as respostas serão enviadas por
escrito aos soliciiantcs em até 02 (dois) dias úteis antes do recebimento das proposia.s.
02.3 A qualquer tempo, antes da data limite para o recebimento das propostas (envelopes n° 1 c n° 2), o
licilador poderá, por sua própria iniciativa ou como conseqüência de algum esclarecimento solicitado por
uma possível proponente, alterar os lermos do Edital mediante a emissão dc ura adendo.
02.4 Nos casos cm que a alteração do Edital importe cm modillcação das propostas, o licilador
prorrogará o prazo de entrega das mesmas.
02.5 Qualquer cidadão poderá entrar com pedido de impugnaçào ao presente Edital, desde que suas
razões sejam apresentadas até o quarto dia útil. que anteceder a data fixada para o recebimento das
propostas, devendo ser protocolado na Prefeitura Municipal de Bandciranies-PR.

03. OBJETO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, PRAZO DE EXECUÇÃO, CAPACIDADE
DE EXECUÇÃO
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03.1 A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN
OKM, PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS EOI (HUM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL
SEDAN OKM, AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES COM RECURSOS
PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À
SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO .MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR
do tipo menor PREÇO POR ITEM, a preços fixos esem reaiiiste:
• Entrega: No pátio da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná,
• Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PAIL\ TlU\NSPORTE
DE PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS
PARA TRANSPORTE DE PACIENTES COM RECURSOS PROVENIE.NTES DO
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE APSUS PARA
SECRETARIA DE S.AUDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.
• Prazo de c.xccuçao: 60 (sessenta) dias, contatos a partir da data da assinatura do contrato;
• 1rcço máximo: RS OB.S: ]'<ir cxíaêiiciu do cdiuênki não será iiiloriiuulí) Miíure.s máximos

Iunitários e totuLs nara aduisição dus \'etciil(i.s.

04. RECURSOS FINANCEIROS

04.1 As despesas com objeto deste edital correrão à conta de recursos do Incentivo Financeiro de
Investimento para AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA TRANSPORTE
DE PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES para as Unidades de Atenção Primária à Saúde - APSUS, referente às
seguintes dotações orçamentárias:

DESPESA I DOTAÇÃO FUNCIONAL
SECRETARIA

FONTE I PROGRAMATICA

SAÚDE 02791-332 | 110001103011003010154490520000

SAÚDE 2980-303 1000110301100360514490520000

05. ELEMENTOS INSTRUTORES.

DESCRIÇÃO

EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMAMENTE

EQUIPAMENTO C MATERIAL
PERMAMENTE

05.1 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos de acordo com o subilem 02.3:
a) Carta-credencial (Modelo n" 01);
b) Declaração de recebimento de documentos (Modelo 02);
c) Declaração de sujeição ao editai e inexistência de fato ou fatos Supervenientes impeditivos da
habilitação (Modelo n" 03);
d) Cana-proposia de preços (Modelo n" 04);
c) Declaração de Responsabilidade (Modelo n" 05);
O Declaração que não emprega menores de 16 anos (Modelo n" 06);
g) Declaração que não se encontra inadimplente nem impedida de licitar (Modelo n® 07);
h) Atestado de Capacidade Técnica. (Modelo n" 08)
i) Declaração dc conta bancária (Modelo n" 09);
j) Minuta de Contrato (Modelo n" 10);
k) Extrato do Contrato (Adendo 01);
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1) Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica (Modelo n" 11).

II - PARTE GERAL

Üíi. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

06.1 Poderão participar da presente licitação:
06.1.1 Os interessados que atenderem atodas as e.xigências deste Edital eseus anexos;
06.1.2 Os interessados, até o dia, hora e local fixados no preâmbulo deste edital, tiverem entreeues os
documentos de habilitação e proposta de preço, em envelopes distintos e devidamente lacrados e
protocolados;
06.2 Está impedido(a) de participar da licitação:
06.2.1 Empresas que não atenderem às condições deste Edital:
06.2.2 E facultado o encaminhamento de proposta e documentação via Correios, observado o subitem
6,1;
06.2.3 Pes.soas jurídicas das quais participem, seja aque titulo for dirigente ou servidores pertencentes à
Administração Pública de Bandeirantes -PR;
06.2.4 Empresas estabelecidas fora do país;
06.2.5 Pessoa Física;
06.2.6 Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e
capacidade jurídica, idoneidade financeira ou regularidade fiscal;
06.2.7 Empresa cuja finalidade e ramo de atuação principal não estejam ligados ao objeto e que
satisfaçam integralmente as condições deste Edital;
06.2.8 Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido
declaradas inidôncas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal emunicípios
e n<is respectivas entidades da .Administração indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação
c impedidas de contratar com os municípios consorciados
06.2.9 Empresa que não lenha irrestrita accitaçao das condições estabelecidas no presente Edital, bem
como na observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a
recursos;

06.2.10 Empresas reunidas em consórcio eque sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

07. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DAS PROPOSTAS

07J Aproponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e submissão de sua proposta. O
licitador não será responsável direta ou indiretamente por nenhum desses custos, independentemente do
desenvolvimento do processo licitatório.
07.2 A proponente deverá protocolar junto ao Setor de Protocolo da licitante, no local, data e hora
fixados neste edital conforme item 2.1, osenvelopes;
a) ENVELOPE N" I - HABILITAÇÃO PRELIMINAR;
b) ENVELOPE N" 2 - J*ROPOSTA DE PREÇOS.
07.3 Os envelopes deverão ser entregues fechados e inviolados, contendo em sua parte externa e frontal
os dizercs:

RAZÃO SOCIAL
ENDEREÇO
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TOMADA DE PREÇOS N° 10/2018- PMB |
ENVELOPE N" 1-lLy31LlTAÇÃ0 PRELIMINAR
DATA: / /2018.

RAZÃO SOCIAL
ENDEREÇO
TOMADA DE PREÇOS N" 10/2018- PMB
ENVELOi»!: N" 2 - PROPOSTA DIC l'REÇOS
DATA: / /20IS,

07.4 Aproposta {envdopes n" 01 cn° 02) poderá ser protocolada diretamente pela proponente no Setor
de Protocolo da licitanle ou enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, entretanto, a Comissão de
Licitação nâo será responsável por qualquer perda de proposta {envelopes n°Ol e n^02) enviada pelo
correio ou outro serviço de entrega, ou pelo atraso na entrega da mesma.
07.5 Aproponente poderá modillcar ou retirar sua proposta {envelopes n° 01 e n" 02) após aentrega,
desde que a comunicação por escrito da modificação ou retirada, seja recebida pela Comissão de
Licitação antes da data ehorário limite estabelecido para orecebimento das propostas.
07.6 Após ohorário estabelecido neste edital para entrega dos envelopes, nenhuma ouira(s) proposta(s)
{envelopes n® 01 e n" 02) será(ão) reccbida(s).
07.7 Proposta Eletrônica, não há necessidade de apresentação, somente é para facilitar e evitar erros de
valores.

07.7.1 Para preenchimento da proposta eletrônica, seguir informações contidas no (Modelo n" 11).
07.7.2 Se optar pela apresentação da proposta eletrônica, não há necessidade de apresentar a proposta
contida no (Modelo n° 04).

08. HABILITAÇÃO PRELIMINAR - ENVELOPE N" I

08.1 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, cópia autenticada
(cm tabelião de notas ou pela Comissão de Licitação na sessão de recebimento das propostas em
confronto com o original), ou publicação em órgão de imprensa oficial e deverão estar com prazo de
validade em vigor. Quando o prazo de validade não estiver expresso nas certidões, a mesma será aceita
desde que a data de emissão nao seja anterior a 90 (noventa) dias da data limite para o recebimento das
propostas, exceto para os documentos referentes aos subitcns 08.3.1 c 08.3.2.
08.2 DEVERÃO ESTAR INSERIDOS NO ENVELOPE N" 01:
08.3 Quanto à Habilitação Jurídica:
08.3.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
Obs.: Se o documento solicitado no item 08.3.1 for apresentado no credenciamento, nâo haverá
necessidade de apresentação dentro do envelope n" 01;
08.3.2 No caso de licitanle enquadrada na condição cie microemprcsa ou empresa de pequeno porte c que
deseje beneficiar-se dos dispositivos da Lei Complementar 123/06, apre.scnlar CERTIDÃO
SIMPLIFICADA expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa
acompanhada da CONSULTA DE OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL, emitida a menos de
90 (noventa) dia.s da data de abertura do certame.
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Obs: Anão apresentação do documento solicitado no item 08.3.2, perderá o direito de u^fruír dos
benefícios da Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2Ü06.
08.3.j Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito)
anos em horário noturno de trabalho ou em scr\'içüs perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, cm
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos (Lei 9.087/00), {Modelo /i° 06);
08.3.4 Declaração de recebimento de documentos [Modelo n°02y,
08.3.5 Declaração de que sujeita as condições estabelecidas no presente edital e documentos pertinentes,
bem como, de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação [Modelo ii''03), em anexo;
08.4 Quanto à Regularidade Fiscal:
08.4.1 prova de regularidade com as fazendas:
a) Federal mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e
Divida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
b) Estadual mediante a apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal e a Certidão Negativa de Dívida
Ativa de Tributos Estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda da sede da
empresa;

c) Municipal mediante aapresentação de Certidão Negativa de Tributos Municipais emitida pela
re.spectiva Secretaria de Fazenda do município da sede da empresa;
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa .lurídica Ministério da Fazenda (CNPJ);
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede da licilante
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (Exemplo; no Paraná é o
CICAD em São Paulo é o CADESP, etc.);
OProva de inscrição no cadastro dc contribuintes municipal relativo ao domicilio ou sede da licilante
(Alvará de Licença);
g) Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF,expedido pela Caixa Econômica Federal;
h) Justiça do Trabalho mediante aapresentação da Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas expedida
pelo Tribunal Superior do Trabalho;
08.5 Quanto à Qualificação Técnica:
08.5.1 Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, privada
ou piiibiica [Modelo ii''08).
08.6 Quanto à Qualificação Econômico Financeira:
08.6.1 Certidão de falência c concordata;
08.7 Informações Adicionais:
08.7.1 Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
corrente/poupança) conforme [Modelo //"flP),

09. PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE N" 2

09.1 Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope "2";
09.2 A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via digitada, em conformidade
com o [Modelo n" 04) ou preferencialmente através da PROPOSTA ELETRÔNICA, cora a indicação do
preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por representante
legal, sem emendas, rasuras. entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras informações de
livre disposição, o seguinte:
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a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias. contado da data de abertura, sendo que, na
falta de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c)declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofenados através de lances verbais, estão incluídos todos osencargos trabalhistas, previüenciários, fiscais,
comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis á perfeita contratação do objeto
da licitação; a Prefeitura Municipal não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de
custos não considerados na proposta feita pelo licilante sobre os preços cotados;
Obs: Sc a proposta dc nrccos for feita através do nrotirama dc nronosta dc nrccos eletrônica.
li;n crá neccssitladc de apresentar a declaração sunra citada em nanei a nartc dentro do envelonc 02
junto a nronosta dc nrccos.

c) a entrega do objeto ocorrerá em até 40 (quarenta) dias contados da autorização (solicitação), ou
conforme necessidade de prazos estipulados formalmente pelo Município de Bandeiran(es-PR;
9.3 Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos
custos;

9.4 A participação na licitação importa em total, irrestrita e iiTCtratável submissão das licitantcs
proponentes às condições deste edital;
9.5 Nos preços cotados, já deverão estar Inclusas todas as despesas com frete. impo.sto.s. seguros c todos
os demais encargos neces.sários ao fornecimento dos veículos ofertados e entregues no Município de
Bandeirantes-PR;
9.6 As propostas devem serapresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos, sem arredondamento;
9.7 Ficam vedadas:

a) a subconlrataçüo total do objeto pela licitanie vencedora a outraempresa;
b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
9.8 Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s} valor(es) máximo(s) para o(s)
item(s) e total(is) do edital ou manifestamente inexequíveis;
c)sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

lÜ. DISPOSIÇÕES REFERENTES À PROPOSTA DE PREÇOS

10.1 A apresentação da proposta dc preços na licitação será considerada como evidência de que a
proponente examinou completamente as especificações e demais documentos, que os comparou entre si,
que obteve as informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso c que os documentos da licitação
lhe permitiram preparar uma proposta de preços completa e satisfatória.
10.2 Nenhuma reivindicação, por parte da proponente, para pagamento adicional será considerada se
decorrer de erro ou má Interpretação do objeto do Edital e/ou dos demaisdocumentos da licitação.

11. RECEPÇ.ÂO, CÍ«:DEND1AMENT0 E abertura DC) ENVELOPE N" 01 -
DOCU.MENTAÇÀO

ll.l No local, dia c hora fixados neste edital item 2.1, após o horário estipulado para protocolo da
documentação do licitante a Comissão de Licitação receberá os envelopes n° 1 e n® 2, fechados e

•.laFfcilUftcIPiuiwt n'!4J'-Cs«3i'oilol :S1 - Cf:Pil6.3<>(5.00n-i-raail lidtncjuu.lunilciranln-pr.Euv.lir - IVI (J?!'5J;-IS2Í l-a< Í54W52<-CNPJ 712?5 rS.ltlllOI-lll



q»HOEIUV;{j

PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

inviolndos eprotocolados, de cada proponente. Rubricará, juntamente com os representanti^^^SSímo
desejarem, os envelopes n" 2que contém ns propostas de preços cprocederá àabeiHira dos envelopes n"
I, que contém adocumentação que será submetida ao exame da Comissão dc Licitação edas proponentes
interessadas.

11 2 l*nra o credenciamento do representante (Proprietário) deverá apresentar os seguintes
documentos: Documento de identificação (Registro Geral - RO ou Cadastro de Pessoa Física - CPF ou
Carteira Nacional de Habilitação CNH); contrato social e alterações sc tiver, original ou cópia
autenticada, que comprove poderes de representação (administrador), sc não dctivcr podcres de
representação da proponente e querendo participar ativamente (cwn poderes legais para representar a
mesma) na sessão, deverá apresentar à Comissão de Licitação a CREDENCIAL • {Modelo n'01) - com
firma reconhecida ou procuração porinstrumento público
• A credencial ou Drocuracão c documento avulso c NÃO deve estar inserida em nenhum dos
cnvcloDc.s,

- Ohs.: No caso dc Procuração nor inslrumcnt» narticular ou Carta de Credenciamento anre.sentar
documento original que comnrove os noderc.s do mandante para a outorua tex. contrato soeian.
11 ..1 Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente.
II.4^ Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou substituição de documentos
exigidos e não inseridos nos envelopes n" 1 e n® 2. No entanto, a seu exclusivo critério, a Comissão de
Licitação poderá solicitar informações ou esclarecimentos compiententares que julgar necessários, bem
como, solicitar o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo num prazo
máximo dc 48 {quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da solicitação.
11.5 Após a rubrica dos envelopes n° 01 c 02, a Comissão dc Licitação abrirá o envelope n° 01 -
Documentação, após analise oportimizará aos representantes presentes po-ssibilidade de analisar a
documentação de habilitação do.s demais proponentes, que poderão impugnar, por escrito, algum
documento apresentado em desacordo com oedital. Não havendo manifestação por pane dos proponentes
a Comissão encerrará a sessão de habilitação.
11.6 Não será habilitada a proponente que deixar dc apresentar qualquer documento exigido ou em
desacordo com este edital, exceto no que diz respeito ao .subitem 11,2, rcs.salvados os etros e omissões
sanáveis.

11.7 Qualquer documento que estiver incompleto, com rasura, com borrâo e/ou com prazo de validade
vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitação.
11.8 Não serão aceitos protocolos cm substituição a documentos.
11.9 Sc todas as proponentes forem inabilitadas a Comissão dc Licitação poderá fixar o prazo de 05
(cinco) dias úteis para apresentação de nova documentação, pelas proponentes.
11.10 Caso a Comissão de Licitação conclua o exame dos documentos de habilitação de todas as
proponentes participantes, na própria reunião de recepção e abertura das propostas, anunciará o respectivo
resultado. Se todas as participantes renunciarem ao prazo para interposição de recurso, quanto à fase de
habilitação preliminar, mediante termo de renúncia ou manifestação expressa acon.star na respectiva ata.
11.11 Caso apresente a cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e última alteração
contratual, devidamente registrado, cm se tratando de sociedades comerciais, e, no caso dc sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, junto com o credenciamento, não
haverá necessidade de apresentação do mesmo no interior do envelope 01 de Habilitação e
automaticamente fará parte do processo e não será devolvido. Os documentos obrigatoriamente deverão
ser originais ou cópias autenticadas; quando as cópias não forem autenticadas será obrigatória
apresentação do original para autenticação pela Comissão dc Licitação e deverão ser entregues no início
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da reunião. A não apresentação destes documentos Impedirá o credenciamento do represeníãnfnégal
ficando o mesmo impossibilitado de sc manilcstar em relação ao certame.

12. ABERTURA DO ENVELOPE N" 2 - PROPOS TA DE PREÇOS

12.1 A Comissão de Licitação procederá ã abertura do envelope n" 2 das proponentes habilitadas,
examinará a documenlação apresentada, lendo em vo7. alta o nome da proponente, o objeto, o preço
global, o prazo de execução e o prazo de validade de cada proposta (.pie serão rubricadas pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes que assim o desejarem.
12.3 Ultrapassada a fase habilitação e abertas as propostas de preços {ijnvelopes n° 2), a Comissão de
Licitação não poderá desclassificar as proponentes por motivos relacionados com a habilitação, salvo em
razão de fato superveniente ou conhecido após a análise dos respectivos documentos.
12.4 Da reunião de abertura dos envelopes n° 2 .será lavrada ata circun.stanciada que será assinada pela
Comissão de Licitação e representantes das cmprcsa.s proponentes presentes.
12.5 A Comissão de Licitação julgará e classificai-á as propostas de preços e elaborará um relatório de
suas conclusões, o qual será encaminhado à autoridade competente para as demais providências.
12.6 O critério a ser utilizado no julgamento das propostas de preços será o de menor preço global por
lote analisado, ou seja, aquela que cuntprido o exigido no edital e depois de efetuadas as devidas
correções, se necessário, apresentar o menor preço global por lote. Se a proponente não aceitar a correção
dopreço e/ou a adequação em sua proposta será desclassificada.
12.7 A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços. Constatado erro aritmético ou de
anotação no preenchimento serão efetuadas as devidas correções.
12.8 Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá está.
12.9 Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço unitário
prevalecerá a menos que. na opinião da Comissão de Licitação, cxi.sta um erro grosseiro e óbvio de
pontuação decimal no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o preço unitário
será corrigido.
12.10 No caso de haver divergência entre o preço grafado cm algarismos c o grafado por extenso,
prevalecerá o grafado por extenso.
12.11 A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma
detalhada composição dc preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do preço
global proposto para o objeto. A composição de preço deverá ser entregue por escrito ao presidente da
Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento da solicitação.
12.13 Será desclassificada a proposta:
a) elaborada em desacordo com o presente edital;
b) a que proponha qualqueroferta de vantagens não previstas no edital;
d) que apresentar preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais proponentes;
c) que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou dc valor zero;
f) que venha aser considerada inexequive! pela Comissão de Licitação, quando for razoável, concluir que
a proponente não é capaz dc executar o Contrato ao preço dc sua oferta.
12.14 Sc todas as propostas dc preços forem desclassificadas, a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 5 (cinco) dias úteis paraapresentação de nova proposta de preços.
12.15 Ocorrendo empate:
a) coniorme Art. 44. nas licitações será as.segurada. como critério dc desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresa.s de pequeno porte.
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no § I°enlende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas"
mierocmpresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (de/, por cento) superiores à
proposta mais bem classificada.
b) No caso de não ocorrer a situação apresentada no item anterior, o preço global analisado entre
duas ou mais propostas de preços ocorrer empate, a Comissão de Licitação procederá ao sorteio em
sessão pública, para se conhecer a ordem de classificação.
12.16 A classificação das propostas será comunicada às proponentes através dos meios usuais de
comunicação {publicação na imprensa ou e-mail). Apartir da divulgação do resultado do julgamento as
proponentes terão o prazo dc 05 (cinco) dias úteis para inlerposição de recurso, se assim o desejarem,
observando-se odisposto no artigo n" 98 da Lei Federal n° 8.666/93 c suas alterações.
12.19 Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a ComÍs.são encaminhará oprocedimento para
homologação e adjudicação.
12.20 Até a assinatura do termo de Contrato o licilador poderá desclassificar qualquer proponente, por
despacho fundamentado, havendo conhecimento de qualquer falo ou circunstância, anterior ou posterior
ao julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade, sem que lhe caiba direito à indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

13. ADJUDICAÇÃO E C0NT1U.TAÇÂ0

13.1 A entrega do veículo, dar-se-á mediante termo de Contraio de Fornecimento, a ser firmado entre o
licitador e a proponente vencedora da licitação.
13.2 Aproponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato de Fontecimento {Modelo
n" 10), dentro do prazo máximo de 5 (ciiico) dias úteis, sob pena de decair do direito de contratação e
sujeitando-se às penalidades previstas cm lei.
13.3 E facultado ao licitador. quando a convocada não assinar o termo de Contrato, convocar as
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo c nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, ou solicitar a revogação da presente licitação
independentemente da cominação prevista no an. 81 da Lei n" 8.666/93.
13.4 O veículo deverá ser entregue cm até 40 (quarenta) dias úteis, após solicitação, No pátio da
Prefeitura Municipal de Bandeirantcs-PR,

14. PRAZOS - EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

14.1 O prazo dc execução do objeto .será de 60 (sessenta) dias. contados a partir da data da assinatura do
Contrato.

14.2 Oprazo de vigência do Contraio do Fornecimento será de 01 (hum) mês após o término do prazo de
execução.

15. PAGAMENTO

15.1 Opagamento dos veículos, serão efetuados em moeda brasileira corrente, após apresentação correta
dc cada fatura (nota fiscal) c documentos pertinentes, devidamente protocolados, em até 30 (trinta) dias,
desde que cumpridas as cláusulas contratuais eobedecidas às condições para liberação do pagamento pelo
Licilador e obedecida a ordem cronológica dos empenhos.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
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16.1 Os licilantcs elevem observar e o conlratado deve observar c íazer observar por seus fornecedores e
subconiraiados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
16.2 Para os propósitos destacláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indirciameme, qualquer
vantagem com o objetivo de infiuenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contraio;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou Omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esqucmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitanles, com ou
sem o conhecimento de representantes ou preposlos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e nflo competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas ou
.sua propriedade, visando influenciar sua participação em um proce.s.so licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ü) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro muilílaieral promover inspeção.
16.3 Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obsirulivas ao
participar da licitação ou da execução de ura contrato financiado pelo organismo.
16.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitamc vencedor, corno condiçvão para a
contratação, deverá concordar c autorizar que. na hipóteses de o contrato vier a ser finímciado, cm parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral. mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o loca! de
execução do contraio e todos o.s documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1 O licitador se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou lolalmentc, sem que
caiba à proponente o direito de qualquer reclamação ou indenização.
17.2 O licitador poderá declarar a licitação deserta ou fracassada, quando não acorrerem proponentes à
licitação ou nenhuma das propostas de preços satisfizer o objeto, ou anular quando ficar evidenciado que
tcnlia havido falta de competição e/ou conluio.
17.3 A participação nesta licitação implica a aceitação integral e irretratável dos lermos do edital.
17.4 Fica estabelecido que toda e qualquer informação, esclarecimento ou dado fornecidos verbalmente
por servidores/empregados do licitador não serão considerados como argumento [Tara impugnaçôes,
reclamações, reivindicações por parle das proponentes.
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17.5 O vülor do lermo de Contrato de Fornecimento poderá sofrer variação quantitativa de até 25% {vinte
e cinco por cento), para mais ou para menos sem alterar os preços unitários, tudo cleviclamcnlc precedido
de indispensáveljustificativa técnica e de lenno aditivo ao Contrato.
17.6 AContratada não poderá ceder o Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica,
sem autorização prévia, por escrito, do licitador. Caso ocorra autorização do licitaclor para que a
Contratada possa subcontratar, esta subcontralação não altera a responsabilidade da Contratada, bem
como não constituí vínculo entre o licitador com c a subcontratada.
17.7 A Contratada assumirá integral re.spnnsabilidade pelos danos que causar ao licitador ou a terceiros,
por si ou seus representantes quando da execução do objeto contratado, ficando isento o licitador de toda
e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.
17.8 Caberá à contratada o pagamento ou o ressarcimento ao licitador de todos os valores de multas
aplicadas ou qualqueroutra entidade cm decorrência da e.xccução do contraio.
17.9 Caso a data prevista para a entrega do veículo da presente licitação seja declarado feriado ou ponto
facultativo, a entrega será realizada no primeiro dia útil subsequente.
17.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação á luz da legislação, dajurisprudência
e da doutrina aplicáveis à espécie.

Bandeirantcs-PR, 17 de dezembro de 2018

ícretaftp de^dministração
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MODELO N^Ol

CARTA-CREDENCIAL

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) dc (inserir o ano).

ÀComissão de Licitação

Ref,: Edital de Tomada de Preços n° 10/2018- PMB.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome coniplcío) , carteira de identidade (inserir o número e óraão
emissor) e CPF (inserir o número), residente e domiciliado (inserir endereço completo), na qualidade de
responsável legal pela proponente, (inserir razão social da proponente. CNPJ, endereço conwleto).
vem, pela presente, inibnnar a V. que o senhor (inserir o nome conwleto). carteira de identidade
(inserir o número e órsõo emissor) e Cadastro de Pessoa Tísica - CPF (inserir o número), (inserir o

endereço completo), c a pessoa designada por nós. para acompaniiar a sessão de abertura c recebimento
da documentação de habilitação c propostas de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com
poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe.

Atenciosamente,

(carimbo, nome. n" RGe CPF e a.Ksinaliira do respün.\-eivel legal)

(blome, /7® RGe CPF e assinatura do representante lega!)

Obs.: firma reconhecida do resrxui.sávci lugal. o mio reconhecimento dc firma este

documento não terá validade

;u.\rreiRafael Pronct n* -Caixii Rostol 2SI - eEP!!6,360000 - e-mail: UdlJicnu'»lwnito?rnntia.|ir.i!U\'.hr Tel.<.13l35«-4S2J. - fnx 3543-4Í25.- CNPJTa,23J,7J3/OOaM8
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PREFErrURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PAEANÁ

MODELO N" 02

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref. ; Edital de Tomada de Preços n° 10/2018- PMB

Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGIUMA DE

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

O signatário do presente, o senhor {inserir o nome completo), carteira de identidade
{inserir o número e órsão emissor) e CPE {inserir o número), na qualidade de responsável legal pela
proponente {inserir razão social da prooonente. CNPJ. endereço completo), declara que a mesma
recebeu toda a documentação relativa a Tomada de Preços supramencionada. relacionada no item 5.1, do
Edital cm apreço.

(inserir o local), (inserir o (Ua) ÚQ (inserir o mês) de (inserir o uno)

(carimbo, nome.RG n" e assinaliira do responscivel legal)

-.UB Vtei Rafut Pronor n* 14» - Cmxa Posial 281 -.CEP.8fi.36(M)00 - e-maíl: ticiÍacna<SI>»iid«lratiCcs.pr.guv.br -TjsI: <43)}$42-4523 - Füb 3S42^»$-CWi7(.233.7i3>000l-l8
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ESTADO DO PÁRANA

MODKIX) N° (13

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

À Comissão de Licitação

Ref.: Edital dc Tomada de Preços n° 10/2018- PMB.

O signatário do presente, em nome da proponente (inserir razão social da
proDoiienfe. CNPJ, endereço completo), declara, expressamente, que se sujeita às condições
estabelecidas no edital de Tomada dc Preços cm consideração e dos respectivos modelos, adendos e
documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador
quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e
demonstrem integral possibilidade de executar o objeto.

Declara, ainda, para todos os fins dc direito que não se encontra inadimplente ou cm
processo de fitlência ou recuperação judicial, que não está impedida dc participar de licitações ou
contratar com qualquer órgão da administração pública bem como declara a inexistência dc fatos
supervenientes impeditivos da qualificação ou que compromeiara a idoneidade da proponente nos
termos do artigo 32, parágrafo 2°, e artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas
alterações e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(inserir o local)Ainserir o dia) dc (inserir o mês) de (inserir o ano

(nome, cargo, n" RG e CPF. e assimiíiira cio responsável legal)

Riu Frei ReRiel Proncr n* - Caixa Postoi 281 -C£P86J6D^0 -e-nuiüi IÍcitaeno^bttnJetnin(e«.{ii*.&uv.br -Tcl; ^542*4525 - Fox JS42*4525 »CNP17ii.23$.7$.VOOOI*48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MODELO N" 04

{razão social, endereço, telefone, "fac-simile ", e-mail e CGC/MF)

PROPOSTA DE PREÇOS

(inserir o local), (inserir o dia) de (inserir o mês) de (inserir o (ino).

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° (inserir o ntimero) / (o ano) - (sida do liciíador).

"^rezados Senhores,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V, nossa proposta de preços relativa à execução (inserir o
objeto <1(1 licitação), do item da licitação em epigrafe.

N" QTD UND DESCRIÇÃO MARCA UNITÁRIO MÁXIMO

Ituo I-rci Rnfacl Prencr n* Hi7-CawaPoSlnl 281 - CliP 86.300-000-e-inniMicilllcagflibiindclinn1».|ir.8uv.lir -T«l, (J3) 3542--1Í25- H»ic .3342-4523 -CNPJ Ttt.23J.T}3ÍOOOt--»8



«ftHDEIRAVTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

veículo utilitário tipo van, com
MOTOR turbo DJESEL, COM NO MÍNIMO
130 CVS, MODELO E FABRICAÇÃO DO
ANO EM CURSO OU SUPERIOR A EMISSÃO
DA ORDEM DE FORNCEIMENTO, ZERO
KM, QUE CONTENHA AS SEGUINTES
DESCRIÇÕES MÍNIMAS: CAPACIDADE
PARA 15+1 PASSAGEIROS, COM CINTO DE
SEGURANÇA EM TODOS OS LUGARES;
COR BRANCA: ALIMENTAÇÃO DE
COMBUSTÍVEL POR DIESEL; TETO ALTO;
AR CONDICIONADO ORIGIANL DE

FÁBRICA; BANCOS RECLINÁVEIS,
MATERIAL TECIDO; CAMBIO COM NO

MÍNIMO 06 (SEIS) MARCHAS FRENTE E 01
(UMA) RÉ; EIXO DE TRAÇÃO TRASEIRA;
RODADO DUPLO TRASEIRO; DIREÇÃO
HIDRÁULICA; AIR-BAG PARA MOTORISTA
E ACOMPANHANTE; SISTEMAS DE FREIOS
A DISCO NAS QUATRO RODAS COM ABS;
TACÓGRAFO; RÁDIO AM/FM/CD/USB COM
AUTO FALANTE INSTALADO E

FUNCIONANDO; l-ARÓIS DE NEBLINA;
COM TODOS OS ACESSÓRIOS (MACACO.
TAPETES DE BORRACHA, PROTETOR DE
MOTOR, EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA. ETC.); DEMAIS ITENS
MÍNIMOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO
BRASILEIRA DE TRÂNSITO. BEM COMO
PELO INMETRO; GARANTIA MÍNIMA DE 01
(UM) ANO SEM LIMITE DE KM; ENTREGA
NO PÁTIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES-PK. NO PRAZO DE 60

DIAS APÓS A AUTORIZAÇÃO DE
ENTREGA; VIDROS ELÉTRICOS: TRAVAS
ELÉTRICAS; l'NEUS DA LINHA DE
MONTAGEM/ RODAS EM AÇO; PORTA
LATERAL DESLIZANTE COM VIDRO;

]'ORTA TRAZEI RA COM ABERITJRA DE

180°; TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO
MÍNIMO 75 LITROS: OBS: O VEÍCULO
DEVERÁ SER ENTREGUE COM ADESIVO
DA LOGOMARCA DO PROGRAMA.

CONFORME MODELO FORNECIDO PELO

MUNICiP10. Á VENCEDORA DO CERTAME.

Ruu Hrei Rafiiel Ptoner ii' 1J57 - Caixa PosialSSI -CtiPSfiJOO-IKJO e-inajt; lrdtacao®l)«ndi'iraolCT.iir:gov.br - Tel: MS) J542-452S - Fax 2542.4525 -CNIV 56235-753/01101-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

veículo automotivo sedan, zero
KM. MODELO E FABRICAÇÃO DO ANO EM
CURSO OU SUPERIOR A EMISSÃO DA
ÓRDEM DE FORNCEIMENTO, QUE
CONTENHA AS SEGUINTES DESCRIÇÕES
MÍNIMAS: VEÍCULO NOVO TIPO SEDAN;
COR BRANCO; CAPACIDADE 5
PASSAGEIROS; 4 PORTAS; MOTOR COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE lOfi CVS GASOLINA
OU SUPERIOR; TRANSMISSÃO MANUAL
DE 05 VELOCIDADES A FRENTE E UMA
RÉ; AR CONDICIONADO DE SÉRIE;
DIREÇÃO ELÉTRICA OU MIDRÁULICA;
BANCO DO MOTORISTA COM
REGULAOEM DE ALTURA: TAPETE DE
BORRACHA; PROTEÇÃO DE
MOTOR/CÁRTER; TRAVAS ELÉTRICAS;
VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS; AIR
BAG DUPLO (MOTORISTA E PASSAGEIRO);
FREIOS ABS COM EBD; RÁDIO CD PLAYER
COM FUNÇÃO MP3 E ENTRADA USB - KIT
OU SUPERIOR COM 4 AUTOFALANTES:
RETROVISORES EXTERNOS COM
COMANDO INTERNO ELÉTRICO OU
MECÂNICO; CINTOS DE SEGURANÇA
DIANTEIROS COM REGULAGEM DE
ALTURA; SISTEMA DE ALARME: TRAVAS
NAS QUATRO PORTAS; RODAS EM
ALUMÍNIO ARO 15" OU EM AÇO COM
CALOTAS INCLUSAS: PELÍCULAS EM
TODOS OS VIDROS DENTRO DA
LEGISLAÇÃO DO DENATRAN: O VEÍCULO
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COM
O CONTRAN-CONSELHÜ NACIONAL DE
TRÂNSITO. PROCONVE-PROGRAMA DE
CONTROLE DE POLUIÇÃO DO AR PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES E CONAMA-
CONSELMO NACIONAL DE MEIO.
AMBIENTE: GARANTIA DE FÁBRICA
MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA
DATA DA ENTREGA; ENTREGA NA SEDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, NO
PRAZO DE 60 DIAS APÓS A AUTORIZAÇÃO
DE ENTREGA: OBS: O VEÍCULO DEVERÁ
SER ENTREGUE COM ADESIVO DA
LOGOMARCA DO PROGRAMA,
CONFORME MODELO FORNECIDO PELO
MUNICÍPIO. Á VENCEDORA 1)0 CERTAME.

VALOR TO l AL DOS I I ENS

Biin Ifai Knfael Proiict n* IJJT-CoÍJin PoíHilJSl - Uil'!tS 3fiU-0íif) - c-inail licitici;iio'(Vbiiiidciniulia.|>r.suv.lw -Tcl IWJ.WS-ÍÍZS •Fax JSJZ-líSS-CWJ 76.23Í TSJUJOOl-íS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

, ''or cxiacnda do convcuio uno sctá intorm:i(lo Viiíorcs ináximo.s iiin(;íri..v „ar,
aciinsiciKt dos bens. '

Opreço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto do item é de RS (inserir o mim-
ao pronosío) (inserir o valor nor extenso).

Oprazo de execução do objeto do referido item é de 60 (sesseitta) dias. contado a partir da data da
assinatura do Contraio.

C prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o nrato de validade) ((inserir o nrmn de
vuhdade por exíenso) dias a partir do 10" dia da data limite estabelecida para o recebimento das propostas
(t'm'c'/ívx'.v/j" ; e2) pela Comissüo de Licitação.

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na
proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos
todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos, seguros, transportes, danos

'Materiais a terceiro e outros de quaisquer natureza que se nzerem indispensáveis à perfeita contratação do
objeto da licitação na modalidade Tomada de Preços 10/2018-PM13. correrão pelas expeças do proponente
licitanic vencedor, íicando o Município isento de quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto,
bem como de possíveis fatos supervenientes ou de força maior.

Obs: Se a propo.sta de preços for tcita através do programa de proposta de preços eletrônica,
haverá necessidade de apresentar a declaração supracitada cm papel a parte dentro do envelope 02 junto
a proposta de preços

Atenciosamente.

(nome, cargo, n" Rü e CPF, e assinalara do responsável kgal)

Rua Frei EUrasl Pnuw ti* 1457 -Caixn Posinl 281 - CnPS6J60-000 -e^nail licilataoi>ainIrir»pl«s.pr.i;ov.br - Tcl. (4ÍJ3S42-I325-F3x3i47-»52S •CNPJ76.3J5.7S3/00ai-JS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

PROPONENTE:
ENDEREÇO
CNPJ; FONE/FAX;(Oj

MODELO N" 05

DECLAI^ÇÂO

Declaro que em expressa referência de submissào da proposta ao edital, que nos
preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a serofertados através de lances verbais,
estào incluídos todos os encargos ecustos adicionais, tributos, despesas pessoais, Insumos, seguros, transportes,
danos materiais a terceiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação
do objeto du licitação na modalidade Tomada de Preços 10/20I8-PMB, coiterão pelas expeças do proponente
licitante vencedor, ficando o Mimicípio isento de quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto,
bem como de possíveis fatos supervenientes ou de força maior:

Porser expressão da verdade. Firmamos a presente declaração.

...de; de 2018.

(corhnbo, nome, it° RG e CPF, e cissinoinra doresponsável legal)

(Apresentar esta declaração somente a empresa que fizer a Proposta de Preços através
dosistema eletrônico de proposta. Anexar junto á proposta dentro do envelope 01)

Riu 1'1c1 Rufatl Pioiior ii° 1457- Caixa Pasla[28l - 0^1*86.360.000 - c-uiail iicilncaolílianiJi.iraiite.jir.Bav.lir Tcl: (4.1)3512-1515 - !•«3512a5JS-C'NliJ 76.235 753/QÜ0M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MODELO N" 06

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N.° 10/2018-PM13, Instaurado pela Prcteltura
Municipal de Bandeirantes - PR;

• Que a empresa nSo possui empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos e

Porserexpressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2018.

(nome, cargo. n°RG e CPP] e us.-iimaiira do responsável legal)

Rua Hici RafjeIPronn if 1457-Caioartulal281 -Cl:!'86 360-000-e-mall-licilac»a®b3nüciriiiiu-í.|.r.|!ov.lir -Td: (431 JS4I-1525 -ViW 3542-15:5-CNPJ 76.2J5.753(H0UM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MODELO N" 07

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNFJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇAO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licltalório, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N.° 1Ü/2018-PMB, instaurado pela Piefeituia
Municipal de Bandeirantes - PR que:

• Não se encontra inadimplente ou em processo dc falência ou recuperação judiciai;
• Não está impedida de licitar e nem éobjeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras no cadastro de

quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta

Por serexpressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2018.

{noma, cargo, n" RG c CPF. c assinanira chrespamável lega!)

rrei Rarnul riuner n" M57 - Caina Posinl 28! - CIU" 80.360.030 -s-mciil: 11ci(uciii>t«)ljiiiiüuifontcs.|.r.süv.br - Tcl (.131 JSJS-tSíi • Kax 3S*I2-I«5 -CNW '62.15.7},Vnuni-I8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MODELO N" 08

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Alesiamos. para todos os fins de direito, que a empresa
Eslabelecida naEslabelecida na n° bairro

CEP na cidade de
estado do inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ n® ; com vistas ao fornecimento de (descrever os objeto
fornecido), não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos
padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigaçflo, não has'endo reclamação ou objeção
quanto à qualidade dos veículos fornecidos até a presente data.

Por ser verdade, firmamos a presente,

de de 2018

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo
R.G.

CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de atestado
de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações constantes deste
modelo.

Rta i'n;l Rnfiisl Pfoiicr n* U57-C.-iixaPoiinl 281 - CEP 86.340.OD0 - s-muili IK'i([icooíí?)bnni!i'irantüs.|ir.Kuv.liP Tcl (4.1) 3542-1525 - Fiix3542-4S2S - CNPJ 7(j.J35
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MODELO N° 09

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNP.I: FONE/FAX:(Üxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os Uns de direito, iia qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N." 1Ü/2018-PMB. instaurado pela Prefeitura
Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira conforme
descrição abaixo:

Banco:

Agência n":
Nome da agencia:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n":

Titular:

Mata de abertura:

Por ser expressãoda verdade, firmamos a presentedeclaração.

de de 2018.

{horne. cargo, n" RGe CPF. e assinaiiira do responsável legal)

Km KieiKorocl 1'ioticr ii* 1457-Caixa POítnl 21il - CEPWi.JbO^OÜO - c-miiil Iidliicao®Lniiilcíranlcí.|ir.Bov.(>r T«i (4113542-4525 - Fax3542-1525 -CKi'J 76235753(0.001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MODELO N" 10

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO N» /2018-PMB

CONTRATO DE FORNECIMENTO, A PREÇOS FIXOS E SEM
REAJUSTE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA , NA FORMA
ABAIXO:

l'elo presente instrumento, o Município tio Bíindeirantes-PR através do Fundo Municipal de Saúde, pessoa
jurídica de direito público, com sede na Rua Prefeito José Mário Junqueira 661. centro, nesta cidade de
Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob
o n° 09.520.756/0001-36, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , ,

. e nesta cidade de Bandeirantes PR, na n" , portador da Cédula de
Identidade RG , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no
Cadastro de Pessoa Física do Mini.stério da Fazenda .sob o n" , abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE de um lado c. de outro a empresa cslabelccida na
cidade de , Estado de(o) . inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob n" , neste ato representada por seu .. o Sr

, portador da Cédula de Identidade 1^0 n° , expedida pela Secretaria de
íis|ado de Segurança Pública do c inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
-Sv.n o n° , doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei
8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o pre.scnle Contrato de Fornecimento decorrência da
TOMADA DE PREÇOS - Edital n" 10/2018 - PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, a saber:

CONDIÇÕES ESPFXinC.AS

CLAUSÜLA PRIMEIRA - DO OB.IETO DO CONTR.VK) E FUNDAMENTO LECLM.

Parágrafo Primeiro - O objeto do presente Contrato, licitado, c para AQUISIÇÃO DE 01 (MUM) VEÍCULO
TIPO VAN OKM. PARA TRANSPORTE Dl: PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL
SEDAN OK.M. AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES COM RECURSOS PROVENIENTES DO

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE APSUS ]'ARA SECRETARIA
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. sob de MENOR PREÇO POR ITEM a preços Fixos
e sem reajuste, em consonância com os documentos de licitação fornecida pelo CONTRATANTE.

Huj Ftn Ualjc) Ptonet b' NS* • Cawa PoJulISl -CKP 86.360-ü0<] v-.|nacl lifitacao;ííhanüüiriinli^,lir.8U>.lir - TcJ K})35 l2-íSJ5 Fiw>5J?-4S25-CNfl 753 0001-J8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLALfSULA SEGUNDA - DO VALOR

Píirágnitb Primeiro - O preço para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a reajuste c
de RS ( ). daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

Parágralb Primeiro - A despesa decoircnte da contratação do objeto desta licitação ocorrerá através do
convênio Incentivo Financeiro de Investimento para AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN
OKM. PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL SEDAN
OKM. AMBOS PARA TRANSPORTE DE P.ACIEN TES para as Unidades dc Atenção Primária à Saúde -
"^^^SUS orecursos próprios do Município de Baiidcirantcs-PR, referente as seguintes dotações:

SECRETAR | DESPESA | DOTAÇÃO FUNCIONAL I -
IA FONTE PROGRAMATICA ULSCKIÇAU

SAÚDE 02791-332 110001IG30110030I015449Ü520000
PCRMAMENTE

SAÚDE 2980-303 11000110301100360514490520000
I ^ PLRMAMENTE

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE DA ENTREGA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO
DOS vfJculos

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,
em estrita observância as especificações estabelecidas no editai cm condições de aceitação c de utilização;

Parágrafo Segundo - O prazo de execução c de até 60 (.sessenta) dias. contados a partir da data da assinatura
do Contraio.

V i-AUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do presente Contrato é de 01 (lium) mês após o térmitio do prazo de
execução.

CONDIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO VEÍCULO

Parágrafo Primeiro - O veículo deverá ser entregue em até 40 (quarenta) dias úteis, após solicitação no pátio
do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Parágrafo Primeiro - Somente poderá ser admitida alteração do; prazo., com anuência expressa da
CONTRATANTE, quando;
a) Houver veículos extraordinários que alterem as quantidades,

RuaFjcitUifoclPfono n'1437 - Caiu Posl.-ü 281 • CEP 86 Jfin.OOO - cinaü'llcilutauíTtiiinilriranlci.iir.gov.br -Tcl. (il3»?5.1I-i32S -Fav JiíZ-lS»-CNPJ J6 2JS TSJ.DOOMS



%fcHOíinfliiír«
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ESTADO DO PARANÁ

b) Houver veículos compleinentufes, obedecidos os dispositivos regulanienlares,
c) Ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na execução contralual,
d) Ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados c

aceitos pelo CONTRATANTE;
Parágrafo Segundo - ocorrer por motivos de força maior ou caso foriuito, entre outros, '"'"lock quC\
perturbações industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, insurreições, epidemias, quarentenas,
avalanches, terremotos, enchentes, explosões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes e equivalentes a
estes, desde que estes fatos tenham influência direta sobre a entrega do \'eiculo c que fiijajn ao controle seguro
de qualquer das panes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A expressão 'Torça maior"
deve. lambem, incluirqualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou atos governamentais, por ação
ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à CONTRATADA. Nenhuma parle será
responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior.
^rágrnfo Terceiro - Enquanto perdurarem os motivos constantes parágrafo segundo ou quando ocorrer a
suspen-sãu do Contrato por ordem do CONTRATANTE, cessara os dcvcrcs c responsabilidades de ambas as
partes, cm relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTR.ATADA ou atrasos por
parte de suaseventuais subcontralada não poderão ser alegados como decorrentes de força maior.
Parágrafo Quarto - Para que a CONTRAT.ADA possa invocar os fato.s indicados no aipiu como capazes de
justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito c
devidamente comprovados, noprazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do início da referida ocorrência.
Parágrafo Quinto - Os motivos Invocados pela CONTRATAD.A serão julgados pelo CONTRATANTE após a
constatação da veracidade da sua ocorrência.
Parágrafo Sexto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATAD.A poderá haver acordo entre as
partes paru uma eventual prorrogação do prazo com a expressa atuiência do CONTRATANTE.
Parágrafo Sítimo - Caso a CONTRATADA não execute a entrega prevista no Edital n° lü/2018-i'MB, o
CONTR.AT.ANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo u hipótese
mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou garantias, c/ou
pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea. ficando impedida de firmar contrato
pelo prazo de ate 2 (dois) anos. conforme gravidade da infração e dos danos dceoiTcntes.

w>ÁESULA OITAVA - DA CESSÃO 1)0 CONTRATO E SUBCONTR.VrAÇÂO

Parágrafo Primeiro - A CONTR.AT.AD.A não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou cm parte, a
nenhuma pessoa física oujurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Í/ONTRATANTE.
Parágrafo Scgumio - Se a CONTRATADA ceder o presente Contraiu, no todo ou em parte, a uma ou mais
pessoas fisicas ou jurídicas, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE, deverá obrigaloriumenle
reassumir a entrega do objeto no prazo máximo cie 05 (cinco) dias úteis, da data da aplicação da muita, sem
prejuízo de outras sanções contratuais;
Parágrafo Terceiro - Se eventualmente for concedida a subconirataçào no lodo ou em parte, com expressa
anuência da CONTR^ATANTE. não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA
para com o CONTR.ATANTE, em decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vinculo
entre o CONTRATANTE e o subcontratado. no entanto esta responde solidariamcnle com o siibconlraiume
pela perfeição da prestação.

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Kuu Ptel Rlifícl froiiur ii* 1-157- Caixii I'osibI28I - Cül'livihii-iiii;iílUiiiuli!lninlc».|ir.£Hv,lir tcl: (4^1 5J.V2-ISJS pjis 45.12-4525 - GNW 7fi2J5 7'5.V(ll)l)l-48
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Parágrafo Primeiro - O pagamento do veículo será efetuado em moeda brasileira corrente cm alé 30 (trinta)
dias. após apresentação correta dc cada fatura do veículo entregue, desde que cumpridas as cláusulas
contratuais e obedecidas às condições para liberação do pagamento pelo Ucilador e obedecida a ordem
cronológica dos empenhos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas penalidadc.s pelo CONTRATANTE a serem
apuradas na forma, a saber: a) inulla dc 0,1% {mu décimo por cento) do valor contratual por dia consecutivo
que exceder à data prevista para conclusão do objeto; b) multa de 1% (í//« por cento) do valor contratual
quando, por ação, omissão ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações
contratuais; c) multa de 10% (dez porcento) do valor contratual quando a CONTR/VTADA ceder o

^onlrato, no todo ou cm parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do CONTR.ATANTE, devendo
reassumir a execução do objeto no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; d) suspensão do direito de
participar em licitações/contratos ou de qualquer órgão da administração direta ou indireta: (1) pelo prazo de ale
2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRAT.ADA. ocorrer a suspensão, ou (II) declaração de inidoncidade
por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade com a gravidade da infração cometida
pela CONTRATADA, obsetvandü-se o disposto no artigo 78 e incisos da Lei rcderal n° 8.666/93 o suas
alterações posteriores;
Parágrafo Segundo - A multa será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o c-stabelccido pela
legislação pertinente.
Parágrafo Terceiro - As penalidades previstas no capul poderào cumular-sc, mas o montante das multas não
poderá exceder a30% (trinta por cento) do valor contratual c, também, não excluem a po.ssibilidade dc rescisão
administrativa do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - A CONTRATAD.A assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes a entrega do veículo ora contratado inclii.sivc acidentes, mortes,
,.,cida.s ou deslruiçõcs parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE cie todas as reclamações que possam
surgir com relação ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - OCONTRATANTE se reserva odireito de rescindir oContrato independentemente do
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: (a) quando aCONTRATADA Ialir. for dissül\'ida ou
por superveniente incapacidade técnica: (b) quando a CONlRÁlADA transferir no iodo ou em parle, o
Contrato a quaisquer empresas sem a previa e expressa anuência do CONTRA fANlh; (c) quando houver

suas alterações posteriores.
Parágrafo Segundo - Decoirido atraso na execução do objeto, de período igual ou superior a 1.0 (um terço) do
prazo dc execução, sem manifestação da CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplência da mesma
ficando assegurado ao CONTRATAN TE odireito dc tomar as medidas cabíveis para a Rescisão Contratual e a
aplicação da multa cm conformidade eoin o estabelecido na Cláusula Décima (Quarta, letra d.
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PurágraCo Terceiro - rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima reiacionados.
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.
Parágrafo Quarto - Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir do 10" dia da data da sua
declaração, a CONTRATADA se obriga, expressamente, como. ora o iaz, a entregar o veiculo inteiramente
desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Parágrafo Primeiro - Os casos omis.sos serão dirimidos de comum acordo entre as parles, com base na
legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Parágrafo Primeiro - Os licttanlcs devem observar e o contratado deve observar e lazer observar por seus
rorneccdores c subcontratados. se admitida subeontratação. o mais alto padrão de ética durante lodoo processo
dc licitação, dc contratação e execução do objeto coniraluai.
Parágrafo Segundo - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de senddor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infiucnciar o processo dc

licitação ou dc execução de contrato:
c) "Prática colusiva": esquemalizar ou e.stabcleccr um acordo entre dois ou mais licitantcs, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis
anificiais c não competitivos;

d) "Práticíí coercitiva": causar dano ou anteaçar causar dano. direta ou indiretamente, à.s pes.soas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licilatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática üb.síruti\'a": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declarações
^ lálsas aos representantes do organismo financeiro muliilaleral. com o objetivo de impedirmaterialmente a

apuração de alegações de prática prevista, deste fidital: (ü) atos cuja intenção seja impedir rnaieriaimenie
o exercício do direito de o organismo financeiro muliilateral promover inspeção.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese dc financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro muliilaleral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se. em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou
por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou obstruiivas ao participar
da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
Parágrafo Quarto - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o ticiianle vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar c autorizar que, na hipóteses dc o contrato vier a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por cie formaimcnle indicadas pos.sam inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos, contas c registros relacionados à licitação c à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Rtui rtci Raíaíl Proncf n" 1.157-Caixa Poiinl28l - CliRíft .WOOOW - litilacart tiiimlclranirv.jir.nov.br - lei |J3l75il2-l525-Fax554J..i535 - CNPJ *li.235.75VOOOMS
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PHrú}»rnf() Primeiro - Serão incorporadas a este Contraio, mediante termos aditivos, quaisquer modincações
que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela
CON'rRA'1'ADA, alterações nas quantidades, nos prazos ou nos valores para todos os fins e efeitos de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARI ES

Parágrafo Primeiro - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência dc seu
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes contratantes Ilcam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo^
•^rante o Foro tia Comarca do CONTRATANTE, Estado do Paraná.
Parágrafo Segundo - Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias de igual teor,
com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

de 2018.

CONTRATANTE COmilATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02
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CON TRATO N«

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

ADENDO N" 01

EXTRATO DO CONTRATO

/2()18-PMB

TOMADA DE PREÇOS N° 10/2018-PMB

CONTR>\TANTE: Miinicipio de Bandeiranles - Fundo Municipal de Saúde

CONTR.ATADO:
A.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL SEDAN OKM. AMBOS PARA
T[U\NSPORTE DE PACIENTES COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIIUNTES - PR

VALOR:

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DOTAÇÃO:
SECRETAR | DESPESA I DO TAÇÃO FUNCIONAL ^

IA FONTE PROGRAMATICA DESCRIÇÃO
SAÚDE 02791-332 110001103011003010154490520000

2980-303 11000110301IÜ036051449052Q00Ü '̂ ^ '̂''̂ E^VIAMENTC^SAÚDE 2980-303 11000110301100360514490520000

^AZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias contados apartir da data da assinatura do Contrato.

PR.AZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após o termino do prazo de execução.

Bandcirames-PR, de 2018.

CONTRATANTE CONTRATADO
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MODELO N" 11

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa "PROPOSTA DE PREÇOS

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

^ - Entre no site www.bandciraiues.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-

J4 h ns.il»

«• t frdohrtt u •

i^rtí";**#

I 'it'/ ' I'| «'li ••Ikii.l I I.iu t ' • l>4

SJÍirlr. l. •• .«j • U'

« .i CRmiiioiicâoii* í"..
.T-f —^ tonelBiriSilM k^J

r*-i <i«RaMSPiiPiiia«rs ».U

Clique em "Downloads" o qual arremelerá o lisluíiío a página DOWNLOADS MAIS
PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e efetuar o
download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, c salve esse aplicativo "EsProposla.exe" dentro da
pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do aplicativo c
depois em Sxtract Herc, e aparecei-a o aplicativo EsProposla.exe, conforme desenho
abaixo.

Kciarrci RífuotPioiwr a' NS? - CaixaPoslul 2KI - CiiP S5.36(l-Ü<t[l c-mnil lirilucaoWbaniIrirnnlra.pr.Bai.lir -Tcl: - i'ax3542-442$• CSPJ 7li 75.V<KKU-»S
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Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone "Licitações" na página inicia! cio sitio eletrônico Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos licitatórios a serem rcall/ados e os já realizados. Clicar
no processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital c a proposta eletrônica
ou solicitar através do e-mail iicitacaoíTc^bandeirantes.nr.gov.br. Após retirada
proposta, deverá ser copiada c salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.
- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clit|uc em cima do ESprop.cxe

( oqual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta Q em cima
dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome da licitação, logo em seguida clique 2
vezes cm cima do nome da licitação e aparecera os Itens e com uma faixa azul, clique
em cima dela e abrira a proposta ( OBS, Se for POR LOTE e ti^ er mais de um clicar
cm cima do respectivo LOTE e ele abrira também), após aberto, deverá ser
preenchido com valor unitário e marca do veículo, após clique em dados do
fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome razão social da
empresa), depois clique em representante também preencha os dados referente ao
representante legal da empresa c por último quadro societário da empresa (cadastrar
todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).

- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique com
o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mail e Já
lançada os valores COPIE c salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou
em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da licitação através do
representante legal da empresa ou junto com o envelope para lançamento da
proposta dc preços no sistema eletrônico da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224 -
setor de Licitações.
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AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 10/2018 - PMB

J Município de Bandeiranles-PR avisa os interessados que realizará no dia 17/01/2019
ás 09h!0min, a abertura da licitação na modalidade em referência, que tem por objeto a
AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OICM, PARA TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL SEDAN OKM.
AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES COM RECURSOS

PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA À SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES - PR. A retirada do edital será feita no departamento de
Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeiranles-PR ou através do sítio eletrônico
www.bandeirantes.pr.gov.br. A entrega dos envelopes contendo a documentação e
proposta poderá ser feita até ás 09h00min do dia 17/01/2019 no Setor de Protocolo desta
prefeitura.

Bandeirantes-PR, 18 de dezembro de 2018

écrelfli íb de Administra
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Municipalidades

AVISO DE uaTACÃoixiLÃo ooimis
O MUNICIFIO de ALTÓNIA. Irniu públicoque ua dia 2in)l'2[)I9. cealóara
liòuflu na modalidade Leillo, Ttpo maior Lance ou orcrta, de Betu mAvcia
coicideradoa iisereivcis pelo municipiu c também ceiuu béihsu apreendida»
pelo aelor de axrecndacãtt. Valor; 1.14.616. Informaçòea Tel. 144) .)65d-líl80
o-wailIi-iinr~-«a:^itnni. nrei»vhrALTÔNIA • PR. 17/12/201 g Leiloeiro,

132723/201B

I Ampére

AVISO DEUOTAÇAO
mrTALPRECÃOPRESENaAl.N-.IflJ/JOIWroíeuo t&JGOII

OMUVICIPIO DB ampére. E>[^ do Paraná. TORNA PÚBLICO, que imdi.
mú i>OfliOQ boiaa dodiaUK dejaneirode2019, Uciuqlooemodalidade PregJo
pRScndaL lipo Menor pitfo pw item do teguinie objelo; ConliBUcáo de cm-
ptoa para rameeimenlo de cquipatnealoa agjículu, de acordo com oCnovinio
240/2018, protocolo n" I5.I2J.8BS-2 firmado entre a SEAB e u Município de
Ampére. eanrpleta do edilal ealsni dtqxmloe! no lint liciiaíüo - na página
do MumiJpio: l'iin'/Ai.wv» nmnm- nr1'iivhr. Infoitnoçôei do Edilai poderio «cr
trbiidas de 2* a 6* lêint. emburáriode capcdiente, c através do e-moil lieii--ii'-n»g!
nni^Mer-iv.pnv.hr.

Ampére-Pft,18dcdenembro de2018.

DISNEILUOUINI
PR EFEITO MUNICIPAL

I Antônio OUnto

1331SW201B

ntEfxmJSA MumopAL de antonio ousto
.AVISO DEUaTACÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS (TAMO- MIS

A Prefemn Municipal de Aniunít) Oliniu (ama péblicu que faii realizar, ia
09:20 hmu dodia17dejaneitu duaurdc 2018, nanu RdmUlu Machiavcili
n" 202 cm Amcauo Ollnto . Pinmi. Hrniil, TOMADA D£ PREÇOS, aob
regime deempreitada por pre(0 global, tipo menor prefo, da(r) (cguinleto)
oürafe):

Quantidade e
Olijetu uniiladede medida

A Paua TéoiBa citm o iotciiu lecr du Edilal e leua rexpcelivua modelm,
e aoczos. poderá >ef examinada no cndOBfO actna indicado, no

Ivtária cometeiaL ou tolieitada através do e-mail
liciiacaex@an(i)»ioalinIo.pr.sov.br. Tnfúnnatiõcs adjctanall. diiviths s pedidoa
de esdarecinKBio daveiio ser cueaminhadDS í Cormaaio de Lichaclo no
cnilcieçoouemeil aciina irwocionados ~ Telefone42-3532.1222.

AfitonioOlinlo. rKdedezenteDds20ltl.

Fablo Staniazewski Ma

133039/2018

I d^pocarana

PROTITURADOMUNICÍPIO DEAPUCAR ANA

AVISODESUSPENSÃO DE ULITAÇÃO- PREGÃO N* 124/2018
OBJETO: Repítro do preço» pua conunlaçâo de empresa para prcttaçio d«
terviçou de eaculinhat e irelnamenlo» esportivo» do íecrelaòa de esporte» do mu-nietóodeApucarana.nCASUSPENSOoPn>erssoUcitiUõrioTi* 207/2018.
EdinóiidaPreltíliiradoManielpludaApuearBna, 18 dedezeoÚKDdB 2018.

PREOOEIRO (A)
132949/2018

I Arapod

MUNICIpIO DF.ARAPUA
fiEUU/PARANACJDAl>£ • PAM

EDIT.ALDE PREGÃO PRESENCIAL N'6VZIItí.

Caminbia Chassi 4x2

QUANTI

DADE

VALOR

TOTAL RS

leraai
Infumutões e cMlnrccfmenlua leialivus aoedital, modelos c anexoa pnlciáo
ser saliciuutiK junto ao Prcsodro Crlitlaoc Garda Kalal, Paraná, Brasil -
Tdefaue: (043) 3444 - lUO - E-oaD crldkUaarspaatglenlIeokxiini. .A
Puta Técnica, cem o laieini teor do Edital e seusropeoivus nmdelcie,
adendos e anexas, poderá serexaminada noseguinte epdeieqo Rua: Prcahkaie
CaisFilLoii'l4IUcecuoAiapui-PR,das08.-003» ITálOluin».

Arapuá-PR, 14ik dEm±(ode2018.

OtAiaiie Oiucia Ralat

PrepKÍra

lUIDSODIB

I BandeiroMíUs

ERRATA

Tio Aviso deücítiiçiudaLicitação modalidade lAugáo Presencial 61/201S'PMB,
puUlcadoBO Diário Oficiei daUnido, Doúía 14 dedezembro (tau-£ein)DuÍSSN
1677-7069 Folha 240,peinMunicípio deBandeitamca-PR-
ONDESELÊ
• IThmOamin

l.EIA-SE

-0%ts:00miii
Bandeirsnlcs-PR, 17 de dezembro de 2018.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

AVISODE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS IBOOIS-PMB

O Municipio de Bandeiranles-PR avia os mlercssados que realiará no ib
I7/DI/20I9 ás DVhlOroin, a abertura da licitação na mndalldailn em refcrfnci»,
ipie tem por objeto aAQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM,
PAftATRANSPORTEDEPAS.SAGElROSEai (HUM) VEÍCULO TIPO AU
TOMÓVEL SODAN OKM. AMBOS PARA TRANSPORTE ÜE PACIENTES
COM RECURSOS PROVE-NIENTES 130 PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO
DA ATENÇÃO PRIMÃRIA ÀSAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DESAÚ
DEDOmunicípio de BANDEIRANTES • PR.Aretirada doedital seráfrio»
SP deptutamenio ik LiciuçÚct daPiddtuisMnnicjpal ilc Bandeinolet-PR rn
através thi sluu eict/Aeico www.bandricantcxpr.Bov.br. Acnirega doaenvelopes
cmnemío a doettmcntaçio c propoíta podcti ser feita até1» OWiOOmm dodia
I7/OI/2019 DO Setor ria Protocolo iksta prefeiluiiL

DandeiniRIcs-PR. 18de dezembro de 2018

ANTONIO CARLCB ZANARDO
Scereiirio de Administração

I Barracão

ESTADO DO PARANA
PREFEinjRA MUNICIPAL DE BARRACÃO

EXTRATO DO PRWEIRO TER840 AO/TIVO AO CONTRATO

TOMADA DÊPtttÇOS N" 012^018.
CONTRATO: N» 1280018.
CONTRATANTE;
CONTRAT/U3A:

EPP.
VIGÊNCIA:

r» I^OdaCUiOa

MUNClPIO DEBARRACÃO/PR.
PAVWAH - CONSTRUTORA DEOBRAS LTDA-

VIGÊNCIA: Ria pforrt»gai)Q o prazo do execuçío ovioên^
do cwtrotó originário, por mMs 06 (ssIb] meses, WBorarWo olé 28 tta
jilnhotíe201S. 13300S/201B





ie/i22oia Mural de Ucllaçôes Municipais

TCEPR

Detalhes processo lidtaíório
Ctralc

EnBiJade EwCutwa hun[C5>jo DE BANOEIRAWrH

Ano* 2018

N» iicna;So/dl^ensa/Inexfgi&iiieãde* jq

' Modaliftseie* Tomada de Preços
r*Ímeíocditai/p<oceMo* 199/2018

^ •R»euf»e» prev«nl*nl«< de ersetilímoí Inieraeclenab/inulcnatereis de cridito
tosbtuiçãoRnanccirn BID-BANCO INTERAMcBICANODE DESEWOLVIMEMIO

I

Coniratu de Emprástlmo jiio/óc-aR - ESTACO 1)0 PARANÁ

^%escrK?0 Resumida do Objeto* contratação Ce PESSOA JURtolCA PARA PRESTAÇÃO DeSERVKO PARA
OPERAÇÃO Ce UPHA 06TRAfSPORTÉ ESCOLAR ftt 2DMA RURAL EURBAM CO
MUNICÍPIO OE BAKOEIRANreS-PR

Forma de Avallção 1Menor P^o

Dotado Orçamentária» 30OQjmsn2O2e0l&339pÃ3IMO0

Preço míxImo/Refeièftda de preço •

RS*

Dato de lançamento do Edital 19/12/2016

lüUda Aí«rtiira das Propostas 17/01/2019 Data Reçistro

NOVA teta da Abéíiuradas Propostas

teta de Lançamento dti Edital

teta da Abertura das Propostas

teta Registro

19/12;2018

Há itens exclusivos(ura B'Pj'ME? liâo

, Há CDlá deoartiopação para EPP/ME? ^ao_

Trata-se deobra ctim exigência desubcontratnçao deEPP/ME? 1NSo"

Há prioridade para agirtslçócs demlatJCíDpresas regionais ou locais? !Não

Data Canccramento

CPF: 20560486987 fUocoutl

Potccntuaf de partictisaçSu;
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PRCFErrURA MUNICIPAL Df ARAPONRAç
SECRCTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

*v»0OE CMáHMMmro PÓBUCO M-

INEO0SIUOAOE H« «S/2017

^IRniMsaCTEKraw^Eiíro^HA^Hn^pA^M^ EDITAI DE^jíto DCiedmitementa dü pn^aii Jundltis Diesi»dnr < " *""mo
^etara MonlÜBjl tf, ? «P«ar,„tfa., tm ,

«a 5 tfo„,,3| cocaminhar « d«i,ni«,i„
« Ab tSMOmii. Jié 43 iThoomin, ,m <043 tf. ' ShOOoun I3 iiMomin

""""teWl deS«iír. ,« '^"'= ''•"''''W *- «Um Knodi) ao 21/u/2ai8 j ll/lTftois «•,.?, '
entTqi4dDo™:h„tic«tfoco.,,o^o<ntf^~;,"^°,''" '«"bem» 'Klt« do«H Ohiwo nj T,ofcrt„ni Mumdwl d; °'"P''"'™ cdit.l noddfS

«Wfoflí (D43I UOJ.IJSS. "««'•"'aaooíai.pfje.i,, lofoimoçdc, rIs

Aiamngas. Md. d.jrmbm dsiOIS
csisiumi HANCO

PREFEITURA MUNICl'̂ 'DE WUC^T"""
•"» OE SOSIWJO

roWAO* OC MIÇOS NI Ufíou

'ad«omaoioo{», a,,;,,, «" o^urí'tfiT 7'^ '''
«do,„™„,oL »„33tf„^ comwn«.,« , Ví"'?"" "" ' •"»
^ MO dM «ulíanirrua. tf, j^.tf- 0* InililaíJo. «nOgurstad «l(„o{„
P~B«Ü «COIW 12 26Í/2BÍ6, Z JZ " MíS^/dors.

tfuMtmionní MUcíljtfjo (o,u e„ "" "«=' » «M Antu».d' 100» MuniWuJ tf, So-;,íf,. f.Z ^ "* •SWSP/HAf

ouo „ ^033,04.4ptf3 O "• •

ArauoWj. Jodl duimbro dr 201»
A^IIWMOBtrilA Pifiro

^^^PRCPEfrURA MUNICIPALOEaASSNTE^^^l
AVISO OE UCriAÇAO I

TOMADA OE PftCCOS «♦ 10/201» I

u/o,/2o«°d.",^:!Siv: r^Anof oblRO IAQUiacíO DE W(HUM, rt Sw "" «« I
P^DROS E01 IKUM, tóSllO 1^0^^? f.""' DE I
'«ANSdom DE PAClfNIES COM '*'''• 'P''®» '"tAã
aUADFlC*ÇtoOA«tNCtoP»MAÍA ASWMA^Í^ã'''''" " "««"AMA OE IMUNIOPIO « «ANDCIAAfmS •PP, AíRtr^Í «CPETAfltf» DE SAjDf Col
«v«'.dand,wptit.p,^,b,. Aini,^ tf^Vn' •»« "" '"T ""'«'••"l
Pr^Up«..Í3,,li,4 4,í43„^ a docu».eh,a(i, ,|
«rfeto, •" do dia I?fflI/20I9 no tf. p,o,«oio tf,„J

PREFEITURA MUNICIPAL OE 0«CAVEL / NI)
AVISO OE «nincAçAo /fb.líi—\ 1'' ""

"lOAO PRESENOAl K» iH/iOU V ^ i

«tr:r>'
1.0 a «• 711 de »dl di.i«b,o L^2 Z "•

leli »: Abemir», 17/12/20,8 i, '̂ ^>'̂ 01$ u ognoomm
WoimotOi,. ,45, 3321.2100, ' " "" "laveUlindeaM,.

inB«t

f-" JPae diMmlKo de 2Ü1S,
uni AUGUSTO DOS SANTOS
peb ''" '>'l"'"'mnla de CeiUo de Comorj, i

Admmíttrafgo
AvrsoD£uotaçAo

"ESta EimÔKICO K» 397/20U

i^tofa'°ii i^m'dif4uidàr.rr 7'°^° «"««rníncla de As«,ènca i " """"Ai» peta Centiaa d.
^^.,/nai Wl.OgJ,iM,oo. Abi-i^a I7AIV»m'̂ " Soe«,
«««launei na. Iníormaçen: (15, 3221-2100^ Aeiuo la idinl «i:

de ^ " 4' deiimlito de wis
tfe «nato augusto dos santos
AS "'®' "» "«"'"nMntD de GaiJa de Ccmoat .
;6, Adralnhirafí»
n. AWsa DE UOn(to
If. P«C4o ELETBÕKICO Nt 391/lDls

" XtTi Z P«
«fogram*» tfe mutércca wiiji j, -,1. -p™ ' P"*® PUluadM rJu
"Wl/70» 13 0«,D0mft^ „ '^•- "« «»i«)7.flS Abií^
3aíí-23na. " " P""'®' ">e,ivil,4ümdina In/Ofmaçíea: («i

19de àtientua de 2018.
RENAIO AUGUSTO DOS SANTOSOircli.. de oeeaniuneniij de smio de Compr», ,

Admlnlcriçao
AVISO DE uarAfAo

PREGÃO iLETSDNieo H« M0/201a

j^-í4o™ """" p"*
í^'«Jo Pébita Valo, Ma.eno 85
»«>l>-,n *e„„40 jOItal üie ai«wl,aT«e n.i , 71/01/2019 Sa">M»i,4ten(le nei inlwmníea, t«| 232|.23|tt.

£m ISde deiemPeo tf, 2018,
RENATO AUGUSTO 005SANTOSOVer» de D<ixi..,,n»n.e d. GeoSo d< Compr,, e

Admmlsinifio
AVBO DE UOTAÇAo

"E6A0 ElEnidNICO NI Ml/MU

«-d.«m^t^mrnd,:e:;:rceí;r,TT •" "lAiumM -CAFI, „,a dinnbaiçin /abaiie^",!^ f' '"esteílmen.n fa.martuDa» e.
^•«"111 ÍTMIl, Wlor nt^l 85 raS^e^" "Mn " ""a-cameP.M

Era 20de driemhfo de 2016
RENATO AUGUnO DOS SANTDS

O-relOí de Desartamenu de SeitSo de Compra» e
Admfiiistfíçae

AVISO M UOTAÇAO
"EOAo tlETRÔNICO N» «02/2018

ats-odenemo T" **"'*" raeíWNnlo» ep,
ra» UiRdada . s.mc« P"" dlurlbelS
4-507,9«,íy Abernim; 22A1I/3019 Z náh^ ', ' «
=«cVeI,a.e„tfa.^,. e v,w«,bbn«„„8i,4™^„„,„, "...

Era 20 de deinmbro de 2018

RENATO AUGUSTO DOS SANTOSft'etee de Oefaríiminio e* Oaiie de Corapm ,
Adfn<uitrd(So

AVISO DE UOTAÇAo
PflEGAO OCTRÔNICO Ml <«/iaia

p:r.:r»r—-
rr„r"rr^rí—-

30 rfe tf#/embr9 d« ioi8
RENAfO AUGUSTO OCS &AMTOS

BUHW do fcpirtsmeino tf, oenjo de tompeu 1
V Admmiuijpio

I 0>-v»i.-anEi,.pR. u „ ^• ANTOMIO CARI.OS lANaaoO I
• S«>eOna lie Atfnilnijiía,jn J

P-b.,U'̂ C^r^oTdTunt^TotTaTr'7069 inina 210,

- J7Jlfl;OOml>i
UIA.SE

- OShisiOOinin

prefeitura MUNICIPAL DE CAMPO DO TENENTE
AVISO DE UOTAÇÍO

COHCOMIÉNtIA Kl 7/201»

«dl ie..i AUM dl B4,. Tzz
"«.««dld, CONCOPRÉNOA, nl'7/^«^r
dabonKío de Pioíh, \ *"«-«• "'A
«•-•«/piC. Aodddno IGaraiinida P.ito,^

4̂«n«, M^i Rop..,,!,,. Z lZ^„ TT "^'
"«urio. M(n«,mo| tf«3. APa..a ,iu,J 2.. „T ""- *'
edipotliTOs raotfil«, admdco c ane.oi ddH i " ' **"'
lodiMdP. n„ d,„ 07/01/201, , .O/O^OlH Oh L',r"T* ""
"p-iidia

enuminhído, 4Combvin di UtUsçSo m ««ípniomtndi deu,2o .o,
Taiiion, p.,:

Campa do Tinenur. 17 Se duemiao de 2010.
iORGE 11112 OütOt

Pre/eíto

''-=srs:2=vir:s:usi:"ss.«





ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Número do processo: 0000141/2019

0000141/2019

38 - Processo Licataiório

2581 - MKCCR COMÉRCIOS E REPRESENTAÇÕES LIDA EPP

Número do processo; 0000141/2019

Soliciiaçâo; 38 - Processo Llcstaiório

Número do documcrto:

Roquerenlo; 2581 - MKCCR COMÉRI
Senericiário;

Endereço:

Complonianto;

Loleamenlo:

Tolotone: (41)3425-9443

E-mãll; comercIsi.nandoiSgTiaji.cam

Local da proiocoüzaçáo: 002,006.000 - Protocolo

002-006.000 - Protocolo

Condomínio:

Celular: (41)98503-0076

Pâaina 1 /1

Dflla: 11/01/2010

Número único: 790.L4K.009-15

Número do proiocolo: 4628

CPF/CNPJ do requerente: 27,228.531/0001-92

CPF/CNPJ do beneficiário:

Município:

Notificado por: E-mail

Localização atual:

Org. do destino:

Protocolado por

Situação:

Protocolado em;

Súmuia:

Obsorvaçõo;

isabeia Linhares Rodrígt^s

Não analisado

AlualmoniB com: Isabeia Linhares Rodrigues

Emirâmile: Não Procedência: Interna Prioridade: Normal
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Os abaixo identifícados e qualificados:

MARCELO CORDEIRO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de
bens, nascido em 05.08.1982 empresário, inscrito no CPF sob n.o 033.274.099-43, portador
da Carteira de Identidade RG n.o 8.110.556.1 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua
Delhi, n.o 864, bairro: Parque Agari, CEP: 83.215-230, em Paranaguá - Pr.

SAULO CORDEIRO, brasileiro, solteiro, nascido em 10.08.1977, empresário,
inscrito no CPF sob n.o 023.668.749-28, portador da Carteira Nacional de Habilitação n®
02147364548 DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua Vitória Régia, n" 195, quadra 08,
bairro: Conjunto Nilson Neves, CEP: 83.215-540 Paranaguá - PR.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome
empresarial de MKCCR COMÉRao E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP, com sede na
Rua Delhi, n^ 864, bairro: Parque Agari, CEP; 83.215-230 Paranaguá - PR, devidamente
registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41208538678 em 06/03/2017, Inscrita
no CNPJ sob n.° 27.228.531/0001-92 RESOLVEM, por este instrumento particular de
alteração contratual, modificar seu contrato social de acordo com as cláusulas seguintes:

Cláusula 1^: DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: Asociedade que tem por
objeto a exploração no ramo de: Comércio varejista e atacadista de equipamentos e
materiais de informática; comércio varejista de roupas e uniformes profissionais, produtos
de limpeza e higiene doméstica, perfumaria, de toucador e higiene pessoal; comércio
varejista de artigos e acessórios de papelaria e acessórios; comércio varejista de produtos
alimentícios em geral; comércio varejista de veículos automotores novos e usados, peças e
acessórios para veículos novos; prestação de serviço especializado em processamento de
multas; montagem ou instalação de iluminação e sinalização em via públicas, rodovias,
portos, e aeroportos; instalação e execução de serviços de monitoramento de sistemas de
segurança e câmeras em vías municipais e afins; desenvolvimento, manutenção e locação
de softwares, hardwares, Insumos, radares fixos e estáticos; representação comercial de
materiais e equipamentos para serviço de trânsito e transporte rodoviário; instalação,
manutenção e comércio de sistemas de refrigeração em veículos automotores; cursos para
treinamentos de guardas civis municipais, agentes de transito, agentes de transporte
público e guardas patrimoniais, passa a partir desta data a ter o seguinte objeto:
Comércio varejista e atacadista de equipamentos e materiais de informática; comércio
varejista de roupas e uniformes profissionais; artigos para habitação de vidro, cristal,
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu, panelas, louças, garrafa^
térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras e cabides etc; comércio varejista de f
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artigos e acessórios de papelaria e acessórios; comércio varejista de veículos automotores
novos e usados, peças e acessórios para veículos novos; prestação de serviço especializado
em processamento de multas; montagem ou Instalação de iluminação e sinalização em via
públicas, rodovias, portos, e aeroportos; Instalação e execução de serviços de
monitoramento de sistemas de segurança e câmeras em vias municipais e afins;
desenvolvimento, manutenção e locação de softwares, hardwares, Insumos, radares fixos e
estáticos; representação comercial de materiais e equipamentos para serviço de trânsito e
transporte rodoviário; Instalação, manutenção e comércio de sistemas de refrigeração em
veículos automotores; cursos para treinamentos de guardas civis municipais, agentes de .
transito, agentes de transporte público e guardas patrimoniais. X

Cláusula 2®: Em razão das modificações contratuais dos atos constitutivos da
sociedade, ocorridas pelos termos das alterações contratuais, os sócios, por unanimidade,
RESOLVEM proceder a CONSOLIDAÇÃO de seu contrato social e posteriores alterações,
mediante as cláusulas e condições já ajustadas como expressadas nos instrumentos
anteriores arquivados, passado o Contrato Social a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SCaAl. CONSOUDADO DA:

MKCCR COMÉRCIO EREPRESENTÇÕES LTDA - EPP
CNPJ N.o o 27.228.531/0001-92

NIRE N.o 41208538678

MARCELO CORDEIRO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de
bens, nascido em 05.08.1982 empresário, inscrito no CPF sob n.o 033.274.099-43, portador
da Carteira de Identidade RG n.o 8.110.556.1 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua
Delhi, n.o 864, bairro: ParqueAgari, CEP: 83.215-230, em Paranaguá - Pr.

SAULO CORDEIRO; brasileiro, solteiro, nascido em 10.08.1977, empresário,
inscrito no CPF sob n.o 023.668.749-28, portador da Carteira Nacional de Habilitação no
02147364548 DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua Vitória Regia, no 195, quadra 08,
bairro: Conjunto Nilson Neves, CEP: 83.215-540 Paranaguá - PR.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome
empresarial de MKCCR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP, com sede na Rua
Delhi, no 864, bairro: Parque Agari, CEP: 83.215-230 Paranaguá - PR, devidamente
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE n.o 41208538678, em
06.03.2017, inscrita no CNPJ sob n.o 27.228.531/0001-92.
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13 ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO

Cláusula 1'- NOME EMPRESARIAL, SEDE EDOMICÍLIO: Asociedade gira sob
Onome empresarial MKCCR COMÉRCIO EREPRESENTAÇÕES LTDA - EPP e têm sede
e domicílio na Rua Delhi, n® 864, bairro: Parque Agari, CEP: 83.215-230 Paranaguá - PR.

Cláusula t- FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual /
assinada por todos os sócios. ^

Cláusula 3'- OBIETO SOCIAL; Asociedade tem por objeto a exploração do ramo
de: Comércio varejista e atacadista de equipamentos e materiais de informática; comérdo
varejista de roupas e uniformes profissionais; artigos para habitação de vidro, cristal,
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu, panelas, louças, garrafas
térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras e cabides etc; comércio varejista de
artigos e acessórios de papelaria e acessórios; comércio varejista de veículos automotores
novos e usados, peças e acessórios para veículos novos; prestação de serviço especializado
em processamento de multas; montagem ou Instalação de iluminação e sinall^ão em via
públicas, rodovias, portos, e aeroportos; instalação e execução de serviços de
monitoramento de sistemas de segurança e câmeras em vias municipais e afins;
desenvolvimento, manutenção e locação de softwares, hardwares, insumos, radares fixos e
estáticos; representação comercial de materiais e equipamentos para serviço de trânsito e
transporte rodoviário; instalação, manutenção e comércio de sistemas de refrigeração em
veículos automotores; cursos para treinamentos de guardas civis municipais, agentes de
transito, agentes de transporte público e guardas patrimoniais.

Cláusula 43; INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: ASociedade iniciou suas atividades em 06/03/2017, e seu prazo de duração
é indeterminado.

Cláusula 5'- CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), dividido em 40.000 (quarenla mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
subscritas e integralizadas neste ato, em moeda corrente do País e distribuídas entre os
sócios da seguinte forma:

SOCIOS

MARCELO CORDEIRO

SAULO CORDEIRO
TOTAL

JUNTA COMcRCIAl.
DOMSANA

N.o QUOTAS

39.600 ~
400

40.000

CAPITAL (R$) PORC.«/o

R$ 39.600,00" 99 *>/~
R$ 400.00 1 P/o

R$ 40.000,00 100 o/o

CERTIFICO 0 RBdlSTRO SN 17/10/2017 1S:07 SOB H* 201773(1054
P80T0C0U): 177361054 DE 06/10/3017. CÓDIGO 08 VBRirZCXÇXOi
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Cláusula 6'- RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS; A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
Integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei n° 10.406/2002.

Cláusula 7'- ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL; A administração da sociedade cabe ao sócio; MARCELO CORDEIRO,
com poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade representá-la
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, Instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizados o uso do nome empresarial individualmente. ^

§ 10 - Faoilta-se ao administrador, constituir procuradores em nome da sociedade, ^
devendo ser especificado no instrumento de mandato os atos e operações que poderão
praticar.

§ 2° - Ê vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao Interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula 8'- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO; O administrador declara sob
as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime íalimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002)

Cláusula 9"- RETIRADA PRO-LABORE; Os sócios poderão de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a título de "pró-iabore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

Cláusula 10^: EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social,
em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados. 5^ /
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Cláusula 11»: CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
Indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o expresso consentimento de sócios que representem, no mínimo, % (três quartos) do
capital social. Se as quotas forem postas à venda, fica assegurado a outro sócio, em
Igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição, formalizando,
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas
quotas deverá notificar por escrito a outro sócio, discriminando a quantidade de quotas
postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que este exer^ ou renuncie
ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de 60 (sessenta) dias, contados do
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderio ser livremente transferidas.

Cláusula 12^- APRECIAÇÃO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao ^
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.

Cláusula 13'- FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o Incapaz. Não sendo possível ou inexistindo Interesse destes ou do sócio
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula 14' - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Paranaguá-PR, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a

E por estarem assim justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento,
em uma via de igual teor e forma, obrlgando-se fielmente por sl, seus herdeiros e
sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO: 010/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 204/2018 - PMB

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

A MKCCR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LIDA EPP, inscrita no CNPJ
sob o n. 27.228.531/0001-92, Inscrição Estadual sob o n° 90744310-86 com sede na Rua

Delhi n® 864, Parque Agari, Paranaguá - PR por seu representante legal o senhor Marcelo
Cordeiro inscrito no CPFsob o N° 033.274.099-43 e RG: 8.110.556-1 DECLARA, sob

as penas cabíveis, que possui todos os requisitos exigidos no Edital de TOMADA DE
PEUEÇO n®. 10/2018, objeto do Processo n°. 204/2018 para a habilitação, quanto às
condições de qualificação jurídica, técnica, econõmico-financeira e regularidade fiscal,
DECLARANDO ainda estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para
habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de penalidade a Declarante.

Paranaguá 09, de Janeiro de 2019.

MafeetoCordeiro

Representante Lega!

RG: 8.110.556-1

(41)3425-9443

^27.228.531/0001-92'
MKCCR Comercio e Repre

sentações LTDA •EPP
Rua Delhi, 864 Parque Agari

I c£P 8321&-230 -Paranaguá -ParanB \

MKCCR COMFRCIO F REPKf SENMCÜCS l.TCA f-np

CNPJ 27 228.531/000192 | tnsc. Estadual 9074431086
Rua Delfii ÔW • Rarjoagiia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO: 010/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 204/2018 - PMB

DECLARAÇÃO

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

A MKCCR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP, inscrita no CNPJ
sob o n, 27.228.531/0001-92, Inscrição Estadual sob o n° 90744310-86 com sede na Rua
Delhi n° 864, Parque Agari, Paranaguá - PR por seu representante legal o senhor Marcelo

Cordeiro inscrito no CPF sob o N° 033.274.099-43 e RG: 8.110.556-1 DECLARA, para
fins do disposto no Edital de PREGÃO PRESENCIAL 033/2018, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da lei. ser empresa de pequeno porte, estando apto
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido no art. 42 ao art. 49 da Lei

Complementar n". 123/06, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do
artigo 3° da referida lei.

Por ser verdade assino apresente

Paranaguá 09, de Janeiro de 2019.

^j^jSírC^ Cordeiro
Representante Lcg^

^PF:
RG: 8.110.556-1

(41)3425-9443

f27.228.531/0001-9T
MKCCR Comercioe Repre- ,

sentações LTDA -EPP
Rua Delhi, 864 Parque Agati _

I CEP 83215-230 -Paranaguá-Paraná |

MKCCR COMrRClO E REPHESLMTACCES LTDA EPP

CNPJ 27.228.531/000192 | Insc Estadual 9074431086
Rua Dolni 8fi4 Pn'Ciuo Agan PoMitagiiO Paraná



(íoSatACcroitito^
—«meWWI*"""* _

;f;:" «i.oi»-«3Í«/Õvm_2
JlnSaSirõõiodUB «íõ

PMMUtCRJA, M

bookt mutin
comti»

PARAMA

J8/J1«000

.^d—*1
2l/Oi/tOX%

^um3Í( CtRTIFlCO edou tô (Jub a\
presente lotocôpie confere !rap) o^^mento original"

tVUt'1^,5^^. |Í>„li,iOg.K-vniW
íMj!^V QinjiniB.Comi





tESTADO00PARANÁ PREFEITURAMUNICIPALDEBANDEIRANTES
RelalôriodeComprovantedeAberturadeProcessos

Númerodoprocasso:OOOQ182/2019

Númeroüoprocesso;0000182/2019
Qoiirimrao:38-ProcessoLlcilaiôrio

Númeroüoprocesso:0000182/2019

SolicilBçao:38-ProcessoLlcilaiôrio
Númerododocumento:

Requerente:1188-SAMPAUTOMÓVEISLTDA
Beneficiário;

Endereço;-36240-000
Çompletiienio:

Lcieamento:

Telefone:

E-maíi;

Localdeprotocolização;002.006.000-Pfoloooto

N"21-36240-000

Conçfetnlnio!

Cefular.

•Página1/1

iData;I7(0i.í20i9

Niimeroúnico:427.0YD,347-R2

Númerodoprulucolo:4669

CPF/GNPJdurcquoronte:7S.Ü66iUÜO/0()Ol-ÜO
CPFfCNPJdobenenciàrio:

Município:SantoAntôniodaPlatina•PR

Notificadopor:E-mail

Localiía^oatual;

üüdosllnu;

Protocoladopor

Situaç&o:

Protocoladoem;

Súmula:

Observação;

002.00S.0D0•Protocolo

IsabelaUntiaresRodrigues

Nãoanalisado

17(01/201908:52

N10/2019

Atualmentecom:IsobelaUnharesRodrigues

Emtrâmite:t^áoProcedénda:E.temaP-ridade;Normal
Previstopara:17/02(201908:52Canslutdoem*

ÉOBRIGATÓRIOESSECOgPR^ANTE

^/n

IsabeleünViarosRodrigues
(Protocoladopor)

Fly/Usuário:is.abBlBWnhares/RelatóriodeComprovantedaAtjerluradePrcCesBoff St^ma:ProtocoloFly

fa:.D8'5Z5B



grupo

CARTA CREDENCIAL

ÀComissão de Licitação
Ref.: Edita! de Tomada de Preços n° 10/2018- PMB.

Prezados Senhores,

O abaixo-assinado, Alex Batista Martins Schmidt, Carteira de Identidade: 9.445.366-6 e CPF:
046.939.769-11, residente e domiciliado Av. Oliveira Motta, 427, Centro-Santo Anf da Platina-
Paraná. na qualidade de responsável legal pela proponente, SAMP AUTOVEÍCULOS LTDA, CNPJ
78.066.800/0001-00, vem. pela presente, informar a V. Sas que o senhor Sidney Aparecido de
Oliveira, Carteira de Identidade-RG: 3323200-4 e Cadastro de Pessoa Ffsica-CPF: 451.248.929-00,
Av. Paraíso, 1112, Centro-Cornélio Procópio-Paraná, é a pessoa designada por nós, para
acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de
preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais
a que se referir a licitação em epígrafe.

Alex Batista Martins Schmidt
CPF: 046.939.769-11

Sócio-Proprietário

V' SERnÇO DISTRITAL DE MONTE REAL
RuaJniDSenedetli s/n-DistríIadeMwilBRsal

HuhIcííd s Corrafca deSeriaAmenta daPlebrie - PR
^teflEfSO-flOO - fere («> 93SI2-GB43 -fe» («)352A- 2DD3
•SECGnhesD a Firma por SEMELHANÇA da ALEX BATISTA
MARTINS SCHMIDT."******—

Em ÍBSl®'
do que dou fê

Ari Raimis Filho - Taballlla

Monte Real
tBde JANEBDdB2ai9

f u H A rT

SELO nCtTAL

6eOtí.hTvM9.d09IK
a9HQC.j]C<}H

nttp^riuniipeiLceoLUr

CNPJ.78,066.800/OOai-00-inscnçâo Estadual-513 01181-45
Endereço: Rua Deputado Benedito Lúcio Mactiado. n» 31 - Vila Sana Eflgénià - Fone (43) M34.4G20

sampfigK^UDl.ççm.bf - CEP'B643&-000 - SantoAntônio da Platina -PR



SAMP AUTOVEICULOS LTDA

CNPJ/MF - 78.Q66.800/00Q1-00
NIRE-41200125609

VIGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CELSO DE SOUZA SCHMIDT, brasileiro, natural de Santo Antônio
da Platina-PR, casado no regime de comunhão universal de bens,
empresária, inscrito no CPF/MF sob n°. 089.848.329-87, portador da
Cédula de Identidade Civil RG n°. 833.968-6 SSP/PR, residente e
domiciliado na Avenida Cel. Oliveira Motta, n®. 427, Centro, CEP
86430-000, na cidade de Santo Antônio da Platina Estado do
Paraná; MARCELO DE PAULA SCHMIDT, brasileiro, nascido em
21/04/1973, natural de Goio-Ere-PR, casado no regime de
comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n®.
881.897.759-87, portador da Cédula de Identidade Civil RG n®.
4.969.025-8 SSP/PR, residente e domiciliado na Rodovia Benedito
Lúcio Machado. n°. 1345, Chácara Bom Pastor. CEP 86430-OÜO, na
cidade de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná e
ALEXANDROS AUGUSTUS BATISTA MARTINS, brasileiro, solteiro,
nascido aos 10/07/1989,advogado inscrito na OAB/PR sob n® 72437,
no CPF/MF sob n. 046.939.769-11, residente e domiciliado a
Avenida Oliveira Motta, n® 427, centro, CEP 86430.000. na cidade de
Santo Antônio da Platina. Estado do Paraná, sócios componentes da
sociedade empresarial que gira sob o nome empresarial de "SAMP
AUTOVEiCULOS LTDA", inscrita no CNPJ/MF sob n®.
78.066.800/0001-00, estabelecida na Rua Deputado Benedito Lúcio
Machado. n°. 31, Jardim Bela Vista. CEP 86430-000, na cidade de
Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, com Contrato Social
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n°.
412.0012560-9 por despacho em sessão de 10 de agosto de 1979 e
posteriores alterações, sendo a vigésima sexta e última alteração de
contrato social, arquivada sob n°, 20174586744 por despacho em
sessão de 22 de agosto de 2017, resolvem consolidar o contrato
social conforme cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Em cumprimento ao mandado judicial, expedido nos \
autos do processo n®. 0000855-91.217.8.16.0153. procedeu à lavratura do novo
assento de nascimento do sócio ALEXANDROS AUGUSTUS BATISTA MARTINS.«/
que passou a se chamar ALEX BATISTA MARTINS SCHMIDT, conforme^Á
sentença proferida em 07/08/2017, que transitou em julgado em 02/09/2017. zS-

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica alterado a descrição da localização da filial de \
Cornéiio Procópio para "Avenida Nossa Senhora de Fátima, n® 491", "Conjunto
Rosário Pitelíi" na cidade de Cornéiio Procópio. CEP 86300-000, Estado do Paraná

JUNTA COMEilCIAl
DO PAKANA

CERTIFICO O REÜlS-IHi; BM 1)7/05/2018 09:2'! SOB H" 201821620=
PROTOCOUS: ia2Is2£S£ OS 02/0S/202S. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
J.IS0I«9S822. >MHE; 41200125809
SAW' ADTOVEICTJUia LTDA

LlBertad Boguf
SECRETÃftlA-GElUaj

CURITIBA. 07/05/2018
www.enpreaalacii.pi.gov.br

A validade deste docunenco, se iiiprasso, fies aujei.to i coaiprovação de sua autenticidade noa respectivos portais.
Infocisando seus respectivos códigos de verlfleaclo
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4-969.025-8 SSP/PR residenlP pdím r Civil RG n°.
Lúcio Machado, n" 1345 Cháraraí^ Rodovia Benedito
Cidade de Santo AnSiio daPna
batista MARTINS SCHMIDT brasilpfm e ALEX
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SAMP AUTOVEÍCULOS LTDA
CNPJ/MF - 78.Q66.8Q0m001-QQ

NIRE -41200125609
VIGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO DF CONTRATO SOCIAL

arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n".
412.0012560-9 por despacho em sessão de 10 de agosto de 1979 e
posteriores alterações, sendo a vigésima se>cta e última alteração de
contrato social, arquivada sob n®. 20174586744 por despacho em
sessão de 22 de agosto de 2017, resolvem consolidar o contrato
social conforme cláusulas e condições seguintes:

DA DENOMINAÇÃO. SEDE. OBJETO E DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA - Opresente contrato nas omissões do Código Civil reger-
se-á de forma supletiva pela Lei das S/A,

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade gira sob o nome empresarial de "SAMP
AÜTOVEfCÜLOS LTDA". e têm sede e domicílio na Rua Deputado Benedito Lúcio
Machado, n". 31. Jardim Bela Vista. CEP 86430-000. na cidade de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA - Observadas as disposições da legislação aplicável, a
sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada
por todos os sócios.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade tem por objeto; "Comércio a varejo de
veículos novos e usados, comércio a varejo de peças, acessórios e componentes
automotivos, comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar. comércio a
varejo de derivados de petróleo e correlates, prestação de serviços de assistência
técnica, consertos, reparos e aftns. intermediação de vendas diretas de veículos,
vendas de quotas de consórcio, vendas de seguros e atuar como correspondente
no pais."

CLÁUSULA QUINTA - Asociedade iniciou suas atividades em 15 de dezembro de
1979 e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - Asociedade possui uma filial localizada na Avenida Nossa \
Senhora de Fátima. n°, 491, Conjunto Rosado Piíelü, CEP 86300-000, na cidade^
de Cornéiio Procópio, Estado do Paraná; desde 07/11/2000, com registro
arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob n''. 419.0069893-8 e
inscrita no CNPJ/MF sob n®. 78.066.800/0002-83. cujo ramo de atividade é o
"Comércio a varejo de veículos novos e usados, comércio a varejo de peças,

IUMTa COMERCIAI
DORARANA

CUHTIPICO O ftíiOISTKO BH 01.'D5/3018 ÚÍ-.27 S08 H- 3Qlakl626iii
PROTOCOLO: lfiZi626SS OB 03/05/2018. CÓDIOO DE VBRIFICAC*0'
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SAW AUTOVEÍCULOS LTDA
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SECRBtXkXA-SERAL
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SAMP AUTQVEtcui n.c; I rna
CNPJ/MF 78,Qfifi flnn/nnni,nn
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VIGÊSÍMA SI^TIMA Al TFRflran pg çoNTRArn
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do Paraná sob n® 419 0135800 fi p ín' > ®arquivado na Junta Comercial
45. cujo ramo de atIvidade é 78.066,800/0004-
comércio a varejo de Pecas ace.<^^^^^^ ' ^ "^^dos,
varejo de pneumáticos e câmaras de automotivos, comércto a
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Geraido de Freit^166 '̂3jríím°Sa^V^f^° r focalizada na Rua
Santo Antônio da Platina 86430-000. na cidade de
arquivado na Junta Smercll do Estado dnV ''"' 25/10/2013, com registro
inscrita no CNPJ/MF sob n® 78 066 800/0003 ' '*^^ 0^35801-4 e
"Comércio de veículos usados^ ^8-066.800/0003-64, cujo ramo de atividade é o

DO CAPITAL SOCIAI

quinhentos e trtnta t cinco 4.535.000,00 (quatro milhões
quinhentos etrinta ecinTo mil^cuola^^L^^^^ bilhões4,504.015.07 (quatro rnilhões oSnLtn? ' R5

^e"Rs\Tr84.93ltriL"mN
íntegralizados até 31 de dezembro de 2020.
SÓCIO
Celso de Souza Schmidt
Marcelo de Paula Schmidt
Alex Batista Martins Schmidt
total

:JUNTA comircul
.. DOfAfiANA

QUOTAS
4.444.300

45.350
45.350

4.535.000

CAPITAL RS
4.444.300,00

45.350.00
45.350,nn

4.535.000,00
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SAMP AUTOVEICULOS LTDA

CNPJ/MF - 78.066.800/0001-00

NIRE-41200125609

VIGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica destacado para efeitos fiscais, a parcela
dè R$ 100.000.00 (cem mil reais) do capital social para a filial localizada na
Avenida Nossa Senhora de Fátima, n®. 491, Conjunto Rosário Piteíii, CEP 86300-
000, na cidade de Comélio Procópio, Estado do Paraná.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica destacado para efeitos fiscais a parcela de
R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a filiai localizada na Avenida Brasil, n°.
433/445, Centro, CEP 86400-000, na cidade de Jacarezinho, Estado do Paraná.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica destacado para efeitos fiscais a parcela
de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a filial localizada na Rua Geraldo de
Freitas, n®. 166, Jardim Bela Vista. CEP 86430-000, na cidade de Santo Antônio
da Platina, Estado do Paraná.

CLÁUSULA OITAVA - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para
a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual
pertinente.

CLÁUSULA NONA - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade será administrada pelos sócios Celso de
Souza Schmidt, t^arcelo de Paula Schmidt e Alex Batista Martins Schmidt,
cabendo a eles, em conjunto ou individualmente, o uso da firma e a
responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e <
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, ,
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome
empresarial em negócios estranhos aos fins sociais, ou assumir obrigações seja
em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios, ficando dispensado da
apresentação de caução.

JUKTa COMERCIAI
DO PARAM
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SAMP AUTnVEÍCUl n.q ITRA ^
CNPJ/MF - 7ft nfift.800/Qnni-nn
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VIGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO HE CONTRATO SOr.lAI
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SAMP AUTOVEÍCULOS LTDA
CNPJ/MF - 78.066.800y0001-00

NIRE-41200125609

VIGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As quotas somente poderão ser cedidas a
terceiros após terem sido oferecidas preferencialmente aos sócios com prazo
máximo de 30 (trinta) dias, para que possam exercer ou nâo. o direito de
preferência. Decorrido esse prazo e observada à igualdade de condições, podem
ser oferecidas a terceiros, estranhos ã sociedade.

PARÁGRADO ÚNICO - Na hipótese de todos os sócios manifestarem o
direito de preferência, a cessão de quotas se fará na proporção das quotas que
possuírem. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, os demais
poderão, no prazo adicional de 10 (dez) dias, adquirir mediante rateia, as quotas
disponíveis.

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - As deliberações sociais que impliquem em
alteração contratual, somente poderão ser realizadas, por deliberação dos sócios
que representem no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) das quotas sociais.

DO exercício social

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, e serão efetuadas a apuração dos resultados com
observância das disposições legais aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Os lucros ou prejuízos apurados serão
distribuídos ou suportados petos sócios na proporção de sua participação no .
capital social. .J

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Nos quatro meses seguintes ao término do Á
exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão X
administradores, quando for o caso. y'

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS \

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Nâo

JUKfA COMERCIAI
DO PARA NA

CERTIFICO ú REGISTRO EH ST/US/IOIS ãS:2T SOB tf 2.0I8:i.S265S
RROTOCOI.O: 1S21SZ$S« DE 01/05/2016. CãSXSO DE VERIFICftCXO:
11601696621. NIRE; 41200125609
SAKP AUTOVSICUIOS LTDA

libertad Bogufi
secrbtAria-geral

CURITIBA. 07/05/2018
wwvi. «npxasftfacll. pc. gov .br

A validado daata doeumaato. as itopcessa. flea aU^alEa a ccmpravoçao da euo autontleidade noa CBSpeet;ivoa portais.
Informando seus raapoetivoa oddigos da vozlfleagSo



SAMP AtJTnVEÍCUI nR I TnA Ü
CNPJ/MF - 7ft nn
NIRE-413nni9t;ftnQ

VIGÉSIMA sétima Al IFRACÃO DF rONITPATO ROr.lAi

r"varord"'tus re^anescemeís).
patnmonial da sociedade, ádata da resolução Sa^nte situaçãogeral específico para esse fim. mediante levantamento de balanço

- -sftsas."•»;=•. r.;r™ r~" —•
tento '̂senS' drt^taS subseqüImía^SatTdo
correção monetãria e "

s^fssSlo;c?rs"fdTcrd'dáusdia oontratuarou S^di^fos df ^
desleal, o uso Indevido do nnmp pmnro/ ^ intelectual, a concorrência
próprio envolvendo a Sociedade ou a o trafico de Influência em proveito
perdade idoneidade, -a' ou

resolução un^ni^^e^iofsSs''ou^nos somente se dissolverá pela
sócios escolherão entre si uríl ou mal 1!^.^
procederem a conseqüente liquidação dac '^"'̂ atarios para nesta qualidadeleis vigentes e o reSscente sp hnnu conformidade com as
proporção ao número de quotas que cada um

garantia, salvo se e.la^^dTp^dptSdJ™
-t

sociedade e"é^rafroT aTalíè^tel ftouadf ineficazes perante a
observadas às formalidades previstas nas Cláusulas aSms."""°' n

.Md^àTSrocSe^er ^

JUNl* COMERCIAI
i>oparana

Mwocow.-^mmst MoííSs/sSia "cóbÍm'̂ ''
VBK,„«ç.o.

Libsctsd Booua
SBCRSTiUlA-aeftAL

CURITIBA, í7/0S/3fli8
www.anproaaficll.pr.gov br• .yov,or



SAMP AUTOVElCULOS LTDA
CNPJ/MF - 78.066.800/0001-00

NÍRE-4120Q125609

VIGÉSIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

com observância dos preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros
dispositivos legais aplicáveis.

CLAUSULA vigésima quinta - Fica eleito o foro desta Comarca para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E. por assim terem justos e contratado, lavram, datam e assinam, juntamente
com duas testemunhas, o presente instrumento em quatro vias de igual teor e
forma, devidamente rubricado em suas folhas pelos sócios que se obrigam a
cumpri-lo em todos os seus termos, por si e porseus herdeiros legais.

Santo Antônio da Platina-PR, 17 de abril de 2018

SOUZA SCHMIDT MARCELO DE PÁULA SCHMIDT

' Al'-'
ALEX BATISTA MARTINS SCHMIDT

TESTEMUNHAS;

/Sandra Regina T.Peixe Silva'
CPF 014.483.959-84

RG6.306.289-8/PR

GiseleAp"de Oliveira Benteu Maierba
CPF 066.279.399-40

RG 9.763.435-1/PR

iUNTA COMERCIAL
OO PARANA

CBR.TIFICO O 8S01STR0 SK 07,'05/JttlB SStíV SOB «' iüiailu2i.i
PROTOCOI.O! 1.621S3ES5 DE QO/9S/20ia. CÓOIOO DE VBEiriCAÇXo,
JlS01S?6g23. (CniB: 4:200125609.
SAKP KOTOVBICULOS (.TUA

Lli)«rttd Bo^s
SEcnsrXjixA-aBfiAi'

CinUÍIBA. «7/05/2010
wm.aqiraCAOmclI.pr ,9Òv.br

A TsUtUdv d»«t« deeua«t>to. taproiAo, (le« •u]«lec ã cca^irovacãu da ias «ueancleidod* nes r«sp«ctlv9» pootAl*
lafomando saus re<p<ott«eis cddlges d* v«;lficacio



SERVIÇO DlSnUTAL DEMONTE REAL \

n , , . «'̂ '«^1®'-^(«)3S8E-IB43-fa(«|3S»-2IJB3WM^BÍs) RmiW par VFROADÜW de: caaflíSMPigMmT i,umin
ff SDWrr. ua unstimgrassgunjT,

-=r do quedou fé
devBrjfede • HonteRM^^de Hiia de2018Emleet'

|i ^ ^ ^ ^ •

WKffTO Fflíiü - TaWiSr
nWARWi.sctooraidÍN- «y4X.«uoe.«,.. .co«^ I

IUNMCOMIACIAlI
PO^AItAlIA

PR0IOCOM:°iB|?íf|?( MOi/as/llll **'

Libactad B«<iua
SECBETiaiA.Qgojn,

CURITIBA, 07/OS/20IB
www.«,pr,saf«ctl.pr,^,v._Ut

* ^Alldada doaca dttcuaente aa lemv

tnfoxwabdo "urrâapaçtiv^P^^Atgf^ t portal».



AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL

A Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v2 certifica que em 03/05/2018. íbi realizado para a empresa

SAMP AÜTÜVKICULOS LTDA. o registro dc eventos para sua(s) filiais(s). conforme scgiic:

^Endcr<

182162656 20182162656 I 002/024 Ul<)006<)8958 I 78:066.800/0002-85 ÍAvcnida nossa senhora dc fatinia. 401

CBRTIFICO o REGISTRO EM O7/OS/301E OSiSI SOB H' 20t82ie2fi56.
PROTOCOLO: 1821«2S5« OE 03/05/2ei8 CâOlOO OB VEnTPICR<;&01
l.ia01G9&B23. HIR2: 41.Z0012S$09.
«kwb jmrnvTimir^s lttu>SAMP AOTOVEICTJLOS LTBA

Llbeccad B^u<
SBCRBIJÜIIA^OERAL

crorriBA, f/os/zois
vwitf.«stpre6«f»cil .px .gov ,bi'

JUNU COMERCIAL
DOPARANA

A validada dance doeuoitnco, «e inpcessvi fica suieico i conprovaçBo de «ua aucennicidada noa ceapeeClvoa portala
Infonrando seus reopectlvo» cídlgoa de vcrlficaçaD



grupo

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento ücltatório, sob a
modalidade Tomada de Preços EDITAL N.® 10/2018-PMB. instaurado pela Prefeitura Municipal de

*pandeirantes-PR que;
• Não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou recuperação Judicial;
• Não está impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas desabonadoras

no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta ou indireta

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Samp Autoveiculos Ltda
Sócio-Proprietário: Alex Batista Martins Schmidt
RG: 9.445.366-6

CPF: 046,939.769-11

Santo Antônio da Platina. 15 de Janeiro de 2019

CNPJ: 78.066.800/0001-OD INSCRIÇÃO ESTADUAL: 513.01181-45
Rua Deputado Benedito Lúcio lulachado, n". 31 - Jardim Bela Vista

CEP 86430-000 - Santo Antônio da Platina - PR
Email sampflat@uoi.com.br - Fone (43) 3534-4020



ESTADO DO PARANÁ
prefeitura municipal de bandeirantes
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

FlItmR finllciirl"'i rptatórifi

Nümero do ptocesso:

Númaro do ünscesao; 00001Bt/2019

PSgina 1 I •

iSaia-, 17'0V2019

2129 -SRT NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP

Númaro do pnscesao; 00001Bt/2u19

Solicitação: 38 -Processo Llollalúrlo
Número üo documento;

Raquorenle: 2129 -SRT NASCIMENI
Benatlclário:

Endereço: NM38Õ
Complementa:

toleamento:

Telefone:

E-mail:

Lacal da prolocolização: 002.00S.DOO -Protocolo
Localização aluai: O02.0OS.00D -Protocolo

da destino:

Protocolado por: Isabela Linhares Rodrig
SUuaçâo: Não analisado
Protocolado cm: 17/01^2019 03:51
Súmula; N10/2018

Número único: 32L.851-154-9B

Número do protocolo: 4668

CPF/CNPJ do requerente' 30.430.51Ü/00Q1-B0
CPF/CNPJ do beneliclârio:

Observação;

N'138Õ

Condomínio:

Celular: 149) 99663-7445

Município: Franca• SP

Fax:

Notificado pori E-mall

Atualmente com: Isabela Linhares Rodrigues

Em trãmile:.Nâo Procedência: Êxlema P-iorldade: Normal
Previsto para: 17/02/2019 08:50 Concluído em:

002-OOS.OOD - Protocolo

Isabela Linhares Rodrigues

Não analisado

17/01/2019 03:51

N 10/2018

£OBRIGATÓRIO ESSE COMPROVANTE PARA qI^LÍNE
S=^oMS=ro!l? 0,.E,TC PHSSE CC„P«.

IsãbiiaLinhares Rodrigues
(Protocoladopor)

(Jj
SRT NASCIMENTO-W^UINAS EEOUf^MENTOS 1

(Reduerente)

Hotáup8:5J:22

a: Protocolo Fly íUsuário: teabelaUnhares IRelatório de Comprovante de Abertura de Processos



ORCIAk DÊ REGtSTRO CIVIL DAS PESSOAS P4ATURAJS 2» SUBOI8TRITO -FRANCA
FRANCA.SP

COMARCA DE FRANCA-ESTADO DÊ SAO PAULO
OFICIAL MARIA flALETE GOMES TeiXElf»

Livro n» 0035, FIs. 082/053 - I^Traslado ^

Procuração basiante qus faic 3RT NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS -EPP.

SS ?IuÍd,¥^?S lífZéflp ncartório, perante mim. ADRIANA MARTINS S^VA aiA4rT.^TA o!®SÍ° P^ulo, em
«mo oütorgante: MT NASCIMENTO maoiiimac c OFICIALA. compareceu
Rua Bolívia, n.» nitn. ujíu ia JjiJ.... ^ ^ sua sede na
CNPJIMF de n' 30.430.510/0001-60
regsiradana JUCÊSPsobn»fl03 3S6;iRn n^r 3513171248-6.TAVARES NASCIMENTO, brasileira casada SANDRA RITA
ri' 10.524,527.SSP/SP. inscrita no Wenlidade RG
Domingos Sanna, n" 400, Sâo Joaquim CEP uaosÍ/I ®domiciliada na Avenida
Originais a mim apresentado.
instrumento e nos melhores termos de direto nomS?fÍl ^
RENATO FRAMÇHtNi PgpgiPA birasileiro Sarfn f «"Spíue seus bastante procuradores:

li" Jb.aü^-ÜAO-SSP/SP inscrito ^CPFÍS n' ?®RloJari. 1353. Residencial Amazonas CEP
PEREUy^. brasifeto, FERNANDO CPAMr.ufM.
25.802.039-SSP/SP. inscrito nò CPFffn»'272 Knsífl Wenlidade RG n-Renato Bartolí. 790. Parqua do Castelo TFP liLnn cm 1 ®domiciliado na Rua
ALVES COSTA b^siSro cLadr emS^ ^ -GUSTAVO ALPyAAinpr:
34J71.293^SP/SP. inscrito no CPF/MF n^324 ® '*® '"^sníWade RG n»
Oresfes Felipe, 1051. Vila Formosa CEP i44ní «'i e ®domfcifíado na Rua
brasileira, d^orciado ni^inii 1 JOAO CARLQrBnnp,r....e

si'So.?ir«r:o\sr„^j.íS
idortidBdeRNEn»Wl1305tS^n8Criio^?PF/Mrn»M^n1:,*?«®?J®'' da cÈdula deAvenida Engenheiro Tasso Pinheiro 4550 Chácara T^rr m ®domiciliado ria
ANDRE8SA RtRP..^n poAn.^. ®''®'n-|li?;i [ ? ^3210-850, Jundial/SP;
da cédula de IdentM RG n' 48^4T?7«p qo ® ' '•®P''®sentame comercial, portadoraresidente edomicilíadTna Rua E?^Pu«i pliSnn rt» 403.501.148-70.
Franca/SP; VANDPBI fi rncTA -raUJO ^ Puilcano. CEP 14406-741.
identidade RG n* 9872 Sol-S-sSPSiõnnt-fifn '̂ P°'̂ dor da cédula de
domiciliado na Rua CorS TameriSn " 832.683.088-72, residente e
TAVARES NARrmPMTn 1 CEP 14405-140, Franca/SP; RAFAEL,

cédula de identidade RG n' 54 94B 75fl x «!eip'Sp°''i comerciai, portadora da

portadora da ^dula de '®P^senlanle comercial,

w st,i°7™7T6 eKst;

5SI' as te

pifii!-
8|?oJhs

Ms
gH;e,e|s2
jraíi0 tlj «1

f 1: HfS
§:• Ufa

llIlPlIi rtUAvoiiNrwíosonnuwcA 608 •EstAçífi ^Jrtuaeitet
WANCASPCEP TMJ5.I03 ^ defrw—^A

FONE; IMmjTW FAX IM/27S«» ^
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Estado de Sáo Paulo

M'fi??577"2?QD wmenjial, portador da cédula de identidade RG n»418,16M8. residente e domiciliado na Rua
'í®®'"'' 277, apto. 54, torre 08, Vila Mendes. CEP 03257-180, São Pau!o/SP-

Cédu^ i ««'íefo. maior, representane comercia!, portador dacédula de identidade RG n 30.635.044-0-SSP/SP, Inscrito no CPF/MF n» 328 69Z778-30
F«n,^/lD® Sebastião do Paraíso. 852. Jardim Francano, CEP 14405-50l"
^ srt..VA, brasileiro, representante comerciai, portador da cédula deIden id^e RG n 1O46523B01-SSP/SC e Inscrito no CPF/MF n» 664 752 790-72 residente e
tiomtdliado na Avenida Brigadeina da Silva Paes, 85/14028. Campinas CEP 88101-250 Sâo

o ^^^4» 5 B" 'J'-7-640.424-SSP/MG. inscrito no CPFMiJF n® 085.348.386-82residente e domidllado na Rua Pauto Frontin, 1471, apto.. 104 Centro CEP 35700-049 Sete

5 D" 52.957.368-4 SSP/SP. inscritoid^F/MF ri® 438.167.128-78. residente edomtal^ado «a Rua Voluntário Adriano Cintra.,.^, Vila Santos Dumont. CEP 14405-352
EDUARDO SOWNTAQ, brastielro, divorciado, representante comercial'

QoS^/Q Qnnn^^w , identidade RG n® 9080540901 SSP/RS. Inscrito no CPF/MF n®
flanoíí?M P^i" ®domiciliado na Rua CaprI, 280, apto. 708, Bairro PaganI, CEP88000-229, Paltio^SC, a quem confere amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a
ernpresa outorgante em quaisquer pracessos ds HcitaçOes. pregões e editais, junto a Prefeituras
Municipais, Governo do Estado e/ou Federal, indusive para formular ofertas e lances verbais

•'®''"®"mentos, declarações, pagar taxas e emotumenlos, interpor recursos e/oúdeies desistir, responder administrativa e judicialmente por seus atca; representar perante
quaisquer autoridades. Repartições Públicas Federais, Estaduais, Municipais eAutarquias prestar
esc arecimwtos aos agentes ou õ^os da Recetta Federal. Estadual e Municipal, elaborar e
assinar toda e qualquer «sjrrespondência relativa a tais assuntos, em cumprimento e em
observância da Lei, Regulamentos ou Portarias em vigor, inclusive representá-la na Junta
Com^ctol do Estado de Sâo Pauto - JUCESP; assinando, encaminhando ou requerendo

£ todos e quaisquer documentos e ou r^lfzações de quaisquer atos referentes aWitsções, enfim prabcar twtos osatos que se fizerem neçassârios para o bom e fiel cumprlmerrto
do prasente mandato, indusive substabelecer Aoresaite orocuraeao é outorgada rv>r pm?»
gqgtoPPjnpdo. COTA: Sobre os emotumentos notariais, da ordem Emolumentos: RS 130,74; Ao
Estado: R$ 37,15; ACarteira Prev,: RS 25,42; Ministério Público; RS 6,27; Fundo Lei 10199/98: RS
6,88: Tribunal de Justiça: RS 8,97; A Santa Casa: RS 1,31; Iss: RS 6,53- Total- RS 223 27
Recolhidos na forma da lei, através da gula n® 020/2018. Eu, (a) ADRIANA MARTINS SILVa!
SUBSTITUTA DA OFICIALA a digitei, subscrevo e assino. SANDRA RITA TAVARES
NASCIMENTO | ADRIANA MARTINS SILVA. fLEGALMENTE SELADA). Nada Mais, Trasladada

U ADRIANA MARTINSSILVA,SUBSTITUTA DA OFICIALA fB digitar, confprjT achei conforme, doufé, subscrevo e assino
em público e raso,

Em tod® da verdade.

i| |ii
|»ÍR

íab |lsQ

Stelís

itílálls

AORIAN^MARTINS SILVA
SUBSTITUTA OAOFICfALA

: itItvK* ••

.•Itrcuiircd, jcr kieltiau, i fint te; [|1 MIlTlU
m valqr «cbséíh.
,fr«B. Í8ii íèigjg »18. . —
& Tesa -nraa wrdaús ^

(B2-
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09/11/2018 https://auWigilal.a2evac(obaslos.not.br/home/comprovante/89a7210518105602020l

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS |
FUNDADO EM 1888 '

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS EPRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES ETUTELAS
JOAO PESSOA

Av. EpItácio Pessoe, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax; (83) 3244-5484

ht^;//vsfww.8zevedobastos.nol.br
E-maiU carlorío@a2evedobasto3.noLbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

OBel, Válber Azevôdo da Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimenios e Óbitos e Privativo de Casamerttos. Interdlçfles a
Tutelas com atribuição deautenticar e recontiecer firmas da Comarca da João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

OKLARA para osdevidos fins da direito que, odocumento em anexo identificado Individualmente em cada Código da Avianticaçéo Digital' ou na
refenda sequônda. foi autanlicados de acordo com as Legidaçfies e nwmas vigentes*.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos osatos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Flareiba, a Corregedoria Garal de Justiça editou o Provimento CGJPB N» 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notofiais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2] e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia podo ser confirmada a verificada tantes vezes quanto for necessário
através dosite do Tribunal daJustiça doEstado daParaíba, endereço http;//coiregedoria.ypb.jüS-br/selo-dlgital/

Aautenticação digi|8l do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SRT NASCIMENTO MAQUINAS E
EQUtPAIMENTOS finha possa de um documento com as mesmas caracterisUcas qua foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa SRT NASCIMENTO ílitAOUlNAS EEQUIPAMENTOS a responsabilidade, única e exclusive, pela Idoneidade do documento apresentado
a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/11/2018 16:35:41 (hora local) através do sistema de autenticação digífal do Cartório Azevedo Bastos, de
acordo com o Art l®, lO^e seus §§ 1® e 2° da MP 2200/2001, como também, odocumento elebônico autenticado contendo o Certificado Digital do
tolar do Cartòno Azevedo Bastos, poderá ser solicitado direlamenie a empresa SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ou ao
Cartóno peloendereço de e-mall aulentica@azevodobastos.nol.br

Para informações mais detalhadas dsste ato, acesse o site hll03://aijtdigilal,ezQvedDbasms.noi br a Informe o Códiao da Consulta dasta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 989065

Aconsulta destaDeclaração estará disponível em nosso siteaté21/05/2019 11:09;SB (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 89872105181056020201-1 a 89872105181055020201-2
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal ft® 13.105/2015, Lal
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n® 10,132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O refarído é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

0Oa05b1d734fd94f057I2d69fe6bc05bc0ab13b9S9cae81a354eO353d8bS6b7e9264a1Safa326ebe280g0891593bS80374a88d4e8Mt>9S9420edlbSb1
9659c777Ka3154fd18e92d8f7429d105d58bd9

ICP
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nitpsj'/auld^ltal.azevedobastos.not.brihome/comprovanle/e9672105l81056020201
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS EpStWcPd|'cÍIaMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCAM^
PESSOA

Av EplácioPessoa, 1145BaifTodosEstactós58030-00, JoãoPessoaPS ^ ^
Tel.; (83) 3244-5404 IFax: (83) 3244-5484 / rfuJrTr

hiip:/Aww.3ze*/eaobaslQs.nol.bf y""
E-mait: c8nono@a2evetlobBstos.not.bf

s:::r^y

DECLARAÇÃO DE SERVJÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

DECLARA para os «íevidos Br« tia dirarlo que. OdocumerMo ent anexo Identificado (nd.vidualmente em cada COcfigo de Aofenl«açâo D-gdal* ou na refenda
secpjànoa. foi autenticados de acordo com asLegislações e nornias vigentes .

DECLARO ainda que. paragaranüj Iran^fénasenclonslse
da Paraíba, aCorregedoria Geral de Justiça editou oRovimer^lo C^PB N ASCÍ^VíX2) edessa forma, cada
S5jr;o.22S«S"íSí ---»»' •»
do Estado da Paraíba, endereço ht®://co(Tegedoria.tjpb.)us.br/selo-digitflV

Aautenticação digital do docu^mento fez pfova rwSuNdM m autenticada, sendo da empresa SRT

Esta DECLARAÇÃO foi emllida em 12fl)6/2018 "tSStSO (hora au^^«ritóndo'̂
I^UIPAMENTOS ou ao Cartodo ptOo endereço

de e-maii aulentica@a2evedobastos.noLbr
re Intonne o Cde/rgo de Consulta desteOetdaraçío.

Pare Informações mais detalhadas deste ato. acesse osite UHi

Código deConsulta desta Declaração; 100S232

Aconsulta desta Declaração estará disponivêl em nosso site até 12/06/2019 15:15:48 (hora local).

Sgtú«.*SS: "• f"™'
8.721/2008. Lei Estadual n» I0.132/2013e Provimento CGJ N* 003(2014.
O retendo é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

PnMMnoadlinapúlilIca ^
Cm OI O l_r"
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a»WiawnMt»aei. «M—rir



•

.I
-

i„

m
w

I

ITl
ilp

ijP
jij

I
!il

ili
li1

I
ll

ll
íf

ll
ül

ll
I

lg

m
u

I
|i

1
I

1li
I!

i
I«

h
i

1
ll

l
I

n
u

m
í

s
l5

!
Ú

i
i

1

If
lp

ll
p

"
lll

=?
Il

l§
í

i-
lS

"?
s.

7}
a

C-
»

3
®

2
.'l

-p
V

SC
c

.I
I
I
p

o
ro

'•
(»

rs
'8

ã
3

i'
"l

i
li

®
.?

•?
§

2
.-

'
"S

\I
j8

'
%

t
.

a
o

3
'l

i
IP

•D
rv

á
'

g
|r

.-
1

0
S

^
'

K
.•

i.*
-.

§-
0

•
?1

Í
P

Õ
oP

»
«

o



JUCESP -Junta úómerâtàl^o Estado de São Paulo
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• hKps://autdlgita!.azevedobaslos.nol,brrtiome/coniprDvante/S9B721D51810S6010585
REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAIBA
CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS

<=«. OH NASCM^OBÕB.TCSBpK|"cS«BH,OS, .TBBB.çàBSB̂TBBPS BA COMABCA^
hnpi/Aww-azevedobastos-nolbf V

E-mail: cartono@azewe<lobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

seqüência, foi aulenticados de acofdo com as Legislações enormas Vigentes. ,,osdoEsado

DECLARO ainda que, para garantir transparece

Po Estado da Paiaiba, endereço http7/corre9edoria.l,pttjus.br/selíHl.gilal/ ^ NASCIMENTO MAQUINAS E

dee-mall autentica@a2evcdobaslos.noLbr n.waMrSa
•re informe o Código deConsulta desta Declaração.

Para iniormaçôes mais detalhadas deste ato, acesse ositi

Código de Consulta desta Dadaração: 939066
Aconsulta desta Declaração estará d^ponlvel em nosso site até 21/05/201911;09r94 (hora localj.

8.721/2006. Lei EsUdual n» 10.132/2013 eProvimento CGJ N003/2014.
O referidoé verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

33S96592b08b87b637efi6eSdc9D0B71225fe4b59f5dfa097cbb0568174886d4e8f1b989420edfbSb196S9c77b
6b6089ea78db4c1S0a36l0d2e66059500005b1d734fd94m57f2d69fe6bc05b89fdd94l

[ Preedlno» ds ftvKtiloi I
i\ amOA I

'| ^2>idi«qa»oo»SiPi. J

s;//BUtdl9lla1.a2evedobaslos.not.br/home/comprov3nte/89872l051810560105S5

ICP
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governo do estado de SSO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. aÊNCtA.TECNOLOeiA EINOVAÇAO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO
JUCESP

CERTIDÃOSIMPUFICAOA

CERTIFICAMOS OUE «S INFORMAÇÕES ABAINO CONSTAM OOS DOCUMENTOS AROUIVAOOS NESTA JUNTA COMERCIAL ESAO «ISENTES
NA OATA DESUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES. ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE.

lasiaiTiZFiBS

t3AT*OACOJSrmjlCtó

1in)S/20l6

lATUt

SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

30.430.510/0001-e0

JIM CONSOLAÇÃO

SHoasíO

RUA BOLÍVIA

FRANCA

EMPRESA.'

iNicaDJis >nvicuiE3

23/0412018

IpRUOBEDUMCJiO

g><PRESARtO(£P.P.)

IfckETO COMPiBJENtD

1380 SALA IA ^
uocDA vMCncwtis.

rO RS 250.000.00SP h44D(M>70

" " okierosQciAL _ -- — —- -- - •

=s=.-=-=.=-==^~^^~-s:si=T
===•===1=
•yJtVICQS ENEGOCIOS EM GERAL. SERVIÇOS DE AUMENTAÇAO POR BUFFET ESERVIÇOS OE CONSTRUÇÃO CIVIL

SANDRA RITA TAVARES NASCIMENTO

AVENIDA DOMINGOS SANNA

SÃO JOAQUIM

206.964S28-&4

Documento Gratuito
Prali»da a Comercialização

[franca

empresário

«»

14406-^30 110624S27
jõwHtoiae coTAE
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ÚLTIMO PÒfcUMENTO.^QmVAPP. -

nuweiío

364.622^18-0

git^ANCEIRA DO PgRIODO PE^1/0^20^6 A

Documewo GrBiulIo
Ptoiüida a Comarcialtzflçêo

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE; 35131712488
HATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO OA BASE DE DADOS: 11/12/2018

.Lir«DeocA DiaiilCO fHArHGUE" «DB01tiS9?0. DoCUíWlW WlfficWO W

amínitcimae nOSSSíS, auwia-(eim. 12 ac dMwnbw de 2P16 o» ;3gM8-
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SRT
NOME: SRT NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP

CNPJ: 30.430.510/0001-60 - INSCRIÇÃO ESTADUAL:
310.698.740.117

RUA- BOLMA - N" 1380,SALA 1-A, JARDIM CONSOLAÇÃO
FRANCA/SP - CEP: 14.400-070

modelo N" 02

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

OBJEmAQUfê^^
TRANSPORTE DE PACIENTES

sSSS==s„
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

proponente SRT NASUMttN iu v
n°30430.510/0001-60, inscrição estadual 310.69«./4U.ii ,
n"1380 CEP14.400-070, na ddade de Franoa-Sp, declara que amKima »
doeunl^ç^o relativa aTomada de Preços supramencionada. relaconada no uenr 5.1.
do Edital cm apreço.

Franca 17 de Janeiro de2019.

WALTER EDUARDO SONNTAG
or:. <in«n-í4n901 CPF o." 000.149.95RG- 9080540901 CPF o." 000.149.950-50
REPRESENTANTE EPP
SRT NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP



SRT
NOME: SRT NASOMENrO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP

CNPJ: 30.430.510/0001-60 - INSCRIÇÃO ESTADUAL:
310.698.740.117

RUA- BOLÍVIA - W° 1380,SALA 1-A, JARDIM CONSOLAÇÃO
FRANCA/SP-CEP: 14.400-070

MODELO N" 03

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL EINEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

0^17 cnTTAT nP TOMADA DE PREÇOS NnO/aOIS-PMBOTJETO AQUlS^O^ TIl-p VAN OKM. PARA

DO município DE BANDEIRAIVTES - PR.

S 430 510/0001-60, inscrição estadual 310.698.740.117, cora sede na Rua Boliv.a
n° 1380 CEP14 400-070, na cidade de Franca-Sp, declara, expressamente, que se suj

'D^d^f^A^rraloro^fins de direito que não se encontra inadiraplente ou em
nrocessò de falência ou recuperação judicial, que não está impedida de ^«Zãestr contratar com qualquer órgão da administração pública bem como decto
ainexistência de fatos supervenientes impeditivos d^ualif^u qu^o-prom
aidoneidade da proponente nos termos do artigo 32, ®̂ edade de
8.666, de 21 de junho de 1993, esuas alterações eque esta ciente da obrií,
declarar ocorrências posteriores.

Franca 17 de Janeiro de 2019..

WALTER EDUARDO SONNTAG
RG: 9080540901 CPF n."

\



SRT
NOME: SRT NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP

CNPJ: 30.430.510/0001-60 - INSCRIÇÃO ESTADUAL:
310.698.740.117

RUA' BOLÍVIA - N' 1380,sala 1-A, JARDIM CONSOLAÇÃO
FRANCA/SP-CEP: 14.400-070

MODELO N" 05

DECLARAÇÃO

OTJETO AQU^^^^ TIPO
TRANSPORTE DE DE PACIENTES

SSHHSEsr-sí».
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Declaro que em expressa referência de
mantidos na proposta escrita e ^ e custos adicionais, tributos,
de lances verbais, esiao incluídos todo g materiais aterceiro eoutros de
despesas pessoais, insumos, seguros, r^sp ' nerfeita contratação do objeto dà

:.enrco»o ae ...
suoervenicntes ou de força maior. _
Por ser expressão da verdade, firmamos apresente declaraçao.

Franca 17 de Janeiro de 2019.

Ij/. íM
mLTER EDUARDO SONN l au
RG 9080540901 CPF n." 000.149.950-50



SRT
NOME: SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP

CNPJ: 30.430.510/0001-60 - INSCRIÇÃO ESTADUAL:
310.698.740.117

RUA: BOLÍVIA - N' 1380,SALA 1-A, JARDIM CONSOLAÇÃO
FRANCA/SP- CEP:14.400-070

MODELO N" 06

DECLARAÇÃO

REF.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N''10/20I8- PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO
AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE
DO município DE BANDEIRANTES - PR.

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N.° 10/2018-PMB, instaurado
pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR:
• Que a empresa não possui empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos e

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Franca 17 de Janeiro de 2019.

WALTER EDUARDO SONNTAG

RG: 9080540901 CPF n." 000.149.950-50
REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADOR
SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP

V



SRT
NOME: SRTNASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP

CNPJ: 30.430.510/0001-60 - INSCRIÇÃO ESTADUAL:
310.698.740.117

RUA: BOLÍVIA - N' 1380,SALA 1-A, JARDIM CONSOLAÇÃO
FRANCA/SP - CEP: 14.400-070

MODELO N° 07

declaração

REF.; EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°10/2D18- PMB
de 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO
AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO
DA ATENÇAO PRIMARIA ASAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Declarainos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitalorio, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N." 10/20I8-PMB, instaurado
pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que:
ONão se encontra inadimplente ou em processo de falência ou recuperação judicial;
• Não está impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer resüições ou notas
desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta
ou indireta

Por ser expressão da verdade, firmamos apresente declaração.

Franca 17 de Janeiro de 2019.

Jci/l fX
WALTER EDUARDO SONNTAG
RG: 9080540901 CPF n." 000.149.950-50
REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADOR
SRT NASCIMENTOMAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP



SRT
NOME: SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP

CNPJ: 30.430.510/0001-60 - INSCRIÇÃO ESTADUAL:
310.698.740.117

RUA: BOLÍVIA - N' 1380,SALA 1-A, JARDIM CONSOLAÇÃO
FRANCA/SP- CEP:14.400-070

MODELO N" 09

DECLARAÇÃO

REF.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°10/20I8- PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO
AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DESAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N." 10/2018-PMB, instaurado
pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos Conta
Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo;

RESPONSÁVEL LEGAL PARA A ASSINATURA DO CONTRATO:
NOME: RAQUEL MENDES FACIOLI
Rua Bolívia N° 1380 Bairro: Jd Consolação Cidade: FRANCA; UF: SP CPF/MF:
380.412.718-55 - Cargo/Função: REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADORA RG n®:
47.119.376-8, Expedido por: SSP/SP
Naturalidade: Franca; Nacionalidade: Brasileiro
NACIONALIDADE:BRASILEiRA CARGO: AUX ADMINISTRATIVA

ESTADO C1VIL:S0LTEIRA TELEFONE: (16)3432-6099

DADOS BANCÁRIOS: BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 11041: Agência: 4237 Conta

Corrente: 668-2

LUi Íj-
Franca 17 de Janeiro de 2019.

WALTER EDUARDO SONNTAG

RG: 9080540901 CPF n." 000.149.950-50

REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADOR

SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP
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MKCCR COMERCIO E REPRESENTÇÕES LTDA - EPP
CNPJ N.o 27.228.531/0001-92 .

NIRE N.o 41208538678
la ALTERAÇÃO E CONSOUDACÃO DE CONTRATO

Foth91 de 6

Os abaixo identificados e quaiificados:

MARCELO CORDEIRO, brasileiro, casado em regime de comunhão pardal de
bens, nascido em 05.08.1982 empresário, Inscrito no CPF sob n.o 033.274.099-43, portador
da Carteira de Identídade RG n.° 8.110.556.1 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua
Delhi, n.o 864, bairro: Parque Agari, CEP: 83.215-230, em Paranaguá - Pr.

SAULO CORDEIRO, brasileiro, solteiro, nascido em 10.08.1977, empresário,
inscrito no CPF sob n.° 023.668.749-28, portador da Carteira Nacional de Habilitação rfi
02147364548 DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua Vitória Régia, 195, quadra 08,
bairro: Conjunto Nilson Neves, CEP: 83.215-540 Paranaguá - PR.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob onome^
empresarial de MKCCR COMÉRao E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP, com sede na
Rua Delhi, no 864, bairro: Parque Agari, CEP: 83.215-230 Paranaguá - PR, devidamente
registrada na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41208538678 em 06/03/2017, inscrita
no CNPJ sob n.o 27.228.531/0001-92 RESOLVEM, por este instrumento particular de
alteração contratual, modiRcar seu contrato social de acordo com as cláusulas seguintes;

Cláusula 13; DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL; Asociedade que tem por
objeto a exploração no ramo de: Comércio varejista e atacadista de equipamentos e
materiais de informática; comércio varejista de roupas e uniformes profissionais, produtos
de limpeza e higiene doméstica, perfumaria, de toucador e higiene pessoal; comércio
varejista de artigos e acessórios de papelaria e acessórios; comércio varejista de produtos
alimentícios em geral; comércio varejista de veículos automotores novos e usados, peças e
acessórios para veículos novos; prestação de serviço especializado em processamento de
multas; montagem ou instalação de iluminação e sinalização em via públicas, rodovias,
portos, e aeroportos; instalação e execução de serviços de monitoramento de sistemas de
segurança e câmeras em vias municipais e afins; desenvolvimento, manutenção e locação
de softwares, hardwares, insumos, radares fixos e estáticos; representação comercial de
materiais e equipamentos para serviço de trânsito e transporte rodoviário; instalação,
manutenção e comércio de sistemas de refrigeração em veículos automotores; cursos para
treinamentos de guardas civis municipais, agentes de transito, agentes de transporte
público e guardas patrimoniais, passa a partir desta data a ter o seguinte objeto:
Comércio varejista e atacadista de equipamentos e materiais de informática; comércio
varejista de roupas e uniformes profissionais; artigos para habitação de vidro, cristal,
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu, panelas, louças, garrafas
térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras e cabides etc; comércio varejista de

CKRTZrZCO o RSOZSrao BM 1?/1<I/20X7 1Si07 60S H* 301773<1854. \ V
PSOTOCOMs 177361SS4 OB OB/10/2017. CÔDIOO DB VBRZPZCBÇXO! X.
11704033728. HZRB: 41308538678. [ \\ \^
WCCB COHÍflCIO BRBPRSSBNTAÇÕBS I,TDA EPP /'vA K\ \

JUNTACOV.IBCIAL ^ \ /\\ 1
OO PARANA Llbertad Bogu» \\J
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artigos e ac^sórios de papelaria e acessórios; comércio varejista de veículos automotores
novos e usados, peças e acessórios para veículos novos; prestação de serviço especializado
etri processamento de multas; montagem ou instalação de iluminação e sinalização em via
públicas, rodovias, portos, e aeroportos; instelaçâo e execução de serviços de
monitoramento de sistemas de segurança e câmeras em vias munidpais e afins;
desenvolvimento, manutenção e locação de softwares, hardwares, insumos, radares fixos e
estáticos; representação comercial de materiais e equipamentos para serviço de trânsito e
transporte rodoviário; instalação, manutenção e comércio de sistemas de refrigeração em
veículos automotores; cursos para treinamentos de guardas civis municipais, agentes de
transito, agentes de transporte público e guardas patrimoniais. /

Cláusula 2®: Em razão das modificações contratuais dos atos constitutivos da
sociedade, ocorridas pelos termos das alterações contratuais, os sócios, por unanimidade,
RESOLVEM proceder a CONSOLIDAÇÃO de seu contrato social e posteriores alterações,
mediante as cláusulas e condições já ajustadas como expressadas nos instrumentos
anteriores arquivados, passado o Contrato Social a vigorar com a seguinte redação:

CONTRATO SOaAL CONSOLIDADO DA:

MKCCR COMÉRCIO EREPRESENTÇÕES LTDA - EPP
CNPJ N.o o 27.228.531/0001-92

NIRE N.o 41208538678

MARCELO CORDEIRO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de
bens, nascido em 05.08.1982 empresário, inscrito no CPF sob n.o 033.274.099-43, portador
da Carteira de Identidade RG n.o 8.110.556.1 SESP/PR, residente e domiciliado na Rua
Delhl, n.o 864, bairro: Parque Agari, CEP; 83.215-230, em Paranaguá - Pr.

SAULO CORDEIRO, brasileiro, solteiro, nascido em 10.08.1977, empresário,
inscrito no CPF sob n.o 023.668.749-28, portador da Carteira Nacional de Habilitação n°
02147364548 DETRAN/PR, residente e domiciliado na Rua Vitória Régia, n® 195, quadra 08,
bairro: Conjunto Nilson Neves, CEP: 83.215-540 Paranaguá - PR.

»

Únicos socios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome
empresarial de MKCCR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP, com sede na Rua
Delhi, n® 864, bairro: Parque Agari, CEP: 83.215-230 Paranaguá - PR, devidamente
registrada na Junta Comerciai do Estado do Paraná sob o NIRE n.° 41208538678, em
06.03.2017, inscrita no CNPJ sob n.o 27.228.531/0001-92.
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MKCCR COMERCIO E REPRESENTÇOES LTDA - EPP
CNP3 N.o 27.228.531/0001-92 /

NIRE N.o 41208538678 /
la ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO

Cláusula 1"- NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO; Asociedade gira sob
o nome empresarial MKCCR COMÉRCIO EREPRESENTAÇÕES LTDA - EPP e têm sede
e domicílio na Rua Delhl, 864, bairro: Parque Agarí, CEP: 83.215-230 Paranaguá - PR.

Cláusula 2'- FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual /
assinada por todos os sócios. ^

Cláusula 3'- OBJETO SOCIAL: Asociedade tem por objeto aexploração do ramo ^
de: Comércio varejista e atacadista de equipamentos e materiais de informática; comércio
varejista de roupas e uniformes profissionais; artigos para habitação de vidro, cristal,
porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu, panelas, louças, garrafas
térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras e cabides etc; comércio varejista de
artigos e acessórios de papelaria e acessórios; comércio varejista de veículos automotores
novos e usados, peças e acessórios para veículos novos; prestação de serviço espedallzado
em processamento de muitas; montagem ou instalação de iluminação e sinalização em via
públicas, rodovias, portos, e aeroportos; instalação e execução de serviços de
monitoramento de sistemas de segurança e câmeras em vias municipais e afins;
desenvolvimento, manutenção e locação de softwares, hardwares, insumos, radares fixos e
estáticos; representação comercial de materiais e equipamentos para serviço de trânsito e
transporte rodoviário; instalação, manutenção e comércio de sistemas de refrigeração em
veículos automotores; cursos para treinamentos de guardas civis municipais, agentes de
transito, agentes de transporte público e guardas patrimoniais.

Cláusula 4»: INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: ASociedade iniciou suas atividades em 06/03/2017, e seu prazo de duração
é indeterminado.

Cláusula 5°- CAPITAL SOCIAL: Ocapital social é de R$ 40.000,00 (quarenta mil
reais), dividido em 40.000 (quarenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
subscritas e integralizadas neste ato, em moeda corrente do País e distribuídas entre os
sócios da seguinte forma:

soaos

MARCELO CORDEIRO

SAULO CORDEIRO
TOTAL

JU^rucoM{lH:lAL
DO PARANA

N.P QUOTAS

39.600

40Q

40.000

CAPITAL (R$) PORC «A

R$ 39.600,00 99 «A

R$ 400,00 1 Va
R$ 40.000,00 100 o/o

CSníFICO o RBOleTXO U 17/10/2017 10:07 SOB B' 201773glBS4.
PBOTOCOU): 1772«18S4 SB OS/10/2017. CÕBIOO DB VBRIFICAÇXoA
11704031720. HIBB; 41200530670. \
HRCCR COMÉRCIO B RBPRESSHTAÇQBS LTItll BPF . \
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CNPJ N.o 27.228.531/0001-92 /
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Cláusula 6'- RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solldarlamente pela
integralização do capital social, nos termos do artigo 1.052 da Lei 10.406/2002.

Cláusula 7'- ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe ao sócio: MARCELO CORDEIRO,
com poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade representá-la
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais
atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizados o uso do nome empresarial individualmente. ^ -

§ 10 - Faculte-se ao administrador, constituir procuradores em nome da sociedade, í
devendo ser especificado no instrumento de mandato os atos e operações que poderão
praticar.

§ 2® - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao Interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

Cláusula 8 - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O administrador declara sob
as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime telimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, conb-a o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC/2002)

Cláusula 9'- RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

Cláusula 10^: EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social,
em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do Inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

>UN7A COMERCIAL
DOPARANA

CERTIFICO O KBOISTRO EH U/IO/IOl? 1E:0T SOB a01772Sie54
PROTOCOLO! 177361854 OB Ofi/lD/3017. CâDIOO D8 VBRIPlCRÇXOi
11704033728. HIRBi 41208538678.
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Cláusula 11^: CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o expresso consentimento de sócios que representem, no mínimo, % (três quartos) do
capital social. Se as quotas forem postas à venda, fica assegurado a outro sócio, em
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição, formalizando,
se realizada a cessão deias, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas
quotas deverá notificar por escrito a outro sócio, discriminando a quantidade de quotas
postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que este exerça ou renuncie
ao direito de preferência, o que deverá fazer dentro de 60 (sessenta) dias, contados do
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio aiienante. Se todos os
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderio ser livremente transferidas.

a - 6Cláusula 12'- APRECIAÇÃO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao '
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.

Cláusula 13'- FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo ou
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou Inexistindo interesse destes ou do sócio
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula 14' - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Paranaguá-PR, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a

E por estarem assim justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento,
em uma via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e
sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.
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MKCCR COMÉRCIO EREPRESENTÇÕES LTDA - EPP
CNPJ N.o 27.228.531/0001-92 ^

NIRE N.o 41208538678 /
1» ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATam rf'

Paranaguá, 05 de_putubro-<íe4.017

,_::1MA1ÍCEL0 CORDEIRO

JiOOORbEIRO

CSITI71C0 O REOISTRO EH 17/10/201? 10:07 SOB H* 301772618S4. \
PROTOCOLO: 177a6185<t DB 06/10/2017. CÕDIOD DB VBRmCRÇXO: pv \
11704033729. KIRB: 412D8S3BS79. \V\
MXCCR cohBrczo b rbprbsshtaçSbs ltsa bpp \ \\

JUNTACOMROAL
DO RaSANA Libertad Bogua 1\H

' ' sscestXma-obrm, \\J
CORITIBA, 17/10/2017

www.empresaiaoll.pr.sov.br

X validade dasCe docmBanCo. sa iapressoi files sujeito & eotqirovaçao de sua autentleidede Cos sespeetiTos pe:
Infoimaado seus eespeetivoe eódlgos de verifleaçio



CAPTÓRIO 2" TABÊLIONATO D€ PARANAGUA / PRgy rn^À /«iCBinj-nior-T»»"*».

BTffKjnJKTii*BWb.í*<IRr«FnK5®W*^***^ --^
ft«co<«H(> por VirdiAía/AulpnMiad* »9 >
8AULO CORUeiRO • littRCeLO COROSmO. •0«74' ]

J99nr^Qpu {I^Pr•nÉ^(íS^P^ Md* euhíiío de 2017. /
y"^ ^4ilãMÕf RO Roíle OowiM J«»ilor -E«r»wnte. /rT

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA

•* ^4» \-p.

CBRTIFICO O RBOISTBO EM 17/10/2017 1S:07 SOB »• 201772S18S4.
PBOIOCOLOt 1173«1854 DE 06/10/2017. CÓDIGO DE VSRIFICAÇXOl
11704033728. HIEE: 41206538678.
HXCCR COXáECIO E RSPBBSEKTAÇÓBO LTOA BPP

LlberCad Bogus
SBCSBrJlKU>aBBAI,

crorriB*, i7/io/aoi7
www.«s1pce8afacil.pr.3av.br

A validade deste doeuaeato. se iapseaae. fica sujeita â eoq^rovaçlo de sua suteacleldade aos eespeaclvos poil
lafaxBsodo seus cespeetivos códigos de verifieaçio



m^.

8tóÍMblE8eestóMtó

: SECRETARIA DA MICRO E REQtlENA EMPRESA
DEPÀRTAMÊNTO DE RECiSTRO EMPRESARIAL EÍÍÍJTEGRACÃÜ •

1, ^ ^ JUNTA COMERCIAL,DOíPARANÁ, w®: ^

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: OO^i-fiSlí
eu. .s informa,.es abal.o — .os —tos at.u,va.os nesta Junta Co—

na data da sua expedição- • / Oã-"""'*'''̂

'Sóf/oSlc, BBBPRESB.TAÇOHS LTB»-BPP
Número de Identificação do Registro de , Constitutivo tieAtividadeE™p™=-N.RE,S.a.) P,,í2S.a„0001-92 ..,93,20.7
412 0953867•» ^ L. ~"

=BSgSsSssisr

panelas, louças, garrafas térmicas. .,a,g,i;ta ^e veículos automotores novos eusados, '"i®!®
eacessórios de papelaria e " ««Sa^lidoím de muIUs; montagem ou Instalação de
para veículos novos; prestaçãod®.Instalaçãoeexecução de serviços de
iluminação esinalização em via vias municipais eafins; desenvoivlmento. ®
monitoramento de sistemas de ® gestàtic<ii repfesonuçao comercial de mater as e
locação de softwares, tiardwares. Salário: Instalação, manutenção ecomércio de sistór"» Jf
1ssiTrvScxrj—I"- *:•::•"!

^,.^.«3 p™»P.-"9»oCapital: R$ 40.000,00 Empresa de Pequeno Porte
(OUWÍENTA MIL REAIS) (Lei n'123/2008)

Indeterminado

., . ... ~ anooooo Empresa de pequeno porteCapital Integralizado: RS éO-ooP.""
(QUWíENTA MIL REAIS) I

msBpaay^
Nmnnif;PFõpeKP-i • _ ,nT r, xxxxxxx»

SAULOCORDEIRO -v" " yvy*****)
023.6M.74$-2S 39,800.00 SOCIO Administrador XXXXXXXW

MARCELO CORDEIRO .
033.274.090-43 ^ ——.7^ j SituaçãO

Último Arquivamento ,r.,T79fi4HB4 REGISTRO ATIVO
Oata: 17/10/2017 Número: 20177261864

-»i« StatusAto: ALTERAÇAO yjrxXXXXXXXXXXXXXXXEvemots,:ALTERACAaDEDAOOSlEXC^N^.^«Pl^S '̂̂ >_____JÍ^^

Mlcroempresa ou

Empresa doPequeno Porte
(Lei n'123/2008)

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração

Indeterminado

400,00 SOÇIO

39,600,00 .SOCIO

Número: ;2O177261064

Administrador XXXXX

Situação

REGISTRO ATIVO

PARAf4AGUA -PR, 11. de dezembro de2018

...Sfeíí,';

18/73^4-4

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETARIO GERAL ^

.tiÊ/.p ííc

i h m
./•

1 oa.
kx SEÍ-O ::l,f FüNARPcM M, ^
1 ^ •/) l r*T^4—«""O®**, ^ve^S2I C7ri^—
T^dnuÉo dl Hots

FPIS1E49(MB^LANUNES DA SILVA
Escrevenle

JUNTA COMERCIAL DO PARANA li
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO: 010/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 204/2018- PMB

DECLARAÇÃO ART 7® CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Em atendimento ao disposto no ait. T, inciso XXXlll da Constituição Federal,
declaramos que a empresa. MKCCR COMÉRCIO EREPRESENTAÇÕES LTDA EPP,
inscrita no CNPJ sob o n. 27.228.531/0001-92, Inscrição Estadual sob o n° 90744310-86
com sede na Rua Delhi n® 864, Parque Agari, Paranaguá - PR por seu representante legal

o senhor Marcelo Cordeiro inscrito noCPF sob oN" 033.274.099-43 e RG; 8.110.556-1,

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a
partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser verdade assino apresente

Paranaguá 09, de Janeiro de 2019.

MajíéhfCordeiro
TÍepresentante Legal
CPF:^Q33gAQgM=

(41)3425-9443

f27.228.531/0001-92l
MKCCR Comercio e Repre

sentações LTDA -EPP
Rua Delhi. 864 Parque/^gan

I CEP 8321 &-230-Pararaguá-Paran^

MKCCR COMERCiOE RERRESESTACOES l."ÜA FPP

CNPJ 27.228.531/000192 | Insc. Estadual 907443195'3
Rim Oeit?i . BGt Partjitc Agnr Pa'i!níjgija RawA
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PREFEITURA MUNICIPAL ÜE BANDEIRANTES - PR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO: 010/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 204/2018 - PMB

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Objeto; AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA
TRANSPORTE DEPASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULOTIPO AUTOMÓVEL
SEDAN OKM, AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES COM

RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA
ATENÇÃO PRIMÁRIA ÀSAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

A MKCCR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP, inscrita no CNPJ
sob o n, 27.228.531/0001-92, inscrição Estadual sob on° 90744310-86 com sede na Rua
Delhi n° 864, Parque Agari, Paranaguá - PR por seu representante legai o senhor Marcelo

Cordeiro inscrito no CPF sob o N° 033.274.099-43 eRG: 8.110.556-1 vem pormeio desta
declarar, que a mesma recebeu toda a documentação relativa a Tomada de Preços
suprainencionada, relacionada no item 5.1, do Edital em apreço.

. Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração

Paranaguá 09, de Janeiro de 2019.

f^a^élo<^rdeiro
"^presentante Legal
CPF: 033.274^99^

127.228.531/0001-921
MKCCR Comercio e Repre

sentações LTDA -EPP

Rua Delhi. 864 Parque Agari
[ CEP 83215-230 -Paranaguá-Paraná f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO: 010/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 204/2018 - PMB

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DEFATOS SUPERVENIENTES E
IMPEDITIVOS DAHABILITAÇÃO

A MKCCR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP, inscrita no CNPJ
sob o n. 27.228.531/0001-92, Inscrição Estadual sob o n° 90744310-86 com sede na Rua
Delhi n® 864, Parque Agari, Paranaguá - PR por seu representante legal o senhor Marcelo

Cordeiro inscrito no CPF sob o N° 033.274.099-43 e RG: 8.110.556-1 declara,

expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada de Preços
em consideração e dos respectivos modelos, adendos e documentos, que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto a
qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e
demonstrem integral possibilidade de executar o objeto.

Declara, ainda, para todos os ííns de direito que não se encontra inadimplente ou
em processo de falência ou recuperação judicial, que não está impedida de participar de

licitações ou contratar com qualquer órgão da administração pública bem como declara a
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a

idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2ri, e artigo 97 da Lei 8.666,
de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

Por ser verdade, firmamos a presente declaração.

ParanaguáOâ.

^^SflíeRrCordeiro
Representante Lega),--

_CPE03Í274Ta99Í3
RG: 8.110.556-1

Lde2019.

^7.228.531/0001-9?
MKCCR Comercio e Repre

sentações LTDA • EPP

. Delhi, 864 ParqueAgari
LCEP83215-230-Paranaguá-Paraná |

^ J —'
MKCCR C0Mrf«..!0 r. FÍLfK£Sr.MAC:.if.Ã l'DA

(41) 3425-9443 CNPJ 27 228.531/000192 ]insc
Rd.i Dathi 8'Vl - Rsitnii"?

Estadual 9074431086
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO: 010/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 204/2018 - PMB

DECLARAÇÃO

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

A MKCCR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP, inscrita no CNPJ
sob o n. 27.228.531/0001-92, Inscrição Estadual sob o n° 90744310-86 com sede na Rua
Delhi n° 864,ParqueAgari,Paranaguá - PR porseu representante legal o senhorMarcelo
Cordeiro inscrito no CPF sob o N° 033.274.099-43 e RG; 8.110.556-1 DECLARA, para
fins do disposto no Edital de PREGÃO PRESENCIAL 033/2018, sob as sanções
administrativas cabíveise sobas penasda lei,ser empresade pequeno porte,estandoapto
a usufhiir do tratamento favorecido estabelecido no art, 42 ao art. 49 da Lei

Complementar n". 123/06, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do
artigo 3° da referida lei.

Por ser verdade assino apresente

Paranaguá 09, de Janeiro de 2019.

I^gláetócordeiro
Representante Legal

.ÇPF^03127^99:43

(41) 3425-9443

f27.228.53i/OOOI-9T
MKCCR Comercioe Repre

sentações LTDA - EPP

Rua Delhi, 864 ParqueAgaiíj c^p 83215-230 •Faranaguá-Paraná |

WKCCR C0W=Rf.<0 F FiFPRESFMAt.crrS Llü" FPP

CNPJ 27.228.531/000192 j Insc Estadual 9074431086
fiuu 8»jA Pn'q..i«!Ag:»r. PuííU-ayuíi Pauna



- 06/09/2018

MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

certidão negativa de Débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa
DA UNIÃO

Nome: MKCCR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 27.228.531/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identrfícado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendèndas em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfi5.g0v.br> ou <http://vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 16:03:21 do día 06/09/2018 <hora e data de Brasília>.
Váiida até 05/03/2019.*^
Código de controle da certidão: 1BE7.8BCD.0F8B.90O0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

a



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N" 019052839-60

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.228.531/0001-92
Nome: MKCCR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 16/03/2019 • Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

ngiu laal
Bratavlalnn>m«lPál!lca(1Ví1ia»Í



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ
C.N.P.J.: 76.017.458/0001 -15

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE CONTRIBUINTE

29688/2018

Contribuinte: 479451427 • MKCCR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 27.228.531/0001-92 Côd. Contribuinte: 479451427

Endereço: RUA Delhl, 664
Bain-o; PARQUE AGARI

Complemento:

Cidade: Paranaguá • PR

Ressalvando o direito da Fazenda Pti^illca Munidpal Inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados,
certricamos que, verificando os registros da Secretaria Municipal de Fazenda, constatamos nâo existir pendências em nome do requerente,
nesta data.

Esta CerOdSoengloba.somentependfinatasem nome do prúprio contribuinte e refere-se a débitos de natureza tiftiutáriaa não tributa, bem
OXT» ao déscurnprimentdde (Arissc&estaibuãrias ácessúrias.

Informações Artldininfe:

C^dão Válida ató 054)3/2019

Código de Verificação: WGT2112ai.OOO.XRCXKT-226112298

EiT4ar>Ie: Ponsl de Servio»

Paranaguá, 5 de novembro de 2016

RUA JULIADA COSTA, N» 322 - CENTRO HISTÓRICO - CEP:8323tW360 - FONES: (41) 3420-2745, 3420-2719 e 3420-2747
PARANAGUA-PARANÁ



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providende junto á
RFB a sua atualização cadastral.

A jnft>rmaçâo sobre o porte que consta neste comprovante é a dedarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NIMERO DE INSCRIÇÃO
27.228.53ira001-92

MATRe

NOUE EMPRESARIU

MKCCR COMERCIO E REPRESEMTACOES LTOA

TULO 00 ESTABEIEOK^KTOINCME DE FANTASIA)

HANDEL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES

COaSO E DESCRIÇÃO DA ATIVIQAOE ECONÚMCA PRINQPAI.
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CCOIGO E DESCRfÇAODAS ATMDADES ECONÚMCAS SEC
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de Informática
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico néo especificados anterlormertte
47.81-0-03 - Comércio varejista deartigos de papelaria y/
45.11-1-01 - Comércio a var^o de automóveis, camionetas a utilitários novos y/'
45.11-1-02-Comércio a vareio deautomóveis, camionetas e utilitários usados ^
45JO-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
63.11-9-00-Tratamentode dados, provedores de serviços deaplicaçéo o serviços de hospedagem na Internet
43.29-1-04- Montagem einstalaçte de sistemas e equipamentos de llumlnaçáoeslnallza^em vias públicas, portos e
aeroportos
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.04-0-00 • Consultoria «n tecrrologla da Informação
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
77.33-1-00-Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
46.14-1-00 • Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especitfIzado em produtos não especificados
anteriormente

45J20-0-07 • Serviços de Instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
8S.99-6-99 • Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓOISOE DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 -Sociedade Empresária Limitada

lOGRADOURO

ROELHI

CEP

83.215-230

BAJRRODISTRnO

PARQUE AGARI

MAILCOM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

AKmvOOES)

WJMERO

884
CCMPLEASNTO

MIMCIPKI

PARANAGUA

TEIEFCME

(15)970041076

i
DATA OASITUAÇAOCADASTRAI.
06/03/2017



• 14/0M018 SINTEGRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro

SINTEGRA

Consuita Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

Data/Hora Host

IDENTIFICAÇÃO
Cadastro atualizado até CELEPAR

a data da consuita 14/05/201(14/05/2018-19:37:53

ICNPJ: Il27.228.531/0001-92 Inscrição
Estadual;

190744310-86

1Nome Empresarial: MKCCR COMERCIO EREPRESENTAÇÕES LTDA - EPP

ENDEREÇO

jLogradouro: RUA DELHI
Número: ,864 | Complen
Bairro: !PARQUE AGAR]
Município: PARANAGUA

CEP: i|83.215-23Q j|Teiefone:
' E-mall: |MARCELOCOROEIRO,VDIR@GMAIL.COM

Complemento:

ITelefone:

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

1(15)99700-0076

4751201 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
AUvIdade Econômica Principal: DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE

INFORMÁTICA

[4511101 - COMERCIO AVAREJO DE AUTOMÓVEIS,
CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

4511102- COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS,
CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS

4530703 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E
ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS

AUTOMOTORES

4651601 - COMERCIO ATACADISTA DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

Atlvidade(s) Econõmica(s) 4759899 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS
Secundáría(s): ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4761003 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE

PAPELARIA
4781400 - COMERCIO VAREJISTA DE /\RTIGOS DO
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
6201501 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS

DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA
8020001 - ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE

SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICOS

Início das Atividades:

Situação Atual:

Situação Cadastral:

jsPED (EFD. NF-e, CT-e):

1103/2017

[HABILITADO • DESDE 09/2017
[ATIVO-DESDE 09/2017

Maiores informações dique aqui

OBSSRVAçAo:Os úsúos sctma séo baseados cm informaçõesfornecidas pelo próprioconinbulntecadastrado. NSovaiem
coiTM cartldâo de sua efetiva sxigiènda da falo a da díieilo, nSo sâo oponfv^s i Fazenda a nem exduam a responaabllltfade

tributária derivada de cperaçfi^ com ele ajustadas.

http://www.sinlegra.gov.br/



- 09/01/2019 ReceilaPR - Çatísstro ds inscrições Estaduais (Paraná)

Cadastro de inscrições Estaduais Oata/Hora Host CELEPAR

09/01/2Q19-10 31 16

Inscrição Estadual

Nome Empresarial

Endereço

Telefone

E-mall

Atividade Econômica

Principal

Atividade(s)
Económica(s)
Secundária(s)

Características do
Estabelecimento

Formas de Atuação

inicio das Atividades

Código SRP Atual:

Situação Cadastral
Atual:

Regime Pagamento
Atual;

SPED (EFD, NF-e, CT-
e, NFC-e):

Informações do Contribuinte

90744310-66 Inscrição CNPJ 27.228.531/0001-92

Mkccr Comercio e Representações Ltda - Epp

Rua Delhi, 864. Parque Agarí
83215-230 - Paranagua - PR

(15)99700-0076

MARCELOCORDEIRO.VDIR@GMA]L.COM

4751-2/01 - Comercio Varejista Especializado de Equipamentos e
Suprimentos de Informática

4511-1/01 - Comercio a Varejo de Automóveis, Camionetas e Utilitários
Novos

4511-1/02 - Comercio a Varejo de Automóveis, Camionetas e Utilitários
Usados

4530-7/03 - Comercio a Varejo de Pecas e Acessórios Novos para Veículos
Automolores

4651-6/01 - Comercio Atacadista de Equipamentos de Informática

4759-8/99 - Comercio Varejista de Outros Artigos de Uso Domesüco não
Especificados Anteriormente

4761-0/03 - Comerão Varejista de Artigos de Papelaria
4781-4/00 - Comercio Varejista de Artigos do Vestuário e Acessórios

6201-5/01 - Desenvolvimento de Programas de Computador Sob
Encomenda

6020-0/01 - Atividades de Monitoramento de Sistemas de Segurança
Eletrônicos

Unidade Produtiva com Atividade no Local

Porta a Porta(Posto Móvel, Ambulante, Carro Pipa)

03/2017

1.1011.112-Desde 09/2017

Ativo - Desde 09/2017

1011.112 - Regime Normal / Normal - Dia 12 doMes+l - Desde 09/2017

Maioras informações clique aqui

hl(ps://wv«w.arintemei.pr.gov.br/ca(ticms/_c_e3dlcms2.asp7eUser=&eCad=&eCNPj327.228.531/0001-92&eSEQ-1&eNumlmagesS33BaP&ePag... 1/1



' 23/10Q017 https:/Aivww.eiRpre$af3Cil.pr-gov.br/slafBcil/pn)cesso/lmpt1ine-modelo/lipo_alvara/1/cod_s!vara/2730122/co_protoco)ci/PRP17195&534S/

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PARANAGUÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA

FAZENDA E ORÇAMENTO

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO DEFINITIVO
Número- (i7Sr<5

Empresa

Nome Fantasia: HANDEL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES

RaiSo Social: MKCCR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - EPP

CNPJ: 27.228.531/0001-92

InKríçãD Municipal: 67835

Atividade Principal: 4751-2/01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

Attvldede(s) Seciindárja(s): 8020-0/0i - Atividades de monitoraniento dc sistemas de segurança eletrônico, 4520-0/07 -
Serviços de instalação, manutenção c reparação de acessórios para veículos automotores, 4729-6/99 - Comércio
varejista de produtos alimeniicios cm geral ou especializado em produtos alimenticios não especificados anierionncnte,
4651-6/01 - Comércio atacadista dc equipamentos de informática, 4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis,
camionetas c utilitários usados, 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário c acessórios, 4511-1/01 -
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos, 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de
computador sob encomenda, 4618-4/99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em
produtos não especificados anteriormente, 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria, 7733-1/00 - Aluguel
de máquinas c equipamentos paraescritório,4614-1/00 - Representantes comerciais c agentesdo comércio de
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves. 4789-0/05 - Comércio varejista dc produtos saneantcs
domissanitáríos, 6311-9/00 - Tratamento dc dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na
intemct,4329-1/04- Montagem e instalação de sistemase equipamentos dc iluminação e sinalização em vias públicas,
portos c aeroportos, 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos dc perfumaria c de higiene pessoal, 4530-
7/03 - Comércio a varejo de peças c acessórios novos para veículos automotores, 8599-6/99 - Outras atividades de
ensino não especificadas anteriormente, 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico
não especificados anterionnente, 6204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informação

Munidpto: Paranaguá Endereço: RUA DELHl, 864, PARQUE AGARÍ

CEP:83215230

Uiealedaia: Parana^à, quarta, 18 dc outubro dc 2017

Vencimento:

Emitidopor: Susi Giane dos Santos

MAURÍCIO DOS PRAZERES COUTINHO
Secretaria Municipal da Fazenda e Orçamento

Observação

tittps-//www.enipn]8afacll.pr.90v.br/sigfadl/procs5SO/imprtm&-mo<lelo/Gpo_alvara/1/bod_alvaraf273Q122/ca_protocolo/PRP1719£BS34S/



23/10/2017 h(tps7Avww.empres3racil.pr.gov.br/sigfad1/processo/lmpn'me-modelo/Kpo_alvara/1/co(l_alvara/2730122/co_proIocolo/PRP17195S534S/

Conforme SEMMA. Processo n" 7981/2017, Atividades permitidas dc acordo com a Lei Complementar
62/2007. Atividades classificadas como sendo de baixo risco ambiental.

Emitida aConsulta Prévia Comercial N° 180/2017. f ^

NÀO VEMOS ÓBICES para acontinuidade dos trâmites. Lembramos que ocmprccndimcn^.^cjasag^3^^
Licenciamento Ambiental, e que, junto ao inunicipio deve serprotocolizado o pedido deemissào3a Consulta
Ambiental Previa c conseqüente Anuência Ambiental Municipal.

Cabe-nos observar, no entanto que o fflnpreendedor deverá obedecer o que consta no parágrafo único do An.
2° da Lei 3021/2009:... "Apena.s os rcsiduos sólidos DOMICILIARES serão coletados pelo Município, sendo
que os resíduosprovenientes de atividades industriais, comerciais e dc prestação de scrNÍços, dentre outros, é
de rcspon-sabilidadc do gerador dar a desiinaçâo final adequada." Também será dc responsabilidade do gerador
a separação dos resíduos sólidos, nos temios do Ari. l da Lei 302I;2009; - Art. 1® Fica instituída a
obrigatoriedade da separação dos residuo.s sólidos domiciliares na sua origem, no Municipio dc Paranaguá,
Estado do Paraná, cm três espécies: I - Resíduos Recicláveis, II • Resíduos Orgânicas c 111 - Rejeitos.

Código de Auienlicidaüc: 17\VPMNQ5AT

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SUSI GlANE DO.S SANTOS"

Esse documento deverá permanecer exposto cm local visível no esUibcIccímcnto empresarial

https-//Mww.emptesafad1.pr.gov.br/s>gfacit/proce8so/imprims-modelo/tipo_aK/3ra/1/cod_8lvarB/2730122/co_protocolo/PRP171958S34S/



http5://consull3-crf.caixa.gov.br/EmpreBa/Crf/CrffFseCFSImprítnIrPape).asp

CAÊXA
CAIXA FCONCMiCA rçnCRAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 27228531/0001-92
Razão Social: mkccr coMERao e representações ltda epp
Endereço: RUA delhi / parque agari / paranagua / pr / 83215-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 03/01/2019 a 01/02/2019

Certificação Número: 2019010305255817348965

Informação obtida em 09/01/2019, às 10:53:58.

A utilização deste Certifícado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hRps;//consuRa-crf.calxa.gov.br/Einpresa/CrT/Crf/FgeCFS[mprjinirPapel.a5p
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nme: MKCCR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

{MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 27.228.531/0001-92

Certidão n®: 157937178/2018

Expedição: 06/09/2018, às 16:13:34
Validade: 04/03/2019^^- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que mkccr COMERCIO E representações itda
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

27.228.531/0001-92, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Püblic^ do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE DO SUL

Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento
Setor de Compras e Licitações

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Empresa MKCCR COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO LTDA EPP, Estabelecida na Rua Delhi, n° 864, Parque Agari na
cidade de Paranaguá/PR, Inscrita no CNPJ sob o n" 27.228.531/0001-92, forneceu a
Prefeitura Municipal de Campina Grande do Sul/PR, situada na Praça Bento Munhoz
da Rocha . n" 30 Centro na Cidade de Campina Grande do Sul/PR. Inscrita no CNPJ
sob o n" 76.105.600/0001-86, o veículo RENAULT DUSTER DYNAMIQUE 1.6 ANO

2017 0 MODELO 2018,.

Atestamos ainda que tal fornecimento foi executado satisfatoriamente, não
existindo em nossos registros até a presente data fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com-suas..obrigações assumidas.

"

Atenciosamente

-•

CARLOS BERLEZlO^ial Adminisiraiivo
Matrícula n" 325955

s|lc
ugsin?c5i|

e dou fdqu»a \
^nlefoiGcópia confere íffljo documenlo original'

JAN. Í019
D Artirl Cuilu JuTiiiir

Nta-ilo OiialtnoQ.Cut»
II*!!"'gryj15 id Jxani.mií t t>m.

Monfcaçto dtC4egÍ'r«Mig..iyo U

Campina Grande do Sul, 02 de março de 2018,

•'ví''

Rafael Carlos Berfeze
Setor de Compras e Licitações

rARHi.lONATO EOhICIO DE W0TES70 Dt. TÍTULOS
R- Ver. WalfrKJo Ribeiro de Souza.181-Cainplna SranJe doSul-PR

Selo: A097v.9SU2z.N2AP9-41uzS.r2ro3
Consulte essssete em WtB:/Jfunaroen.eofr br

Reconheço oor semelhança a firma de RAFAKL CARLOS
acai C7C Dou fé. Canpina Grande do Sul. 02 de rm-gg ^20^
6mTest°^ daVerdade '/v

!r\Caliane Deola li\ -\.
feerevente \\ \ V,. /

Praça BentoMunhoz da Rocha, 30 - Centro- Tei/Fax: (41) 3676-8000 - CEP: 83430-000
www.pmces.or.eov.br- Campina Grande do Sul - Paraná



OFICIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL E ANEXOS

COMARCA DE PARANAGUÁ-ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR JUDICIAL E ANEXOS

RUA GABRIEL DE LARA N°771 - CENTRO (41) 3422-2367
PARANAGUAflSR - 63203-250

TITULAR

EZIO GONÇALVES

JURAMENTADOS

JULIANA REGO GONÇALVES CATARINO

JOUBERT REGO GONÇALVES

SÉRGIO RICARDO FREITAS DA SILVA

ADRIANO JOAQUIM NIWA BRAGA

SILMARA ANDREIA PINHEIRO

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob
minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em anda
mento como requerente:

MKCCR COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

CNPJ 27.228.531/0001-92, no período compreendido entre a presente data e os últi
mos 20 anos que a antecedem.

PARANAGUA/PR, 11 de Dezembro de 2018, 14:23:21

SILMARA ANDREIA PINHEIRO

distribuidor, contador
PARTIDOR, depositário PUBLICO E'

. AVALIADOR JUDICIALComarca de Paranaguá •PR,

Ezio Gonçalves
TITULAR

V-*

Oj v'-
, ' SELO /
'FUNARPS/í/

FPI21251

rPRTIPICO • dou ^4* *i

1 1 m. 2(118
_ nAndi<:<ial: J»*!*

^AüELA NUNES DA SILVA
Escrevente

Página 0001/0001
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO: 010/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 204/2018 - PMB

DADOS BANCÁRIOS

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N." 10/2018-PMB,

instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos Conta
Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

EMPRESA

CNPJ

FONE

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BANCO

AGÊNCIA

CONTA CORRENTE

ANO DE ABERTURA

ENDEREÇO DAAGÊNCIA / CIDADE

REPRESENTANTE LEGAL

CPF; 033-274.099-43

CARGO

ENDEREÇO

BAIRRO

CIDADE

CEP

Parai^guáTJ^, deJaneiro <

Ma^éroLordeiro .

RepresentanJ&id^
-CíiFr03fÍ2^.O99-43
RG: 8.110.556-1

MKCCR COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - EPP

27.228.53]/0001-92

(41)3425-9443

ComerciaI.handel@gmail.com
Itaú (341)

3786

56808-3

2017
Rua Farinha Sobrinho n° 300 Parana^á - PR

MARCELO CORDEIRO

RG: 8.110.556-1 SESP-PR

SOCIO / REPRESENTANTE LEGAL

RUA DELHI 864

PARQUE AGRARI

PARANAGUA-PR

83.215-230

^27.228.531/0001-921
MKCCR Comercio e Repre

sentações LTDA • EPP

Rua Delhí. 864 Parque Agari
( CEP 83215-230•Pararaguá -Paraná {

V/
MKÜCH CiiMEKClO £ níirRilSLMACOE.'.'

(41)3425-9443 CNPJ 27 228.531/000192 | tnsc Estadual 9074431086
Diic!íi 0fi4 P.iri;wAg:f P.nr.iti.-.g.jo • r-ní.v.;!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO: 010/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 204/2018 - PMB

DECLARAÇÃO

MKCCR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP, inscrita noCNPJ sob
o n. 27.228.531/0001-92, Inscrição Estadual sob o n° 90744310-86 com sede na Rua

Deíhi n" 864, Parque Agari, Paranaguá - PR por seu representante legal o senhor Marcelo
Cordeiro inscrito no CPF sob o N° 033.274.099-43 e RG: 8.110.556-1, Declara, para os

fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
Tomada de Preços EDITAL N.° lO/2018-PMB, instaurado pela Prefeitura Municipal de
Bandeirantes - PR que:

• Não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou recuperação
judicial;

• Não está impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou
notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração
pública estadual direta ou indireta

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Paranaguá 09, de Janeiro de 2019.

Jk4^el0<^eiro
"It^resentante
JCE£-Ü33t3?C09M3

RG: 8,110.556-1

^27.228.531/0001-921
MKCCR Comercio e Repre

sentações LTDA - EPP

Rua Delhi.864ParqueAg8ri
I CEP 83215Í30-Paranaguá -Paraná |

(41) 3425-9443 cnpj 27 228.531/0001921 insc
UKCCR CÜ^MfRCIOí: Rf;PWE5=NT.ÃC0ES LTD.*. HF»'

Estadual 9074431086

Run Dpiiu 8»i4 Ptwque Aq;>n P.i-'an35i<a Parnr.j
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grupo

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Tomada de Preços EDITAL N.° 10/2018-PMB, instaurado pela Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-PR:

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Samp Autoveiculos Lida
Sócio-Proprietário; Alex Batista Martins Schmidt
RG; 9.445.366-6

CPF; 046.939.769-11

Santo Antônio da Platina, 15 de Janeiro de 2019

CNPJ: 78.OS5.800/0001-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL513.011£
Rua Deputado Benedito Lúcio Mactiado, n°. 31 —Jardim Bela Vista

CEP 35430-000 —Santo Antônio da Platina - PR
Emall samDfiat@uol.com.br - Fone (43) 3534*4020



gmpo

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS ^
V.

Ref.: Edital de Tomada de Preços n°10/2018-PlVIB

Objeto: 01 (HUM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES COM
RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE APSUS
PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

O signatário do presente, o senhor Alex Batista Martins Schmidt, carteira de identidade
,^RG:9.445.366-6 e CPF: 046.939.769-11, na qualidade de responsável legal pela proponente Samp
Autoveiculos Ltda, CNPJ: 78.066.800/0001-00 na Rua Deputado Benedito Lúcio machado, 31 Jd.
Bela Vista-Santo Antônio da Platina - Paraná, declara que a mesma recebeu toda a documentação
relativa a Tomada de Preços supramencionada, relacionada no item 5.1, do Edital em apreço.

Samp Autoveiculos Ltda
Sõclo-Proprietãrlo: Alex Batista Martins Schmidt
RG: 9.445.366-6

CPF; 046.939.769-11

Santo Antônio da Platina, 15 de Janeiro de 2019.

CNPJ: 78,066.300/0001-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL 513.01131-45
Rua Deputado Benedito Lúcio Machado, n°. 31 - Jardim Bela Vista l

CEP 85430-000 - Santo Antônio da Platina - PR

Email s3mDfiat@uQl.com.br - Fone (43) 3534-4020
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DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

A Comissão de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços n° 10/2018-PMB.

O signatário do presente, em nome da proponente Samp Autoveicuios Ltda, Rua Deputado Benedito
Lúcio Machado, 31 Jd. Bela Vista - Santo Antônio da Platina-Paraná, declara, expressamente, que

^se sujeita às condições estabelecidas no edita! de Tomada de Preços em consideração e dos
respectivos modelos, adendos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que
venha a ser tomada pelo licitador quanto á qualificação apenas das proponentes que hajam atendido
ás condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar o objeto.
Declara, ainda, para todos os fins de direito que não se encontra inadimplente ou em processo de
falência ou recuperação judicial, que não está impedida de participar de licitações ou contratar com
qualquer órgão da administração pública bem como declara a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo
32, parágrafo 2^^ e artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Samp Autoveicuios Ltda
Sócio-Proprietário: Alex Batista Martins Schmidt
RG: 9.445.366-6
CPF; 046.939.769-11

Santo Antônio da Platina, 15 de Janeiro de 2019

CNPJ: 78.056.800/00,01-00 INSCRIÇÃO ESTADUAL 513.oYt81.
Rua Deputado Benedito Lúcio Machado, n". 3i - Jardim Bela Vista ^

CEP 86430-000 - Santo Antônio da Platina - PR
Emall samofianSuol,cofn.br -Fone (43) 3534-4020



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATí
DA UNIÃO

Nome: SAMP AUTOVEICULOS LTDA
CNPJ: 78.066.800/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
re_sponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) Junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos daadministração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a "d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 dejulho de 1991.

Aaceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

ínte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014,
26/09/2018 <hora e data de Brasilia>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Cí
Emitida às 09:30:46 do dfa 26/09/2018 <hora e data de
Válida até 25/03/2019.'
Código de controle da certidão: 5803.4857.D699.53FD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 019303962-18

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 78.066.800/0001-00
Mòme: SAMP AUTOVEICULOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/05/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Pègmi I <t»I
emtxh vii PtceitàPR fOSBI/SOIS U:U:49) poi MAHJA SOKEUtaAPSTADB SOUZA SCHUnZT



Prefeitura Municipal de

Santo Antônio da Platina - PR

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DÊ NEGATIVA N" 394/2019

CONTRIBUINTE

CPF / CNPJ..
VALIDA ATÉ..
REQUERENTE..

70066800000100-SAMP AUTOVEICULOS LTDA
78.066.800/0001-00
17/03/2019
SAMP AUTOVEICULOS LTDA

Certifico que constam Débitos, relativo a tributos Municipais com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei 5172, de 25/10/1966 - Código
Tributário Nacional(CTN), no CPF/CNPJ do Contribuinte acima mencionado junto a
Fazenda Municipal de santo Antônio da Platina - PR.

A presente Certidão destina-se exclusivamente para fins de:
Licitação

Esta Certidão engloba todos os cadastros do contribuinte constantes
com CPF/CNPJ acima mencionado, em especial o cadastro mobiliário e imobiliário,
bem como os Débitos inscritos em Divida Ativa.

A referida Certidão tem os mesmos efeitos da Certidão Negativa de
Débitos, conforme disposto nos ares. 205 s 206 do CTN.

A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a
ser apurados pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme prerrogativa legal
prevista nos Incisos de 1 a IX do Artigo 149 do CTN.

A Certidão Positiva com efeitos de Negativa fornecida não exclui o
direito de a Fazenda Municipal exigir, a qualquer tempo, os débitos que venham a
ser apurados, conforme Lei 28/90, de 13/12/1990 - Código Tributário Municipal.

Quando a Certidão for emitida com finalidade de alteração cadastral o
Contribuinte tem 20 dia para promover a atualização do cadastro, junto ao Setor de
Cadastro no Departamento de Tributação e Fiscalização, conforme art. 18 da Lei
28/90 de 18 de dezembro de 1990.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação 'de sua
autenticidade na Internet, no endereço:

http://www.santoantoniodaplatina.pr.gov.br

Santo Antônio da Platina, 16 de Janeiro de 2019 *

Código de autenticidade da certidão: 977449667977449

Certidão emitida gratuitamente.

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO

81610000058-6 42453948201-0 9031700Ó00O-9 00003943299-



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dadosde Idenliftcação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junt
RFB a sua atualização cadastrai.

A informação sobre o porteque consta neste comprovante é a declarada pelocontribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE mSCRlÇ;10

7B.066.800/0001-00
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

SAMP AUTOVEICULOS LTDA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO dataoeabertura
CADASTRAL 22/08/1979

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FAríTASIA)
SAMP FÍAT

PORTE

DEMAIS

CÕDIQO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ^
I 45.11-1.01 •Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utílilàrlos novos

CODIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
45.11.1.02. Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20.0.01 . Serviços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumátícos e cãmarasRle-ar
45.20-0-03 • Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de Instalação, manutenção e reparação de acessórios para veiculos automotores
47.32-5-00 - Comércio varejista de lubrificantes
66.19-3-02 • Correspondentes de Instltuiçóes tlnancoiras
66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente
74.90-1 -04 - Atividades de intermediação e agenclamento de serviços e negócios em geral, exceto Imobiliários

CíGOlGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária l-imitada

LOGRADOURO

R DEPUTADO BENEDITO LÚCIO MACHADO

CEP

86.430-000
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM BELA VISTA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

SAMPC0NTABILlDADE^UOl-C0M.BR

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVODE SITUAÇAOCADASTTML

SITUAÇAO ESPECIAL

NUMERO

31
COMPLEMENTO

município

SANTO ANTONIO DA PLATINA

TELEFONE

(43) 3534-4020

DATA DA SITUAÇAOCADASTRAE

03/11/2005

DATA DASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1,634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/11/2018 ás 14:52:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capitai Social



REUITAESTASUAL PARANÁ
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Comprovante de Inscrição Cadastral - CiCAD

inscrição no CAO/ICMS 1 Inscrição CNPJ 1 inicio das Atividades |

51301181-45 1 78.066.800/0001-00 1 09/1979

Empresa I Estabelecimento

Nome Empresarial SAUP AUTOVEICULOS LTOA

Titulo do Estabclocimanto SAMP FIAT

EndEfBpa do Estabetecimonlo RUA DEP BENEDITO LÚCIO MACHADO, 31 - JARDIM BELA VISTA • CEP 86430-
000

FONE: (43) 3534-4020

Município de Inslalsçáo SANTO ANTONIO DA PLATINA - PR, DESDE 09/1979
(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Situação Aluai ATIVO - REGIME NORMAL/ NORMAL - DIA 1200 MES+I, DESDE 06/2018

Natureza Jurídica 206-2- SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
AUvidade Econômica Principal do 4511-1/01 • COMERCIO AVAREJO DEAUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E

Estabeíscimento UTILITÁRIOS NOVOS

4611-1/02 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
UTILITÁRIOS USADOS

ABvidadeíS) Econ6mica(s> 4530-7/03 • COMERCIO AVAREJO DE PECAS EACESSÓRIOS NOVOS PARA
S8cundária{s)doEstBbelacimenlo VEÍCULOS AUTOMOTORES

4S30-7/05 • COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR

4732-6/00 - COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

Quadro Societário

Itrscriçao

089.646.329-87

881.897,769-87

046.939.769-11

Nome Completo I Nome Empresana!

CELSO DE SOUZA SCHMIDT

MARCELO DE PAULA SCHMIDT

ALEX BATISTA MARTINS SCHMIDT

Oualificaçao

SÕCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÕCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 15/02/2019.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados
Internet www.fazenda.pr.qov.br

lljL| Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

CAO/ICMS NO51301161-45

Emitido Eietronitamcnto via Internet
16/01/2019 15:01:53

«Dados iraminiiirios de forma segura
Tecnologia CELEPAR

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA'
ESTADO DO PARANÁ V.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
SETOR DÊ CADASTRO URBANO

ALVARÁ DEÜCENÇÃ"/
PROTOCOLO: 5129/2018

NOHE/RAZÃU tíOCIAL:SAMP AUTOVBICDLOS LTDA
ENDEREÇO:- R. DEP. BENEDITO LÚCIO MACHADO, H°31
JARDIM BELA VISTA SANTO ANTÔNIO DA PLATINA-PR - 86430-000

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:5404870 CPF/CNPJ:78.06S.800/0001-00

ATIVIDADE PRINCIPAL:
COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMiONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

DATA DE VALIDADE: 28 de Fevereiro de 201.9, condicionado a apresentação do Laudo de
visrona do Corpo de Sorobeiros e da Licença SaniLâria.
OBSEFVAÇAO/RBSTRIÇAO:

Obrigatória ã fixação deste Alvará de Licença em local visível e acessível à
fiscalização, bem como cumprir OB requisitos para funcionamento no exercício das
atividades dentro das normas de Segurança sanitária. Ambiental e de Prevenção
Contra Incêndio.

Horário de Funcionamento conforme Decreto 500/2013 de 04/12/2013.

Santo Antônio da Platina,06 de Março de 2018. '
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CJkÊKA
CAIXA ECONÔMICA FECERAl

inPRIMiB I VOlfAR

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 78O668OO/0001-00
Razão Social: samp AUToveic LTDA

Endereço: RUA dep ben lúcio machado nr 31 / vila sta efigenia / santo
ANTONIO OA PLATINA / PR / 86430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS,

Validade: 09/01/2019 a 07/02/2019 /

Certificação Número: 2019010902452166989775

Informação obtida em 16/01/2019, às 14:59:25.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Noiüe: SAMP AUTQVEICULOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS? CNPJ: 78.066.8D0/Ü0Ü1-ÜÜ

Certidão n°: 158914522/2018

Expedição: 24/09/2018,^às 13:19:45
Validade: 22/03/2019 /^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que SAMP AUTOVEICULOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), ln3crito.{a) no CNPJ sob o n"

78.0fi6.800/0001-00, HÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabal h1s tas .

Certidão emitldrt cora base r.o act. Õ42-A da Consolidação das Leis do

Trabaliio, acres/.rentado pela Lei n-' 12.440, de 7 de julho de 2:011, e

na Resolução Admini-strativa n" 1470/20í1 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade -dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso. de pesuoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciotia-se a verificação de sua

autent icidade no portal do Tribun.il Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) ..
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores T:,abaíhi.stas constam o.s dados

necessários à identificação das pesscas naturais e jurídicas
irid.dimplentoü perante a Juí5r.i.ça do Trab.-iiicj quanto as obrigações

estabelecidas om sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judi.. icnis trabalhistas, inclus.ive no doncernente aoS
rocci 1 h imen t os p rev idenciá r ios , a honorários, a custas, a

emolu.mentos uu u recolhimentos deter.minados em lei;, ou decorrentes

de execuç.âo de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévii^



FONE; 3534-2756 AGROPECUÁRIA MENINO DA PORTEIRA LIDA.
RUA: DEP. BENEDITO LUClO MACHADO, 101
JD. BELA VISTA 1-
CNPJ; 07.130.724/0001-07

SANTO ANTONIO DA PLATINA/ PR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para todos .os fins de direito que a empresa SAMP Autoveículos Ltda.;
Estabelecida na Deputado Benedito Lúcio Machado, tf 31, bairro Vila Santa Efigenia em Santo
Antonio da Platina/ PR, CEP 86.430-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ n° 78.065.800/0001-00 e inscrição estadual n° 513.01181-45 com vistas ao fornecimento
de veículo compatível ao referido pregão presencial ,-não havendo fatos supervenientes que
desabonem sua conduta técnica ecomercial dentro dos padrões de qualidade edesempenho e
que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto aqualidade dos
produtos fornecidos atéa presente data.

Por ser verdade firmamos a presente.

Santo Antonio da Platina,07 de Dezembro de 2018

Nome legível: VALMIR FURTADO DOS SANTOS l~y~y
Cargo: SÔCIO/PROPRIETÃRIO . 'Áf

R.G.: 5517134-3

CPF. 565.220.889-91
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANA

COMARCA DE SANTO ANTONlO DA PLATINA

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Rua 24 de Maio. 745 - Centro

SANTO ANTONlO DA PLATINA/PR - 86430000

TITULAR

PEDRO CLARO GtOVANNETTI

JURAMENTADOS

BEL, LORENA PAVAN GiOVANNETTI BUENO

BEL. DOUGLAS PAVAN GIOVANNETTI

Certidão Negativa

Certifico, a pedido VERBAL de parte interessada, que revendo os livros e
registros do único Cartório Distribuidor desta Comarca de Santo Antonío da Platina,
Estado do Paraná, nos últimos 10 anos, referente a ações de FALÊNCIA. CON
CORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL e EXTRAJUDICIAL, AUSÊNCIA e INSOL-
VÊNCIA CIVIL (baseado na Lei n°. 11.101/2005) sob minha guarda neste cartório, ve
rifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra

SAMP AUTOVEICULOS LTDA

CNPJ 78.066.800/0001-00, no periodo, compreendido, entre a presente data e os últi
mos 10 anos que a antecedem.

llllilllllllllllillllilinillllllillllillllllllllllllllllll
SANTÒaNTOMI^DA PLí^TINA/PR. 10 de Dezembro de 2018.

Aft IXMB» HWITCOTI
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BEL. LORENA PA^N GIOVANNETTI BUENO

-Vtí?;

iriir.

Página OU.01/OÜU2
cgnono.(l>stribuidorsap@gmail.com/lel/fax (4313534-810B

15:41:41



grupo

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Tomada de Preços EDITAL N.° 10/2018-PMB, instaurado pela Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-PR que possuímos Conta-Corrente/Poupança em instituição financeira conforme
descrição abaixo:

Banco: 001

'̂vgência n°: 0426-x
Nome da agência: Banco do Brasil S/A
Cidade da agência: Santo Antonio da Platlna-Pr
Endereço da agência: R. Mal.Deodoro da Fonseca. 775
Conta n°: 3.338-3

Titular: Samp Autovelculos Ltda
Data de abertura: 02/10/1979

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Samp Autovelculos Ltda
Sócio-Proprietário: Alex Batista Martins Schmidt
RG: 9.445.366-6
CPF: 046.939.769-11

Santo Antônio da Platina, 15 de Janeiro de 2019

CNPJ: 7a.066.800/0001-00 INSCRIÇÃO ESÍâOUAtfSIS.O1181-45
Rua Deputado Benedito Lúcio Machado, n". 31 - Jardim Bela Vista

CEP 86430-000 - Santo Antônio da Platina - PR
Email$amofiat®uol.com.far - Fone (43) 3534-4020
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SRT
NOME: SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP

CNPJ: 30.430.510/0001-60 - INSCRIÇÃO ESTADUAL:
310.698.740.117

RUA: BOLÍVIA - W® 1380,SAIAí 1-A, JARDIM CONSOLAÇÃO
FRANCA/SP - CEP: 14.400-070

TOMADA DE PREÇOS N" 10/2018- PN'íB
ENVELOPE N" 1 - HABÍLITAÇÀO PRELIMINAR

DATA: 17,'01/2018,

•• A ••
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FKPÚBLICA FEDERATIVA 00 BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS

PRIMEIRO REGISTRO CR/.L DE NASaMERTO EÓBITOS EPR^üSrcrMENTOS, .«TERDIÇÓES ETUTELAS DA COMARCA DE VOÃO
PESSOA

Av EDÍiàclo Pessoa, 1145 Bairro dos Estados SSOStMlO. João Pessoa PB ^Te).: (83) 3244-5404/Fax: (83) 3244-5484 X l\\y)
hup:/Aww.azevedübasios.nol.br /

E-maU:cartorio@azevedobasto8.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

DEOLABA p.,. »« ,»dP « ,P.. Pd»™™, .m »P.o «P.»«««.n, «P. C«P0 d. Ad-P-pd. ou d. -.nda
seqüência, foi auientítados de acordo wm asLegislações e normas vigentes .

DECLARO ainda que, para gararitir transparénda e üeSnBrrfo%'t^r^^^ noiorials e
da Paraíba, aCorregedoria Geral de Justiça editou oPfovimer^to CG^BN 003^014 cew c>iglial:ABC1234S-X1XT, edessa forma, cada

^ * •"« - ™'™'
do Estado da Paraíba, endereço htip://corregedoria.ípb.ius.br'sclo-<fi9HaV maquinas E
Aautenticação digital do documento faz prova de que. repnriu^dM nac^ au^lJntíc^, sendo da empresa SRT

Esta DECLARAÇAd fd emitida em 12/06/Z01B 15:53:50 (hora
s,o^;:zj;rB^s^rpi;r;
de e-mail autenilca@azevedobastos,not.br

f\Ai'larai''nAre Informe o Código üe Consulta destaDee/arafda.
Para Informações mais detalhadas deste ato. acesse osite |

Cõdigo deConsulta desta Declaração: 1005232

Aconsulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 12(06/2019 15:15:48 (hora local),

iupXtfvSSpap?!?" '«-«l "• "• "*
8.721G008, Lei Estadual n' 10.132^013 e Provimento C6J N*003C014.

O referido é verdade, dou fé.
CHAVE DlGfTAL

PmiiUncuietBwafe»
CuaCia

Ua-Bn Bimam K• ZZOM.
a»j«et^eap»itor-

ICP



21/05/2018
htlps://autdi9Í(al-azevedobasto8.not.br/home/CQniprovanle/88872105181£15601058S

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

PRIMBRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS EP^ATtVO°D^A"AMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA DE-^0^0
PESSOA

Av Epiláeio Pessoa. 1145 Baino dos Estados 56030-00, JoSo Pessoa PB /' \
Te!.; (63) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 /

http://wAW.a2evedobasio6.nol.bf
E-maü:cartonogazevedobasios.nol.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

DECLARA p.™ OP»»d» «» d= ®.i» Wo«p».n, .n.» Id.nMcdo indmdddld-n», ™cda Cdd.Jd da Aa.aatoíd. »4«' =" "• 'd'--"
saauénda fdaulafltkados deacordo com as Legislações e normas wgenles.

DECLARO «nd. ,d.. „» p.»».:«"»,»««« •««""g.fSf ""n*
da Paraíba, aCorregedoria Geral de Justiça editou oPro«mento C^PB N003^14 dewminanw ABC1234S-yiXZi edessa forma, cada
3SSyfíiSSS'S.SÍSÍ "" ™"" •"
do Estado daParaíba, endereço http://cotregedoria.ijpb.jos.bf/selo-dlglial/

Aautenticação digital do documento faz prova de r^ISíSdM M^da"m°presa SRT

Esta DECLARAÇÃO lol emiilda em 21^05/2018 llilMO (hora ^
Lfsoti^akteTe^mS^^^^ NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS ou ao Canõdb pelo endereço

de e-mail auiemica@azevedobastos.not.br
re informe o Códieo de Consulta tieste DeclamçSo.

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse osite j
Código deConsulta dosla Declaração: 989066

Aconsulta desta Deciaração estará disponível em posso süe até 21/06/201911:06:64 (hora locai),

iSÍ-rCSu"• "•
8,721/2008. Lei Estadual n» I0,132«013e Provimento CGJ N° 003/2014.
O relendo é verdade, dou fê.

CHAVE DIGITAL

a,,^ataoiidi>an'ir*r»
CmOnI

iMtn Pwaw *•* Z390'].
MM<»faw«>ai»za"-

httpsy/auitngital,a2evedob8stos.nol,br/home/comprovante/89872105181056ai05e5

ICP.



'r GOVERNO 00 ESTADO DE SAO PAULO
SECRETARIA DE OESENVÓLVIMENTC ECONÔMICO. CIÊNCIA, TECNOLOGIA EINOVAÇAO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÍOPAULO
JUCESP

certioAo simplificada

CERTIFICAMOS OUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL ESAO VIGENTES
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES. ESTA CERTlDtó PERDERA SUA VALIDADE.

AAUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO EAEXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS ^«STERJORES^SE HOIWE^ NO
SITE WWW.JUCESPOHLINE.SP.GOV.aR. MEDIANTE OCÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

35131712J88

OAfAD* ccNsrmjc^ci

11rtJ5/20l8

k^iUECO*t£ACtU.

SRTNASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS

30.430.S10m001-60 RUABOLMA

lABDIM CONSOLAÇÃO FRANCA

EMtiRÉSA __ -

IMICin OMATVItWDU

23/IMU01S

Intuo oEoi(fuev>

1440IM70

T)^AMtP|CQ

BJPRESARIOíE.PR.)

CO^UUENTO

SALA IA
ues» vioncwti.

RS 250.000,00

OBJÉT0:80ClAL - -
ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO PARA FINS DE LICITAÇÃO DE COMERCIO VAREJISTA °
POLICIAL EXETO ARMAS ARTIGOS PITOTECNICCfô. EMBARCAÇÕES DE CANOAS JET-SKY. CAÇA PESCA ECAMPINO. MOTORES E
TURBINAS. ROLAMENTOS EMANCAIS, PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. PRODUTOS '

======

SANDRA RITA TAVARES NASCIMENTO

AVENIDA DOMINGOS SANNA

SAO JOAQUIM

2S6.954.82844

Oocumenlo Gtaiullo
ProãtXla a CotnefdalizaçSo

IFRANCA

EMPRESÁRIO

V)P et» ™

SP 14406-330 |lOS24527
OJUftlOtBC COTU

Pésins 1 de 2



ÚLTIMO POCÜWEOTÒ ftRQMIV^POj

aiíoa/zoia asi.cza^s-o

FINANCEIRA DO PERIOPO D£ T"05.'201B ^

FIM DAS INFORMAÇÕES PARANtRE: 35131712488
DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS; 11/1212016

Oocumenio Gratuilo
Proiíjida a Coniorcíalizaçâo

ihMVMnto

.^.wrwESSARIBEIROFRATIIQUE :40350n«f0.DoeimmownlIteWoper FlAVI*

«ji.i.bcUMi ««>• noa.!-"» «-«I» (««-."«no »#r^~~.^..»imeat5.qjin»J^i2a»aMWOTd.jiiia<u?3?^»

Pégma 2 de 2



SRT
NOME: SRT NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP

CNPJ: 30.430.510/0001-60 - INSCRIÇÃO ESTADUAL:
310.698.740.117

RUA: BOLÍVIA - N' 1380,SALA 1-A, JARDIM CONSOLAÇÃO
FRANCA/SP- CEP:14.400-070

MODELO N" 06

DECLARAÇÃO

REF •EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°10/2018- PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEICULO TIPO
AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA ÀSAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob amodalidade Tomada de Preços EDITAL N." 10/2018-PMB, instaurado
pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR:
• Que a empresa não possui empregados menores de 18 (dezoito) ^os em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos e

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Franca 17 de Janeiro de 2019.

WALTER EDUARDO SONNTAG
RG: 9080540901 CPF n."000.149.950-50
REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADOR
SRT NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP



SRT
NOME: SRT NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP

CNPJ: 30.430.510/0001-60 - INSCRIÇÃO ESTADUAL:
310.698.740.117

RUA: BOLÍVIA - N'1380,SALA 1-A, JARDIM CONSOLAÇÃO
FRANCA/SP "CEP: 14.400-070

MODELO 02

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

REF.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°10/2018- PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E01 (HUM) PAriFNTFS
AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS P.ARA TRANSPORTE DE PAOT
COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA QUALIFICAÇÃO
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA ÀSAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

o signatário do presente, osenltor WALTER EDUARDO SONNTAG, carteira de
identidade 9080540901 eCPF 000.149.950-50, na qualidade de responsável 'egal peia
proponente SRT NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP, CNl Jsob
n°30 430 510/0001-60, inscrição estadual 310.698.740.117, com sede na Rua Bohvia
n°l380, CEP14.400-070, na cidade de Franca-Sp, declara que amesma recebeu toda a
documentação relativa aTomada de Preços supramencionada, relacionada no .tem o. ,
do Edital em apreço.

Franca 17de Janeiro de 2019.

\n!k t
MlTER EDUARDO SONNTAG
RG: 9080540901 CPF n.° 000.149.950-50
REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADOR
SRT NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP



SRT
NOME: SRT NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP

CNPJ: 30.430.510/0001-60 - INSCRIÇÃO ESTADUAL:
310.698.740.117

RUA: BOLÍVIA - N'1380,SALA 1-A, JARDIM CONSOLAÇÃO
FRANCA/SP - CEP: 14.400-070

MODELO N» 03

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL EINEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA UABlLITAÇAO

REF.: EDITAL DETOMADA DE PREÇOS Nn0/2018~ PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (RUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 01 (RUM) VEÍCULO TIPO
AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA ÀSAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

o signatário do presente, o senhor WALTER EDUARDO SONNTAG, cheira de
identidade 9080540901 e CPF 000.149.950-50, na qualidade de responsável legal pela
proponente SRT NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP. CNPJ sob
n®30.430.510/0001-60, inscrição estadual 310.698.740.117, com sede na Rua Bolívia
n®1380 CEP14 400-070, na cidade de Fraitca-Sp, declara, expressamente, que se sujeita
às condições estabelecidas no edital de Tomada de Preços cm consideração c dos
respectivos modelos, adendos e docuinento.s, que acatará integralmente qualquer
decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das
proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral
possibilidade de executar o objeto. .
Declara, ainda, para todos os fins de direito que não se encontra inadimplente ou em
processo de falência ou recuperação judicial, que não está impedida de participar de
licitações ou contratar com qualquer órgão da administração pública bem como declara
a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam
aidoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2D, eartigo 97 da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993, esuas alterações eque está ciente da obrigatonedade de
declarar ocorrênciasposteriores.

Franca 17 de Janeiro de 201,9

WALTER EtíilARDO SONNTAG
RG: 9080540901 CPF n.° 000.149.950-50
REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADOR
SRT NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP



02/0ar2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDiVIDA ATIVA
DA UNIÃO

cKííoSSoS

Proc.ra"Sa 4trL^^^^^^^^ Jun.o à

SDs'̂ s'óÍât^ffi.nr'̂ Oesubefecimenlo matriz esuas filiais e. no caso de ente federativo paraiodos os oigáos e fundos públicos da admiriistraçáo direla a ele wnculados Refere-se àsituação do
suje,to passivo no ambilo da RFB eda PGFN eabrange inclusive as «nldbS soctis orl^tSs
nas alíneas a a d do paragrafo umco do arl, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

Condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <littp,//rfb.gov.br> ou <hftp;/Awww.pgín.gov.br>.

base na Portaria Conjunta RFSfPGFN n" 1.7S1. de 2/10/2014
Emitida as 20.59,25 do d^2/08/2018 <hora e data deBrasilia>
Válidaaté 29/01^018, /
Código de controle da certidão; 87ie.E736.06S9.F23F
Qualquer rasura ouemenda invalidara estedocumento.



Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

Débitos Tributários Não Inscritos na Divida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ / lE; 30.430.510/0001-60

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo de apurar
débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada, é certificado
que não constam débitos declarados ou apurados pendentes deinscrição na
Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento matriz/filial acima
identificado.

Certidão n' 18080009928-00
/

Data e hora da emissão 02/08/2018 20:43:36

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua ei^edl^o.

Qualquer rasura ou emenda invalidará estedocumento.

Aaceitação desta certidão está condicionada âverificação de sua autenticidade no sitio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 30.430.510

Ressaltado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou
responsabilidade da pessoa juridica/física acima identificada que vierem aser apuradas, écertificado que.

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do interessado(a).

aquela acima informada.

Folha 1 de 1

(hora de Br^ilia)
Gertidàon» 20746338 /
Data e hora da emissão 02/01/2019 11:13:04
yaljjjade 30 (TRINTA) dias. contados da emissão.
certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n- 2, de 9de maio de 2013.
Qualauer rasura OU emenda invalidará este documento. ,• ,1 j-citin
Aacepção desta certidão está condicionada àverificação da sua auienticdade no sitro
http://www.dlvidaativa.pge.sp.gov.br ✓



PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA
Secretaria de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO GERAL ^
Certidão 81709/2018

OServiço de Cadastro Rscal Mobiliário da Secretaria de Finanças do Município de Franca, Estado de SSo
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo emvista soiícitaçâo da peskia interessada através do
protocolo no 2018053142 CERTIFICA o que segue:

Ocontribuinte abaixo idenüficado, encontra-se inscrito no CADASTRO HOBIUÁRIO e IMOBILIÁRIO e atéa
presente data, está em dia com suas obrigações tributárias.

Contribuinte:

CNPJ:

Inscrito n®:
Endereço:
Data Constituído:

SRT NASQMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
30.430.510/0001-60
083672-7 - Inscrição Anbga: 03000000083672
RUA BOUVIA - FRANCA, 1380, JARDIM GpNSOLAÇAO - FRANCA, SALA 01A
11/05/2018

Atividade:
ESCRITÓRIO ftCMIHISTBATIVO PAPA PIMS DS LICITACAO QE COMERCIO VAREJISTA
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE: ARTISOS

USO POLICIAL EXETO ARMAS, ARTIGOS PITOTECIJICOS, EMBARCAÇÕES OE CANOAS JET-SKY,
CAÇA . PESCA E CAMPINO;
MOTORES

E T.CHBINAS, ROLAMENTOS E MANCAIS, PBODiraOS AGHOPF.COARTOS, PROOtlfO"
VETERINÁRIOS, PRODUTOS PARA

ESCAW^o'e conservação OE ESTRADAS, CASOS DE AÇO, DE VI8RA, CORDCALHAS S
CORRENTES, PRODOTOS
REFRIGERAÇÃO, CfMJDIClONP-MENTO DE AR E VENTILAÇÃO, MATSRiAL PARA SESORANÇA
PESSOAL E PATRIKCKlXfiL, SW4BAS

CCTíPRESSORES, PRODtnOS PARA PtJRIFICAÇAO É TRATAMENTO OE AGUA, TR.ATAMENTO DE
1.1X0 E ESGOTO, TUBOS,

HANCOEIRAs'e COnSXOES, VALVUIiAS E REGISTROS, FÉBRAMEHTAS MANUAIS, FERRAGENS,
ABRASIVOS, MATERIAIS PARA
VEDAÇÕES E FIXAÇÕES, ESTRUTURAS E ANDAIMES, PRÊ-FABRICADOS, MATERIAIS PAR.A
CONSTRUÇÃO CIVIL, MAQUINAS
ELETRIGAS, HIDRÁULICAS E A COMBtlSTAO, MATERIAIS PARA SINALIZRÇAD E COMUNICAÇÃO
VISUAL, MATERIAIS.
CINEFOTO E SOM, («tATERIAIS PARA INFORMÁTICA, MOBII.IARIO OE PJOVEIS E OTENSILIC EM
fPftAT PARA BSCRITORIOf
ARTIGOS DE PAPELARIA, LIVROS E PUBLICAÇÕES, INSTRUMENTOS MUSICAIS E
POUIPAHENTOS DE RUDIO SONORIZAÇÃO _ e
VÍDEO, ARTIGOS PARA RECREAÇÃO E DESPORTO, PRODUTOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPE^^
PRODUTOS j.

SSSSs™?eSdOS, AVIAl^INTOS E PINTURA ARTÍSTICA, VESTUÁRIO E
lSSfÍcAHTES EDERIVADOS, PRODOTOS DE TRANSFORMAÇÃO METÁLICOS ENÃO METÁLICOS.
HINEHIOS E MINERAIS E SEUS
PRODUTOS PRIMÁRIOS E SEMI ACABADOS, VEÍCULOS NOVOS E USADOS EM GERAL,

w5ISe5?Ís AGROPECUÁRIOS, PATRULHAS AGRÍCOLAS, ADITIVOS PLASTIFICANTES;
impresso porDANILO MAGNANI Pâg. 1 de 2

Rua Frederico Moura, ISII, Cidade Nova -14.401-150 - França/SP
Fone: 16.3711-9175 / 3711-95S5 - Email; iss@franca.sp-90V.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA
Secretaria de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO GERAL
Certidão N'81709/2018

PROnUTOS químicos em gesal,
ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS, TAL COMO RODAS, PEÇAS, PNEUS, CAMARAS CiE AR, ARTIGOS
DE BORRACHA E MOTORES A
COMBUSTÃO EM GERAL, FORMAS PARA CALÇADOS, MOLDES E MATtilZEH PARA PLÁSTICOS
INJETADOS, polímeros

plástico" Ém geral, artigos para decoração DE FESTA, ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO
B AGEHCIAMEVTC D?
SERVIÇOS E NEGOCIOS EM GERAL, SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO POR BUFEET E SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO CIVIL

Início Atividade: 11/05/2018 Processo: lOlSOZ^SOS

SituaçãoAtual: Normal
Horário de Funcionamento: fepecíal

OMUNICÍPIO DE FRANCA SE RESSALVA NO DIREITO DE COBRAR CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
EVENTUALMENTE DEVIDOS RELATIVOS AEXERCÍCIOS ANTERIORES.

Apresente certidão foi solicitada por:

Nome:

Endereço:
SRT NASaMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
RUA BOUVIA • FRANCA, 1380
JARDIM CONSOUÇAO - FRANCA
FRANCA SP

30.430.510/0001-60

Obs.t Certidão com validade por 90 (noventa) dias.

Aaceitação destacertidão está condicionada à verificação de suaautenticidade na Internet no
endereço: http://www.franca.sp.gov.br/val1dacaocertidao

Código de Validação: 11302205130

Franca, 21 de Novembro de 2018. /

Impresso per DANILO MAGNANI Póg. 2de 2

Rua Frederico Moura. 1S17. Cidade Nova -14.401-150- FrancafSP
Fone: 16.3711-9175/3711-95Q6-Emall: iss@franca.sp.gov.br



t PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA
Secretaria de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE ISS
Certidão N" 81710/2018

OServiço de Cadastro Fiscal Mobiiiárío da Secretaria de Finanças do Município de Franca, Estedo de São
Paulo, no usode suas atribuições legais e tendo em vista solicitação da pessoa Int^essada atravésdo
prctocoio n" 2018DS81'i2 CERTIFICA o que segue:

Ocontribuinte abaixo identificado, encontra-se inscrito no CADASTRO MOBILIÁRIO e até 8 pre^nte data,
está em dia com suas obrigações tributárias.

Contribuinte: SRT NASaMEWTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNPJ: 30.430.510/0001-60
Inscrição n"; 0B3672-7 - Inscrição Antiga: 03000000083672
Endereço: RUA BOUVIA - FRANCA, 1380, JARDIM CONSOLAÇÃO - FRANCA, SAU Ql A
Data Consbtuiçlo: 11/05/2018

Atividade:
ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO PARA FIHS DE LICITAÇÃO DE COMERCIO VAREJI3T.A
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇAO DK: ARTIGOS
DE

i;SO POLICIAL EXETO ARMAS, ARTIGOS PITOTECNICOS. EMBARCAÇÕES DE CANOAS JBT-SKY,
CAÇA PESCA. E CftMPrHGj
MOTORES

E TURBINAS, ROLAMENTOS E MRNCAIS, PRODUTOS AGROPECUÁRIOS, PK>DDTOS
VETERINÁRIOS, PRODUTOS PARA
HlKEftAÇSO, . „
ESCAVAÇAO S conservação de estradas, cabos DE AÇO, DE VIDRA, CORDOALHAS E
CORRENTES, PRODUTOS PARA
REFRIGERAÇÃO, CONDICIOHAIÍENTO DE AR E VENTILAÇÃO, MATERIAL PARA SEGURANÇA-
PESSOAL E PATRIMOUÍAL, BCSdBAS
E

COMPRESSORES, PRODUTOS PARA PURIFICAÇÃO E TR.ATAMENTO DE AGÜA, TRATAMENTO DE
LIXO E ESGOTO, TOBOS.

t<ANGUEX^s'E COIÍEXOES, VALVUI.AS E REGISTROS, FERRAMENTAS MIiNUAIS. FERRAGENS,
ABRASIVOS, MATERIAIS ^ARft
VEDAÇÕES E FIXAÇÕES, ESTRUTURAS E ANDAIt-lES, PRÊ-FABRICADOS. íMATERIAIS PA^
COMSTRUCÃO CIVIL, .-^AQUItJ^
ELETRrCAS, HIDRÁULICAS E A COMBUSTÃO, r-IAT.ERIAIS PARA SINALIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO
"ISÜAL- MATERIAIS .
C1U5F0T0 E SOM, MATERIAIS PARA INFORMÁTICA, MOBILIÁRIO DE MOVEIS E ÜTENSI^O ^
GFRAL para tSCRITPRIO,
ARTTÇOS de papelaria, LIVROS E PUBLICAÇÕES, INSTRUMENTOS MUSICAiS E
FAdípAMPHTOS DE ÁUDIO SONORIZAÇÃO E
VroÊO, ARTIGOS PARA RECREAÇÃO E DESPORTO, P.RODUTOS DE CÓNSERVAÇÃO E LIMPE^
PRODUTOS £.

AVIAMENTOS E PINTURA ARTÍSTICA, VESTUÁRIO E

LUBRinCAOTES EDERIVADOS, PRODUTOS DE TRANSFORMAÇÃO METÁLICOS ENÃO METÁLICO?^
'prSdStoI primários esImi ACÍ^S, v^ícSSfnovos eusados em geral,
?h"S?Ós AGROPECUÁRIOS. PATRULHAS AGRÍCOLAS. ADITIVOS PLASTIFICANTES:

Pàg. 1 de 2
Impresso p.or DANILO MAGNAN!

Rua Frederico Moura, 1517, Cidade Nova -14.401-150-Franca/SP
Fone: 16.3711-9175/3711-9566-Emall: lss@franca.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA
Secretaria de Finanças

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE ISS
certidão N- 61710/2018

ve,o„.os, .oo»s, cjMgãs oe », ^Ticoe
?«so EK ger-eS?"^^ pao» caocrdos, «loer e .«riees PRRA PMJTO0|
iMJKTADOSr

5!íJ?T§fÉM GEKAL. ARTIGOS PARA DÈCORAÇAO DE FESTA. ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO
L;.S ENEG^IOS EM GERA. POR .PF. E_ CE
CONSTRUÇÃO CIVIL

im-cio Atividadé: 1^05/2018 " ftocesso: 20Í8Ü2450S
Situação Atual:
Horário de Funcionamento: Especial

oMUNICÍPIO DE FRANCA SE RESSALVA NO DIREirO DE COBRAR CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
EVENTUALMENTE DEVIDOS RELATIVOS AEXERCÍCIOS ANTERIORES.

Apresente certidão foi solicitada por:

Nome:

Endereço:

SRT NASQMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS
RUA BOUVIA - FRANCA, 1380
JARDIM CONSOLAÇÃO • FRANCA
FRANCA SP
30.430.510/0001-60 ^

Obs.: Cartidão com validade por 90 (noventa) dias.

Aacetoçio d=«a certidão ottÉ corrdidonada à«orifloação de sua autenticidade na loternet no
endereço: http://wfWw.franca.sp.gov.br/vairdacaocertidao
Código de Validação: 11202205016

Franca, 21 de Novembro de 2018. ^

Pàg, 2 de 2
impresso por DANILO MAQNANi

Rua Frederico Moura, 1517. Cidade Nova -14.^1-150 -f^ranc^SP
Fone: 16 3711-9175/3711-9555- Emaii; issgfrarica.sp.gov.br



08/0112019 Comprovantade Inscrifâa e de SJlua^ CadASiral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira osdados de Identificação daPessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie Junto è
RFB a sua atualização cadastral.

Ainformação sobre o porte queconsta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

HlSilERO UE IMSCSiçAO
30.430.510/0001-60
MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

MQMEEUPRESlrRIAL

SRT NASCIMENTO MAQUINAS E gQUIPAMENTOS

TlTULO DOESTABSlEaMENIO(MUE DEf*NT*SI*|
VIPMAK EQUIPAMENTOS I LEEL
COOHSOEDESCSIÇíOOAAIlVlOMjeBCOHOUlCAPfllNaPAl. .
4T.59-a-98 •Comércio WDrojlíta daoutro» sftlaos deusopessoal e doméstico nSo cjpacincodog anlBKormont»

I CÜOIGO EDE3CBIC*0 OAS ATIVIDADES ECONOUICAS SECUNDARIAS / X
145.11-1-01 -Comércio a varojo deaulomóvela.camlonatas a Utilitários novos X

45.11-1-02 -Comércio a varejo deaulomévals, camionetas e utilitários usados
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pnaumáUcos e câmaras-de-ar
46.61-3-00 -Comércio atacadista demáquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e^çes
46.69-9-90 •Comércio atacadista de outrasmáquinas e equipamentos nãoespecificados anteriormente; pedes e peça»
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e ecessórios
47.82-2-01 - Comércio verejutade calcados
47.56-3-00 - Comércio varejista flspaelaiirsdo de instrumentos musicais e acessórios
47.44-0-01 •Comércio varejista deferragens a ferramentas
47.44-0-03 • Comércio varejista de matorials hidráulicos
47.44-0-99 - Comércio varejistade metarialsde construçãoem geral
47.83-6-04 - Comércio varejistada artigos de caça, pesca e camping
47.6941-99 - Comércio varejista daoutros produtos tiáo especificados anteriormente tiiu j
74.90-1-04 -Atividades de Intermediação e agenciamento de serviços e negócios erngeral, excetoImotUliados
47.51-2-01 •Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
56.20-1-02 -Serviços dealimenlaçáo paraeventos e recepções - bufê
41.20-4-00 - Construção de edifícios

COCIGOE OESCntÇAODAItATunEZA JURIDtCA
213-S - Empresário jindlvlduel) ^ - —

LOGRACOmO

R BOLÍVIA

CEP

14.400-070

COMPLEMENTO

SALA 1 A

0A1BRO1>1STBITO

JARDIM CONSOLAÇÃO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DOU6LAS®INOVARecONTABiLIDADE-CQM

ENTEFEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFRl

SITUAÇAO CADASTRAL

1ATIVA
I MOTIVO OE SITUAÇAO CAOASTAAL

município
FRANCA

TELEFCWE

(16) 3432-6055

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.634, de 06 ds maio de 2016.

Emitido nodia O0ÍO1/2O19 às 1S:35;09 (data e hora de Brasfila).

IConsulta QSA /Capital Social |
r«tps;f/www.r6colla.lazond8.sov.bf/Pe8soaJurid!ca/CNPJfcnp|reva/Crplreva_Compn5vanla.asp

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL
1110512018

I DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Página: 1/1



Consulta Cadastral Cadastro de Contribuintes de ICMS - Cadesp

Conuui AtosOtOftOe SlAQOAiart» iwi^Oe* (oerçia Procurac^^i ÊncefvmenfQ

í Imgrtmir | VoKir i

Ib )l0,B»O.Te(KSI' SftwHddf ttrvO

MPJI 9U4aO<)IO/Ofl01*SO Bata da Jesoteto nefiaOdu li/B5/»lir

.««me TmprMefWi Sai hàSO KAQUflAS£ («JlMMEWfOS Mfllma Utatfeah SPA

MealmaBnb MA

Empreca -

N«M Cmp^aarlM! SItTNfkSOMSmiHAQUWiSetQWIiANttrTOS

NaCH(«M^u»(0iCM frnefcUti*

OêU lnf«le tfa AtMdadas

CNNrfeHatrtB »,4Vi.SIO/WOt<M

Potes EfncesA M a*QuCf«'WU

CWWSBeM** Af2».000.0d

«•«li*» btedwMl MOU4AA>lieaMt»e«Úfi>03 0ÊAPlAACl>e

fteftMielepMiilldeUÚnitt: Mia

e«te WM «• r««km«s ivdvníI

•epMCipMMaaiC wie
Cinka eer WvAlefploT

CPf/Otn

Parirtlponled
QuaMleacle eutkldaci» no Op. Seclst Ooodotiiunli

^Sd.^dilK»

(
BUiOiA sm TAVAKS Mí^aNtMTa Crn^reOrm

Ksde/e{B da PaaOdtMeU

B,M*A ii/Umi*

U>flT>*wr« AVEHroAQOmwSM ÍAWtt

H*i «QO

CCPl 14.40fr-330

Munlcf|(Í41 rsANCA

Co;np*em#nlei

«•trrei SAOjOAQUIN

Uf: SP

TeMfBMi <s6)ra^n»

«^Ib

CentBtfl da PerilclperM

£statMt«cUii«nto ' <3er»l

tMnwPMiailK VJPHAKCQkflMHBKroS

CUfiJi ».43«At&/«Qt*M

IC:

Wfil:

CnrtadalíifaMdnBCAte.tfe*12/Qy2att
Bate bildo (fa ICt SUUSAOtl

Ocofrinde PtecMt Attva

-fiM da UnUiiBa paôfluUVa

THbutárl»

«uballMaTxtMUMr Mie

CMS íi»

eHIMSTt

É *7,59«a/»9'Ç*)'r*f6«varrJittitf*eetroí*fttfloiitJauaoa««'i*'*itnílepiAi Pilneaiw:

CHAI 8eetíd*l*$ 41.90-4/00 • Cwnarvoie dt «drfteiK
4S.Ll-UtU• Comítto 4varejaM atjWmPraM. «amoneta» t utâtinee
hrvei

45.11* V62• Cetdreto* Vsrtje ee Fdeeíwfc eaewnel» • tPdtíne*
uieaet

«5.30-?/e5 - Cofí^ewe ••^Je de í-*«.e%»«o4
46.01O/W • í:«n*«do or rn»eB«*e, acHeaffuM < ««•atieKa
ptrt UMa«/on«o45n«: Mrtet« oeou

• Co^ére» «uedíO* de ouvnvmlflitM* e «ie(»*cMr«trt nia
eveüR&ad» iAttwmienta; o*ftra« p«t»f
4 r,4«-0/e t • Ca»*rtM V4r«jH4a renagtm « reiremanCav
47.44.0/0) - C9m4tiM varcjisu d* mi(«nut nferduam
4f,44.cj99- C#T*«oa vifejlua «•««»<*» d«tonuairtio
47.5t-2/Ql • C^néma wârtfma e9p«k*W»eo « eoitoemrreo» «
iiisn' •Uni dl" ««avníuea

Data X«ac*e«a Nt»HA*7 U^Uia

Pamia tf«4tua(A«: «Maidcbrtti«wKi«» fv* d»IstaMtetM^
ttfahcIttvnMta Pl«e'

Occrfe: it/eviBie

Bata Mde de CP«u it/WXOlO

Bate TnfEle.deCNAS erfni ll/OS/iofS

Bela InldedeCNACSeu 11/0S/20SS
Bale Ifilej» de CMAt See.* i:r05/2ai«

Dteliriüe«eCMACSe«j l);05tr»ll

Bate InlHedaCMaCscc^ l!/DS/2o>a
bala Inicie de CMAESee.: II/OV^U

Oaca inide «o OraC S«CJ ll/OS/iOlO

BateleldetfeeNABSec.« II/O^AJOIP
b«te IMda de CHACSecd ll/9S/JBin
belelnl<JedeCH*ESee.r IlAS/SOIB

Bete InIcM da CHÁSSact liroV-BlA

hn)»V/www,cadesp.Uz8rrfa.spíov.bfflStplbcgw4Spq5Whm<)qb3ekeSS)yPaflesC3dasiro;ConsulMs/Cori4u1t8Complsta/C«nsul(aC«npl8lalmpre.
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22/11/2018 ' Consulta Complalá- tnipreSsâo

SecieUrlA da taunda ds e«ai)o ds Sia PaHto



Governo doEstado de São Paulo

Via Rápida Empresa - VREt CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO Ats
JUCESP -JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO ^

Secretaria de Desenvolvimento Econômico. Oenaa, Tecnologia e
Governo doEstado de São Paulo

Prefeitura do Município de Franca

somente . «..idades ecodd.icas coedd.s neste co.p,cante ten, „tnndonantento an.or. a^

sua solicitação. as restrições e/ou condições

4 OS ótesos envolvidos poderão apoalquer inicio procedimento de apuração desoptamLcionadas no documento, de ° do licenciamento,
responsabilidades com euentuai imposição de multa, interdição ^
s. As taxas devidas de cada órgão deverão pelo órgão.
de vigência do estabelecimento, de acor o j • -« eoara confirmar sua validade consulte o--.Estedocumen.oretlet.as,tu,çlodo,ic.nc,amentointeBradonad,t.desuaemissapeparaconfl,m.
sitehttp5://www.lucesp.sp.eov.br/VRE/Home.aspx.

DADOS DA SOLICITAÇÃO. EMISSÃO EVALIDADE DESTE DOCUMENTO:
PROTOCOLO/NÚMERO DATA DA SOLICíTAÇÃO DATA DE EMISSÃ
1299625.2018-07 14/05/201816:14:23 15/05/2018 10:33:31

DATA DE VALIDADE

14/05/201916:17:00

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL

SRT NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS
NATUREZA JURÍDICA

213-5. Empresário (Individual)

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

Rua BOLÍVIA, 1380 JARDIM CONSOLACAO ,Franca -SP CEP 14400070 SALA 1A
AREA doESTABELECIMENTO 70.00m-

ÁREA DO IMÓVEL
70.00m'

ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS

30.430.510/0001-60

ANÁLISE DE VIABILIDADE
parecer da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FRANCA
. DATA DE EMISSÃO: 15/05/2018VÁLIDO PARAA INSCRIÇÃO MUNICIPALDO IMÓVEL uh.m uc

TIPO DO IMÓVEL: imóvel Urbano: 01211140011500 VRESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO; \ \

LICENCIAMENTO INTEGRADO

s), ou tomoN

PÁGINA [I] DE [31



Secretaria de Estado da Saúde /Vigilância Sanitária

IAtividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal.

NÚMERO OELICENÇA

INEXISTENTE

Secretaria de Estado do Melo Ambiente / CETESB \ ^

t,podedccume.to «úmero de licença ÚATAEMISEAO valioade^^^A
,3,^0 inexistente

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
Atividades «erddes do lod.l: ™o-l/04 -A.i.ídedes d. In.ettnediddio eaRencladied.o de setvi,os eneRdcios ed, «et,l,

. nZl, «ividede nlo serd idstelad, e/dti tealizad. etd ARM (A,« de Ptoteçlo eos Meoedcials, /APRM ,Are, d.
Proteção e Recuperação de Mananciais).

»Detlaro que, pare oexereldo de atividade, dão otorrerà, sed, maptetação espeoTica da CETESB:
1.Cortede árvores nativas isoladas;
2. Supressão devegetação nativa; ,.„oi,
3 Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP);
4. Movimentação de terra acima de 100 m' (cem metros cúbicos);
5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

MANIFESTAÇÕES DA CETESB:

condições informadas pelo interessado no pedido não está sujeita ao

ia de Estado da Segurança Pública / Corpo de BombeirosSecretaria

DATA EMISSÃO
PROTOCOLO ISENTO

14/05/2018

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
»Declaro edciuadrar-me d. Itedçld Tipo 1do Corpo sTnTo estabelecimento
rd^i:)::r:ríí"£^ss:::Le„do3«
íabrlcaçio, maopteocâo, mootas.m, depósito, venda, atendimento ao cliente, ^ „.s.ro de

. Declaro estar ciente de ,ne estop suielto àfiscalização 1° IbfPb ^ «ign 299 do Código Penal,
^n.,dãn.as .dmlnlsttanvas ecãrels cabíveis.

MUNICÍPIO DEFRANCA

PREFEITURA

IDATA EMISSÃO NÚMERO DE UCENÇA
VALIDADE

14/05/2019
T4,OS/20La

FORAMPRESTADASASSEQUIfíTESDECURAÇÕES: v5„ o,, alteração cadastral

«D!^a!rarciente d!pue oenvio, nesta data do RECAM de
ts:"rn^rrp:r.rdaT.^r^^^^^^ -
referida lei. j

VIGILÂNCIA SANITÁRIA {• /

PÁGINA 12J DE [3]



MUNICÍPIO DEFRANCA

, DATA EMISSÃO

14/05/2018

PROTOCOLO ISENTO

Ia da Agricultura / Coordenadorla de Defesa AgropecuáriaSecretaria

DATA EMISSÃO PROTOCOLO ISENTO

14/05/2018

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
» Declaro qi

e Vegetai i

AtividadeU) AuxiliBr(es)

Atividade ai!

âmbito do gottâo no sist.mâ de Gestio de

ÃGINA (31 DE (31



hUp8J/confliiltB-crf.ealxfl.9o^.tif/Enipr8sa/Crt/Crt/FgeCFSlmprtiTilrPapel.ssp'

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Ccrtifícado de Regularidade du FGTS - CRF

Inscriçâoi 304305io/oooi-60
Razão Social: SRT NASClHgNTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS
Nome Fantasia:viPMAK EQUIPAMENTOS
Endereço* BOUviA 1380 sala ia/ jardim consolacao / franca / SP /

14400-070

ACaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7.
da Lei 8 036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Opresente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS. /

Validade: 05/01/2019 a 03/02/2019 ✓

Certificação Número: 2019010503525785750856

Informação obtida em 08/01/2019, às 15:45:39.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa.
vvww.caixa.gov.br



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Pãaiiia i da i

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
ÍMATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 30.430.510/0001-60

Certidão n°: 161783311/^18
Expedição: 07/ll/20I8y4s 15:21:39
Validade: 05/05/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

•Certifica-se que SRT nascimento maquinas e equipamentos
f"ATRiz E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n-

30.430 510/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n- 1470/2G11 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçao desta certidão condiciona-se à verificação de .sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho ná
Internet (http://www.tst.j us.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença ccndenatõria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei,- ou decorrentes
de execução dè acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dílvida# » SugttrAíej c:i£léi;t8t.ius.bi



prefeitura municipal de SALMOURÃO
Estado cic São Paulo

Praça da Bandeira, 600 - CEP;- 17.720-000 -Tel;- (018) 5a7-lCNPJ 46.477.618/0001-48

atfstADO pp nAPAClDADE TÉCNICA |

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SALMOURÃO, inscrita no CNPJ
A nn PC DA BANDEIRA N^ôOO- CENTRO

Almeida ATESTA para devidos fins que a empres d r • n"Almeida, ATE^ P 510/0001-60 sediada na Rua Bolívia, n''
equipamentos, inscrita no CNPJ 30.4JU.oiu/u Prefeitura
1380 - sala A. Bairro Jardim Consolação, Franca-SP, forneceu a esta
Municipal, mediante Pregão Presencial n« 02/2018. oseguinte veiculo:

- 01 RENAULT/ LOGAN AUTHENTIQUE 1.0

informamos ainda que a referida empresa entregou ocarro Okm e fom
realizados primeiro emplacamento em nome da prefeitura, também ^
pral eentregou os obietos conforme soiicitados, não havendo ate opresente
momento nada que desabone a mesma.

Salmourão. 18 de Julho de 2018.

Aílson dô Almeida

Prefeitfa Municipal.

ilLSONJOsiofALMEID^,
rG; li.610.307-3

rmíhto MuNtafW.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAStL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EW "88 _ ,kiterd1CÕES ETUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

PR.ME.ro REG.STRO C.V.L DE NASC.MEKTO EÓB.TOS EPR.VAT.VO CE CASAMENTOS, .NTERD.ÇOES
« c !«,.•« PBasria 114S BaiiTO cJos Estados 58030-00, Joâo Pessoa PB nAv. Eptócu, /Fax: (83) 324J-5484 L̂A

mip;/Awiiw.82eve<lob8slos.not.br /
E-mall; cartorio@azetfedobasio6.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

OBel. Vàlber Azevêdo de Miranda Cavalcanil^fi^ do PHmeUo Regis^^^^^ de Lei. elo...TateiaseomathbuiçáodeaotenttcarerecorrheceffirmasdaCorr^arcade cada CW»b de Abten..«çlo D^da/'ou na

DECLARA pa. os de.dos - -
referida sequéncia, foi autenticados de acordo com a g ço ,p,nectivos senrlcss de Notas eRegistros do

* DECLARO .mas t,»e pst. com

endereço de e-mail auient'ica@a2etfedobastos.not.br ™o nrod/oo da Consuffa desfa Dec/araçío.
P.,. ««.«s«P a». .»«•"»=
Código de Consulta desta Declaração--1033644
Acon,»,,. d»» Dddd,.dçA. d,.„.n,«. .m n.». s». •« L««E (».»I™»-
•Cdd.,. d. AdLdddCd.. K; 10.«. «ddidd P™^dd= d- 2E0.B«01, U. Fdd.d,, d- ,^.105^,5, Ul EMdUd.

Oreferido ê verdade, doufé.
CHAVE DIGITAL

d734fd94fD57f2d69feebeO5b8(M3b96275S82e242^15209dM939d^^^
ODOOSbl

CP
PiBtkWnexWRacOelKa ^

omcm II 255»
l«il4,eTO«S>aN'^Z.



ocHsnouRO - Êaiatío de Sio Paulo
Fcfte:(t7»3M5-9<00 • v«^bebatíoofo.sp.0ov Bf

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
APrcrcimra Municipal de Bebedouro, inscrita no CNW

„ ^.,c», r«:r.
WlPAMSrorinll no CNP) 30.430.510/0001-60 «diadn na Rua Bolivia. n«Ll^Uu rrtrni>ceu a esla Prefeitura

1380 - Sala A. Bairro Jardim Consolaçüo. Franca- -
Municpal. mediante Pregão Presencial 45/2018. oseguinte veiculo:
- 01 kRNAULT/MASTER-AMBUUNCIA.

•••"• *• ct:

tjiie desabone a mesma.

Bebedouro. 27 de Julho de 2018

Fernando Maximino de l-hm

Compras/Almoxarifado

drniof.rfr íVÍitja» f.rÁ-a-. d-'t~-:tí-iu.nif

f^caileíB pw i®«ywi;8 t/iim á«,^---Pfmanéo /r
IbiUiw 4e Liw. ifr ^

fetedoufc, Jl de Uíf» de
St 4j ylrdidc, CédJ3^w7WÇ9?PI8v3323 tfií4?3) «f

Ut-i» Flpnío^jcwí Subjjú^c / / k*Jl,
WÜfe.S«ãf 1^

•OEÜSSFJA LOUV.ADO' V

mm
áini!

ii i I



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO I" - IWTERDICÔES ETUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

p™„E,Ra ™L de »ASC™ENT0 EÔE.TOS EPEE,AW0^E C.E.MENTOS, .«EED.ÇÔES
A., Epi« ^

hllpJAMWW.azetfedobaslos.not.br /
E-nialli cartono@a2evedoba5tos.110t.br Uft-

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

ESS2S»rc«™sr.SçS
' DECLARO .inda rub, pars ÕÕj™ N°Òo™°<"'lí»"ta»do aS!Sr5ilS'.'StrsrS5KS|g^E»gd.^

NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS a IC po

aídBr=.dB.-mall.dl.nll„edzB.=d.b».os.ddl.l, „„,,.,. „cMpd d. Ccsu», da.M
Pm WdrmaçSB. mais d.l.lliadM das» ald. acBS.a o.«8 «iiEfflalÉIlllíUH
Código de Consulta desta Declaração: 1042902
Addpsalia das» DBdl.r.d.d """"• '"'"•
.Qddipo da Au«;.d=. ,C.«. MBdd, PNP-add. P- S«-. L.1 F«.«a. "• .3,I.SMdlS, L.l EdMda.l

O referido é verdade, dou fé.
CHAVE DIGITAL

a«8ddS4)3»l7Sba.SS(1ld»ll2dd7b«»bS7«8Bd4,8fl».SS«0.d«l..dSd779

p,^fl*Kigd»Re»ye»
Cm Oi*

p vimóiu H.*SsSOO-^.
^2iáé»antÊnmX0i.

ICP

rtoaa



0B/01'2O19 X Q876728

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÀO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CiVEIS

CERTIDÃON": 029876728

Aautenticidade desta certidão poderá ser confirmada pala Internei no sHe do Tribunal de Justiça.

FOLHA: 1/1

ADiretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso desuasatribuições legais,

CERTIFICA EDÂ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE«UÈNCA, CONC™pÂAs%ECUPERa'çÔES JUDICIAIS EE^RAJUDICIAIS.
07/01/2019, verificou NADA CONSTAR como réu/requendo/interessado em nome de.

SRT NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS__E^^^^^
indicação constante dopedido de certidão.

Esta certidão não aponta ordinariairtenle o^ processos em .que apessoa nome foi
pesquisado figura como autor(a). São apontados os feitos com
Md^trados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

Adata de Informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Conjuniradq
n" 63/2015.

Esta cerlidâo só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

I ^ í I.

9876728
PEDIDO {IIIIIIIIIMI

São Paulo.8 de janeiro de 2019.



SRT
NOME: SRT NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP

CNPJ: 30.430.S10/0001-60 - INSCRIÇÃO ESTADUAL:
310.698.740.117

RUA: BOLÍVIA - N' 1380,SALA 1-A, JARDIM CONSOLAÇÃO
FRANCA/SP - CEP: 14.400-070

MODELO N° 09

DECLARAÇÃO

REF EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS NnO/ZOlS-PMB
OTJETO AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OICM, PA^
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 01 (HUM)
automóvel SEDAN OKM, AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENT
rOM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃOSHtS)PwSlA ÀSAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Declaramos, para os fms de direito, na qualidade de proponente do procedimento
iicitatório. sob amodalidade Tomada de Preços EDITAL N." 10/2018-PMB, insta^ o
pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que possmmos Conta
Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

RESPONSÁVEL LEfiAL PARA AASSINATURA DO CONTRATO:
NOME: consolação Cidade: FRANCA; UF: SP CPF/MF:

3S0A12 NS-Sã Cafgo/Função:' REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADORA RO ,P:
47.119.376-8. Expedido por; SSP/SP
Naturalidade: Franca: Nacionalidade: Brasileiro
NAC10NALLDADE:BRASILEIRA CARGO: AUX ADMINISTRATIVA
ESTADO CIVtL:SOLTElRA TELEFONE:

BANCO CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (104):
Corrente: 668-2

Franca 17 deJaneiro de 2019.

WALTER EDUARDO SONNTAG
RG: 9080540901 CPF n." 000.149.950-50
REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADOR
SRT NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP



SRT
NOME: SRT NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP

CNPJ: 30.430.510/0001-60 - INSCRIÇÃO ESTADUAL:
310.698.740.117

RUA: BOLÍVIA - N" 1380,SALA 1-A, JARDIM CONSOLAÇÃO
FRANCA/SP-CEP: 14.400-070

MODELO N" 05

DECLARAÇÃO

REF •EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS NnO/2018- PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEICULO TIPO
AUTOMÓ\^L SEDAN OKM, AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENJ^S
COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE „
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA ÀSAÚDE APSUS PAR-4 SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital que nos preços
nrantidos na proposta escrita enaqueles que porventura vierem aser ofertados através
de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos,
despesas pessoais, insumos, seguros, transportes, danos materiais aterceiro eoutros de
quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis àperfeita contratação do objeto da
licitação na modalidade Tomada de Preços 10/2018-PMB, correrão pelas «xpeças do
proponente licitante vencedor, ficando o Munidp.o .sento de
responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos
supervenientes ou de força maior:
Por ser expressão da verdade, firmamos apresente declaração.

Franca 17de Janeiro de 2019.

3VALTER EDUá/RDO SÕNNTAG
RG: 9080540901 CPF n." 000.149.950-50
rfprFSENTANTE LEGAL/PROCURADOR

WlMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP



SRT
NOME: SRT NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP

CNPJ: 30.430.510/0001-60 - INSCRIÇÃO ESTADUAL:
310.698.740.117

RUA: BOLMa - N' 1380,SALA 1-A, JARDIM CONSOLAÇÃO
FRANCA/SP - CEP: 14.400-070

MODELO N" 07

DECLARAÇÃO

REF.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS NnO/2018- PMB
OBJETO. AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEICULO TIPO VAN OM, PA^
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEICULO TOO
AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS PARA J^
COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA ÀSAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licilatório, sob amodalidade Tomada de Preços EDITAL N.° 10/2018-PMB, mstaurado
pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que:
• Não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou recuperação judiciaL
D Não está impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas
desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração publica estadual dire
ou indireta

Por ser expressão da verdade, firmamos apresente declaração.
Franca 17 de Janeirode 2019.

WALTER EDUARDO SÓNNTAG
RG: 9080540901 CPF n.'' 000.149.950-50
REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADOR
SRT NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP
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envelope N° 01- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
AO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

A/C Comissão de Licitação

tomada de preço no. 10/2018 - PMB.

PROCESSO administrativo no 204/2018 ~PMB.

PROPONENTE; VCA AUTOMOTORES LTDA
r, j CNPJ: 24.380.089/0001-27

~ Industrial - Maringá/PRContato: (44) 2101-4100 - (44) 991711231
E- maii: andre.eduardo@turlmdiGsel.com.br
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IVECO
Diesel

PROCURAÇÃO

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, o empresa; - VCA AUTOMOTORES LTDA.,
CNPJ/MF n° 24.380.089/0001-27, com sede ò Rod. PR 317, 6555 - Pq. Industrial - Maringà/PR,
com sócio administrador o Sr. CARLOS HENRIQUE TREVISAN. brasileiro, solteiro, empresário,
portador do RG n° 6.538.768-9 SSP/PR e CPF n° 005.069.129-57, nomeia e constitui seu bastante
Procurador o Sr. ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO, portador da RG n® 6.365.137-0 SSP/PR, e do
_;PF n° 034.625.509-00, o quem confere amplos poderes para representar a

VCA AUTOMOTORES LTDA, CNPJ/MF n° 24.380.089/0001-27, em processos de licitações de todas

as modalidades: - PREGÃO PRESENCIAL, PREGÃO ELETRÔNICO. TOMADA DE PREÇOS,
CONCORRÊNCIAS PÚBLICAS, com poderes para tomar, em nome do Outorgonte,
qualquer decisão durante todas as fases da licitaçõo, inclusive: a) apresentar a declaração de que
empresa cumpre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos;
b} entregar os envelopes contendo os Propostas de Preços e documentação de hiabilitação:
c) formular lances ou ofertas de preços verbalmente ou de forma eletrônica;

d) negociar com o pregoeiro a redução dos preços ofertados; e) desistir expressamente da
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão pública ou, se for o caso,
manifestar-se imediatamente e motivadamente sobre a intenção de fazê-lo;
f) assinar declarações, propostas, contratos, atos, impugnações e recursos; g) prestar todos os
esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro: h| Inclusive podendo SUBSTALECER os mesmos poderes;

í) praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

^ presente Procuração é válida até 31/J2/2019.

Combé, 17 de Abril de 2018.
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Turim Diesel
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
VCA AUTOMOTORES LTDA

CNPJ/MF N°. 24.380.089/0001-27
NIRE N°. 4120834948-4

SÚMULA: 1} ALTERAÇÂ0 DE DADOS DOS SÓCIOS;
2 ALTERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE;
3) AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL;
4) ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL;
5) NOME FANTASIA;
6) DISPOSIÇÕES GERAIS;
7) CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL;

CARLOS HENRIQUE TREVISAN, brasileiro, natural de Londrina/Paraná,
solteiro, maior, nascido em 27/04/1979, empresário, portador da cédula de
identidade RG n®. 6.538,768-9-SSP/PR. e inscrito no CPF n®. 005.069.129-
57, residente e domiciliado na Rua Neo Alves Martins, 1612, Apto. 1002,
Zona 01, CEP 87013-060, na cidade de Maringá/Paraná; ANA LETICIA
TREVISAN, brasileira, natural de Curitiba/Paraná, solteira, maior, nascida
em 12/12/1981, empresária, portadora da carteira nacional de habilitação
n°. 01637719424-DETRAN/SC., portadora da cédula de Identidade RG n°.
6.539.046-SESP/PR. e inscrita no CPF/MF n®. 034.073.859-60, residente e
domiciliada na'Rua Neo Alves Martins, 1612, Apto. 1002, Zona 01, CEP
87013-060, na cidade de Maringá/Paraná; únicos sócios da sociedade
empresária regulada pelo tipo de SOCIEDADE LIMITADA, denominada de
"VCA AUTOMOTORES LTDA", com sede foro á Rodovia PR-317 (salda
para Campo Mourão), 6555, Parque Industrial, CEP 87065-005, na cidade
de Maringá/Paraná, com seu Contrato Social devidamente arquivado na
Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n°. 41208349484, em sessão
de 14 de março de 2016 e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 24.380.089/0001-
27, resolvem por este instrumento particular de alteração do contrato
social, modificar o seu contrato social e alterações posteriores, de acordo
com as cláusulas e condições seguintes;

TÍTULO I
ALTERAÇÃO DE DADOS DOS SÓCIOS

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica neste ato alterado o endereço residencial do sócio CARLOS
HENRIQUE TREVISAN, para: Rua Inhaúma, 731, Apto. 902, Zona 03, CEP 87050-170, na
cidade de Maringá/Paraná. jll J

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica neste ato alterado o endereço residencial da sócia ANA^y
LETICIA TREVISAN, para: Avenida Atlântica. 3720, Apto. 1301, Centro, CEP 88330-024,
cidade de Balneário Camboriú/Santa Catarina.

WNIA CCMEROAL
OOPAKANA

cssrzpico o RBaZãTRO SM 24/07/2018 14:54 SOB H* 3018234843
PROTOCOLO: 1833484.35 SB 17/07/2018. CÓDIGO DB VERZFlCACltoi
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
VCA AUTOMOTORES LTDA

CNPJ/MF N°. 24.380.089/0001-27

NIRE N^ 4120834948-4

TÍTULO II ÍW ''-'-—I
ALTERAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica destituída da função de administradora da sociedade a sócia
ANA LETICIATREVISAN. ficando investido na função de administrador da socie-'ade o sócio
CARLOS HENRIQUE TREVISAN, já qualificado, dispensado da prestação de caução.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade será administrada pelo sócio administrador CARLOS
HENRIQUE TREVISAN. que exercerá a função de administrador, o qual compete
individualmente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da
sociedade empresária sendo-lhes. entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto
ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social.

CLÁUSULA QUINTA: O sócio administrador declara, sob as penas da lei. que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, quer por lei especial, quer por
condenação a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; como
tampouco foram condenados por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno,
concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

TITULO III

AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA: O capital social totalmente subscrito e integralizado no -alor de RS
500.000.00 (quinhentos mil reais), representados por 500.000 (quinhentas mil) quotas de
capital com valor unitário de R$ 1.00 (um real) cada. fica neste ato elevado para RS
3.534.440.00 (três milhões, quinhentos e trinta e quatro mil. quatrocentos e quarenta reais),
representados por 3.534.440 (três milhões, quinhentas e trinta e quatro mil. quatrocentas e
quarenta) quotas de capital, com valor unitário de RS 1.00 (um real) cada, sendo seu aumento
de RS 3.034.440,00 (três milhões, trinta e quatro mil. quatrocentas e quarenta reais), mediante
aproveitamento de saldo apresentado na conta de adiantamento para aumento de capital
social, que será subscrito e integralizado em moeda corrente do pais no presente ato.

CLÁUSULA SÉTIMA: O aumento de capital social será subscrito pelos sócios da seguinte ^
forma: ai J
PARAGRAFO PRIMEIRO: Asócia ANA LETICIA TREVISAN. que possui na sociedade RSjJ^A
250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), representados por 250.000 (duzentas e
cinqüenta mil) quotas de capital, subscreve neste ato RS 1.517.220.00 (um milhão, quinhentos
e dezessete mil. duzentos e vinte reais) passando sua participação para RS 1.767.220.00 (um ^
milhão, setecentos e sessenta e s^e mil, duzentos e vinte reais), representados por

fUMIA COMtRCIALl
DO CARANA

CERTIFICO O REGISTRO BH 3Í/07/2018 I<:S4 SOB H> 2018334
PROTOCOLO: 183348435 OB 17/07/2018. CâDIOO DB VBftZPICAÇ
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
VCA AUTOMOTORES LTDA

CNPJ/MF N°. 24.380.089/0001-27

NIRE N°. 4120834948-4

1.767.220 (um milhão, setecentas e sessenta e sete mil. duzentas e vinte) quotas de capitaTr
com valor unitário de RS 1.00 (um real) cada. mediante aproveitamento de saldo apresentado
na conta de adiantamento para aumento de capital social, que será subscrito e integralizado
em moeda corrente do pais no presente ato:
PARÁGRAFO SEGUNDO: O sócio CARLOS HENRIQUE TREVISAN. que possui na
sociedade RS 250.000.00 (duzentos e cinqüenta mil reais), representados por 250.000
(duzentas e cinqüenta mil) quotas de capital, subscreve neste ato RS 1.517.220.00 (um
milhão, quinhentos e dezessete mil. duzentos e vinte reais) passando sua participação para
RS 1.767.220.00 (um milhão, setecentos e sessenta e sele mil. duzentos e "inte reais),
representados por 1.767.220 (um milhão, setecentas e sessenta e sele mil. duzentas e vinte)
quotas de capital, com valor unitário de RS 1.00 (um real) cada. mediante aproveitamento de
saldo apresentado na conta de adiantamento para aumento de capital social, que será
subscrito e integralizado em moeda corrente do país no presente ato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica assim demonstrada a composição do quadro societário:

SOCIOS

CARLOS HENRIQUE TREVISAN

ANA LETICÍA TREVISAN

TOTAL

N" Valor Cada VALOR o/
QUOTAS Quota-RS TOTAL RS

1.767.220 1,00 1.767.220,00 50,00

1.767.220 1,00 1.767.220,00 50,00

3.534.440 3.534.440,00 100,00

TÍTULO IV
ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA OITAVA: Fica neste ato alterado o objeto socialda sociedade para: Comércio de
automóveis, caminhões, ônibus, camionetas e utilitários novos e usados, assim como suas
respectivas peças, acessórios e pertences; prestação de serviços de manutenção e reparação
mecânica de veículos automotores; locação de caminhões e demais veiculos autòi.iotores.

TÍTULO V
NOME FANTASIA

CLÁUSULA NONA: A sociedade adota o nome fantasia de "TURIM DIESEL".

TÍTULO VI (
DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA DÉCIMA: As demais cláusulas e condições que não colidirem com as
modificações introduzidas por esta alteração contratual, permanecem inalteradas e surtindo
os efeitos legais.

AJNU COMESCIAL
OOMRANA

CSATIFICO O BEOISTSO SN 34/07/2016 14:54 SOB H' 3013334S43
PBOTOCOLO: 103348435 DB 17/07/2018. CÕDIGO DE VERICICAI^O:
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
VCA AUTOMOTORES LTDA f

CNPJ/MF N®. 24.380.089/0001 -27
NIRE N®. 4120834948-4 V

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Por força da presente alteração de contrato social, fica
assim consolidado o seu contrato primitivo e demais alterações de contrato social.

TÍTULO VII
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

VCA AUTOMOTORES LTDA
CNPJ.'MF N®. 24.380.089/0001-27

NIRE N®. 4120834948-4

CARLOS HENRIQUE TREVISAN, brasileiro, natural de Londrina/Paraná,
solteiro, maior, nascido em 27/04/1979, empresário, portadorda cédula de
identidade RG n", 6.538.768-9-SSP/PR. e inscrito no CPF n®.
005.069.129-57, residente e domiciliado na Rua Inhaúma, 731. Apto. 902.
Zona 03. CEP 87050-170, na cidade de Maringá/Paraná; ANA LETICIA
TREVISAN, brasileira, natural de Curitiba/Paraná, solteira, maior, nascida
em 12/12/1981, empresária, portadora da carteira nacional de habilitação
n®. 01637719424-DETRAN/SC.. portadora da cédula de identidade RG n®.
6.539.046-SESP/PR, e inscrita no CPF/MF n°. 034.073.859-80, residente
e domiciliada na Avenida Atlântica, 3720, Apto. 1301, Centro. CEP 88330-
024. na cidade de Balneário Camboriú/Santa Catarina; únicos sócios da
sociedade empresária, regulada pelo tipo de SOCIEDADE LIMITADA,
denominada de "VCAAUTOMOTORES LTDA". com sede foro à Rodovia
PR-317 (saida para Campo Mourão). 6555. Parque Industriai. CEP
87065-005, na cidade de Maringá/Paraná, com seu Contrato Social
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob n®.
41208349484, em sessão de 14 de março de 2016 e inscrita no CNPJ/MF
sob n®. 24.380.089/0001-27. resolvem por este instrumento particular de
alteração do Contrato Social, modificar o seu contrato social e alterações
posteriores, de acordo com as cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Nome Empresarial, Nome Fantasia, Sede e Domicilio:
1.1. A sociedade empresária girará sob o nome de "VCA AUTOMOTORES LTDA."

1.2. Asociedade empresária tem como nome fantasia "TURIM DIESEL". ^

1.3. A sociedade empresária tem sede e foro a Rodovia PR-317 (saída para \j
Campo Mourão). 6555. Parque Industrial. CEP 87065-005. na cidade de Maringá/Paraná.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Duração:
2.1. A duração da sociedade empresária é por tempo indeterminado e iniciou suas
atividades em data de 01 de fevereiro de 2016.

CeRtmCO o SUaXSTStO EH 24/07/20IS 14:S4 SOB »• 20183346*35.
PROrOCOtO: 1B3348435 CS 17/07/2018. CÕDIOO SB VBRiricXç&:

ym 11B03944UOO. NIRB: 412083.19484. /)
VCA AOTOHOTORBS LTI» 1/ //

iUNTACOMíaCUll \ li .
OORARANA Líbottad Bojus M/ _/

' ' sbckbtXria-cbrai. /
CÜRITIBA. 24/07/2018 1/

wvné. enproBBfaell .pr .gov.br

%
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
VCA AUTOMOTORES LTDA

CNPJ/MF N®. 24.380.089/0001-27

NIRE N". 4120834948-4

CLAUSULA TERCEIRA - DAS FILIAIS

3.1. A sociedade empresária poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar FILIAL, ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios.

3.2. A sociedade possui uma filial com sede e foro na Rodovia Mello Peixoto. 498, Km. 158,
Jardim União, CEP 86185-700, na cidade de Cambé/Paraná, devidamente registrada e
arquivada na junta comercial do estado do Paraná sob o n''. 41901695312 por despacho em
sessão de 10 de outubro de 2017 e inscrita no CNPJ/MF n". 24.380.089/0003-99.
Parágrafo Primeiro - A filial funcionará por período indeterminado, lendo iniciado suas
atividades em 10 de outubro de 2017.

Parágrafo Segundo - A filial tem como finalidade o mesmo objetivo social da matriz.

3.3. A sociedade possui uma filial com sede e foro na Rodovia BR 376, Km 110, S/N, CEP
87701-970. na cidade de Paranavai/Paraná, devidamente registrada e arquivada na junta
comercial do estado do Paraná sob o n®. 41901695304 por despacho em sess^^o de 10 de
outubro de 2017 e inscrita no CNPJ/MF n®. 24.380.089/0002-08.

Parágrafo Primeiro - A filial funcionará por período indeterminado, tendo iniciado suas
atividades em 10 de outubro de 2017.

Parágrafo Segundo - A filial tem como finalidade o mesmo objetivo social da matriz.

Cl_ÁUSULA QUARTA; ObjetoSocial:
4.1. A sociedade empresária tem por objeto social, o ramo de: Comércio de automóveis,
caminhões, camionetas, ônibus e utilitários novos e usados, assim como suas respectivas
peças, acessórios e pertences: prestação de serviços de manutenção e reparação mecânica
de veículos automotores: locação de caminhões e demais veículos automotores.

CLÁUSULA QUINTA: Do Capital Social:
5.1. O capital social no valor de RS 3.534.440,00 (três milhões, quinhentos e trinta e quatro
mil, quatrocentos e quarenta reais), representados por 3.534.440 (três milhões, quinhentas e
trinta e quatro mil, quatrocentas e quarenta) quotas no valor de RS 1,00 (um real) cada uma.
fica assim distribuido entre os sócios:

SOCIOS

CARLOS HENRIQUE TREVISAN

ANA LETICIA TREVISAN

TOTAL

N® Valor Cada VALOR

QUOTAS Quota-R$ TOTAL R$

1.767.220

1.767.220

3.534.440

1.767.220,00

1.767.220,00

3.534.440,00

50,00

50,00

100,00

JUNIA COMtaCUU.

CSKTIÍZCO O ueiszro BX 24/07/301B 14i54 SOB H* 20183348435.
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
VCA AUTOMOTORES LTDA

CNPJ/MF N®. 24.380.089/0001-27

NIRE N®. 4120834948-4

5.5. A responsabilidade de cada sócio é limitada a importância do capital social, mas todos
respondem solidarlamente pela integrallzação do capital social, nos Termos do ARTIGO N®
1052. da Lei N®. 10.406. de 10 de janeiro de 2002.

CLÁUSULA SEXTA: Da Administração:
6.1. Fica investido na função de ADMINISTRADOR da sociedade o sócio CARLOS
HENRIQUE TREVISAN, já qualificado, dispensado da prestação de caução.

6.2. A sociedade será administrada pelo sócio ADMINISTRADOR CARLOS HENRIQUE
TREVISAN, que exercerá a função de administrador, o qual compete individualmente, o uso
da firma e a representação ativa e passiva, judiciai e extrajudicial da sociedade empresária
sendo-lhes, entretanto, vedado o seu emprego sob qualquer pretexto ou modalidade, em
operações ou negócios estranhos ao objeto social.

6.3. DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO - O sócio ADMINISTRADOR declara que não
está incurso em nenhum impedimento legal que o impeça de exercer a atividade de
empresário.

6.3.1. O sócio ADMINISTRADOR declara sob as penas da LEI, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por LEI especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou 3 propriedade.

6.4. A sociedade empresária poderá ainda ser representada por procuradores, conforme vier
a ser estabelecido nos respectivos instrumentos de mandato e de acordo com a extensão dos
poderes que neles contiverem.
6.4.1- As procurações em nome da sociedade empresária serão assinadas pelo sócio
ADMINISTRADOR, e conterão os poderes e prazos de validade, devidamente especificado no
respectivo instrumento de mandato.

6.4.2. As procurações para a finalidade de representação junto ao poder judiciário, em
qualquer instância, com a cláusula " Ad Judicia", a sociedade será representado por seu ^
administrador, ou procurador com estes poderes, e não constará prazo de validade. i

6.5. Que a sociedade poderá a qualquer tempo, elaborar balanços intermediários, e poderá
ser mensal, trimestral ou semestral, levando a prévia aprovação dos sócios da sociedade, que VH
representem mais da metade do capital social (Art.1071, Inciso 1, e Art. 1076. Inciso III -
CC/2002)

JUNTA COMtKCIAl
DO MUNA
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
VCA AUTOMOTORES LTDA

CNPJ/MF N®. 24.380.089/0001-27

NIRE N®. 4120834948-4

6.6. Ao administrador é vedado fazer uso do nome empresarial na prestação de garantia,
fiança, cauções, aval ou qualquer outro titulo de favor, em atividades estranhas ao Interesse
social ou na assunção de obrigações de favor, desde que representada ou autorizadas pelos
sócios que representem mais da metade do capital social (Art® 1017 e Art. 1065 - CC/2002).

6.7. Havendo necessidade, os sócios poderão designar por prazo determinado, em ato
separado, administrador não sócio para conduzir a gestão dos negócios da sociedade,
segundo o que dispõe os ditames da Lei n° 10.406/2002. em seus Artigos 1.061 ao 1.063 .
cuja aprovação dependerá dos quóruns abaixo:

a) Dos sócios representando 75% (setenta e cinco por cento) do capital social Integralizado;
ou

b) Dos sócios representando a totalidade do capital social, enquanto o capita', não estiver
integralizado.

8.8. Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o sócio ADMINISTRADOR
prestará contas justifícadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário,
balanço patrimonial e contas de lucros e perdas (Ari,1065 - CC/2002). e cuja aprovação dar-
se-á pelos sócios que representem mais da metade do capital social (Art.1071, Inciso I. e Art.
1076. Inciso III - CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA; Da Remuneração do Administrador:
7.1. Os sócios poderão em comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore.
observadas as disposições legais pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA; Da Retirada, Impedimento ou Falecimento de Qualquer dos Sócios:
8.1. A sociedade não se dissolverá pela retirada, interdição, falência. Insolvência ou
impedimento de qualquer dos quotistas, cuja apuração de seus direitos, deduzidos as suas
obrigações, serão apurados em balanço especifico.

8.1.1. Para preservar os objetivos inerentes à criação desta sociedade e assegurar 3 „ .
estabilidade do patrimônio familiar, o sócio minoritário que pretender se retirar da sociedade '̂
por qualquer motivo, deverá oferecer suas cotas aos sócios remanescentes, nelo mesmoW
valor que obtiver como oferta de terceiros, devidamente expressa e formalizada. No entanto. ^.
ao sócio (ou sócios) remanescente que pretender adquirir as cotas, será facultado o v
pagamento em até 100 (cem) parcelas mensais e sucessivas, sendo tolerado Intervalo entre
os pagamentos de até 90 dias consecutivos, sem qualquer penalidade, se assim o desejar.
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8.1.2. O ingresso dos herdeiros na sociedade poderá ser vetado por sócios que representem
a maioria do capital social, caso em que se aplicará o disposto no item 8.1.1. acima.

8.2. A sociedade também não se dissolverá por falecimento de qualquer dos quotistas, caso
em que os herdeiros ingressarão na sociedade, respeitando a distribuição de quotas que lhe
couber, salvo se no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da distribuição, optarem por dela se
retirar obedecendo ao disposto na cláusula décima abaixo.

8.3.AS disposições dos itens 8.1 acima também se aplicam nos casos de sócios que sejam
dissidentes de modificação do contrato social, fusão da sociedade, incorporação de outra, ou
dela por outra e/ou transformação, hipóteses em que é facultado aos sócios retirarem-se da
Sociedade nos trinta dias subsequentes à reunião em que ocorreu a respectiva dri>beraçâo.

8.3.1. O procedimento descrito nos itens 8.1 acima, e seguintes será adotado em outros
casos em que a sociedade empresária se resolver em relação a qualquer sócio.

CLÁÜSUUV NONA; Das Transferências de Quotas;
9.1. As quotas da sociedade empresária são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou
alienadas sob qualquer pretexto a terceiros, sem o consentimento expresso dos outros sócios,
aos quais fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a
sua aquisição, se postas a vendas.

9.2. O sócio que desejar transferir direta ou indiretamente suas quotas a terceiros, deverá
notificar por escrito os demais sócios, observando o contido na cláusula oitava, itens: 8.1 e
8.1.1, no que couber.

CÍ.ÁUSULA DÉCIMA: Da Dissolução e Liquidação:
10.1. Ocorrerá dissolução da sociedade quando houver insuficiência de capital,
impossibilidade de execução do objeto social, falta de pluralidade de sócios, não reconstituída
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, nas hipóteses previstas na Lei, ou por deliberação dos
sócios que representem três quartos do capital social.

10.2. Determinada a dissolução, cumpre à administração providenciar imediatamente aVy
investidura do Üquidante, que poderá ser um dos sócios ou um terceiro, devidamente
escolhido, pelos sócios que representem 75% (setenta e cinco por cento) do capital social
(Art. 1071, Inciso VI e Art. 1076, Inciso I). Procedendo-se a liquidação da sociedade, e uma
vez saldado todo o passivo, o ativo restante será partilhado entre os sócios,
proporcionalmente à respectivas participações no capital social.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Das Deliberações Sociais:
11.1. As deliberações sociais, especialmente nas situações previstas no Artigo 1071 do código
civil de 2002, e em todas as questões e assuntos de interesse da sociedade empresária.

11.2. Que obrigatoriamente a cada ano, nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do
exercício social, os sócios se reunirão para deliberação sobre as contas e aprovação do
balanço patrimonial, balanço de resultado econômico e da conta de lucros e perdas;

11.3. Das deliberações tomadas nas reuniões de quotistas, serão lavradas atas no Livro de
atas de reunião, que serão assinadas pelos membros da mesa e pelos sócios presentes.

11.4. Que a sociedade poderá a qualquer tempo, elaborar Balanços Intermediários, e poderá
ser mensal, trimestral ou semestral, levando a prévia aprovação dos sócios da Sociedade.

11.5. Fica estipulado entre os sócios, que a convocação para as reuniões será encaminhada
aos respectivos quotistas vias correio, eletrônico (e-mait) ou carta simples. ftcandc>Jíspensada
a publicação de anúncios de convocação e ainda, a declaração de ciência da totalidade dos
quotistas.

11.5.1. A reunião torna-se dispensável, quando todos os sócios, decidirem por escrito sobre a
matéria que seria objeto dela (Art. 1072 - Parágrafo 3®).

11.6. Quando os sócios convocados para reunião, devem se fazer presente, ou serem
representadas nos termos do artigo n' 1074, Parágrafo 1° do CC/2002.

11.7. Que os sócios poderão designar por prazo determinado, em ato separado, administrador
não sócio para conduzir a gestão dos negócios da sociedade, segundo o que dispõe os
ditames da Lei n® 10.406/2002, em seus Artigos 1.061 ao 1.063. cuja aprovação dependerá
dos quóruns abaixo:

a) Dos sócios representando 75%(setenla e cinco por cento) do capital social Integralizado; ou

b) Dos sócios representando a totalidade do capital social, enquanto o capital não estiver
integralizado. ,

11.8. Que asociedade poderá deliberar na forma da Legislação, quanto aexclu. Io de sócio[/í--^
que não esteja sintonizado com os interesses gerais da Empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Exercício Social, Reservas. Distribuição de Lucros:
12.1. O exercício social iniciar-se-á no dia 01 de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro do
mesmo ano. devendo o administrador, nesta ocasião, prestar contas justificadas de sua
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administração procedendo á elaboração das demonstrações financeiras exigidas em lei. que
não precisarão ser arquivadas perante o registro do comércio ou publicadas, e cuja aprovação
dar-se-ã pelos sócios que representem mais de 50%(cinquenta por cento) do capital social
(Art.1071. Inciso l.eArí. 1076, Inciso lll-CC/2002).

12.1.1. Do lucro apurado, depois de deduzida a provisão para o imposto de renda, o
remanescente terá a destinação que for atribuída pelos sócios representando a maioria do
capital social, em reunião que para tal finalidade deverão realizar Ocorrendo prejuízos, serão
compensados com resultados positivos futuros, com lucros acumulados, ou absorvidos pelo
capital social, com sua conseqüente redução, nos termos da lei. Os sócios participarão nos
resultados proporcionalmente á participação social de cada um.

12.1.2. Os lucros serão distribuídos entre os sócios proporcionalmente ou
desproporcionalmente às suas participações no capital social da sociedade empresária, cuja
decisão dar-se-á pela maioria dos sócios, presentes á reunião ou assembléia de sócios, nos
termos do Art. 1007 e 1008. combinado com Art.997. Inciso V e Vtl da Lei n® 10406/2002.

12.1.2.1. Que aprovado em deliberação da sociedade, os lucros poderão ser distribuídos
desproporcionalmente a sua participação, no capital social, como bem deíinidoL nos Artigos
1007 e 1008-CC/2002:

12.1.2.2. Que os sócios da Sociedade Empresária deliberam que a deliberação do ilem
anterior, dar-se-á com fulcro ao Art,1076, Inciso III - CC/2002. pela maioria dos votos dos
sócios, presentes a reunião ou assembléia de sócios.

12.1.3. A sociedade poderá levantar demonstrações financeiras intermediárias, proceder com
a apuração contábil mensal de lucro e distribuir lucros apurados a qualquer tempo, observada
as limitações legais, e ainda distribuir lucros com base nos lucros acumulados ou reservas de
lucros constantes do último balanço patrimonial.

12.1.4. Não poderão eventuais credores dos sócios, mesmo na hipótese de insuficiência de
bens dos mesmos, fazer recair a execução sobre o que a estes couber nos lucros da
sociedade, ou na parte que lhes tocar em liquidação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Declaração de Desimpedimento:
13.1. Os sócios declaram que não estão incursos em nenhum impedimento legai, que os
impeçam deexercer a atividade deempresário. ^

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Disposição Gerais: ^
14.1. É expressamente vedado fazer uso do nome empresarial na prestação ae garantia,
fiança, aval ou qualquer outro título de favor, em negócios estranhos ao objeto social.
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14.2. Os sócios quotistas se comprometem a contribuir com seu esforço, técnica e
conhecimento para o bom êxito dos objetos da sociedade empresária.

14.3. A sociedade empresária reger-se-á pelo dispostos neste contrato social, e pela Lei n^
10406/2002 - Código Civil Brasileiro, e ainda, no que esta for omissa, pelas disposições da
Lei n® 6,404/76.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA; Os contratantes, neste ato, elegem o foro da cidade de
Maringá/Paraná, para o exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato, bem como para a solução de quaisquer litígios que dele possam decorrer,
renunciando a qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que venha ser.

E. por assim estarem ajustados e contratados, lavram,
datam e assinam o presente instrumento, em via única, obrigando aos signatários e seus
herdeiros ou sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos.

Maringá/Paraná, 27 de Junho de 2018.

4 oB wori^ -

CARLOS HENRIQUE TREVISAN ANA LETICIA TREVISAN

JUNIA COMERCIAL
DOPAItANA
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IVECO
DECLARACAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR.

PROPONENTE: VCA AUTOMOTORES LTDA.

CNPJ: N.o 24.380.089/0001-27.

REF. TOMADA DE PREÇOS N» 10/2018 - PMB.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 204/2018 - PMB.
OB3ETO: AQUISIÇÃO DE 01 fHÜM> VEICULO TIPO VAN QKM. PARA 5PORTE Dl

TRANSPORTE DE PACIENTES COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE
OUALIFICACÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA A SAÜDE APSUS PARA SECRETARIA DE
SAÚDE DO município DE BANDEIRANTES - PR,

Declaramos, para os fins de direito, na quaiidade de proponente do
procedimento iicitatório, sob a modaiidade Tomada de Preços EDITAL N.o 10/2018-
PMB, instaurado peia Prefeitura Municipai de Bandeirantes - PR:

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 (dezoito) anos em
trabaiho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Turim Olesel

Maringá, 17 de Janeiro de 2019.

VCA AUTOMOTORES LTDA.
CNPJ; N.o 24.380.089/0001-27.

ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO
CPF: 034.625.509-00 RG: 6.365.137-0 SSP/PR

Consultor de Vendas a Governo

Diesel

Roí. PR-317,6SSS Entí. Rod.BR 376, km UO
8705S<l05-MAfilNGA-PR CEP 87701-970-Paranavaf-PR
(«1 2101-4100 Fone (44) 3141-4100
24.380.089/0003-99 CNPJ 24,380.089/0002438
90763251-27 t.E. 90763252-08

I24.38ÜXE9/0001-271
Í.E.: 90716699-60

VCA AUTOMOTORES LTDA
Loc. Rodovia PR317, &555

Pq.liMuftrtal - CEP: 8706&405

l_ MARINGA - PR



IVECO TURIM
DECLARACAO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR.

PROPONENTE; VCA AUTOMOTORES LTDA.

CNP3: N.o 24.380.089/0001-27.

REF. TOMADA DE PREÇOS N° 10/2018 - PMB.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 204/2018 - PMB.

O signatário do presente, o senhor ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO,
portador da carteira de identidade n.®. 6.365.137-0 SSP/PR, e do
CPF n.®. 034.625.509-00, na qualidade de responsável legal pela proponente
VCA AUTOMOTORES LTDA., inscrita no CNP3 n.®. 24.380.089/0001-27,
sediada à ROD. PR-317, 6555 - PARQUE INDUSTRIAL CEP; 87065-005, na cidade
de MARINGÁ-PR, declara que a mesma recebeu toda a documentação relativa a
Tomada de Preços supramencionada, relacionada no item 5.1, do Editai em apreço.

Turim DIessI

Maringá, 17 de Janeiro de 2019.

VOA AUTOMOTORES LTDA.
CNPJ: N.® 24.380.089/0001-27.

ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO
CPF: 034.625.509-00 RG: 6.365.137-0 SSP/PR

Consultor de Vendas a Governo

Rod.PR-317,eSSS End RDd.SR376.l(mllO
870eS.O0S-hURINGA-PR CEP 87701-970-P4ranavai-PR

Diesel

(44)210:-4100
24.3SD.089/0CIO3-99
9076J25J-27

Fone (44)3141.4100
CNPJ 24.380.069/0002.08
I.E. 90763252-03 380.089/0001-2T1

,00 w cCQQ-fiO

VCA AUTOMOTORES LTDA

MARINGA-PR ^



IVECO TURIM
DECLARACAQ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR.

PROPONENTE; VCA AUTOMOTORES LTDA.

CNPJ; N.o 24.380.089/0001-27.

REF. TOMADA DE PREÇOS NO 10/2018 - PMB.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 204/2018 - PMB.

3UAUFICACAO DA ATENCAO PRIMARIA A SAÚDE AP<
5AUDE DO município DE BANDEIRANTES - PR.

JS PARA SECRETARIA DE

Declaro que em expressa referência de submissio da proposta ao editai, que
nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos
adicionais, tributos, despesas pessoais, Insumos, seguros, transportes, danos
materiais a terceiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem Indispensáveis à
perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Tomada de Preços
10/2018-PMB, correrão pelas expeças do proponente llcitante vencedor, ficando o
Município isento de quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto,
bem como de possíveis fatos supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Turim DIetel

Maringá, 17 de Janeiro de 2019.

VCA AUTOMOTORES LTDA.
CNPJ: N.o 24.380.089/0001-27.

ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO
CPF: 034.625.509-00 RG: 6.365.137-0 SSP/PI

Consultor de Vendas a Governo //

DIesel

R«J. PR-3I7.6555 End. Rod, BR 376. km 110
8706S-00S - MARINGA- PR C6P 87701-970 - Paranavil • PR
{43)2101-4100 Fone {«4)3141-4100
24.380.089/0003-99 CNPi 24.380.089/0002-08
90763251-27 I.E. 90763252-08

124.380.089/0001-271
l-E.: 90716699-60

VCA AUTOMOTORES LTDA
Lec. Rodovis PR 317,6555

Pij. laduitrW •CEP; 87065005

MARINGA - PR I



IVECO
DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

\

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR.
PROPONENTE; VCA AUTOMOTORES LTDA.
CNP3; N.o 24.380.089/0001-27.

REF. TOMADA DE PREÇOS NO 10/2018 - PMB.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 204/2018 - PMB.

A Comissão de Licitação

O signatário do presente, o senhor ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO,
portador da carteira de identidade n.o. 6.365.137-0 SSP/PR, e do
CPF n.o. 034.625.509-00, na qualidade de responsável legal pela proponente
VCA AUTOMOTORES LTDA., inscrita no CNPJ n.o. 24.380.089/0001-27
sediada à ROD. PR-317, 6555 - PARQUE INDUSTRIAL CEP: 87065-005. na cidade
de MARINGA-PR, declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas
no edital de Tomada de Preços em consideração e dos respectivos modelos,
adendos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a
ser tomada pelo iicitador quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam
atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de
executar o objeto.

Declara, ainda, para todos os fins de direito que não se encontra
inadimplente ou em processo de falência ou recuperação judicial, que não está
impedida de participar de licitações ou contratar com qualquer órgão da
administração pública bem como declara a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos
termos do artigo 32, parágrafo 2", e artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de
1993, e suas alterações e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Maringá, 17 de Janeiro de 2019.

Diesel

~
VCA AUTOMOTORES LTDA.

CNPJ; N.o 24.380.089/0001-27.

ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO
CPF; 034.625.509-00 RG: 6.365.137-0 SSJ

Consultor de Vendas a Governo l

\

Turim Olesel

Rod. PR-317,6SS5 End. Rod. BR37S, km 210
8706^005-MARINQA-PR CEP 87701.970-ParanavBl-PR
{MJJIOWIOO íorn (4413WM100
24.3S0.089/0003-99 CNPJ 24.180.089/0002-08
907632S1-27 I.E. 90763252-08

'Í24.380 089/0001-277I.E.; 90716899.^0
AUTOMOTORES LTDA

*— MARíNGA-pf? I



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: VCA AUTOMOTORES LTDA
CNPJ: 24.380.089/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto ã
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se ã situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verífccação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wiww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitament^com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 14:12:15 do dia 27/11/2018 <hora e data de Bras[iia>.
Válida até 26/05/2019.

Código de controle da certidão: AEA6.48A9.B654.DA7E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 019268453-13

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 24.380.089/0001-27
Nome: VOA AUTOMOTORES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 19/04/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

PégUi» I dü T
errutaa riu iiotrnipiia^ fsoni/a>t t< ts.en



ESTADO DO PARANA /

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGA^
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos N° 152394/2018

Certificamos, conforme requerido por VOA AUTOMOTORES LIDA, CPF/CNPJ n®

24.380.089/0001-27, para fins DE LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de

VCA AUTOMOTORES LTDA, CPF/CNPJ n® 24.380.089/0001-27, situado(a) na cidade de

Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 29/12/2018

Válida até: 29/03/2019 ^
Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal n® 1500/2017

Código de Autenticação: 70D08.9E4BC.608C826BC5538B^860W
Para verificara autenticidade, consulte o site; www.maringa.pr.gov.br/âtsãmbutosweb



03/01/2019 Receita Federal do Brasil

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CEP

87.065-005

IENDEREÇO ELETROwcÕ"

NuuEROOEiNSc^tAü COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO Ê DE SITUAÇÃO
24.380.099/0001-27 /-AnACTDAl 14/03/21
MATWZ 1_^ UAUAa IrwL.
NO'JE EWHESASIAi /

VCA AUTOMOTORES LTOA

TITULO DOESTASELECIMENTO (NOME DE FANTASIAI

TURIM DIESEL

COOIGO E OESCPIC^D OAATIVIDADE ECQUOMICA PRINCIRAL
45.11-H)4 -Coinérclo por atacado de camlnhõos novos c usados

COOIGO5 CtSCWÇAO OAS ATIVIDADES ECOT/OMIC.tS SECURDARIAS
45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e uiititáiios novos e usados
45.11-1-OB- Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
4S.20-0-01 • Serviços do manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
4S.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores
45,30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-04 • Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores
77.19-S-99 - Locação de outros meios de transporle não especificados anterlorraente, sem condutor

CC«1G0 E DESCICtO OA 'i-UuAnZA JURÍDICA

206-2- Sociedade Empresária Limitada

lOGRACCURO I NUMERO | COUPlêUENTO
AV PR-317 (SAÍDA PARA CAMPO MOURAO) 65SS

BAIRRO/OISTfiíTO

PARQUE INDUSTRIAL

NUMERO

65SS

1 COUPlêUENTO

município

MARINGA

TELEPDNB

(44)3224-1239

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA D£ A£ERTURA

14/03/2016

PORTE

D^AIS

SITUAÇÃO CASASTRAL
ATIVA

I MOnuODE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA OASIIUAÇAOCADASTRAL

14/03/2016

I SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634. de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 03/01/2019 às 10:36:21 (data e hora de Brasília).

hnp;/Av»vy.receita.fa2end3.{iov.br/PessaaJundic3/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_S(Hldlacao.asp

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1



Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/iCMS

90716699-60

Inscrição CNPJ

24.380.089/0001-27

Início das Atividades

03/2016

Empresa / Estabeiecimento

Nome Empressiial VCA AUTOMOTORES LTDA

Tllulo do Estabelecimento

Endereço do Estebelecimento lOC RODOVIA PR-317,6S5S- PARQUE INDUSTRIAL. CEP 87065-0OS
FONE: (44) 32Z4-1233

Município de Instalaçlo MARINGA• PR, DESDE 03/2018

I Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Situação Atuai ATIVO -REGIME NORMAL / NORMAL - DIA12 DO MES+1. DESDE 06/2018

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

AlMdade Econômica Principal do 4611-1/04 • COMERCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS
Estabelecimento

4511-1/01 - COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
UTILITÁRIOS NOVOS

4S11-1/03 • COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E
UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS

4530-7/01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

Secundárlats^o'lUbX°dm?nuÍ 4630-7/03 - COMERCIO AVAREJO DE PECAS EACESSÓRIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES

4530-7/04 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES

4930-2/02 • TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS
PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL

Quadro Societário

Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial

034.073.859-80 ANA LETICIA TREVISAN

00$.0E9.129-S7 CARLOS HENRIQUE TREVISAN

Qualificação

SÕCIO-AOMINISTRAOOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 02/02/2019.

Os dados cadastrais deste est^>eledmetito poderão ser confirmados via

(Hl Estada doParanáVBi/ Secretaria de Estado da Fazenda
Mnuia Coordenação da Heccita do Estado

CAO/ICMS N» 90716699-60

Emitido Eletronicamerite via Internei
03/01/2019 9:09:09

# Dados trarsnitidos de íorma segin
Tecrretogis CELEPAR



iSii

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGA
Estado do Paraná

SECRETARIA MUNICiPM. OE FASNOA :'

Cadastro: 196380 CNPJ/CPF: 24.330.089/0001-27 | Solicitação Alvará Online: 3631/2(H8
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO

VCA AUTOMOTORES LTDA

LOCALEACÃO

RODOVIA PR 317. eK6

LT. r03.tJ-33a'D-1-203rt)-l - GLSA RIBEIRAO PINGÜIM
Área Construída Utisda: 6.000,00 m' Aroa de Pádo: 13.600.00 m'
Área Total Utilizada: 10.600,00 Área de ftocessamefltt): 0.00 m*

ATMÍ3M)E

COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS:
COMÉRCIO POR ATACADO DEAUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS:
COMÉRCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARAVEÍCULOSAUTOMOTOf^
COMÉRCIO AVAREJO DE PECAS É ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES:
COMÉRCIO AVAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTIUTÁRIOSNOVOS:
COMÉRCIO AVAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS P/^ VEÍCULOS AUTOMOTORES;
SERVIÇOS DE MANUTB^ÇÂO' E REPARACÁO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.

OBSERVACÕES

E]qx<Sdoeni190M!»Í6 '

Código validador n" C5C080387

Prendo contribuintei

t2/0i«)18. Concede

Zona / Quadra I Data

47 OOO 2030

Cadastro Imoòiiáno

47136000

1. Juntamente com o "Alvará de Localização' está sendo entregue o código validador
acima descrito. Guarde-o com segurança. i

2. Ocódigo será requisitado para validação do usuário no primeiro acesso aos sistemas vrj
informatizados da Prefeitura, após a soiicítaçao de senha web.

3. Asenha web deverá ser solicitada no endereço eletrônico
httpsJiisse.maringa.pr.gov.br. ^

4. Não é necessário a solicitação de senha web para empresas que utilizam o Cerwcsdo
Digital e-CNPJ. Neste caso, basta acessar diretamente osistema pretendido. / Jj r

Dúvidas, entre em contato através do e-mail; isseletronico<^,maringa.pr.a^iDi^ \
Procedimento válido a partir de 12/12/2016. y/ ò



03/01/2019 htl{»s://consuIia-af.caixa.gov.bf/£ir«)resaCrtfCff/FgeCFSIinpnmirPapel.asp

CAI^A
=OONC M.iIA rFL".EP.-".L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 24380089/0001-27
Razão Social: vca automotores ltda me

Endereço: Roo mello peixoto 498 / jardim união / cambe / pr / 86185-700

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o. FGTS.

Validade: 03/01/2019 a 01/02/2019 /

Certificação Número: 2019010305143176842056

Informação obtida em 03/01/2019, às 10:42:56.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

bttps://con8uRa-crf.caix8.gov.br/Empresa/Crf/Cr(/FgeCFSImpriiTil(Papel.asp



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: VCA AUTOMOTORES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 24.380.089/0001-27

Certidão n": 155536027/2018

Expedição: 06/08/2018y.às 13:37:43
Validade: 01/02/2019-^ 180 (cento e oitenta) dias.j contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VCA AUTOMOTORES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

24.380.089/0001-27, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores ã data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Praça Das. Franco Ferreira da Costa. -CEP 87.013-900 -Telefone: (4^) 3029-8871
Site: www.distnbuidoimaringa.com.br - Email; cerUdaodistnbuidormgafgsníail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

Número: 201901021042102691200

Aautenticidade desta certidão poderá ser confirmada noendereço http;//www.dlstrlbuldormarlnga.com.br
" RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT Distribuidor e anexosda
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

CERTIFICA, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu carqo os livros de registro e distribuição de feitos CiVEIS, nos mesmos constatou aINEXISTlNa^de qòai^^^ pedidos de FALÊNCIA. CONCORDATAS ERECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei n® 11.101/2005) contra;

VCAAUTOMOTOltES LTDA

CHPJ: 24.380.089/0001-27

Obtetv»{dM:

Não Hà.

••• Buscas Efetuadas nos Últimos 20 anos
Esta CERTIDÃO nSo aponla, ordinariamente, os processos em çoe bpessao cajo nome lol pesquisado figura comaAul0f(9).

••• CERnOÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. •••
••• EMOLUMENTOS-» VALOR DA CERTIDÃO: R$32,73 = 155 VRC - R$ 0,65 = XSSQN 2% •••

O referido é verdade e dá fé.

tularingã, quarta-feira, 2 de Janeiro de 2019.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR EANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digílalmente

Página 1 de 1



IVECO
DECLARAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES . PR.

PROPONENTE; VCA AUTOMOTORES LTDA.

CNPJ; N.o 24.380.089/0001-27.

REF. TOMADA DE PREÇOS NQ 10/2018 -• PMB.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 204/2018 -• PMB.
OBJETO! AQUISIÇÃO DE 01 (HUM^VErCULO TIPQ VAN OKM. PARA TUi
PASSAGEIROS E 01 /HUM^ VEICULO TIPO AUTOMÓVEL SEDAN OKM.
TRANSPORTE DE PACIENTES COM RECURSOS PROVENIENTES DO PI

NSPORTE PE

M>1BOS PARA

tOGRAMA DE

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N.° 10/2018-
PMB, instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos
Conta Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco: Itaú - Ag. 0088 - Conta Corrente: 23090-9 /
Porser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Turfni Olescl

Maringá, 17 de Janeiro de 2019.

VCA AUTOMOTORES LTDA.
CNPJ; N.o 24.380.089/0001-27.

ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO
CPF; 034.625.509-00 RG; 6.365.137-0 SSP/PR

Consultor de Vendas a Governo

Diesel

Rod. PR-JÍ7.65S5

8706S-O0S - MARINCA- PR
(44) 2101.4100

24.380.089/0003-99
90763251-27

£nd. Rod. BH376. km 110
CEP S7701-970-P3ranavai.PR
Fone (44)3141-4100
CNPJ 24.36D.0S9/0002-0S
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IVECO
DECLARACAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR.

PROPONENTE: VCA AUTOMOTORES LTDA.

CNP3: N.o 24.380.P89/0001-27.

REF. TOMADA DE PREÇOS NO 10/2018 - PMB.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 204/2018 - PMB.
OB3ETO; AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO TIPO VAN OKM. PARA TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS E 01 fHUM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL SEDAN OKM. AMBOS PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE

>AUDE DO município DE BANDEIRANTES -

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento llcitatório, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N.o 10/2018-
PMB, instaurado pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que:

• Não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou recuperação
judiciai;

• Não está impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou
notas desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública
estadual direta ou Indireta.

Porser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Turim Oletel

Maringá, 17 de Janeiro de 2019.

VCA AUTOMOTORES LTDA.
CNPJ; N.o 24.380.089/0001-27.

ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO
CPF: 034.625.509-00 RG: 6.365.137-0 SSP/PR

Consultor de Vendas a Governo

Diesel

R(h1.PR-317.6SSS
6706S-005 -MARINGA- PR
(44) 2101-4100

24.3SaOS9/OD03-93
90763251-27

End. Rod. SR 376, km 110
CEP 87701-970- Ps.ranaval - PR
Fone (44)3141-4100
CNP; 24.380.089/0002-08
t.E. 90763252-08

"24.380.089/0001-271
I.E.: 90716699-60

VCA AUTOMOTORES LTDA
lot Rodovia PR 317.6555

Pr. industrial •CEP: 870«5<W5

l_ MARINGÁ . PR I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO

ATA DE CREDENCIAMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO 10/2019 - PMB - MODALIDADE - TOMADA DE PREÇOS

Aos 17 dias do mês de janeiro do ano 2019, às 09:10 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal
dc Bandeirantes, em sessão pública, presente a comissão de licitação constituída em 08/01/2019 através do
decreto n° 1.460/2019, pelo presidente e os membros da comissão de licitações os Srs. CIBELE GUSMÃO
FONTOLAN DA SILVA, ALEXANDRO BERETTA, MARCOS DE MORAES e presidente do Conselho
Municipal de Saúde o Sr. Marcelo Timóteo de Moraes, foi instalada a sessão de abertura e julgamentodos
envelopes de documentação, proposta e julgamento da licitação em epígrafe, autorizada pelo Sr. Prefeito
Municipal no processo administrativo, datado em 30/11/2018, tendo como objeto; AQUISIÇÃO DE 01
(HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 01 (HUM)
VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES COM
RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DAATENÇÃO PRIMÁRIA A
SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. A
comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: MKCCR COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES LTDA EPP, SAMP AUTOVEICULOS LTDA, SRT NASCIMENTO MAQUINAS
E EQUIPAMENIOS EPP, VCA AUTOMOTORES LTDA. Inicialmente a Comissão de Licitação, de

^ acordo com o Edital, efetuou o credenciamento dos representantes das proponentes os Srs. WALTER
EDUARDO SONNTAG e SIDNEY APARECIDO DE OLIVEIRA, sendo que os memos estavam em
consonância com a legislação c considerados credenciados e a empresa VCA AUTOMOTORES LTDA
apresentou representante porem não apresentou documento de credenciamento, portanto não sendo
credenciado e a empresa MKCCR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP somente protocolou
envelopes e não apresentou representante legal. Após, deu-se a abertura dos envelopes numero "1",
contendo a documentação das proponentes os quais foram examinados, conferidos e rubricados pela
Comissão de Licitações e representantes das propojtentes, onde constatou-se que as empresas MKCCR
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP e SRT NASCIMENTO MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS EPP, apresentou o documento previsto no item 8.3.2, porem não anexou a
CONSULTA DE OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL, ficando portanto impedidas de obter os
benelicios da LEI COMPLEMENTAR 123/06. Aempresa MKCCR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA EPP não apresentou documento previsto no item 8.4.1 letra "e" COMPROVANTE DE
INSCRIÇÃO CADASTRAL - CICAD, tendo apresentado apenas consulta ao cadastro de inscrições^
estaduais, motivo pelo qual foi inabilitada. Na seqüência foi aberto prazo para interposição de recursosi
com relação à habilitação das empresas licitantes, o representante da empresa SRT NASCIMENTO
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP, o Sr. Walter Eduardo Sonntag, alegou que o atestado de
capacidade técnica apresentado pela empresa SAMP AUTOVEICULOS LTDA, não é válido, p6^ão
atender odisposto insiso II e IV §4 do artigo 30 de Lei 8.666/93, portanto não comprova a a/t|aD) áJ

Rua Frei Raphael Proner, n." 1.457, Centro, CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR - e-mail; licitacao irarítesW.goiAbiv



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
empresa para execução do objeto do edital. A Presidente da Comissão, abriu o prazo de 03 (três) dias útes
paraapresentação do recurso e igual período para contrarrazões. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada
a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e representantes das proponentes.

CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DASILVA
Presidente

004.594,549-78

MARCOS DE MO^S
Membro I

590,505,609-{ 7 1

MARCELO TII

ALEXANDRO BERETTA
Membro

766.202.639-68

SIDNEY APARECI

)E MORAES

Rua Frei Raphael Proner, n.® 1.457, Centro. CEP 88.360-000 - Bandeirantes - PR - e-maií; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
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PREFEnVRA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ A.

PORTARIA m 1.460/2019

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão de Licitação para o exercício de 2019, os
funcionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da
Carteira de Identidade RG 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^-'
004-.459.549-7B; LUANA RIBEIRO GOULART BARBOSA, portadora da
Carteira de Identidade RG n^ 9.647.474-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob
066.185.649-64; e JOÃO ROBERTO COSMO, portador da Carteira de
Identidade RG n^ 4.811.495-4/SSP/PR, inscrito no CPF sob n^
651.946.249-72, sob a presidência da primeira, e como suplentes
FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, ALEXANDRO BERETTA e MARCOS
DE MORAES.

contrario.

Art. 2^ - Revogam-se as disposições em

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandei
rantes, Estado do Paraná, em 08 de janeiro de 2019. .

Uno.

Prefeito Municipal

Riar-iaRiUiielPKmw n'I4S7 • C'»i>a Pmlal 2»! cri-xa.if-OJKXí-- ra*í542-li22 sCHÍ'J 76.23í.7MO)Or-l8



publica CÃn

o presente ato foi publicado na edição
n° 965 do dia 09/0 J/2019

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo
Escriturário

Portaria n° 5.249/95
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LOMBARDI & LOPES

ADVOGADOS

ILUSTRÍSSiMO(A) SENHOR(A} PREGOEIRO(A) DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR -

DEPARTAMENTO DEtíCITAÇÕES ECOMPRAS

Edital de Tomada de Preços n^, 10/2018-PMB

Processo Administrativo n®. 204/2018-PMB

Recorrente: SRTNASCIMENTO MÁQUINAS EEQUIPAMENTOS LTDA. -EPP

Acórdão do Tribunal de Contas da União:

"a adesão ao Simples Nadonai não se faz necessária para aue as empresas

sejam classificadas como EPP ou ME e tampouco é imprescindível para

aue as empresas sejam beneficiadas pela Lei Complementar 123/2006. lo.

Coaduno-se com esse entendimento a recente alteração promovida pela Lei Complementar 147,

de 7 de agosto de 2014, mediante o qualfoi incluídoo artigo 3-Bna Lei Complementar 123/2006,

em que é expresso que os c/íspos/fiVos da LeiComplementar 123/2006 sõo aplicáveis "a rodos os

mlcroempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas pelos incisos I elido caput e§4s

do art. 3^, ainda que não enquadrados no regime tributário do Simples Nacional". (TCU. Acórdão

n®330/2015-Plenário).

SUMULA TCU 263: Para a comprovação da capacidade técnico-ooeracional das lícltantes. e

desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior relevância e vaior significativo do

objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação da execução de

quantitativos mínimos em obras ou serviços com características

semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão

e a complexidade do objeto a ser executado.

SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 30.430.510/0001-60, com sede na Rua Bolívia, n®.

Rua Josií Vllrtrlo Tefxtira, lOSO, Vila Ajiaretlria

Ffanca/SP- CEP Maoi-ZI?

(16) 37;i-3S99- <16)9ã3S3-8S14

lt.com

Ctiico Jilllo, Vlia liTvperjdui

Franca/SP-CÍP l«08.2ai

[16) 340°.4S3S -116] 99196-9047

lcmbiirdie]«3e$#gm.lil com

Paginn 1 dp 24



íí
LOMBAR.DI & LOPES

ADVOGADOS

1380, sala 1-A, Bairro Jardim Consolação. CEP n?. 14400-070, telefone (016) 3432-6055, e-mail:
raqueiempresas@hotmail.com.com.br, na Odade de Franca/SP, vem, respeitosamente à
presença de Vossa Senhoria, Interpor opresente BFníRSO ADMINISTRATIVO, pelas razões de
fato e de direito a seguir expostos.

1. DA TEMPESTIVIDADE

Éo presente Recurso Administrativo plenamente tempestivo, uma vez que a

recorrente tomou ciência da abertura do prazo pára recorrer no ato de lavratura da ata, que se

deu aos 17 de Janeiro de 2019.

Sendo oprazo legal para ainterposição da presente medida recursa! de 03 (tres)

dias, são as razões ora formuladas tempestivas, razão pela qual deve ser opresente Recurso
Administrativo conhecido e julgado.

2. DOS FATOS

OPregão Presencial em referência teve por objeto a "Aquisição de 01 (hum)
veículo tipo van Okm, para transporte de passageiros e01 (hum} veiculo tipo automóvel sedon
Okm, ambos para transporte de pacientes com recursos provenientes do programa de
qualificação da atenção primária asaúde APSUS para secretaria de saúde do Município de
Bandeirantes • PR".

Nesse sentido, a recorrente, interessada na adjudicação do objeto do certame,

procedeu com o envio dos documentos de hãbilitação e proposta vantajosa ao referido
Município, nos exatos termos prescritos em edital.

Após análise pelo pregoeiro eequipe de apoio dos documentos apresentados

Bua JMé V(i6rwi TtíMirs, iOlO. ViU Apíicclct.í
FranM/5P - CEP :.MOM47

IIBJ37Z -1 l8)S9393-aSM

.\sierii3»C«icoWHü, -UO-l, VIU ImosMilcii
Franra/SP-MP 1M09-241

(161 3409-SS35-J16199iaS-9Q47
lnmoanfieIa)Xs#|tn}all.curn'

Piijin? 2 d« 24
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LOMBARDI & LOPES

A D V o Ij A D ClS

pelas proponentes, constou que a empresa recorrente SRT NASCIMENTO MÁaUINAS E
EQUIPAMENTOS EPP apresentou odocumento exigido no item 8.3.2 do Edital, mas não anexou

a CONSULTA OE OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL

Nesse sentido, em razão da ausência da anexação da referida consulta, a

comissão de licitação constou na Ata de Licitação que arecorrente ficaria impedida de obter os
benefícios da Lei Complementar123/2006,

Ato continuou, foi alegado pelo representante da empresa recorrente, que o

atestado de capacidade técnica apresentado pela empresa SAMP AUTOMÓVEIS LTDA nao é
válido, eis que não atendeu ao disposto no inciso II eIV, §4® do artigo 30 da Lei n®. 8.566/1-993.

i.

Quanto ao impedimento de obtenção dos benefícios da Lei Complementar

123/2006. écerto que acomissão de licitação incidiu em equivoco, que merece ser corrigido
através do deferimento do presente recurso, eis que inexiste previsão legal de que oacesso aos

benefícios da citada Lei Complementar écondicionado aapresentação de Consulta de Optantes

pelo Simples Nacional, que éum regime diferenciado de tributação, oque não se confunde com
oenquadramento da empresa em ser EPP, que se dá através do faturamento da empresa.

Nos termos do artigo 3-B da Lei Complementar 123/2006, incluído pela Lei

Complementar nS. 147/2014, os benefícios da Lei Complementar 123/2006 sao aplicadas a
todas as EPP, AINDA QUE NÃO ENQUADRADAS NO REGIME TRIBUTÁRIO DO SIMPLES
NACIONAL.

Em razão destes fatos, aempresa recorrente constou em ata a sua intenção de

interpor recurso administrativo contra o resultado da licitação, eis que não havia sido
observado, as disposições prescritas no artigo 3, §§4? e S®, 3-B e artigo 17, todos da Lei
Complementar 123/2006.

Desta forma, não poderia a comissão de licitação do Município de

lUfd José ÜitôrloTeóielrÃ, 1010, VilaA(Mfeeiai
Ffsnca/SP -C£P l.VíOl-247

(J6| 372i.aS.99- 110590393-8514
lomtMW-ílupLVSêigmwlconi

AvetlirljCtiico -nW, VHa IrntwioiJoí
fiflfltn/SI'-Cf P14409-341

U6| 34I».8515-(ÍB)99196-90"
Ioml>»rtieioijes®yn2"i ror"

Pá/idia 3 fl« 34
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ADVOGADOS

Bandeirantes/PR não permitir que a empresa recorrente tenha acesso aos benefícios iegais

dispostos na Lei Compiementar 123/2006, pois tai ato violou frontalmente o artigo 37 da

CF/1.988 e artigo 39 da Lei 8.666/1993, que dispõe aobservância obrigatória da administração
público do princípio constitucional da Legalidade

Como esse direito não foi observado, houve, com o devido respeito, afronta ao

princípio da iegalidade, devendo o ato de impedimento ao acesso dos benefícios da Lei
Compiementar 123/2006 ser anulado, para declarar a empresa recorrente credenciada como

EPP, possibilitando o acesso aos benefícios da supracitada Lei Complementar.

Portanto, para aue haía o reestabelecimento da legalidade

administrativa, o presente recurso merece ser conhecido para que a

decisão do pregoeiro. que não habilitou a empresa recorrente como EPP^

com o devido respeito e acatamento, sela reconsiderado, eisque o ato de

ínabilitacão violou os artigos 3. §§4^ e 5^. 3-B e artigo 17, todos da Lei

Complementar 123/2006. aue prescrevem aue os benefícios da referida

Lei Complementar são aplicadas a todas as EPP's. AINDA QUE NÃO

ENQUADRADAS NO REGIME TRIBUTÁRIO DO SIMPLES NACIONAL.

Além disso, o ato violou frontalmente o artigo 37da CF/1.988

e artigo 3g da Lei 8.666/1993. aue dispõe a observância obrigatória da

administração público do princípio constitucional da LeRalídade.

Reauer-se o deferimento e provimento do presente recurso.

administrativo, para aue o ato que impediu a empresa recorrente de

acesso aos benefícios da Lei Complementar 123/2006 seja anulado, de

Bva loieViuiftt» l.íixej.-. i'JW Vii.. -Vii.!! rnn i

FrancJ/SP - CEP I-l'
1161377Í-8S98- li6) 98J93>3SHt
loinbíiniiulnivs^gtnaii íom

ivT-iiiihirn itílt- ''nw vii.i'•"•i. •• ••ir"

1.W33 74t

(1613-J09-8SJ5-ní>l99J96-W'I7
lbntMrbtB)BUit4#i9nail com
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LOMBARDI & LOPES

ADVOGADOS

forma a garantir o acesso da empresa recorrente a todos os benefícios da

referida Lei- oor se tratar de EPP-

Além disso, o ato de habilitação da empresa SAMP

AUTOMÓVEIS LTDA deve ser anulado, pois o atestado de capacidade

técnica apresentado oorela para à comissão de licitação deste renomado

Município é inválido, eis aue não seeuiu os requisito legais prescritos na

Lei 8.666/1.993. tão menos o exigido pelo Edital de Licitação.

3. DA INEXISTÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO SEREM OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL - LEI 123/2006 t APLICADA A
TODAS AS EPP, MESMO QUE NÃO OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL - NÃO
OBSERVÂNCIA PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DOS ARTIGOS 3. §§48 E58, 3-B EARTIGO

17, TODOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006- VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 38 DA LEI
8.666/1993 EARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DO BRASIL

De início, manifesta a licitante profundo respeito às decisões emanadas pelo
Departamento de Licitações eContratos deste renomado Município, inclusive as constantes da
ata da sessão pública de licitação, porquanto se tratam de atos administrativos sempre
permeados de alta competência e justa análise.

Todavia, o entendimento exposto pelo Sr. Pregoeiros. que habilitou aempresa

recorrente impedindo ela de ter acesso aos benefícios da Lei Complementar 123/2006, com o
devido respeito e acatamento, deve sermodificado.

imperioso trazer a colaçao o comando vertido no artigo 170, inciso IX da
CF/1988:

Ruaioíe viid'toTíi*ei(3, iOJO,vilj Apareça
Ffanc?/SP-C£P 34401 M7

{161 i7J 1-8595- 1161 99m-a534
fomba»dielopM^«r"ali.íom

AwmdBCfiH» JúlTO. 4204, vila Itroarmlw
frano/SP-CiP 14409-J4J

(tól 34K-SS35-115) 99136-9047
lombardralnpesgimajl.tçm
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ADVOGADOS

"Art. no. A ofóem econômica, fundado na valorização do trabalho humano e

na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os

ditames do justiça social, observados os seguintesprincípios:

IX • tratamento favorecido oara as empresas de oeaueno oorte constituídas sob

as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no Pais".

A ATA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO EM EPÍGRAFE

DEMONSTRA CLARAMENTE QUE NÃO FOI RESPEITADO O

DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO DA RECORRENTE,

VISTO TRATAR-SE A MESMA DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

Quando da analise pelo pregoeiro e equipe de apoio dos documentos

apresentados pelas proponentes, constou que a empresa recorrente SRT NASCIMENTO
MÁQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP apresentou o documento exigido no item 8.3.2 do Edital,

mas não anexou a CONSULTA DE OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL.

Nesse sentido, em razão da ausência da anexação da referida consulta, a

comissão de licitação constou na Ata de Licitação que a recorrente ficaria impedida de obter os

benefícios da Lei Complementar 123/2006.

COM P DEVIDO RESPEITO EACATAMENTO. ADECISÃO DE IMPEDIMENTO DA

EMPRESA RECORRENTE EM TER ACESSO AOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 É
NULA DE PLENO DIREITO.

PRIMEIRAMENTE. A EMPRESA RECORRENTE COMPROVOU À COMISSÃO DE

UCITACAO SUACONDICÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

& RECORRENTE APRESENTOU A CERTIDÃO SIMPLIFíCADA. QUE JÁ É O

5UFIGENTE PARA DEMONSTRAR QUE ÊENQUADRADA COMO EPP.

Rií4 l05PVitiSríD Tr'Xtíi'A. tetO, Vslj
Pranw/SP-CíPl-Míit ?47

li6) 17Jl-BS9g-116»39K3-8S1S
lOtntHrvtiuLipu^^etniil.coiT.

tM:i) I iih' 'liO-l. . •r.i i.T.rA-"<lc«

r..,n['.i.SP • Cft'

flOjiaCHíSKn .Uft?99l9S-9G'l7
[Mliri.l/ilHiVlUetiÇlrnkAlI.ÍQnV
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/\ D V O G A DOS

ALÉM DISSO. APRESENTOU DOCUMENTOS COMPROVANDO A SUA

REGULARIDADE FISCAL. O QUE COMPROVA ESTAR CORRETAMENTE ENQUADRADA COMO

O ENQUADRAMENTO COMOEPP.CONFORME LEI COMPLEMENTAR 123/2006,

SE FAZ ATRAVÉS DO FATURAMENTO DA EMPRESA.

O FATO DA RECORRENTE APRESENTAR DOCUMENTOS ATESTANDO A SUA

REGULARIDADE FISCAL, PROVA ASUA CONDIÇÃO DE EPP, POIS CASO ESTIVESSE IRREGULAR,

NÃO CONSEGUIRIA APRESENTAR DOCUMENTOS ATESTADO ASUA REGULARIDADE FISCAL.

CERTAMENTE QUE SE TIVESSE UM FATURAMENTO MAIOR QUE O LIMITE

ESTABELECIDO PELA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, A RECORRENTE JÁ TERIA SIDO

DESENQUADRADA, E NÃO CONSEGUIRIA APRESENTAR DOCUMENTOS COMPROVANDO

TRATAR-SE DE EPP, TÃO MENOS APRESENTAR DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL

Como écediço, Oartigo 3-B da Lei Complementar 123/2006

é cristalino ao prescrever que os dispositivos da referida Lei

Complementar, com excecão dos dispostos no Capítulo IV. são

aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno

porte, assim definidas pelos incisos I e II do caput e § 4o do art.

Bo.ainda que não enquadradas no regime tributário

do Simples Nacional, por vedação ou por opção.

Nesse sentido, assim prescreve o artigo supramencionado:
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"Art. Os dispositivos desta Lei Complementar, com

exceção dos dispostos no Capitulo IV. são aplicáveis a todas

as microemoresas e empresas de oeaueno oorte. assim

definidas pelos incisos I e II do caout e § 4° do art. 3°. ainda

aue não enauadradas no reaime tributário do Simples

Nacional, oor vedação ou oor oocão. ". (Grifo e destaques nosso).

Quanto ao impedimento de obtenção dos benefícios da Lei Complementar

123/2006, é certo que a comissão de licitação incidiu em equivoco, que merece ser corrigido

através do deferimento do presente recurso, eis aue inexiste previsão legal de que o

acesso aos benefícios da citada Lei Complementar é condicionado a

apresentação de Consulta de Potentes pelo Simoles Nacional, aue é um reeime

diferenciado de tributação, o que não se confunde com o enquadramento da

empresa em ser EPP. aue se dá através do faturamento da empresa

O Simples Nacional, trata-se de um reeime diferenciado de

tributação, a qual as EPP's podem ou não aderir.

Não é porque a empresa se enquadra como EPP, que

necessariamente deverá ser optante do Simples Nacional. Uma coisa não leva

a outra.

Para ler direito aos benefícios gerais da LC ns 123/2006, inclusive aqueles

relativos às compras governamentais, a empresa tem que satisfazer somente as seguintes

condições; ser sociedade empresária simoles. sociedade empresária, EiRELI ou Empresário
Individual: permanecer dentro do limite total de faturamento e não incorrer nas vedações
rr.n.;rantes do 64S do art. 35 da referida lei.

RwV"-iii»rpis.-.- 1 . lU;

rrnncii/l-P-CKPI.i-ini m.

tvfil3721-8595- llivl H
lombafdiBtopiudifiinaii C','rt'

lii -Wi Vl':i li'iiic'i-"ii"

,.,M- i I wm Jfl'!
dirZ-»



íí
.ÜMBARDI & LOPES

A D V O G A D S

O fato de uma empresa não ser optante do Simples Nacional,

não significa que não tenha direito aos benefícios gerais da LC 123/2006,

pois para isso basta ter cumprido os requisitos constantes do art. 3g e não

Incorrer nas vedações constantes do ^ 4^ do mesmo art. 3S da LC

123/2006.

Conforme se sabe, a Lei Complementar n® 123/06instituiu o Estatuto Nacional

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, prevendo normas gerais de tratamento

diferenciado e favorecido a essas empresas.

Entre tais benefícios, o mais difundido parece ser o regime compartilhado de

arrecadação, cobrança e fiscalização detributos, denominado SIMPLES Nacional.

Relativamente às licitações públicas, a LC n® 123/06 estabeleceu medidas

protetivas, entre as quais, o direito de comprovar condição de re^iaridade fiscal apenas por

ocasião dacontratação, odireito de preferência nocaso de empate (empate ficto), entreoutros.

Por ser talvez o aspecto mais conhecido da LC n® 123/06, por vezes a adesão ao

SIMPLES confunde-se com a própria natureza jiiridíca da empresa que o utiliza, ensejando

dúvidas se o fato deseroptante do SIMPLES constitui condição para a empresa se beneficiar do

tratamento.favorecido em licitações.

Sobre o tema, vale esclarecer que para se valer das condições

Privilegiadas previstas nela LC n® 123/06. a licitante precisará atender, basicamente, a

duas cortdícões. Aprimeira, enquadrar-se nos limites estabelecidos pelos incisos Iou

11 do caout do art. 3® da Lei Complementar n® 123/06 de seguinte teor:

"An. 3 ®Paraosefeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas

ou empresas de pequeno pene a sociedade empresária, a sociedade simples, a

RuâJpílS vilftflei TeiMÍra, 1010,Vila.Apaft'fiií3
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empresa individual deresponsabilidade limitada e oempresário a que se refere

0 art. 966 da Lei n s 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente

registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas,.conforme o caso. desde que:

1- nocasoda microempresa, aufira, emcada ano-calendário, receito brutoigual

ou inferior a R$ 360.000.00 (trezentos e sessenta mil reais); e

II - no caso da empreso de pequerio porte, aufira, em coda ano-calendário,

receita brutosuperior a R$ 360.000.00 (trezentos esessenta mil reais) e igual ou

inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais)."

Osegundo requisito para obter otratamento favorecido previsto pela LC123/06

refere-se a não incidir nas situações previstas nos incisos do § 49 do mesmo artigo, dentre as

quais, ser cooperativa, exceto de consumo, ser filial, sucursal, agência ou representação, no Pais.

de pessoa jurídica com sede no exterior, estar constituída sob a forma de sociedade por ações,
entre outros.

Dentro desse contexto, pode-S6 sfirmar qu6 todss as emprssas que

se enquadrem nas definições trazidas pelos incisos I e li do caout e. ao

mesmo tempo, não incidam nas vedacSes do § 46 do art. 3^. poderão

usufruir do tratamento diferenciado previsto pela Lei nS 123/06,

independentemente de serem ou não optantes oelo SIMPLES.

Em reforço aeste entendimento, aliás, é oart, 3®-B acrescido ã referida LC 123

pela Lei pela LC 147/14:

"Art. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos

no Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas eempresas de pequeno

porte, assim definidas pelos incisos IeII do caput e§4'zdo art. 39, ainda que

fiuaiwí-vitõfio inio. Vii.i n ,

•Ffawa-ySP- Cfl»

tiei 3731-8599 - {Jül 993,aJf8SH

lHii VU.»

=-4nw.-"5?- t|3 ,"«1

(I«3ttCe-SS3S- (161931M-90*'»
tiwnh<irú(e1o(n!Sl9igm»ll.«l{n

P,i,li'>a 10 rto 34



íí
.OMHARDl & l.OPl-S

Al>VO GADOS

não enquadradas no reaime tributário do Simples Nacional,

por wedacâo ou oor oocão."

Na mesma linha, recentemente, manifestou-se o TCU;

-a adesão ao Simples Nacional não se faz necessária oara aue

as empresas seiam classificadas como EPP ou ME e tampouco

é imprescindível oara aue as empresas seiam beneficiadas

pela Lei Complementar 123/2006. lo. Coaduna-se com esse

eniend/meoto a recente o/teroção promovida pela Lei Complementar 147, de 7

de agosto de 2014, mediante a qual foi incluído o artigo 3-B no Lei

Complementar 123/2006, em que é expresso que os dispositivos da Lei

Complementar 123/2006são aplicáveis "a todas as microempresas e empresas

de pequeno porte, assim definidas pelos incisos Ie lido caput e§4^doart. 3^,

ainda que não enquadradas no regime tributário do Simples Nacional". (TCU.

Acórdão n® 330/20J5-Plenárlo}

Desta forma, todas as microempresas e empresas de pequeno porte que se

enquadrem nos incisos Ie II do caput do art. 39 da LC ns 123/05 e não incorram nas vedações

do § 49 do referido artigo, Poderão ser beneficiadas pelo tratamento

diferenciado em licitações públicas, entendimentoaue nãose altera pelo

fato de a licitante ser ou não optante do SIMPLES Nacional.

Ademais, o artigo 4? do Decreto Lei 8 538/2,015, prescreve que documentos

para acomprovação de regularidade fiscal das EPP não poderá ser exigida como condição de
participação da licitação:

"Art. 4°. Acomprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas
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de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como

condição para participação na licitação":

Aregra objetiva simplificara habilitação nas licitações cujo objeto seja a prortta

entrega de bens, especificamente no requisito atinente ã qualificação econômico/financeira

prevista no art. 31,1, da Lei n. 8.6G6/93,

Disposição similar consta no art. 32, § 1.9, da citada Lei, facultando à

Administração a dispensa da documentação prevista nos arts. 28a 31, no todo ou em parte, nos

casos de convite, leilão, concurso, ou, independentemente da modalidade lidtatória, quando do

fornecimento de bens para pronta entrega.

Quando a Administração redu? exigências de habilitação, independentemente

da modalidade adotada e da categoria empresarial participante da licitação, está reduzindo

burocracia e ônus para os iicitantes.

Em tese, estará ampliando a competitividade e aumentando a possibilidade de

obter proposta mais vantajosa.

DESSA FORMA. A DECISÃO A DECISÃO DO PREGOEIRO. QUE NÃO HABILITOU

A EMPRESA RECORRENTE COMO EPP, MOSTRA-SE INCORRETA. DEVENDO SER ANULADA. EIS

QUE AFRONTA AS DISPOSIÇÕES VETIDAS NOS ARTIGOS 3. ^^49 E59.3-fl EARTIGO 17.TODOS

DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006.

ALÉM DISSO. O ATO VIOLOU EROt^JTALMENTE O ARTIGO 37 DA CF/1.988 E

ARTIGO 39 DA LEI 8.666/1993. QUE DISPÕE A OBSERVÂNCIA OBRIgATÓRIA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICO DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA LEGALIDADE.

O Critério de enquadramento da empresa como EPP, que se dá mediante o

faturamento, e não pelo fato deseroptante pelos Simples Nacional, jáfoi objeto deapreciação

Rua loíé ViUttío Jíl JO, ViU Apaiícnj i
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pelos Tribunais Pátrios, conforme jurisprudência abaixo;

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. PRELIMINAR

DE COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA.

AFASTAMENTO. ICMS. ENERGIA ELÉTRICA. DEMANDA RESERVADA DE

POTÊNCIA. 1. Inviável o acolhimento do preliminar de Incompetência absoluta

suscitada pelo ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. Basicamente, porque, dos

documentos acostados aos autos, apenas se extrai que se trata de sociedade

limitada, inexistindo qualquer demonsírofõo de que se enquadra, PSlO

faturamento, na condição de microempresa ou de empresa de

pequeno porte, que écondição para oempreso ser autora de ação no âmbito do

Juizado Especial da Fazenda Público (art. 5^ do Lei n?12.153/2009). 2. OICMS

somente incide sobre a energia elétrica consumida e sabre a parcela da

demanda de potência efetivamente utilizada. Incidência da Súmula n? 391 do

STJ e do REsp n9960476/SC. submetido ao rito dos recursos repetitivos. 3. No

que tange à alegação deque o documento acostado pela parte autora, porque

ilegível, não seprestaria a comprovar que a empresa é contratante de energia

potencial, cabe salientar que odeferimento da liminar éfeito.com base em juízo

de verossimilhança e que considero verídicas as alegações da parte

demandante, ou seja, de que faz uso de demanda contratada de

energia elétrico. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. (Agravo de Instrumento

Ns 70Q7527A738. Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:

Ricardo Torres Hermann, Julgado em 13/12/2017). (Grifo e destaques nosso).

Adentals, o próprio edital prevê outros mecanismos para a comprovação da

capacidade econômico-ímanceira, como Certidão Negativa de protesto, pedido de falência e
concordata pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica.

Assim, tendo a recorrente atendido àsdemais exigências relativas áqualificação
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econômicó-ftnanceira e, não lendo a'veracidade dos documentos por ela apresentados sido

questionada pela Comissão de Licitação, ÍmpÕe-se a conciusao de que poSSUi

condições de ser habilitada como EPP, bem como se valer dos benefícios

prescritos na Lei Complementar 123/7-006.

Desta forma, todas as microempresas e empresas de pequeno porte que se

enquadrem nos incisos Ie II do caput do art. 3S da LC 123/06 e não incorram nas vedações

do § 49 do referido artigo, poderão ser beneficiadas pelo tratamento

diferenciado em licitações públicas, entendimento que nãose altera pelo

fato de a íicítante ser ou não optante do SIMPLES Nacional.

Assim, não poderia a comissão de licitação do Município de Bandeirantes/PR

impedir que a empresa recorrente possa se valer, na fase de lances, dos benefícios da Lei
Complementar 123/2006, poís tal ato violou frontalmente o artÍRO 37 da

CF/1.988 e artigo 3^ da Lei 8.666/1993. que dispõe a observâncja

obrigatória da administração público do princípio constitucional da

Legalidade;

"Ari 37. Aadministração pública direta e indireta de qualquer

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federai e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade.
impessoalidade, moralidade, publicidade eeficiência e. também, ao seguinte".

"Art. 3B. A licitação destina-se a garantir a observância do principio
constitucional da isonomio, a seieçãO' da proposta mais vantajoso para a

odm/n/sfraçõo ea promoção do desenvolvimento /)ac/ono/ sustenfóve/ e será
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processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

lepolidade. do impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, do vinculoçõo ao instrumerjto

convocatório, do julgamento objetivo e das que lhes sãocorrelatas".

Como o direito prescrito nos artigos §§4® e 5S, 3-b e artigo 17, todos da Lei

Complementar 123/2006 não foi observado pelo que, houve, com odevido respeito, afronta

ao princípio da legalidade, devendo o ato de impedimento ao acesso dos

benefícios da lei Complementar 123/ZQQ6 ser anulado, para que a

empresa recorrente, na fase de lances, possa se beneficiar de todas as

disposições prescritas na Lc 123/2006, hotadamente Odireito de

preferência no caso de empate (empate ficto), entre!

outros.

Q benefício previsto nos artigos supratranscritos é de

observância obrigatória oeta Administração Pública, o que sienifíca que

ele deve ser reconhecido independentemente de requerimento da

pequena empresa ou de previsão editalícia. oois se trata dedeterminação

legal Imperativa e decorrente do artigo 22. inciso XXVH da CF/88.

Nesse sentido, Mareei Justen Filho menciona que:

"Mão caberá negai c uma ME ou EPP c possibilidade d? beneficiar-se das regras

previstos nos artigos 42 a 45 da LC n?. 123. nem mesmo sob oargumento de
ausência' de regulamentação. Também não caberá afirmar que o ata
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convocatório não forneceu a solução cabível para o exercício e para o

deferimento de benefícios. Ainda que não haja regulamentação e não obstante

osilêncio do edital, OS benefícios previstos na LC n^. 123 deverão

ser reconhecidos, deferidos e aolicados, sob pena—^

configuração de nulidade da decisão deneaatória". fo estatuto

da Microempresa eas licitações Públicas. 2'' ed. São Paulo. Dialética. 2007. póg.

Os artigos e §42, inciso 1do Decreto Lei ns. 8.538/2015;

"Art. is Nas contratações ptjblicas de bens, serviços e obras.

deverá ser concedido tratamento favorecido, diferenciado e

simolificado oara as microemoresas e emoresas de pequeno

porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor

individual - MEl e sociedades cooperativas de consumo, nòs termos deste

Decreto,com o objetivode: (...)

5- Nas licitações, será assegurada, como critério de

deseint3ate, preferência de contratação aara as microempresas e

empresas de pequeno oortn.

(-1

§40 4 preferência de que trato ocaput será concedido da seQuinte_

forma:

I- nrnrrpnda o empote. a microemoresa ou a emoresa de pequeno

porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço

Jnff>ríor àauela considerada vencedora do certame, situação em

jue sprd adjudicado o objeto em seu favor',
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NESTE PONTO SE APRESENTA A ILEGALIDADE QUE PODERÁ

MACULAR TODO O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.

NÃO PODERIA ACOMISSÃO DE LICITAÇÃO TER IMPEDIDO A RECORRENTE DE

SER HABILITADA COMO EPP ETER ACESSO AOS BENEFÍCIOS TRAZIDOS PELA LEI 123/2006,

QUANDO A MESMA, COMPROVOU SUA CONDIÇÃO DE EPP, QUE, CONFORME ARTIGO 3^ E

SEGUINTES DA LC 123/2005 EACORDÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA ÚNIÃO {330/2015} SE

DÃ PELO FATURAMENTO DA EMPRESA ENÃO POR ELA SER OU NÃO OPTANTE DO SIMPLES.

Como esse direito não foi observado, houve, com o devido respeito, afronta ao

principio da legalidade, devendo o ato de impedimento ao acesso dos benefícios da Lei

Complementar 123/2006 ser anulado, para declarar a empresa recorrente vencedora do

certame licítatório-

Como esse direito não foi observado, houve, com o devida respeito, afronta ao

princípio da legalidade, devendo o ato de impedimento ao acesso dos benefícios da Lei
Complementar 123/2006 ser anulado, para declarar a empresa recorrente credenciada como

EPP, possibilitando o acesso aos benefícios da supracitada Lei Complementar.

Portanto, para aue haia o reestabelectmento da legalidade

administrativa, o presente recurso merece ser conhecido oara que a

decisão do oresoeiro. aue não habilitou a empresa recorrente como EPP.

com o devido respeito e acatamento, sela reconsiderado, eis aue o ato de

inabliitacão violou os artigos 3, §§4^ e 5^. 3-B e artigo 17, todos da Lei

Complementar 123/2006. aue prescrevem aue os benefícios da referida

Lei rnmnipmentar são aplicadas a todas as EPP's. AINDA QUE NÃO
FNniJADRADAS NO REGIME TRIBUTÁRIO DO SIMPLES NACIONAL
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Além disso. Qato violou frontalmente o artigo 37 da CF/1.988

e artigo 3^ da lei 8.666/1993. oue dispõe a observância obrigatória da

administração publico do princípio constitucional da Legalidade.

Reaugr-se o deferimento e provimento do presente recurso

administrativo, oara que o ato que impediu a empresa recorrente de

acesso aos benefícios da Lei Complementar 123/2006 seia anulado, de

forma a garantiro acesso da empresa recorrente a todos os benefícios da

referida Lei, por se l' df EPP.

Além disso, o ato de habilitação da empresa SAMP

AUTOMÓVEIS LTDA deve ser anulado, oois o atestado de capacidade

técnica apresentado oorela paraà comissão de licitação deste renomado

Município é inválido, eis aue não seeuiu os requisito legais prescritos na

Lei R.666/1.993. tão menos o exigido pelo Editai de Licitação.

4. DO ATESTADO Dt CAPACIDADE TÉCNICA •\'-'KESENTAOA PELA EMPRESA SAMP
AUTOMÓVEIS LTDA QUE NÃO ATENDE AOS REQUISITOS LEGAIS - ATESTADO

APRESENTADO ÉVAGO, SEM INDICAR O QUE FOI FORNECIDO

Além dos apontamentos acima reverberados, a recorrente pede, com odevido

respeito eacatamento, que oato de habilitação da empresa licilante SAMP AUTOMÓVEIS LTDA
seja anulado.

Como dev-ido 'espr.ttn, Qatestado dc capacidade técnira apresentado pela

LldtanleSAMP AUTQMQVOS LIDA não alen-'-_-ndL:i^ências leRals-

Ruj José Viifir>oTel*oifs. iOlO;

ffâitw/SP - CEP14481-a
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Éque no referido documento não consta otipo de veiculo que foi fornecido ao

emitente do atesto, não sendo possível saber se éou não compatível com oobjeto licitado pela
prefeitura de Bandeirantes/PR.

Em verdade, analisando o atestado de capacidade técnica apresentado pela

Licitante SAMP, vé-se que tal empresa simploriamenle pegou omodelo sugerido em edital e
fizeram um atestado, apontando que foi emitido por uma entidade particular.

NO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA NÃO CONSTA QUAL FOI

O OBJETO FORNECIDO.

NO ATESTADO DEVERIA CONSTAR QUAL FOI O OBJETO

FORNECIDO, POIS TAL INFORMAÇÃO ÉIMPRESCINDÍVEL, HAJA VISTA QUE O

OBJETO FORNECIDO DEVE GUARDAR PERTlUÊNCiA COM OOBJETO DO EDITAL.

NO REFERIDO ATESTADO NÃO CONSTA QUAL OBJETO QUE A

EMPRESA SAMP FORNECEU PARA AEMPRESA DENOMINADA AGROPECUÁRIA
MENINO DA PORTEIRA LTDA.

NÃO CONSTA SE FOI UM PORTÃO, SE FOI UM PNEU,

COMPUTADOR, MOTOCICLETA, CARRO, QUAL ESPÉCIE DE CARRO, SE FOI UMA

VEÍCULO DE PASSEIO, VEÍCULO HATCH. UTILITÁRIO, VAN, PICAPE, ENFIM, NÃO
HÁ INFORMAÇÃO CLARA DO QUE FO! FORNECIDO.

No atestado, somente consta informação vaga que a empresa

SAMP é idônea, eos produtos por ela fornecidos são de qualidade, MAS QUAIS
FORAM ESSES PRODUTOS FORNECIDOS??????

BiiiiJox.iVilótiOlpii!' ' 1 rUlI, v i> "ii.v-TH.i
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NO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA APRESENTADO PELA

EMPRESA SAMP NÃO CONSTA QUAL POl O OBJETO QUE ELA FORNECEU PARA

A EMPRESA DENOMINADA AGROPECUÁRIA MENINO DA PORTEIRA LTDA.

DESTA FORMA. SEM A INFORMAÇÃO DO OBJETO FORNECIDO.

NÃO SE FAZ POSSÍVEL ATESTAR E TER CERTEZA SE A EMPRESA POSSUI

CONDIÇÕES TÉCNICAS DE FORNECER O OBJETO COMPATÍVEL COM O QUE A

PREFEITURA PRETENDE ADQUIRIR-

Conforme modelo ne 4 Gonstoiue do Anexo do Eclitál, o descritivo dos objetos

licitados trazem referencias, especificações e exigénoas técnicas complexas, alinentes a veiculo

tipo VAN e SEOAN.

No atestado de capacidade técnica apresentado pela empresa SAMP

AUTOMÓVEIS ITHA NÃO CONSTA SEQUER QUAL TIPO DE OBJETO FOI FORNECIDO.

ASSIM. SEM A INDICAÇÃO DO OBJETO NO ATESTADO DE

CAPACIDADE TÉCNICA. IMPOSSÍVEL SABER SE A EMPRESA LICITANTE POSSUI

CONDIÇÕES TÉCNICAS DE FORNECER O OBJETO PRETENDIDO PELA

ADMINISTRAÇÃO.

Oobjeto constante do atestado de capacidade técnica dever ser claro, eguardar
pertinência com oobjeto licitado, conforme prescreve asúmula 235 do Tribunal de Conta da

"SÚMULA TCU 263. ."aro ocoirtprovcçãa da capacidade lecnico-operacional das

•/íC/ío/!tes, é desde que limitava, íir.->ul(.aneamente. às parcelas de maior
relevância evobr significativo dc objeto aser contratado, é legai aexigência de

•Ruí Josí Vltórlo T«-»cir .i, lOlO. AfiA'oe<OJ
Frtnra/SP-CEPVUÍl! 3u;

il613721-a59i)-ltól
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comprovaçãoda execuçãode quantitativos mínimos em obras ou serviços com

característicos semelhantes, devendo essa exiQência auardor

orooorcõo com a dimensão e a complexidade do objeto a ser

executado". (Grifo e destaques nossof

Foi exatamente essa a situação posta á análise do TCU no Acórdão 553/2016-

Plenário da reíatori? do Vital do Rêgo.

No caso, o órgão realizou pregão eletrônico para a contratação de serviços de

secretariado e entendia ser "obrigatória a desclassificação de qualquer licitante que não

cumprisse oexigido e não comprovasse, poratestados, na forma, quantidade e prazo definidos

no edital, que já houvesse prestado serviços de secretariado", desconsiderando, assim,

quaisquer atestados quecomprovassem a execução de serviços emmão de obra distinta, como

limpeza, apoio administrativo, jardinagem, etc.

Ao finai, concluiu o Tribunal de Tontaj da União que, enn licitação para serviços

continuados com det cação exclusiva de mãe de obra, devem ser exigidos atestados que

comprovem aptidão para gestão de mão de obra, aoinvés da coniprovaçâo da boa execução de

serviços idênticos.

Destacou-se também a possibilidade de que situações excepcionais requeiram

a comprovação de capacidade técnica específica do objeto em disputa. Nessas hipóteses, de

acordo com o TCU, a consignação pública e expressa das razões que fundamentam da

exigência tor.na-se requisito indispensável.

A proposito, não se trata de entz^.dimentO' recente, conforme é possível

constatar nos seguintes acórdãos reiacionados:

'Deve-se ter em mente que este Tribunal tem precedentes no sentidode que a

compatibilidode entre os seiviços anteriores e o serviço licitado deve ser

Bualoit vitmiolC',,-.' .1, jul'>, v.i. « s.i

Francí/S? -CEf }•>•'
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eitlendida como condição iJe :';milandade e não de igualdade." Acórdão

J..l40/200j-Flenár!o.

Diante do exposto, reauer-se o provimento do presente

recurso administrativo, para que o ato de habilitação da empresa SAMP

AUTOMÓVEiS LTDA seia anulado, pois o atestado de capacidade técnica

apresentado por ela para à comissão de licitação deste renomado

Município é inválido, eis que não seguiu os requisito leeais prescritos na

Lei 8.666/1.993. tão menos o exigido neio Lditai de Licitação

5. 005 PEDIDOS

Diante dos esclarecimentos trazidos comprovando que a decisão do pregoeiro

que não habilitou a empresa recorrente como EPP, Impedindo ela de teracesso aos benefícios

prescritos na Lei Complementar 123/2006, notadamente o direito de preferência, que

certamente violou osartigos 222, inciso XVII, 37B. 170B. todos daCF/1.988, artigos 28«, 309,3i9,

inciso I, 329, §13 da Lei 8.666/1.993, artigos 3® §§4® e 59. 3B. 179 da Lei Complementar

123/2006, artigo I-. 59, §49 incise i. do DscrCo Lc n^, 8.53S-2(Ú5, Súmula 263 do TCU e

acórdão 330/2015 do TCU. requer o defe.-imento o provimento do presente recurso

administrativo para que:

a.pleiteia arecorrente seja opresente recurso administrativo provido de forma aanular adecisão
que impediu arecorrente de se valer dos benefícios prescritos na Lei Complementar 123/2006,
notadamente aotratamento diferenciado das EPP's e direito de preferência, devido a violação

frontal artigos 229, inciso XVII, 379, 1709, todos da CF/1.9S8, artigos 289, 309, 319, mciso I, 329,
§19 da Lei 8.665/1.993. artigos 39, §§49 e 59, 3B. 179 da Lei Complementar 123/2005, artigo 19,

59, §49, inciso I. do Decelo Lei ns B538-2013. Súmui?' 263 doTCU eacórdão 330/2015 do TCU.

Ru9 VtWrlo Teiwii.l, lOlfl. Vila A[/3rcti03

Frai(ca/59- C€P
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Portanto, para aue haia o reestabelecimento da legalidade

administrativa, o presente recurso merece ser conhecido para oue a

decisão do oregoeiro. Que não habilitou a empresa recorrente como EPP,

com o devido respeito e acatamento, sela reconsiderado, eis que o ato de

inabilitacão violou os artigos 3. ^§4^ e 5". 3-B e artigo 17, todos da Lei

Complementar 123/2QQ6. aus prescrgveiri que os benefícios da referida

Lei Complementar são aplicadas a iodas as EPP's. AINDA QUE NÃO
ENQUADRADAS MO REGIMETRIBUTÁ.RÍO DO SIMPLES NACIONAL.

Aípm disso, o ato violou fi ontaimente o artieo 37 da CF/1.988

e artigo 3g da Lei 8.666/1993. aue dispõe a observância obrigatória da

administração público do princípio consliuiciona! da Legalidade,

Reauer-se o deferimento e provimento do presente recurso

administrativo, para aue o ato que impediu a empresa recorrente de

acesso aos benefícios da lei Complementar 123/2006 seja anulado, de

forma a garantir o acesso da empresa recorrente a todos os benefícios da

rpfpriria Lei. por se tratar de .:dd, Inntariamente Odireito^referida Lei, por se tratar de EPP. Inotadamente O oireito O'

preferência no caso dc empate jempate ficto!

entre outros.!

Além disso, o ato de habilitação da empresa SAMP

AUTOMÓVEIS LTDA deve ser anulado, pois o atestado de capacidade

ftuí! msi'• i"''' " "•
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Í16) r??;-8W-!l-' " • •

'vv'-""ií Chi:-: iviiic I'"..

:-àtic7">= r.TJ m:

V - S-



íí
LOMBARDI & LOPES

ADVOGADOS

técnica apresentado por ela para à comissão de licitação deste renomado

Município é inválido, eis que não seguiu os requisito legais prescritos na

Lei 8.666/1.99?. '.-no menos o exigido ncío ^diU! de Licitação.

Requer que os avisos e intimações sejam enviados á representante legal desta

empresa, no endereço de sua sede declinado na qualificação que consta na primeira página das

presentes razões.

Termos em que. pede deferimento-

Franca, 18 de Janeiro de 2019.

SRT .N.\^.ME.\TjDMÁaUi^-S'VEQ.L''̂ LTDA. - EPP
, / CNFJ/ivir n, 5r.^;.5ir/0ü01-60
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TRIBUNAL OE CONTAS DA UNlAO TC 028.839/2012-9

GRUPO U - CLASSE I - Plenário

TC 028.839/2012-9

Natureza: Pedido de Reexame.

Órgão/Entidade: Comitê Gestor do Simples Nacional - Ministério da
Fazenda.

Recorrentes: Construtora Solares Ltda. (02.773.312/0001-63); Secretaria
Executiva do Comitê Gestor do Simples Nacional
Interessado: Ministério da Fazenda.

Advogado constituído nos autos: não há.

SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. FRAUDE À LICITAÇÃO.
APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO FALSA REFERENTE À LEI
COMPLEMENTAR 123/2006. ENQUADRAMENTO IRREGULAR
COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE. DECLARAÇÃO DE
INIDONEIDADE. PEDIDOS DE REEXAME. CONHECIMENTO E

NÃO PROVIMENTO DO PRIMEIRO. CONHECIMENTO E
PROVIMENTO PARCIAL DO SEGUNDO. ALTERAÇÃO DE
REDAÇÃO DE DETERMINAÇÃO.

RELATÓRIO

Adoto como relatório, com os ajustes de forma que entendo aplicáveis, instrução elaborada
no âmbito da Secretaria de Recursos (Serur), com a qual se manifestaram de acordo os dirigentes
daquela unidade técnica especializada:

"Cuida-sc de pedidos de reexame (peças 55 e 58) interpostos pela Construtora Solares Ltda.
e pela Secretaria Executiva do Comitê Gestor da Simples Nacional contra o Acórdão 1701/2013-
TCU-Plenàrio (peça 46). que conheceu de representação oriunda da Secretaria Adjunta de
Planejamento e Procedimentos deste Tribunal, declarou a primeira recorrente inidônea para
participar de licitações na Administração Pública Federal pelo período de 6 (seis) meses, em
virtude defraude à licitação, oriunda do enquadramento irregular da recorrente como empresa de
pequeno porte, à luz da Lei Complementar 123/2006, efez determinações à segunda recorrente.

2. Sublinha-se do Acórdão recorrido a seguinte parte dispositiva:

'ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária,
diante das razões expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer da presente Representação, comfundamento nos aris. 235 e 237, inciso VI, do
Regimento interno deste Tribunal, para, no mérito, considerá-la procedente:

9.2. rejeitar as Justificativas contidas na manifestação encaminhada pela Construtora Solares
Ltda. (CNPJ 02.773.312/0001-63):

9.3. declarar, com fundamento no arí. 46 da Lei n" 8.443/92. a Construtora Solares Ltda.
(CNPJ 02.773.312/0001-63) inidônea para participar de licitação na Administração Pública
Federal porperíodo de 6 (seis) meses:

9.4. encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Relatório e Voto que ofundamentam:

9.4.1 à Construtora Solares Ltda. (CNPJ 02.773.312/0001-63):

9.4.2 após o trânsito emJulgado do pre.iente Acórdão, à Secretaria de Logística e Tecnologia
da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para as providências
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necessárias á atualização do registro da Construtora Solares Lida. (CNPJ 02.773.3/2/0001-63). no
Sistema de Cadasiramento Unificado de Fornecedores - Sicafi

9.4.3. ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(CGSN):

9.5. determinar à Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
/Planejamento, Orçamento e Gestão que. no prazo de 30 (trinta) dias. informe ao Tribunal acerca
das medidas adotadas com vistas ao cumprimento do item 9.4.2 retro;

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte (CGSN). com fidcro no art. 3". inciso XXI// do Decreto n" 6.038, de H/2/2007 e no art. 5",
alínea "c" do da Resolução CGSN n" l. de 19/3/2007. que estude formas de aprimorar os
procedimentos defiscalização do cumprimento das obrigações principais e aces.sórias relativas ao
Simples Nacional, a fim de verificar a ocorrência das hipóteses previstas no art. 29 da Lei
Complementar n" 123/2006;

9.7. apensar definitivamente este processo ao TC 023.692/20/2-0, após o trânsito emJulgado
do presente Acórdão.'

HISTÓRICO

3. Os pedidos de reexame foram interpostos em sede de representação, na qual restou
comprovada a ocorrência de fraude à licitação pela Construtora Soares Lida., em virtude de
apresentação de declaração falsa de que atenderia às condiçÔ&i previstas na Lei Complementar
123/2006 para beneficiar-se. indevidamente, de tratamento diferenciado destinado a
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP). A recorrente participou na condição de
microempresa do Pregão Eletrônico 3H/BANT/20()9. instituído pela Ba.se Aérea de Natal/RN,
dando lances em três itens do edital, sendo que seu sidntem 2.4 estipulava que para os itens / e 3
era vedada a Jbtmulação de propostas de empresas que não se enquadrassem como microempresa
ME/EPP ou Cooperativa que .seenquadrasse no art. 34 da Lei /1.488/2007.

4. Evidenciou-se nos autos que a Construtora Solares Lida. faturou no ano anterior à
licitação .sob análise montante .superior a RS 2.400.000,00, considerando apenas os rece/nmentos
da administração pública federal, fato que comprova que a empresa deixou de atender aos
requisitos necessários ao usufruto de benefícios previstos na referida Lei Complementar.

5. Dessa forma, além de não solicitar sua recla.s.sificação junto á Junta Comercial, emitiu
declaração em que afirma estar enquadrada como empresa de pequeno parte, o que caracterizou
fraude à licitação.

6. A vista disso, e com ba.se no art. 46 da Lei 8.443/1992, o Tribunal declarou a inidoneidade

da Construtora Solares Ltda. para licitar e contratar com a Administração Pública Federa! pelo
período de 6 (seis) meses.

EXAME DE ADMISSIBILIDADE

7. O Ermo. Ministro-Relator José Jorge, em Despacho à peça 62, conheceu do Pedido de
Reexame interposto pela Construtora Solares Ltda. (peça 55), suspendendo-se os efeitos do item
9.3 do Acórdão /.68//20/3-TCU-Pienário (Peça 46), nos termos do exame de admissibilidade
realizado pela Serur (peça 59).

8. Após despacho do Ministro Relator, a Secretaria-Executiva do Comitê Gestor do Simples
Nacional manifestou-se à peça 58 .sobre a determinação constante do .subitem 9.6 do Acórdão
recorrido.

9. No exame de admissibilidade de peça 65, o SAR desta Secretaria propôs receber conhecer
o referido expediente inominado como pedido de reexame, nos termos do artigo 48 da Lei

2
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8.443/1992, c/c o.v artigos 285 e 286, parágrafo único do RJ/TCU, com a suspensão dos efeitos do
suhitem 9.6 do Acórdão 1.701/2013-TCU'Plenário. Por racionalidade administrativa e economia

processual, examinar-se-á a mérito dessa peça recursal antes do pronunciamento do relator acerca
do exame de admissibilidade dessa peça recursal.

EXAME DE MÉRITO

to. A .seguir serão apresentados os argumentos dos recorrentes, de maneira sintética,
.seguidos da análise de cada um deles.

Argumentos da Construtora Solares Ltda.

11. Argumento: Inicia o recorrente tecendo comentários sobre a preocupação com a ética e
a moral dentro das organizações empresariais, em tempos de globalização e reestruturação
competitiva, e alegando (pie o certame Uciiatório em análise não foi vencido pela empresa, o que
afastaria o objeto e o mérito de um possível proces.<io administrativo, em vista do principio da
economicidadeprocessual (peça 55, p. 2-3).

12. Assevera que a empresa recorrente encontra-se atualmente desenquadrada da situação
especial de Empresa de Pequeno Porte e que no exercido de 2006 obteveJaturamento nos padrões
da Lei Complementar 123/2006 (peça 55, p. 2).

13. Alega que. à época do pregão em discussão (2009), a recorrente encontrava-se
igualmente enquadrada nos ditames do inciso U do art. 3" da referida Lei Complementar,
porquanto o faturamento oriundo de pagamentos do Governo Federal, tio valor de
R$ 3.473.362,07, estaria abaixo do teto para enquadramento, deR$ 3.600.000,00 (peça 55, p. 2).

14. Afirma a inexistência de má-fé ou dano ao erário, resultante de comportamento
impróprio da recorrente, e que o impedimento Imposto pelo Tribunal ensejaria prejuízo de
expressiva magnitude à empresa, porquanto a mama estaria cumprindo todos os reqidsitas legais
que lhe chancelariam a participação em contratos com a administração pública federal, em
obediência ao Código Civil (peça 55, p. 3).

15. Alega a inexistência de omissão de .solicitação de desenquadramento da situação
especial de EPP e de acusação de falsa declaração de enquadramento nos requisitos da LC
123/2006, motivo pelo qual requer a extinção da punibilidade imposta (peça 55, p. 3).

16. Análise: Pelas razões expostas abaixo, não merecem acolhida as alegações recursais
apresentadas pela empresa recorrente.

17. Novamente a recorrente reproduz o argumento trazido em sede de razões de
justificativa (peça 41) de que valor de RS 3.473.362,07, faturado do Governo Federal, estaria
abaixo do teto para enquadramento, de RS 3.600.000,00. Novamente, veriftca-.se que a alegação é
descabida, pois os limites que vigoravam à época da irregularidade (2009), eram: para
microempresa, receita bruta igual ou inferior a RS 240.000,00, e para empresa de pequeno porte,
superior a RS 240.000,00 e igual ou inferior a RS 2.400.000,00, parâmetros que vigoraram entre
2007 a 2011. e que .<:omente foram atualizados a partir de 1/1/2012, com a promulgação da Lei
Complementar 139/201!, cujos limites passaram a ,ser. respectivamente, de R$ 360.000,00 e RS
3.600.000,00. Dessaforma, não a-ssiste razão à empre.sa ao afirmar que, à época da ocorrência do
pregão em tela, a Construtora Solaris Ltda. enconirava-se inserida nos ditames do inciso 11 do
artigo 3"da LC 123/2006.

18. Consta à peça 24. relação de pagamentos recebidos pela recorrente mediante ordem
bancária, no exercício de 2008 (ano anterior à abertura da licitação), relativos apenas à
Administração Pública Federal, e que totalizaram, naquele ano, o montante de RS 3.473.362,07.
Assim, não foram considerados eventuais faturamentos decorrentes de fornecimentos a órgãos e
entidades públicas estaduais e municipais, nem a pes.soasfísicas ejurídicas privadas.

3
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19. O balanço paírimoniai (peça 55. p. 4-5) e a demonstração do resultado do exercido
(peça 55. p. 6-7), trazidos pela recorrente em anexo à sua missiva recursal. mostram-se
insujicientes para elidir ojulgado, pois referidas demonstraçõesreferem-seao exercido de 2009. A
DRE apresenta uma receita bruta de vendas e serviços de RS 1.100.000.00. realmente inferior ao
limite legal, entretanto, isso só .socorreria a empresa para que ela se reenquadra.sse como EPP
para o exercido de 2010.

20. Os demonstrativos de referência para o ano-ba.se de 2009. e.xercicio em que ocorreu o
pregão eletrônico indicado no proce.s.so, .são os do exercido de 2008, e e.sses a recorrente não
acostou aos autos, certamente por apresentarem uma receita bruta ba.stnnte superior ao limite
autorizado pela legislação, e que nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal 103/2007,
exigiriam que a empresa apresentasse requerimento ao Presidente da Junta Comercial .solicitando
.seu desenquadramento da condição de ME ou EPP.

21. Alega a recorrente que, no e.xercido de 2006. obteve faturamento dentro dos limites
estabelecidos na Lei Complementar 123/2006. No entanto, tal informação não tem o condão de
afastar a irregtdaridade em questão, uma vez que. no e.xercicio de 2009, quando foi realizado o
certame, a empresa não mais se enquadrava como empresa de pequeno porte, conforme
evidenciado acima.

22. As infonnaçâes constantes dos autos são contrárias às ajirmações da recorrente de que
"inexiste omissão de solicitação de desenquadramento da situação especial da EPP e de acusação
defalsa declaração de enquadramento nos requisitos da LC123/2006 ".

23. Dentre as evidências de participação irregtdar, está a declaração acostada à peça 18,
na qual a recorrente declara, sob as penas da lei. que cumpria os requisitos previstos na Lei
Complementar 123/2006 para usufndr do tratamento favorecido estabelecido nos aris. 42 e 49 do
referido diploma legal. E à peça 19. nova Declaração na qual a Empresa recorrente declarou estar
ciente e de acordo com as condições contidas no edital e seus anexo.s.

24. Dentre as condições do referido Edital, constava no stdntem 2.4 a informação de que
para os itens licitados de mmeros I e 3 era vedada a formulação de propostas de empre.sas que
não se enquadrassem como microempre.sa ou empre.sa de pequeno porte, ou ainda cooperativa, nos
lermos do art. 34, da Lei 11.488/2007 (peça 8).

25. Quanto à alegação de inexistência de omissão de solicitação de desenquadramento da
situação e,special da EPP. salienta-.se que não con.sta dos autos qualquer documento
comprobatôrio de que a empresa lenha tomado providências para se desenquadrar dessa condição
especial de EPP.

26. Ofalo de a empresa nõo ter vencido o certame também não afasta a irregtdaridade em
comento, porquanto o ato ilegal se consumouJustamente com a participação irregidar e desleal da
recorrente na licitação mediante declaração faba de que cumpria os requisitos previstos na Lei
Complementar 123/2006. Por esse motivo, não há falar em inexistência de má-fé.

27. Por fim, quanto à dosimetria da pena, a decisão do Tribunal acompanha a
proporcionalidade adotada em casos análogos, a saber, os Acórdãos do Plenário 206/2013,
3.074/2011. 588/2011. 2.846/2010 e 3.228/2010.

28. Diante do exposto, propõe-se o nõo provimento do presente pedido de reexame.

Argumentos da Secretaria-Executiva do Comitê Gestor do Simples Nacional

29. Argumento: A.i.severa o órgão que teve noticia da determinação do Tribunal por
pesquisa no Diário OJlcial da União, o qual dava conta de diversos Acórdãos do Tribunal com
indicação de determinação ao CGSN (/teça 58, p. 2-5) e inicia .sua mb.siva tecendo comiiderações
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acerca do traiamenio consliíuciunal dado às microemprcsas e empresas de pequeno porte (peça
58. p. 5-6).

30. Em seguida, faz comentários sobre a estrutura da Lei Complementar 123/2006 e a
criação de novas instâncias federativas, com a repartição de competências especificas, no que diz
respeito ao tratamento conferido às micro e pequenas empresas (peça 58.p. 6-8).

31. Especificamente quanto ao CGSN. as.^evera que os seus poderes regidamentares
abrangem tão somente o Simples Nacional, constante do cap. IV da Lei 123/2006, não dispondo o
órgão de qualquer ingerência sobre os demais aspectos relativos a compras governamentais, item
que estaria afeto ao Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República
(peça 58, p. 9).

32. Aduz que a LC123/2006 estabeleceu trêsfiltros pelos quais uma empresa poderia vir a
ter direito ao tratamento diferenciado e favorecido, destinado àv ME e EPP. O primeiro filtro diz
respeito ao enquadramento na condição de ME ou EPP. de acordo com o art. 3" da Lei; o .segundo
filtro trata dos impedimentos Jurídicos e societários que impedem a qualificação como ME ou EPP

5° do art. 3" da Lei): e o terceiro Jiltro enumera as condições para adequação ao Simples
Nacional, de acordo com o art. 17 daLC 123/2006 (peça 58, p. 9-12).

33. Referido artigo, suscita a injbrmante. determina que, apesar de ser ME ou EPP e de
fazer jus aos benefícios gerais da LC 123/2006 (por não ter incorrido em quaisquer das vedações
do ^4" do art. 3" da Lei), referida empresa não pode optarpelo Simples Nacional (peça 58, p. 13).

34. Dessa forma, apresentam-se da seguinte maneira os filtros trazidos pela LC 123/2006
(peça 58, p. 13), deforma resumida:

'a) I"filtro: Enquadramento como ME ou EPP:

- Ser sociedade empresária simples, sociedade empresária, empresa individual de
responsabilidade limitada (EIRELÍ) ou Empresário Individual;

- Permanecer dentro do limite total de faturamento:

h) 2"filtro: Ter direito aos benefícios gerais da LC 123/2006:

- Ser ME ou EPP;

-Não incorrernas vedações constantes do § 4" do art. 3" daLC 123/2006;

c) 3"filtro: Ser optantepelo Simples Nacional:

• SerME ou EPP;

-Não incorrernas vedações constantes do §4° do art. 3" daLC n" 123/2006:

- Não incorrer nas vedações constantes do art. 17 da LC 123/2006;

• Querer optar pelo Simples Nacional.'

35. Por conseguinte, a.ssevera ainda a missiva, percebe-se uma grave falha nos acórdãos
apontados, de que a maior parte das empresas objeto dos referidos Acórdãos não é optante pelo
simples nacional e que, para .saber se uma empre.sa é ou não optante, basta realizar consulta
pública no portal do simples, indicado pelo mi,s,uvi.sta à peça 58, p. 13.

36. Continua salientando que ofalo de uma empre.sa não ser optante do Simples Nacional,
não significa necessariamente que não tenha direito aos henejlcios gerais da LC 123/2006, pois
para isso bastaria ter cumprido os requisitos comitantes do art. 3° da Lei, ou .seja, os dois primeiros
Jiltros (peça 58, p. 14).
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37. Informa desconhecer, na área de licitação!, controles informatizados e de alcance
nacional estruturados com afinalidade de identificar se determinada empresa tem ou não direito a
participar de uma licitação haurindo os benefícios da LC 123/2006 (peça 5H. p. 14).

38. Afirma (pie o Simples Nacional tem esses controles, muito bem estruturados e com
acesso público a todos os contribuintes, entesfederados e entidades e cidadãos interessados, bem
como e.stão igualmenteacessíveisas informações e declarações prestadiLS pelas empresas (peça 58,
p. 14).

39. A.ssevera que o Decreto 6.204/2007 regulamenta o assunto em nívelfederal e remete a
verificação dos requisitos para validação do direito aos benefícios da Lei Complementar u uma
simples declaração da empresa, o que suscitaria uma alteração do normativo, para estabelecer que
o ente licitante teria que exigira comprovação dos requisitos constantes do art. 3" da referida LC
123/2006 (peça 58. p. 14-15).

40. Nesse sentido, o CGSNsugere que o licitante deveria verificar se:

'a. A empresa participante é .sociedade empresária, .sociedade simples. ElRELl ou
Empresário Individual;

b. O nome empresarial está correto, de acordo com o art. 72 da LC n" 123/2006;

c. Pela análise dos documentos constitutivos, a empresa não incorre em uma das vedações do
§ 4"do art. 3"da LC 123/2006;

d. Pelos demonstrath>os contábeis do ano anterior e do ano em curso, as receitas brutas

encontram-se dentro dos limites previstos no inciso II e no § 14 do art. 3"da LC n" 123/2006.'

41. Assevera ainda que. com relação à escrituração contábil, o art. 26 da LC 123/2006
dispeiusa a sua realização para fins contábeis: entretanto, a empresa não está dispensada da
escrituração para fins civis, conforme o art. 1.179 do Código Civil, e que. portanto, a exigência
restaria razoável para uma empresa que deseje participar de licitações públicas, na medida em que
deverá .le submeter a um critério de maior transparência, contribuindo para isso a escrituração
contábil (peça 58. p. 15).

42. Em .seguida, o CGSN, tece considerações sobre a competência sobre a fiscalização do
Simples Nacional, asseverando que um dos motivos de exclu.são de empresas que não se
enquadram éjustamente o exce,sso de receita bi-uta anual. Nesse .sentido, a competência do Comitê
Gestor do Simples Nacional cessa na regulamentação do regime tributário, nos termos do §6" do
art. 2"da LC 123/2006. (peça 58. p. 16-17).

43. Aduz que mesmo o Decreto 6.038/2007, utilizado como um dos fundamentos da
determinação direcionada ao CGSN, presente nos Acórdãos, ratifica o limite des.sa competência
cm seu art. 3". inciso XXllI. Afirma, contudo, que o Decreto 6.038/2007 não é o verdadeiro
fundamento das competências do CGSN, haja vista que e.ssas emanam da LC 123/2006, e que o
CGSN é um órgão nacional, e não apenasfederal, cuja composição mista integra representantes de
Iodos os entesfederados (peça 58. p. 17).

44. Afirma,porfim. que a Receita Federal do Brasil (RFB) e as administrações tributárias
de e.stados e municípios estão efetivamente aluando na fiscalização do Simples Nacional, sendo
que. .somente em 2012, ocorreram 136.401 exclu.sões de oficiodo Simples, sendo 86.429praticadas
pela RFB. 31.351 pelos Municípios e 18.781pelos Estados, conforme ane.xo àpeça 58. p. 21.

45. Conclui, ajirmando que (peça 58, p. 18-19):

'58. O tratamento diferenciado e favorecido destinado á ME e à EPP, em obediência aos
artigos 170 e 179 da Constituição Federal, consta da LC 123/2006.
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59. Hà uma dLitrihuição de atribuições no cuidado a cada uma das políticas públicas
constantes da referida lei.

60. A competência do CGSN, de acordo com o § 6" do art. 2" da LC n" 122/2006, limita-se à
regtdamenração do Simples Nacional.

61. A competência relativa às compras governamentaisfoi atribuída, segundo o inciso H do
art. 2" da LC n° 122/2006, ao Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte. Hoje. porforça da Lei 12.792, de 28/03/2012. este Fórum é pre.sidido e coordenado pela
Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República.

62. Os benefícios destinados à ME e à EPP no que se refere às compras governamentais
independem do Simples Nacional.'

46. Reforça que. para ter direito aos benefícios gerais da LC n" 123/2006, inclwiive
aqueles relativos ás compras governamental.'!, a empresa tem que satisfazer somente às .segidntes
condições: ser .sociedade empresária simples, sociedade empresária, EIRELI ou Empresário
Individual: permanecer dentro do limite total de faturamento e não incorrer nas vedações
constantes do §4°do art. 3"da referida lei.

47. Lembra que o Decreto 6.204/2007 regulamenta o assunto em nível federal e merece
ajustes, uma vez que remete a verificação dos requisitos para validação do direito a participar de
licitação na condição de ME ou EPP a uma .simples declaração da empresa.

48. Informa que, além do fato de o processo licitatório independer do Simples Nacional, a
maior parte das empresas citadas nos Acórdãos do TCU não é optante pelo Simples, e nem
precisariam ser, pela independência entre os institutos.

49. Ne.sse sentido, na hipótese de um ente licitante ob.servar, no curso do proce.sso licitatório
ou durante a execução do contrato, que determinada empre.sa está figurando indevidamente no
regime, deve efetuar representação à RFB ou às secretarias de fazenda ou finanças estaduais e
municipais, as quais, a partir dai, incluirão a empresa em seu planejamento de açÕes de
fiscalização.

50. Nesse sentido, assegura que, com relação às dezessete empresas que se encontram nas
condições de optantes pelo Simples Nacional indicadas nas decisões do TCU, o CGSN remeterá
cópia dos Acórdãos do TCU á RFB para que as inclua em seu planejamento fscal com vistas à
abertura do processo de exclusão do regime.

51. Análise: Deprecnde-.se da peça encaminhada pela CGSN que o falo de uma empresa
não ser optante do Simples Nacional, não significa que não lenha direito aos benefícios gerais da
LC 123/2006, pois para isso hasta ter cumprido os requisitos constantes do art. 3" e não incorrer
nas vedações constantes do § 4"do mesmo art. 3"da LC 123/2006.

52. Ne.s.sa vertente, a competência do referido órgão quedaria restrita à fiscalização do
Simples Nacional, não interferindo diretamente no enquadramento da.s empresas licitantes como
ME ou EPP.

53. De fato, a LC 123/2006 define, em seu artigo 2", 6", que compete ao CGSN
regidamentar a opção, exclu.são, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa,
recolhimento e demais itens relativos ao regime do Simples Nacional, não fazendo menção à
fiscalização do enquadramento das empresas nas condições de microempresa ou de empresa de
pequeno porte definidas no referido normativo legal.

54. O Decreto 6.028/2007, utilizado na fundamentação da determinação em análise,
também é claro quando afirma, em seu § 3". que:
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'Ari. 3" Compete ao CGSN tratar dos a-spectos tributários da Lei Complementar n" 123. de
2006, especialmente:

XXIIf- disciplinar a fiscalização do Simples Nacional, observado o disposto na Seção IX do
Capitulo rv da Lei Complementar n" 123, de 2006 (destaque acrescido):'

55. O órgão cila ainda o regimento interno, cuja formatação é prevista no § 4" do art. 2" da
LC 123/2006, e quefoi elaborado e aprovado por meio da Resolução CGSN 1/2007, alterada pela
Resolução 102/2012, com as competências do CGSNcontidas no art. 4''-A:

'Art. 4": A Compete ao CGSN tratar dos aspectos tributários da Lei Complementar n" 123, de
2006, especialmente: (Incluído pela Resolução CGSN 102, de 19 de setembro de 2012)

I - regulamentar a opção, exclusão, vedações, tributação, fiscalização, arrecadação e
distribuição de recursos, cobrança, divida ativa, recolhimento, rede arrecadadora, fatores
modijicadores da base de cálculo, tributação por valores fixos, LiençÕes e reduções, abrangência,
restituição, compernsaçâo, consultas, processos administrativos ejudiciais, regimes de apuração de
receita, cálculo, declarações e outras obrigações ace.ssórias, parcelamento e demais matérias
relativas ao Simples Nacional, incluído o Microempreendedor Individual, observadas as
disposições da Lei Complementar n" 123, de 2006; (Incluído pela Resolução CGSN n" 102, de 19
de setembro de 2012)'

56. Além disso, há o fato, elucidado pelo CGSN. de que a empresa poderá optar ou não
pelo regime do Simples Nacional, mesmo a ele fazendo jus, sendo que talfato em nada interferirá
na possibilidade de participar de licitação na condição de ME ou EPP.

57. Des.saforma, mostra-.se inadequada a determinação contida no Acórdão 1701/2013-
TCU-Plenário (peça 46), recoirido nestes autos, bem como nos demais Acórdãos citados á peça
58, p. 2-5, e dirigida à CGSN, porquanto a competência para ejêtuar alterações normativas ou
estruturais que permitam identificar empresas que não se enquadrem como ME ou EPP não diz
respeito ao citado comitê.

58. Nessa ordem de premissas, a título de exemplo, poderiam serfeitos ajustes no sistema
Comprasnet, gerido pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e Ge.stão, no .sentidode verificar
o volume de ordens bancárias oriundas do Siafi e recebidas pelo licitante no exercício anterior ao
do certame em questão, as quais poderiam indicar que a empresa poderia estar se beneficiando
indevidamente da condição de ME ou EPP.

59. Além disso, outras verificações .sugeridas pelo CGSN (verificação do nome
empresarial, dos documentos constitutivos da empresa e dos demonstrativos contábeis) restam
perfeitamente razoáveis no sentido de minimizar eventuais enquadramentos irregulares.

60. Inclusive quanto aos demon.strativos, a própria empre.sa ora recorrente, juntou a estes
autos, à peça 55. p. 6-7. a Demonstração do Resultado do Exercício relativa ao exercício de 2009,
o que demornstra que efetuou a re.spectiva escrituração contábil, em obediência às normas de
direito civil e de contabilidade empresarial, emanadas do Poder Legislativo, dos conselhos de
fiscalização profi.ssional competentes ou de outras entidades com poder normativo na área.

De.s.se modo, cabe propor ao Tribunal o provimento do recurso interposto pelo CGSN a fim
de tornar sem efeito a determinação contida no item 9.6 do Acórdão 1.701/20l3-TCU-Plenário.

PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

61. Por todo o exposto, elevamos o assunto à consideração superior, propondo:
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a) conhecer dos pedidos de reexame interpostos pela Construtora Solares Lida. (peça 46) e
pela Secretaria Executiva do Comitê Gestor do Simples Nacional (fteça 58) contra o Acórdão
1701/2013-TCU-Plenário, com fundamento no arl. 48 da Lei n" 8.443/92. e. no mérito, negar
provimento ao primeiro e dar provimento parcial ao segundo com vistas a tornar sem efeito a
determinação contida no item 9.6 do acórdão recorrido:

b) dar ciência às partes e aos órgão.s/entidades interessados."

É o relatório.
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VOTO

Trata-se dc pedidos de rcexatne interpostos pela Construtora Solares Lida. e pela Secretaria
Executiva do Comitê Gestor do Simples Nacional contra o Acórdão 1.701/2013-TCU-Plenário,
mediante o qual este colegiado conheceu de representação oriunda da Secretaria Adjunta de
Planejamento e Procedimentos deste Tribunal, declarou a primeira recorrente inidônea para participar
dc licitações na Administração Pública Federal pelo período dc seis meses, cm virtude de fraude à
licitação, e fez determinações à segunda recorrente.

2. Inicialmente, entendo que os recursos merecem ser conhecidos, porquanto preenchidos os
requisitos de admissibilidade previstos nos art. 32, 33 e 48 da Lei 8.443/92.

3. No mérito, observo que a Secretaria de Recursos (Serur), após examinar as razões recursais
caiTeada.s aos autos, concluiu que os elementos apresentados não ensejam o provimento do recurso
apresentado pela Construtora Solares Ltda. Motivam, conmdo, o provimento parcial do recurso da
Secretaria Executiva do Comitê Gestor do Simples Nacional.

4. Com efeito, os argumentos apresentados pela empresa, concementes ao fato de que o valor
dc R.? 3.473.362,07, faturado em 2006 (apenas com o governo federal), estaria abaixo do teto de
enquadramento constante na Lei Complementar 123/2006, não fomentam a revisão do referido
julgado, pois, à época da fraude identificada por este Tribunal o referido teto de enquadramento era
fixado em RS 2.400.000,00. Veja-se que o mencionado valor de enquadramento somente foi atualizado
em 2011, por intermédio da Lei Complementar 139/2011, que o aumentou para RS 3.600.000,00.

5. Além disso: (i) o faturamento dc RS 3,4 milhões dizia respeito apenas a valores percebidos
junto à Administração Federal; c (ii) a empresa não carreou aos autos seus demonstrativos contábeis
referentes ao ano de 2008 (apresentou os documentos de 2007 e 2009), corroborando o entendimento
dc que seu faturamento, em 2008, foi bem superior ao limite legal vigente à época.

6. Não há, portanto, motivos para ser dado provimento ao recurso interposto pela Construtora
Solares Ltda.

7. Passando ao pedido de rccxame interposto pela Secretaria Executiva do Comitê Gestor do
Simple.s Nacional (CGSN), esta se insurge contra o item 9.6. da deliberação recorrida, a saber:

9.6. determinar ao Comitê Gestor de Tributação das Mkroempresas e Empresas de
Pequeno Porte (CGSN). com fulcro no art. 3". inciso XXIII do Decreto n" 6.038, de
8/2/2007 e no art. 5", alínea "c" do da Resolução CGSN n" I. de 19/3/2007, que estude
formas de aprimorar os procedimentos de fiscalização do cumprimento das obrigações
principais e ace.ssórias relativas ao Simples Nacional, a fim de verificar a ocorrência das
hipóteses previstas no art. 29 da Lei Complementam" 123/2006;

7. A recorrente pontua que a competência do CGSN está restrita à fiscalização do simples
nacional, não interferindo diretamente no enquadramento das empresas licitantcs como microempresa
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP). Nesse particular, dissinto parcialmente do exame
empreendido pela Secretaria de Recursos.

8. Da leitura do item 9.6, forçoso reconhecer que a determinação exarada por este colendo
Tribunal relaciona-se ao aprimoramento dc procedimentos de fiscalização do cumprimento das
obrigações principais c acessórias relativas ao simples nacional, assunto este não contemplado pela
representação então apreciada por intermédio do Acórdão 1.701/2013-TCU-Plenário.

9. Com efeito, a adesão ao Simples Nacional não se faz necessária para que as empresas
sejam classificadas como EPP ou ME e tampouco é imprescindível para que as empresas sejam
beneficiadas pela Lei Complementar 123/2006.

10
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10. Coaduna-se com esse entendimento a recente alteração promovida pela Lei Complementar
147, de 7 de agosto de 2014, mediante a qual foi incluído o artigo 3-B na Lei Complementar 123/2006,
cm que é expresso que os dispositivos da Lei Complementar 123/2006 são aplicáveis "« todas as
micraempresas e empresas de peipieno porte, assim definidas pelos incisos / e II do caput e § 4" do
ari. 3°, ainda que não enquadradas no regime tribiilúrio do Simples Nacionar.

11. Não obstante, deve ser destacado que a competência do CGSN não está adstrita ao Simples
Nacional. Ao comitê também compete regulamentar o artigo 3° da citada norma, no essencial
transcrito a seguir:

"Ari. 3" Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas
de pequeno porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de
responsabilidade Imitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei n"J0.406, de 10 de
janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:

I-no caso da microempresa, auftra, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior
a RS 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e

II - no caso da empresa de pequeno porte, auftra. em cada ano-calendário. receita bruta
superiora RS 360.000,00 (trezentos e ses.ienta mil reai.i) e igual ou inferior a RS 3.600.000.00 (três
milhões e seiscentos mil reais).

[...]

§2- No caso de inicio de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere
o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa
de pequenoporte houver exercidoatividade, inclusive asfrações de meses.

(...)

.^7" Observado o disposto no §2" deste artigo, no caso de inicio de alividade.s, a
microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anualprevisto no inciso I
do "caput" deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno
porte.

§8" Observado o di.spo.sto no §2" deste artigo, no caso de início de atividades, a empresa de
pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limitede receita bruta anual pre\'islo no
inciso l do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, á condição de microempresa.

§9" A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta
anual previsto no inciso IJ do "caput" deste artigo fica excluída, no mês subsequente à
ocorrência do excesso, do tratamento Jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar,
incluído o regime de que trata o art. 12 Isimples nacionalj, para todos os efeitos legais,
ressalvado o disposto nos §§ 9°-A, 10 e 12.

§16. O disposto neste artigo será regulamentadopor resolução do CGSN." Grijbu-se

12. Veja-se que a leitura conjunta dos §§ 9" e 16, acima transcritos, conduz à conclusão de que
também compele ao comitê regulamentar a exclusão das empresas do tratamento jurídicodiferenciado
previsto na Lei Complementar 123/2006.

13. Assim, muito embora a fundamentação utilizada no Acórdão 1.701/20l3-TCL)-Plenário
apenas faça remissão ao Simples Nacional, remanesce a incumbência da CGSN relacionada á
regulamentação das disposições contidas no citado artigo 3°.
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14. Em face disso, considero que deve ser dado provimento parcial ao recurso interposto pelo
CGSN, de modo a ser alterada a redação do item 9.6 do acórdão combalido, no qual deverá ser
dctcnninado ao Comitê que, nos termos do §16 doart. 3° da Lei Complementar 123/2006, regulamente
as hipóteses previstas no §9° do citado normativo, relacionadas à perda do tratamento jurídico
diferenciado previsto na citada Lei Complementar.

Ante o exposto, manifestando-me parcialmente de acordo com o exame empreendido pela
Secretaria de Recursos, VOTO por que seja adotada a deliberação que ora submeto à apreciação deste
Colcgiado.

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 4 de março de 2015.

Ministro VITAL DO REGO

Relator
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ACORDAO N" 330/2015 - TCU •- Plenário

1. Processo n-TC 028.839/2012-9.

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de Rcexame (Representação).
3. Interessados/Recorrentes:

3.1. Interessado; Tribunal de Comas da União.

3.2. Recorrentes: Secretaria Executiva do Comitê Gestor do Simples Nacional; Construtora Solares
Uda.

4. Órgão: Órgãos do Governo do Estado do Rio Grande do Norte.
5. Relator: Ministro Vital do Rego.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica; Secretaria de Recursos (SERUR).
8. Advogado constituido nos autos: não há.

9. Acórdão:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de pedidos de reexame interpostos pela
Construtora Solares Ltda. e pela Secretaria Executiva do Comitê Gestor do Simples Nacional contra o
Acórdão 170l/20l3-TCU-P!cnário;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do
Plenário, ante as razoes expostas pelo Relator, em:

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, porquanto preenchidos os requisitos de
admissibilidade previstos nos artigos 32,33 e 48 da Lei 8.443/1992;

9.2. negar provimento ao pedido de reexame interposto pela Construtora Solares Ltda.;
9.3. dar provimento parcial ao pedido de reexame interposto pela Secretaria Executiva do

Comitê Gestor do Simples Nacional, alterando, nos seguintes termos, a redação do item 9.6. do
Acórdão 1701/2013-TCU-Plcnário:

"9.6. cJeter/ninar ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte que. nos lermos do §16 do art. 3" da Lei Complementar 123/2006, regulamente o
disposto no citado artigo;" e

9.4. dar ciência desta deliberação, acompanhada do relatório c voto que a fundamentam,
aos recorrentes.

10. Ata n° 7/2015 - Plenário.

11. Data da Sessão: 4/3/2015 - Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na páginado TCU na Internet: AC-0330-07/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (na Presidência), Wallon Alencar Rodrigues, Benjamin
Zymler, Augusto Nardes, JoséMúcio Monteiro, Ana Arracs, BninoDantas c Vital do Rêgo (Relator).
13.2. Ministros-Substitulos presentes: Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos BemquererCosta, André
Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

(Assinado Eletronicamente)

RAIMUNDO CARREIRO

Vice-Presidente, no exercício da Presidência

Fui presente:

(Assinado Eleironicamcnte)

VITAL DO RÊGO
Relator

(Assinado Eletronicamente)

PAULO SOARES BUGARIN

Procurador-Geral
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Estado de São Paulo

solteiro, maior, represer^tante comercial, portador da cédula de identidade RG n'
30.829.277-4-SSP-SP. inscrito no CPF/MF n* 301.41B.16S^. residente e domiclliedo na Rua
Pascoal Ranieri MazalU. 277. apto. 54, torre OB, Vila Mendes. CEP 03257-180. São Paulo/SP;
AWDER80N DA SILVA SANTOS, bresiíeiro, solteiro, maior, representane comerciai, portador da
cédula de IdenCdade RG n< a0.835.044-0-SSPrSP. Inscrito no CPF/MF n" 328.692.778-30.
residente e domiciSado na Rua São Sebastião do Paraíso, 852, Jardim Francarui. CEP 144O5-501,
Franca/SP; L£ANDRO DA SILVA, brasileiro, representante comercial, portídor da cédula de
identidade RG n" 1046S23691-SSP/SC e Inscrito no CPF/MF n" 664.752.790-72, residente e
domiciliado na Avenida Brigadeiro da Síh/a Paes, 85/1402B. Campinas. CEP 66101-250. São
José/SC; GUILHERME MACIEL GRAVITO JÚNIOR, brasileiro, representante comercial, portador
da cédula de identidade RG n' M-7.640424-SSP/MG. Inscrito no CPF/MF n" 085.348.386-62.
residente e domidfiado na Rua Paulo Frontín. 1471. apto. 104. Centro, CEP 3570CM}43. Sete
Lagoas/MG; MATEUS MEHDES FACIOU. brasileiro, representante comercial, portador da cédula
da identidade RG n* 52,957.388-4 SSP/SP. inscrito no CPF/MF n" 438.107.128-78, residente e
domiciliado na Rua Voluntária Adriano Cintra. 503, Vila Santos Dumont CEP 14405-352,
Franca/SP e WALTER EDUARDO SONWTAG. brasileiro, divorciado, representante comercial,
portador da cédula de Identidade RG n* 9080540901 SSP/RS. inscrito no CPF/MF n"
000.149.950-50, residente e domiciliado na Rua Capri, 280, apto. 708, Bairro Pagam, CEP
68000-229, ^ttwça/SC; a quem confere amplos, gerais e Ilimitados poderes para representar a
empresa outorgante em quaisquer processos de llcilaçOes, pregtes e edit^, junto a Prefeituras
Municipais, Governo do Estado e/ou Federal, indusive para foimuiar ofertas e lances verbais,
assinar contratos, requerimentos, declaraçfies, pagar taxas e emolumentos, interpor recursos e/ou
deles desistir, responder administrativa e judir^mente por seus atos; representar perante
quaisquer autoridades. Repartições Públicas Federais. Estaduais. Munidpais e Autarquias, prestar
esdaredmentos aos agentes ou órgãos da Receita Federa). Estadual e Municipal, elaborar e
assinar toda e qualquer conespondéncia relativa a toís assuntos, em cumprimento e em
obsereãnda da Lei, Regulamentos ou Portarias em vigor, Indusive rapresentã-ia na Junta
Comerdal do Estado de São Paulo - JUCESP; assinando, encaminhando ou requerendo
expedição de todos e quaisquer documentos e ou reaiízaçfies de quaisquer atos referentes a
lidtaçOes, entim praticar todos os atos que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento
do presente mandato, indusive substalwiecer A oresenle crocuracao é outorgada oor orazo
Indeterminado. COTA; Sobre os emolumentos nolariais, da ordem Emolumentos; R$ 130,74; Ao
Estado: R$ 37,15; A Carteira Prev.; RS 25.42; Ministério Público: RS 6.27; Fundo Lei 10199/98: R$
6.88; Tribunal de Justiça: RS 8.97; A Santa Casa: RS 1,31; Iss: RS 6,53; Total: R$ 223.27.
Recolhidos na forma da lei, através da gula n" 020/2018. Eu, (a) ADRIANA MARTINS SILVA.
SUBSTrrUTA DA 0FIC1ALA a digitei, subscrevo e assino. SANDRA RITA TAVARES
NASCIMENTO j ADRIANA MARTINS SILVA (LEGALMENTE SELADA). Nada Mais. Trasladada
em seguida. Dou fé Eu, U ADRIANA MARTINS
SíLVA,SUBSTmJTA DA OFICIALA fizdeitar. contorií"acl)elcontorme, dou fé. subscrevo e assino
em público e raso.

Em lest° da verdade.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1688

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CAS/UHENTOS, INTERDIÇÓES ETUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epilácio Pessoa. 1145 5alrrDdosE3tados58030-00, João Pessoa PB /""TT
Tel.:(83)3244-5404/Fax;(83)3244-5484 / TU

htlp://www.azevedobaslas.nol.br /
E-mall: carlofio@azevedobastos.noLbr {(•••'''''7/

/•J*

DECLARAÇÃO DESERVIÇO DEAUTENTÍCAÇAO DICrTAL

O Bal. VáiberAzevôdo de MirandaCavaicanU, Oficiai do Primeino Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privathro de Casamentos, lnleidi;fios e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Parafba. em \4rtude de Ld. etc...

DECLARApara os devidos fins de direito gua. o documenta em anexo identificada Individusimente em cada Código do AutenticoçSo DIgitBl' ou na
referida sequõncia, lol autenticados de acordo com es LegisiaçOes e normas vigentes'.

DECLAROainda que, para garantir Iransparâncfe e segurança Jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos sen/lços de Notas e Registros do
Estado da Paraft», a Corregedoria Geral de Justiça etfltou o Provimento CGJPS l<P 003/2014, determinando a Irtsergão de um código em todos os
etos notorials e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extreludicial contám um código único (por exemplo: Safo Digital; A8Cf2345-
XfX2) e dessa forma, cada eutsnUcação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes qianto íor necessário
Btravós do Site do Tribunal de Justiça do Estado da Parafba. endereço http://corTegedoria.ljpb.jus.br/sel04llgrlat/

A autenbcaçte digitai do documento foz prova de que. na data e hora em que ela feri realizada, a empresa SITT N/\SCIMENTO MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS Unha posse de um documento com as mesnras caracterfslicss que forem reprodusdas ne cópia autenticada, sendo da
empresa SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUiPAMBfTOS a responsabiiictode, única e exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado
a este Cartório.

Esta DECIARAÇAO foi emitida em 09/11/2018 16:35:41 (hora local) através do sistema de autenticaçãodigital do Cartório Azavédo Bastos, de
acordo com o Ail 1^ lO^e seus §§ 1*e 2° da MP 2200/2001, como tamtrém, o documento eietrónieo autenticado contendo o CertiOcado Digitaldo
tlUjlar do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ou ao
Cartório pelo endereço de e-ma!l aulanlica@azevedotiastos.noLbr

Pare informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hitp
DedaiBção.

Código de Consutta desta Declaração: 989065

azBvedot>astos.t)ol.br e informe o Código da Consulta dos/a

A consulta desta Declaração estará disponfvei em nosso site até 21/05/201911:09:58 (hora locai).

'Código de Autenticação Digitai: 89872105181058020201-1 a 89672105181058020201-2
•Laglstações Vigentes: Lei Federal iV 8.93Sm, Federai n' 10.406/2002, fiifedida Provisória n" 2200/2001, Lei Federal n" 13.105>/2015. Lei
Estadual n" 6.721/2008, Lei Estadual rf 10.132/2013 a Provimento CI3J N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE OífSITAL

00005b1d734rd94ID57l2d69fe6bcOSbcaM)13b95dcaeB1s354e0353d8b8a>7e9284a15afa328eba2B090B9159^>8803748S8d4e8f1b9^20edfb5b1
9659c77768a3154fd18e92d8f7429d10Sd58bd9
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LocarrallRECURSO TOMADADE PREÇOS 1QÍ2018

Assunto; RECURSO TOMADA DE PREÇOS 10/2018
De <|icitacao@bandeirantes.pr.gov.br>

.Para; <sampfiat@uol.com.br>

Data 21/01/2019 16:45

RECURSO -TOMADA 10-2018.pdf (3.1 MB)

POEFEilUPA MUNICIPAL

BANDEIRANTES

Boa tardei

Anexo estou enviando cópia do recurso apresentado pela empresa SRT NASCIMENTO MÁQUINA E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP. Estamos abrindo o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de
contrarrazões por está empresa se caso houver Interesse,

Obrigada

Cibele

Dep. de Licitações

fil53s:/A«bctBll-seguro.com.bf/bandeirantes-pf.govbrAfir?j3slpmall&_action=prlntfi._uld=4684&_(rbQ)c=lNBOXemiadas&_safe=14_ejtMiv-1
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AíS- ''lo: SuccessfuI Maíl Oelívery Report
<MAÍLER-DAEMON@mx.uol.com.&r>

<lídtacao@bandelr3ntes.prgov.í)r>
21/01/2019 16:45

OeRvery report (~404 B)

üxamail:: SuccessM.Mail OeilwryR^t

This is the mail system at host a2-starfury6.uol.com.br.

Your nessage was successfully delivered to the destiration(5)
listcd below. If the message was dellvored to raailbox you wlll
receive no further notiflcations. otherwíse you may still receive
riotifications of mail dclivery errors from other systems.

The mail system

csampfiat6uol.coBi.br>: dellvery via mfuol.mail.sys .intranet[10.129.135.36] :25:
256 2.1.S Ok

Reporting-MTA: dns; 32-starfury6.uol.com.br
X-Postflx-Queue-IO: 43k0qV6Q0jzKLKSm
X-Postfix-Sender: rfc822; 1icitaeaoflbandeirantes.ar.BQv.br
Arrival-Oate: Hon, 21 3an 2B19 16:45:39 -0260 (8RST)

Fl^^fiecipicnt: rfc822; sarapfiatSuol.cow.br
Or. lal-Recipient: rfc822:samofiatSuol.com.br
Actien; relayed
Status: 2.1.5

Remote-MTA: dns; mfuol.mail.sys.intranet
Oiagnostic-Code: smtp; 259 2.1.5 Ok

PSEFEmjW MUNICW

BANDEIRANTES

Hetorn-Path: <3ieit3caoBbandeirante5.pr.Bov.br>
X-UOL-T: -42

Authentication-Results: a2-starfury6.uol.com.br; dklwnone
reason=''no signature"

Recelvcd: from mail49i55.hml315.locaweb.com.br (mâil49a55.hml3i5.locaweb.com.br [201.76.49.155])
by a2-starfury6, uol .com. br (Postfix) with ESHTP id 43k0qV6(J9jzKLK5m
for tsampflatguol.com.br>: Hon, 21 lan 2019 16:45:39 -0200 (BRST)

Received: from mcbdin0011.correio.biz (189.126.112.14) by mail49Se.hml315.locaweb.com.br id h8o91cl6a0o6 for
csairofiatBuol.com.br>: Hon, 21 lan 2019 16:45:40 -0200 (envolope-from <lieitacaQ6bandeirantcs.pr.eov.br>3
Received: from moe8179.ciriail.locawcb.com.br (unknown [10.31.120.105])

by mcbain0811.correio.biz (Postfix) with ESHTP id 8F638EC63Ca
for <sampfiatfiuol.com.br>: Hon, 21 lan 2019 16:45:37 -0200 (-02)

x-locaweb-id: qK7y7XhH-5yrHGGlUFwj.
pQ56076KlsuSGRNgU0yJgMÜvNMlw8PSlIlvZt8ZO2hbCnPhlWPX3AT8Vz7sxUZZK5ÍS8haPU7Eg33Y-
vu4PTWqGOQeXKw2fTXHcyxL35O08bN3WubIYHflrn2glElGGKXZ_XNODpi03eGQoOu03FkHHmdNbh_3Q9e5IY9azy09gW2s6Lz733fgYvBu7teroQ«
NmH20TYzN3k3NOYxN3H2HTZmNDA2HjYxNmU2NDYlN3k3M3yxNmU3NDYlNzHyZTcwNzlyZTY3NmY3Nj31M3I3Hg==
X-AUWtUser: licitacaoebandetrantes.pr.eov.br
Rei«' ed: frenmoe0179.webmail-seguro.com.br (localhost [IPv6:::l])

(Authenticated sender; licitacao8bandelrantes.Dr.gov.br3
by moe0179.email.locaweb.com.br (Postfix) with ESHTPA id A04C72C80B66.
for csampfiatffluol.com.br>: Hon, 21 lan 2019 15:45:37 -8200 (-02)

HIHE-Version: 1.0
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boundary="=_38149o52714f632f4319ffaS81641dal"
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From: licitacaQflbandeirantes.Dr.eov.br

To: samofiatSuoi.com.br
Subjeet: RECURSO TOHADA DE =?UTF-8?Q?PRE*C3=87OS=20«33-30/««32=30=31»38?»
Rcturn-Receipt-To: llcltacaoSbandelrantes.Dr.ecv.br
Disposition-Notification-To: licitacaoflbandeirantes.Dr.eov.br
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User-Agont: Roundcubo Webmail/1.1.0
X-AS-Analysis: v=2.2 cv=3razl4wG c=l sn«l tr=0
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3._W_S_7VbcoQA:10 a«wcEcy6xOHuPXZruxM-AA:9 3=n3BslyFRqc0A:10
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p . 31/01/2019

Assunta:

LocamallTOMADA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS 10/2018
<licitacao@bandeirantes.pr,gov.br>
<raquelempresas@hotmail.com>
31/01/2019 14:26

ATA RECEBIMENTO DE RECURSOS EJULGAMENTO.pdf (438 KB)

Boa tardei

prífeituha municipal

BANDEIRANTES

d^proposlVíaVrecos""" Informação da data para abortara dos envalopasae proposta de preços.

Por favor acusar recebimento.

Marcos

Dep. de Licitações

irtx»FlNBOXenviaetas& safe=l& e«Mt>=i



31/01/2019:

Assunto:

Locamail;; TOMADA DE PREÇOS 10/2018

TOMADA DE PREÇOS 10/2018
<licita cao©bandeira ntes.pr.gov.br>
<sampfiat@uol.com.br>

31/01/2019 14:21

• 'ATA RECEBIMENTO DE RECURSOS EJULGAMENTO.pdf (438 KB)

Boa tarde!

PREFeniWA MUNICIPAL

BANDEIRANTES

d^pTpÔs l"""-™Ção de date pare abertura doa envelopes
Por favor acusar recebimento.

Marcos

Oep. de Licitações

B-ift«bniáll-80Qliro,eòrál)f/banitírartw.pr.9wbíA^JasiPiTtíia_aeaaFpfinl^uicl=47^



31/01/2019

Assunto:

Locamail:: TOMADA DEPREÇOS

TOMADA DE PREÇOS 10/2018
<licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>
<andre.eduardo@l:urimdiese!.com.br>
31/01/2019 14:19

• ATA RECEBIMENTO DE RECURSOS EJULGAMENTO.pdf (438 KB)

Boa tardei

PflEFÉfRBA MUNICIPAL

BANDEIRANTES

de pTOpístVd°epreçw ecom informação de data para abertura dos envelopes
Marcos

Dep. de Licitações

^ja8!í'ritíi&_action»prinajicl=4716&jr<WPlNBOX.erí,<ad38&_safe=l&_©íMn=1



31/01/2019

Assunto:

LocamailTOMADA DE PREÇOS 10/2018

TOMADA DE PREÇOS 10/2018
<licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>
<comercial.handel@gínall.com>
31/01/2019 14:16

ATA DE ABERTURA EJULGAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO.pdf (85 KBJ
ATA RECEBIMENTO DE RECURSOS EJULGAMENTO.pdf (438 KB)

Boa tardei

PREFEnUltA MUNICIPAL

BANDEIRANTES

Anexo estou enviando atas de análise ejulgamento da licitação tomada de preços 10/2018
Marcos

Oep. licitações

í:/^«bfra!^•segufaMlm.bf/ban(Je^ran^es.pf.gcwbf^2/?_tasfí=mail&_8c^io^=pfint&_ui^í=A715&_nt»)e:tNBOX.en^l<adas&_safe=1&_e)4\^in=1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

ATA DA SESSÃO DE .WLGAMENTO

ATA DE RECEBIMENTO DE RECURSOS E JULGAMENTO - 10/2019 - PMB
MODALIDADE - TOMADA DE PREÇOS

Aos 31 dias do mês de janeiro do ano 2019, às 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de
bandeirantes, em sessão pública, presente acomissão de licitação constituída em 08/01/2019 através do decreto n"
1.460/2019, pela presidente e os membros da comissão de licitações os Srs. CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA
SILVA, ALEXANDRO BERETTA, MARCOS DE MORAES, foi instalada a sessão de recebimento de
documentos de recursos eJulgamento da licitação em epígrafe, autorizada pelo Sr. Prefeito Municipal no processo
administrativo datado em 30 de novembro de 2018, tendo como objeto; AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO
TIPO VAN OKM, PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL
SEDAN OKM, AMBOS PARA JRANSPORTE DE PACIENTES COM RECURSOS PROVENIENTES DO
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. Acomissão atestou a entrega do documento de recursos
anteriormente manifestado na Ata 01, pelo representante legal o Sr. Walter Eduardo Sonntag da empresa SRT
NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP, em data de 18 de janeiro de 2019, sendo pois.
tempestivo o recurso. Em data de 21 de janeiro de 2019 foi enviado à empresa SAMP AUTOVEICULOS LTDa'
para que a mesma, apresentasse as contrarrazões, com o mesmo prazo determinado pela Lei 8666/93, tendo
decorrido o prazo em data de 29 de janeiro de 2019 sem qualquer manifestação. Acomissão de licitações, então,
analisou o recurso apresentado pela empresa SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP, è
decidiu por acatar o mesmo, nos termos em que, o documento exigido no item 08.5.1 era não condizente ao
solicitado e foi então inabilitada aempresa SAMP AUTOVEICULOS LTDA. Logo após analise ejulgíunento foi
i^^^cado para o dia 06/02/2019 às 09:00hrs, a abertura do certame e dos envelopes de proposta de preços da
lictlaçâo em epígrafe. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião eassinada apresente Ata pela Comissão
de Licitação e represenlantjes das proponentes.

CIBELE GUSMÃO FONTQU\N DA SILVA
\ President/ )

f Q04.594.5tt6-78

MARCC )RAES

J:5Íl5!6d9-97

ALEXANDRO BERETTA
Membro

766.202.639-68

Rua Frei Raphael Proner, n.° 1.457, Centro, CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR -e-mail; iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br
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IVECO
PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS 010/2018-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 204/2018-PMB
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-Píi

Nome da Proponente: VCA AUTOMOTORES LTDA.
CNPJ: 24.380.089/0001-27 - Inscrição Estadual: 907.16599-60
Endereço: Rod. PR 317, 6555 - Pq. Industrial - Moringó/PR
E-mail: andre.eduardoOtürimdíesel.com.br

Contato: 44- 2101-4100/43-99188-8080
Banco: Itaú - Ag. 0088 - Conta Corrente: 23090-9

QTDE ESPECIFICAÇÕES

MARCA: IVECO-MODELO: DAILY5QC17

REFERÊNCIA: - NACIONAL
FABRICANTE: IVECO LATIN AMÉRICA LTDA.

VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO VAN, COM MOTOR TURBO DIESEL,
COM 170 CVS, MODELO E FABRICAÇÃO 2019/2019,
ZERO KM, QUE CONTENHA AS SEGUINTES DESCRIÇÕES MÍNIMAS:
CAPACIDADE PARA 15+1 PASSAGEIROS, COM CINTO DE
SEGURANÇA EM TODOS OS LUGARES; COR BRANCA; ALIMENTAÇÃO
DE COMBUSTÍVEL POR DIESEL; TETO ALTO; AR CONDICIONADO
ORIGINAL DE FÁBRICA; BANCOS RECUNÁVEIS, MATERIAL TECIDO;
CAMBIO COM 06 (SEIS) MARCHAS FRENTE E 01 (UMA) RÉ;
EIXO DE TRAÇÃO TRASEIRA; RODADO DUPLO TRASEIRO; DIREÇÃO
HIDRÁUUCA; AIR-BAG PARA MOTORISTA E ACOMPANHANTE;
SISTEMAS DE FREIOS A DISCO NAS QUATRO RODAS COM ABS;
TACÓGRAFO; RÁDIO AM/FM/CD/USB COM AUTO FALANTE
INSTALADO E FUNCIONANDO; FARÓIS DE NEBLINA; COM TODOS
OS ACESSÓRIOS (MACACO, TAPETES DE BORRACHA, PROTETOR DE
MOTOR, EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, ETC.);
DEMAIS ITENS MÍNIMOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA
DE TRÂNSITO, BEM COMO PELO INMETRO; GARANTIA DE 01 (UM)
ANO SEM ÜMITE DE KM; ENTREGA NO PÁTIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR, NO PRAZO DE 60 DIAS APÓS A
AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA; VIDROS ELÉTRICOS; TRAVAS
ELÉTRICAS; PNEUS DA LINHA DE MONTAGEM/ RODAS EM AÇO;
PORTA LATERAL DESUZANTE COM VIDRO; PORTA TRAZEIRA COM
ABERTURA DE 180'; TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE 100 LITROS;
OBS: O VEÍCULO SERÁ ENTREGUE COM ADESIVO DA
LOGOMARCA DO PROGRAMA, CONFORME MODELO
FORNECIDO PELO MUNICÍPIO. Á VENCEDORA DO CERTAME.

Diesel

V. UNIT. V. TOTAL

199.800,00 199.800,00

/ALOR TOTAL: R$ 199.800,00 ícento e noventa e nove mil e oitocentos reais)

Turim DIajei

[nd. Rod.PR-317.eSSS
CEP S706S.0e)S - MARIKGA- PR
For» (44)21014100
CNPJ 24J80U89/0003+9
I.E. 90763251-27

E-msíI turlmgi|urlrndl«eLcom.br

Rod. BR376. km 110
87701-970-Poranaval - PR

(44)3141-4100
24380.089/00024)8
90763252-08

turim.paran3va1@lurlmdle<«.com.b'

I üw-yoNiyx/w —]
S0(F990ie il33 • (tyxnpui

SS99 'LZt Há B|*0P«d '«n

voii s3yoioi^OinvvoA
09-66991206 "3T

ti3n000/680-08€>^!



IVECO
Diesel

Prazo de validade da Proposta 90 (noventa) dias. /nV
Prazo de Entrega/Fornecimento: 40 (quarenta) dias. /
Garantia do Produto; 12 (doze) meses.
Locai de entrega: será indicado pelo Departamento de Compras.
Assistência Técnica: Prestação de serviço será realizado pela concessionária

autorizada IVECO, sediada na Rod. Melo Peixoto, 498 - Jardim União, Gambá - PR,
ou na PR 317, 5555 - Gleba Ribeirão Pinguin, Maringá - PR;
Ressaltando que caso necessário o fabricante IVECO possui rede de
distribuidores autorizados e assistência técnica em todo território nacional.
Treinamento: será realizada a entrega técnica do caminhão com
Instruções/treinamento sobre o funcionamento e operacionalização do veículo, ao(s)
motorista(s) habilitado(s) para direção do veículo, na sede do Município que poderá
ser feita no ato da entrega ou agendado entre a empresa e o departamento
municipal responsável.
Condição de pagamento; Conforme Edital.

DECLARAÇÕES

Declaramos atender todas as exigências do presente Edital.
Declaramos submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que
porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas,
previdencj^arios, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem Indispensáveis à perfeita
contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior
que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados;

Declaramos que os valores propostos, bem como aqueles que porventura vierem a ser ofertados através de
lances verbais, foram apresentados com seu preço final, sem Inclusão de qualquer encargo financeiro
ou previsão Inflacionárla. Ratificamos que nos preços propostos estão Incluídos, além do lucro, todas as
despesas e custos, como por exemplo; transportes ou fretes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas
decorrentes, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;
Por ser expressão da verdade e para que surta osdevidos efeitos legais.

Turim Olesel

rnH Rod PR-317.6SS5
C€P 87O£S.O0S-MAmNSA-pR
Fone [44)2101-4100
CNPJ 24.380.0E9A)003-99

l-E. 907632S1-27
E-mail Uirlm@curlmdlesel.cem,br

Maringá, 17 de Janeiro de 2019.

VCA AUTOMOTORES LTDA.

ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO
CPF: 034.625.509-00 RG: 6.365.137-0 SSP/PR

Consultor de Vendas a Governo

End Rod. BR376. km 110
CEP 87701-970-Píranival-PR
Fone (44)31414100
CNPJ 24.3a0.089A)0024»
i.E. 90763252-08
E-tnB)t tur1ro.p8fanavoil9!turlmdrBeI.com.!)r

124.380.089/0001-271
I.E.: 90716699-60

VCA AUTOMOTORES LTDA
Loc. R(4o«la PR317,655S

Pq. IndusUlsl •CEP: 8706M05

1_ MARINGÁ -PR _J



IVECO
Diesel

PROCURACAO

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Por este instrumento particulor de Procuraçòo, a empresa: - VCA AUTOMOTORES LTDA.,
CNPJ/MF n° 24.380.089/0001-27. com sede ò Rod. PR 317, 6555 - Pq. Industrio! - Moringá/PR,
com sócio administrador o Sr. CARLOS HENRIQUE TREVISAN, brasileiro, solteiro, empresário,
portador do RG n° 6.538.768-9 SSP/PR e CPF n° 005.069.129-57, nomeia e constitui seu bastante
Procurador o Sr. ANDRÉ EDUARDO RAIMUNDO, portador da RG n° 6.365.137-0 SSP/PR. e do

•^IPF n° 034.625.509-00, a quem confere amplos poderes para representar o
VCA AUTOMOTORES LTDA. CNPJ/MF n° 24.380.089/0001-27, em processos de licitações de todas

as modalidades: - PREGÃO PRESENCIAL PREGÃO ELETRÔNICO, TOMADA DE PREÇOS,
CONCORRÊNCIAS PÚBLICAS, com poderes poro tomar, em nome da Outorgante,
qualquer decisão durante todas as foses do licitação, inclusive: a) apresentar o declaração de que
empresa cumpre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos;
bj entregar os envelopes contendo os Propostas de Preços e documentação de habilitação;
c) formular lances ou ofertas de preços verbalmente ou de formo eletrônica;
d) negociar com o pregoeiro a reduçõo dos preços ofertados; e) desistir expressamente do
intenção de interpor recurso administrativo oo final da sessão pública ou, se for o caso,
manifestar-se imediotomente e motivadamente sobre a intenção de fazê-lo;

f) assinar declarações, propostas, contratos, atas, impugnações e recursos; g) prestar todos os
esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro: h) Inclusive podendo SUBSTALECER os mesmos poderes;
i) praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

•A presente Procuração é váíida até 31/72/2019.

Combé, 17 de Abril de 2018.

TurEtn Dlcsct

flnd. PR-JlT.eSSS

87065,005-MARINGA-PR

U01.4100

14.380,009/0005:89

907C32S1.27

tuílmeiUíim<lleíei.coin.b'

VCA AUTOMOTpiÍES LTDA.
CARLOS HÉNRÍQUE TREVISAN

CPF; 005.069.129-57 RG: 6.538,768-9 SSP/PR

Sócio Administrado

End. aod. BR 376. km 110

CEP 87701-970 - Pâíânaval • PR

rene (44] 3141-4IOO
CNPl 24.330.Q89/0002-0S
I.E. 90763252.08

E.ma" Iurim.par3navai@turimrildsel.ram.br

ICONFEF

1DATA:-l4
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Uma grande nov.dade da i->ova geca:;âo iveco Daily é a vçrsâò paia passagen oç, Patiaada de Minibus, 3mesnía é
vendida em duas versões.

DAILY MINIBUS

impleinuntada diretamente pela Iveco. Iodos os custos de implementação sao diluídos nas pair.elas do linaiKiamento
do diente, e ele nao precisa se prttocupar" com custos adiciona-s. Oveiculo esui promo para trabalha,.;

DAILY VETRATO

lurgão envidraçado. preparado para implementação de van. Neste modelo ocliente escolhe oimpiementador de sua
necessidade. Agrande vantagem é pue aVetrato jávem con, todas as

laiiBias de labnca. evitando interlerèicias na carroceria.

Este Memento épredomiant emente vamp et se assitmelha muno ao modelo de negócio de un. autnn^óvel. ondv
ocliente gosta de ver oproduto .mies üe contp,-ar. ou seja. não éuma venda baseada em catálogos Para facilitar o
processo de <^,«la.,e importarttL. que oconcessionária tenha oveículo parir demonstração ou em esroaue apronta
entrega, u LUL e a forma predominante de pagamento.
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SRT
NOME: SRT NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP

- CNPJ:30.43O.51Q/000Í^Qjr INSCRIÇÃO ESTAQUAL:
310.698.740.117

RUA: BOLÍVIA - N'1380,SALA 1-A, JARDIM CONSOLAÇÃO
FRANCA/SP - CEP: 14.400-070

TOMADA DE PREÇOS N" 10^2018- PMB
ENVELOPE N" 2 - PROPOSTA DE PREÇOS

DATA; 17/01/2018.
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SRT
NOME: SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP

CNPJ: 30.430.510/0001-60-INSCRIÇÃO ESTADUAL:
310.698.740.117

RUA: BOLÍVIA - N' 1380,SALA 1-A, JARDIM CONSOLAÇÃO
FRANCA/SP-CEP: 14.400-070

MODELO N" 04

PROPOSTA DE PREÇOS

À Comissão de Licitação
Prezados Senhores,

REF. : EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N-IO/ZOIS- PMB
Apresentamos e submetemos à apreciação de V. Sas nossa proposta de preços relativa à
execução OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL
SEDAN OKM, AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES COM RECURSOS

PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA
À SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES- PR,do item da licitação em epígrafe.

DADOS DO PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL:SRTNASCIMENTO MAQUINAS I: EQÜIP.AMCNTOS EPP
CNPJ/CPF: 30.430.510/00001-60

ENDEREÇO: RUA BOLÍVIA N=Ij80-SALA 1-A-BAIRRO: JARDIM CONSOL.AÇÀQ CIDADE: FRANCA-
ESTADO: SÃO PAULO-CEP: 14.400-070
TELEFONE: (16) 3432-6053 - E-MAIL: raquelcmprcsasighoimail.com

DESCRIÇÃO

VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO VAN, COM MOTOR TURBO
DIESEL, COM NO MÍNIMO 130 CVS, MODELO E
FABRICAÇÃO DO ANO EM CURSO OU SUPERIOR A
EMISSÃO DA ÓRDEM DE FORNCEIMENTO. ZERO KM. QUE
CONTENHA AS SEGUINTES DESCRIÇÕES MÍNIMAS:
CAPACIDADE PARA 15+1 PASSAGEIROS, COM CINTO DO
SEGURANÇA EM TODOS OS LUGARES; COR BR.ANCA:
ALIMENTAÇ.ÃO DE COMBUSTÍVEL POR DIESEL; TETO
ALTO; AR CONDICION.ADO ORIGIANL DE FÁBRICA;
B.ANCOS RECUNAVEIS. MATERIAL TECIDO; CAMBIO COM
NO MÍNIMO 06 (SEIS) MARCtUS FRONTE E 01 (UMA) RÉ;
EIXO DE TR.AÇÀO TRASEIRA: RODADO DUPLO TRASEIRO;
DIREÇÃO HIDRÁULICA: AIR-BAG PARA MOTORISTA E
ACOMPANHANTE: SISTEMAS DE FREIOS A DISCO NAS
QUATRO RODAS COM ABS: TACÓGRAFO; RÁDIO
AM/FM'CD/USB COM AUTO FALANTE INSTALADO E
FUNCIONANDO: FARÓIS DE NEBLINA: COM TODOS OS
ACESSÓRIOS (MACACO. TAPETES DE BORRACHA.
PROTETOR DE MOTOR. EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA.

.MARCA

MODLLO

RENAULT

MASTER

L3H2

MINIBUS

I5+I

VAI.OR UN VALOR TOrAL

RS 18O.OÜU.00 RS 1SO.000.00

(Cento Oitenta (Cento Oitenta
Mil Reais) Mil Reais)

V



SRT
NOME: SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP

CNPJ: 30.430.510/0001-60 - INSCRIÇÃO ESTADUAL:
310.698.740.117

RUA: BOLÍVIA - N' 1380,SALA 1-A, JARDIM CONSOLAÇÃO
FRANCA/SP- CEP: 14.400-070

ETC.); DEMAIS ITENS MÍNIMOS EXIGIDOS PELA
LEGISLAÇÃO BRASILEIRA DETRÂNSITO, BEM COMO PELO
INMETRO: GARANTIA MÍNIMA DE 01 ÍUM) ANO SEM
LIMITE DE KM; ENTREGA NO PÁTIO DA PREFOITUR.\
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR, NO PR;\ZO DE 60 DIAS
APÔS A AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA: VIDROS ELÉTRICOS;
TRAVAS ELÉTRICAS; PNEUS DA LINHA DE MONTAGEM/
RODAS EM AÇO; PORTA LATERAL DESLIZANTE COM
VIDRO: PORTA TRAZEIRA COM ABERTURA DE 180^
TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 75 LITROS;
OBS: O VElCULO DEVERÁ SER ENTREGUE COM ADESIVO
DA LOGOMARCA DO PROGRAMA, CONFORME MODELO

FORNECIDO PELO MUNICÍPIO. Á VENCED01U\ DO
CERTAME.
VEICULO AUTOMOTIVO SEDAN. ZERO KM. MODELO E
FABRICAÇÃO DO ANO EM CURSO OU SUPERIOR A
EMISSÃO DA ÔRDEM DEFORNCEIMENTO, QUE CONTENHA
AS SEGUINTES DESCRIÇÕES MÍNIMAS: VEÍCULO NOVO
TIPO SEDAN: COR BRANCO; CAPACIDADE 5 PASSAGEIROS:
A PORTAS; MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 106 CVS
GASOLINA OU SUPERIOR: TRANSMISSÃO MANUAL DE 05
VELOCIDADES A FRENTE E UMA RÉ: AR CONDICIONADO
DE SÉRIE; DIREÇÃO ELÉTRICA OU HIDRÁULICA; BANCO
DO MOTORISTA COM REGULAGEM DE ALTURA: TAPETE
DE BORR.ACHA: PROTEÇÃO DE MOTOR/CÁRTER; TRAVAS
ELÉTRICAS; VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS; AIR BAG
DUPLO (MOTORISTA E PASSAGEIRO); FREIOS ABS COM
EBD; RÁDIO CD PLAVER COM FUNÇÃO MP3 E ENTRADA
USn + KIT OU SUPERIOR COM A AUTOFALANTES;
RETROVISORES EXTERNOS COM COMANDO INTERNO

ELÉTRICO OU MECÂNICO; CINTOS DE SEGURANÇA , LOGAN
DIANTEIROS COM REGULAGEM DE ALTURA; SISTEMA DE nvpurcçim^j
ALARME; TRAVAS NAS QUATRO PORTAS; ROD.AS EM bXPRESSlON |
ALUMÍNIO ARO 15" OU EM AÇO COM CALOTAS INCLUSAS;
PELÍCULAS EM TODOS OS VIDROS DENTRO DA
LEGISLAÇÃO DO DENATRAN; O VEÍCULO DEVERÁ ESTAR
EM CONFORMIDADE COM O CONTRAN-CONSELHO

NACIONAL DE TRÂNSITO, PROCONVE-PROGRAMA DE
CONTROLE DE POLUIÇÃO DO AR PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES E CONAMA- CONSELHO NACIONAL DE
MEIO AMBIENTE: GARANTIA DE FÁBRICA MÍNIMA DE 12
MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA: ENTREGA NA
SEDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRAN'n-S-PR. NO PR.-\20 DE
60 DIAS APÓS A AUTORIZAÇÃO DE ENTREG.A; OBS: O
VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE COM ADESIVO DA
LOGOMARCA DO PROGRAMA. CONFORME MODELO
FORNECIDO PELO MUNICÍPIO, Á VENCEDORA DO
CERTAME [___j

VALOR TOTAL RS 240.000,00 (Duzentos e Quarenta Mil Reais)

RS 60;OUO.OO

(Sssscnia Mtl
Reais)

RS 60.000.00

(Sessenta Mil
Rcafs)



SRT
NOME:SRTNASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP /

CNPJ: 30.430.510/0001-60 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: L
310.698.740.117 \

RUA: BOLÍVIA - N° 1380,SALA 1-A, JARDIM CONSOLAÇÃO
FRANCA/SP- CEP:14.400-070

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES;

O prazo de execução do objeto do referido item é de 60 (sessenta) dias, contado a partir
da data da assinatura do Contrato.

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao editai, que nos preços
mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através
de lances verbais, estão incluídos todos os encargos c custos adicionais, tributos,
despesas pessoais, insumos, seguros, transportes, danos materiais a terceiro c outros de
quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da
licitação na modalidade Tomada de Preços I0/20IS-PMB, correrão pelas expcças do
proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer
responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos
supervenientes ou de força maior.

PAGAMENTO

O pagamento dos veiculos, serão efetuados em moeda brasileira corrente, após
apresentação correta de cada fatura (nota fiscal) e documentos pertinentes, devidamente
protocolados, em até 30 (trinta) dias.

PRAZOS - EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
O prazo de execução do objeto será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
assinatura do Contrato.

GARANTIA: Os veiculos teram garantia de 01 (hum) ano, pela fabricante conforme

manual.

RESPONSÁVEL LEGAL PARA A ASSINATURA DO CONTRATO: 1
NOME: R.AQUEL MENDES FACIOLI
RuaVOLUNTARIO ADRJANO CINTRA N' 503 Bairro: Vila Nova Cidade: FRANCA; UF: SP
CPF/MF; 380.412.718-55 - Cargo/Função: REPRESENTAmE LEGAL/PROCURADORA RG n":
47.119.376-8. Expedido por: SSP/SP
Naturalidade: Franca; Nacionalidade: Brasileiro
NACIONALlDADE:BRASILEIRA CARGO: .AUX ADMINISTRATIVA
ESTADO CIVILSGLTEIRA TELEFONE: (16)3432-6099

DADOS BANCÁRIOS: BANCO CAIXA RCONOMICA FFnPRAt ntUV r»n.a
Çorrentc; 668-2

[x)Jl Ç IJ. Franca 17 de Janeiro de 2019.
WALTER EDUARDO SONNTAG

RG: 9080540901 CPF n." 000.149.950-50
REPRESENTANTE LEG.AL/PROCURADOR
SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP



SRT
NOME: SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP

CNPJ: 30.430.510/0001-60 - INSCRIÇÃO ESTADUAL:
310.698.740.117

RUA: BOLÍVIA - W 1380,SALA 1-A, JARDIM CONSOLAÇÃO
FRANCA/SP- CEP: 14.400-070

MODELO N" 02

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

REH.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N''10/2018- PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO
AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS PARA TR/\NSPORTE DE PACIENTES
COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE
DO município de BANDEIRANTES - PR.

O sigiíatário do presente, o senhor WALTER EDUARDO SONNTAG, carteira de
identidade 9080540901 e CPF 000.149.950-50, na qualidade de responsável legal pela
proponente SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP, CNPJ sob

n"30.430,510/0001-60, inscrição estadual 310.698,740.117, com sede na Rua Bolívia
n°1380, CEP14.400-070, na cidade dc Franca-Sp, declara que a mesma recebeu toda a
documentação relativa a Tomada de Preços supramcncionada, relacionada no item 5.1,
do Edital em apreço.

Franca 17 de Janeiro de 2019.

WALTER EDUAFfDG SONNTAG

RG: 9080540901 CPF n." 000.149.950-50

REPRESENTANTE LEGAL/PROCUR.ADOR
SRT NASCIME.NTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP



SRT
NOME: SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP

CNPJ: 30.430.510/0001-60 - INSCRIÇÃO ESTADUAL:
310.698.740.117

RUA: BOLÍVIA - 1380,SALA 1-A, JARDIM CONSOLAÇÃO
FRANCA/SP-CEP: 14.400-070

MODELO N" 03

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

REF.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N^lO/2018- PMB
OBJETO; AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO
AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

O signatário do presente, o senhor WALTER EDUARDO SONNTAG, carteira de
identidade 9080540901 e CPF 000.149.950-50, na qualidade de responsável legal pela
proponente SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP, CNPJ sob
n°30.430.510/0001-60, inscrição estadual 310.698.740.117, com sede na Rua Bolívia
n®1380, CEP14.400-07Q, na cidade de Franca-Sp, declara, expressamente, que se sujeita
às condições estabelecidas no edital de Tomada de Preços em consideração e dos
respectivos modelos, adendos e documentos, que acatará integralmente qualquer
decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificação apenas das
proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral
possibilidade de executar o objeto.
Declara, ainda, para todos os fins de direito que não se encontra inadimplente ou cm
processo de falência ou recuperação judicial, que não está impedida de participar de
licitações ou contratar com qualquer órgão da administração piíblica bem como declara
a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam
a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2 j, e artigo 97 da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e que está ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

[JA d'.
Franca 17 de Janeiro de 2019.

WALTER EDUARDO SONNTAG

RG: 9080540901 CPF n." 000.149.950-50

REPRESENTANTE LEGAL/PROCUR.ADOR

SRT N.ASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP



SRT
NOME: SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP

CNPJ: 30.430.510/0001-60 - INSCRIÇÃO ESTADUAL:
310.698.740.117

RUA: BOLÍVIA - N' 1380,SALA 1-A, JARDIM CONSOLAÇÃO
FRANCA/SP-CEP; 14.400-070

MODELO N" 05

DECLARAÇÃO

REF. : EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N-^lÜ/lOIS- PMB
OBJETO; AQUISIÇÃO DE 01 (HÜM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO
AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços
mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através
de lances verbais, estão incluidos todos os encargos e custos adicionais, tributos,
despesas pessoais, insumos, seguros, transportes, danos materiais a terceiro e outros de
quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da
licitação na modalidade Tomada de Preços I0/2()18-PMB, correrão pelas expeças do
proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer
responsabilidade decoiTcntc da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos
supervenientes ou de força maior:
Por ser expressão da verdade, finnamos a presente declaração.

Franca 17 de Janeiro de 2019.

WALTER EDUARDO SONNTAG

RG: 9080540901 CPF n." 000.149.950-50

REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADOR

SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP



SRT
NOMB: SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP

CNPJ: 30.430.510/0001-60 - INSCRIÇÃO ESTADUAL:
310.698.740.117

RUA: BOLÍVIA - N° 1380,SALA 1-A, JARDIM CONSOLAÇÃO
FRANCA/SP - CEP: 14.400-070

MODELO N" 06

DECLARAÇÃO

REF.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS NnO/2018- PMB
OBJETO; AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO
AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N." 10/20I8-PMB, instaurado
pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR:
j Que a empresa nào pos.sui empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos e

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Franca 17 de Janeiro de 2019.

WALTER EDUARDO SONNTAG

RG: 9080540901 CPF n." ()()0.149.950-50
REPRESENTANTE LEGAL/PROCUR.ADOR

SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP



SRT
NOME: SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP

CNPJ: 30.430.510/0001-60 - INSCRIÇÃO ESTADUAL:
310.698.740.117

RUA: BOLÍVIA - N' 1380,SALA 1-A, JARDIM CONSOLAÇÃO
FRANCA/SP - CEP: 14.400-070

MODELO N" 07

DECLARAÇÃO

REF. : EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N"10/2018- PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO
AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE
DO município de BANDEIRANTES - PR.

Declaramos, para os fms de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N." I0/20I8-PMB, instaurado
pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que;
j Não se encontra inadimplente ou em processo de falência ou recuperação judicial;
• Não está impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições ou notas
desabonadoras no cadastro de quaisquer órgãos da administração pública estadual direta
ou indireta

For ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Franca 17 de Janeiro de 2019.

WALTER EDUARDO SONNTAG

RG: 9080540901 CPF n." 000.149.950-50

REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADOR

SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP



SRT
NOME: SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP

CNPJ: 30.430.510/0001-60 - INSCRIÇÃO ESTADUAL:
310.698.740.117

RUA: BOLÍVIA - N' 1380,SAÍA 1-A, JARDIM CONSOLAÇÃO
FRANCA/SP - CEP: 14.400-070

MODELO N" 09

DECLARAÇÃO

REF.: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N"l0/2018- PMB
OBJETO; AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E O! (HUM) VEÍCULO TIPO
AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO
DA ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE
DO município DE BANDEIR.ANTES - PR.

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços EDITAL N." 10/2018-PMB, instaurado
pela Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR que possuímos Conta
Corrente/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

RESPONSÁVEI. LEGAI. PARA A .ASSIVA TURA DO CONTRATO:
NOME: RAQUEL MENDES FACIOLI
Rua Bolívia N° 1380 Bairro: Jü Consolação Cidade: FRANCA; UF: SP CPF/MF:
380.412.718-55 - Cargo/Função: REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADORA RG n":
47.119.376-8. Expedido por: SSP/SP
Naturalidade: Franca; Nacionalidade: Brasileiro
NACIONALIDADE;BRASILEIRA CARGO: AUX ADMINISTRATIVA
ESTADO CiViL:SOLTElRA TELEFONE: (16)3432-6099

DADOS BANCÁRIOS; BANCO CAIXA ECONOMIf^A FRDERAt nodv AiM

Corrente: 668-2

Franca 17 de Janeiro de 2019.

Uá...y I

WALTER EDUA4<DO SONNTAG
RG: 9080540901 CPF n." 000.149.950-50

REPRESENTANTE LEGAL/PROCURADOR

SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP
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Ficha técnica

Versao/Mator

AniuKetm

Estrutura
Grupo
motcpropulsor

Suspertsâo dianteira

Suspensão tras^

Garantia

Norma deemIssSo
Cilindrada (cnV)

Númerode cIlindrosA^lvuias
Diâmetro Xcurso

Taxa de compressão

Potènda tiiixima (ISO/ABNT) cv (kW) @ rpm

TorpLie máximo kgfun (Nm) @ rpm

Ttpodçaíiincntaçào

Tipodecombusdwel

Caixafe cimtaioAipo/númwo de nuithas

Transmissão

Capacidade- do tanque de combuslixel Oícros)

Lugares

RODAS E PNEUS

PERFORMANCE

velocidade máxirna

AcelBração0-100km/li(^

FREIOS

MtnlbusZ3 IgV
Traçãodianteira, tipo furg&i uma porta lateral corrediça

e portatraseira dugfe contrabatente
Carroçgfta mon^ococonstiufda com aço

Posição transversal, motor 4 tempos a diesel- 4 cflindresem rmha.
resfriados aágua sdapressão, óam vaso deexpansão

TipoMscPhorson. combraçoinferior retangular, barraestabilixadora.
molas hclicoidals c amortecedores inidfãüUcos ttaescópicos

Eixo rígido comtravessas longitudinais semiellpticas de lâminasdeaço,
barra estabilizadora<somente na versão LSH2)

e amortecedores hidráulicostelescáoiCQS
1anoou 100 ml! quilômetros eSanosanticorrosao

Proconvetfi
2^299
4/16

85x101.3
1&1

130(95)03500
31.7(310)0 1500

Oammon Rall TurboIntercoder
lasotSSO/SIO

Pr6A"naouat/6 inachas a frente < 1marchaàié
Parmeio de2árvoies transversas com luntashomocinétieas

60
letugaBs

225/B5R16

Aço6,5Jx16H2566

144km/h
19.8

Adisco, ventilados na dianteira é sótictos na traseira

DIMENSÕES (mm)
A Entie-enos
B Comprimento
C CompriTnentòentreatraseitaeaeiiiotraseiio.
D Cotnpnrnontoentnaafrenteeo^icffontal

C Altura

PESOS(kg)
Peso do veiculoem ordem de marcha PVW4)

Cargaútil

Peso Bruto Total (PBT)

. ..." .-U-Jj:



Equipamentos e opcionais

CONFORTO E CONVENIENOA
AlatmesonorotfeatfaCTénoatteluffisaaasas
Ar•condtcionaúo com saidastraseiias
Ar<ofxllclona(io

Afwente

Banco domotoft«a corp requlagam dealtura
Banca flos passageiros flacablnaduplp fixo:
Banco tiasetocomencosto rebatíyel 1/1
Computadorde bailo
Conta-qiios
DtteçaohidtauSca
lluminacSo indhwlLal deleltuta para paaaqafps
Retrovisores externos com dupla vCsSo
Betrovisen»extcmis coro requtaqentélêtnca
Tampa tioporta-laptop
Tomada 12V

VidnasdianteiioseiéoxDS

SEGURANÇA
Airtagcoridutof
Alçrtadgcinto desegurança
Barra deprotcgSo lateralras portas
DIOQudodelqnigaoportiansponclef
Brairc Irghi
Cãmcfa doré
Cti^ com comarrÒQ detravamcnto adrstêrKia por radiirfrcquênna
Onlos deseqtxgKa dianteiros retrâleis de3pontts
FãitüsdeneMina
Faróis haláqgnoscom requiagern tiPtritadealtura
FretosABS
liuntinaçâo lateralertgna
involaWidadedoacesso aotanque decombustfvei
PiotetordoiartBrdomoiofedacaluadecârrjjio
RiHtoiitsofcs cxtemós com setasdct&csão Integradas
Sartsorderó
SstctrKi CAR- trsvamcntoautomâlicoa 6km/h

SISTEMA MULTIMÍDIA
Bluetooth'' para áudto eteirfone
CornandudcãudioetgMarnacolurMdetftecão
Rádio MP3 com ceneiiãD USB/Pod* eauxüar

INFORMAÇÕES TÉCNICAS
Câmbio rTranuai de6 rrrarchas
Correntede distnbulçâo no motor

inflicadordetroca derrarcha
OCStQilControlStsffiml
Toróqrarodiqttal

Executive
13H2

tores

BRANCOCiLACIB? (CO)

PRE-TQ NACfs&lfMi

VERMEI.HÜ VIVO(CO)

ACESSÓRIOS
Escnbo lateral

Faróis de neblina

Alarme
Tapete de borracha

PRATA ÉTOILE

QNZAACíR (Pl-U

CO <lB0D4eJ
Cm.9Atvr4 rrvfffiUc*

Referência

7702271456~
7711427996

7/02271391

7702271251

• Pack Techno Minibus Executive

Computador de Bordo, Faróis de Nebiina.Tampa do
PorCa-Laptop, Sensor de Rè. Câmera de Ré e Multlmfdla
Pioneer AVH-SISO TV com Tela de 7'Touchscreencom

Bluetootb* e Entrada Auxiliar, Conectividade com o

Applc Carplay, Android Auto e TV Digital

• =série IOP« opcwnii padt
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Dalaabâtlum; 17/01/201d Data julgamento: 17/01/2019

Proüo

Lote 001^ Lota 001

031 VEteULOUTIUrARIOTIPOWAW.COMMO

Município de Bandeirantes -2019
Mapa da Licitação

Tomada de preços 10/2018

Data homologação;

GNPJ: 90 430.5100001*0)

Praco Merca

CNPJ. 24a8D0eaQC0l*27

Preço Msrea

199600,(0 •

TCHTURSOOlESn. CCW NOMINWOI30CVS, MODEIOE FABRICAÇAO DO ANO EM CURSO CXJ SUPERIOR AEMISSAOOAOROEM DE FORNCSMENTO, ZERO WA, QUECONTENHAAS SEGUINTES DESCRIÇÕES MÍNMAS: CAPACIDADE PARA15»1
PASSAGEROS, COM CINTOOE SEC5URANÇAEM TODOS OSLUGARES; COR BRANCA AUMENTAÇtó DE COMBUSTftfELPOROIEStL; TETO ALTO; AR CONDICIONADOaRieiANLOEFA8RICA BANCOSRECUMAVBS, MATBllALTECDO; CAM8I0C0M NO MlNIMO
06<SEIS) MARCHAS FRENTE E01 (UMA) RtEIXODE TRAÇAO TRASEIRA RODADO DUPLO TRASEIRO: OIREÇAOHIDRAJUCA AIR-BAG PARA MOTORt$TA6ACOMPAHHANTeSISTatASOeFBBbSAÉÍÍSCONASOUATROROOAS COM ABS-TACÔGRAFO" RAoIO
AM/FMAJD/USB COM AUTOFAIANTE NSTALADOE FUNCIONANDO, FAROiS DE NEBLINA COM TODOS OS ACESSÓRIOS (MACACO, TAPETES DE80RRACHA PROTETOR DE MOTOR. EQUtPAMENTÓSdESÊGUflANÇAETCJlDEMAlS (TENSMtNWOS EXIGIDOS
PEIA LEGISLAÇÃO BRASLElRA DE TRANSITO, BEM COMO PELO INMETRO: GARANTIAMINIMAOE 01 (UM) ANO SEM UMLTE DE 104; ENTREGA NO PATO DA PRffEITURAMUNeimi.DEBflNOBRAMTES«», NO PRAZO DESODIAS APÓS AAUT(JR(ZAÇAO DE
ENTREGA VIDROS ELÉTRICOS; TRAVAS ELÉTRICAS, PNEUS OA UNHA DE MONTAGEM/RODAS EM AÇO; PORTALATÊRALOESUZANTECOM VIDRO; PORTATRAZBRACOM ABBÍTURAOÊieCPlTANQUE DE COMBUSTiVELOe NO MÍNWO 75UTR0S-(»S-O
veIculooeverâs£rentreguecomaoesivooalogomarcaooprogramaconformemooelofornecioopelomunicIpio,Avencedoradocert/we
VElCUI.OAUTOMOT1VOSEnAN.ZEROIO>l, UN I.CO 60600,00* RENAULT

MOOELOEFABRICACAODOANOEMCURSOOU SUPERIOR AEMISSAO OAOROEMOEFORNCEMENTO.QUECONTENHAAS SEGUINTES DESCRIÇÕES MLNNAS.VâCULONOVOtipo SEDAN: COR branco CAPACOAQESPASSAGSROS-4PORTAS;MC3TOR
COM POTÉHClAMiNWA DE 100 CVSGASOUNA OU SUPERIOR; transmissão MANUAL GE 05 VEL0CDADESAFR6NTE EUMARÈ AR CONDCIONAOOOESeRe; DIREÇÃO ELÉTRICA OU HORAUUCA BANCO DO MOTORISTACOM REGUlÁl^ DEaItURA;
TAPETE DE BORRACHA PROTEÇAO DEMOTORAJARTER, TRAVAS ELÉTRICAS, VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS; A«BAG DUPLO (MOTORISTAERASSAGESaj); FREIOS ABS COM E60; RAOIO COPIATEHCOM FUNÇAOMP3EENTRADAUS8* WT OU SUPERIOR
COM 4AUT0FALANTES, RETROVISORES EXTERNOS COM COMANDO INTERNO ELÉTRICO OU MECANICO-.CINTOSDESEGURANÇA OlANrEIROSCÓM REGULAGat DEALTURA SISTEMA DE ALARME TRAVAS NAS QUATRO PORTAS; RODAS BA ALUMÍNIO ARO
ISrtXJEM AÇOCOM CALOTAS INCLUSAS, películas EM TODOS OSVIDROS DENTRO OAlÉOaAÇAO DODBIATRAN',OVElCUlOOEVERAÈgrARBi« CONFORMIDADECOM OCONTRAN-CONSEINONACIONALOETRAnSITO PROCONVE-PROGRAMAOE
CONTROLE DE POLUIÇAODOAR PARA VElCULOS AUTOMOTORES ECONAMA-CONSELHO NACKJNALDE MEIO AMBÉNTE GARANTIAOE FABRICAMÍNMAOE «MESESACONTAR DA DATADAENreEGA, ENTREGA NA SEDE 00 MUNC^DEBANDEKANTES-
PR, NOPRAZOOEeODlAS APOS AAUTORZAÇAO DE ENTREGA OBS OVElCUlODEVEftASSl ENTRECSUECOM AOESíVODALOGCWAfiCAOOPROCRAMA..CONFORMEMOOaD FORNECOOPaOMUNIClPlO.ÂVÉNCajORADOCERTAME

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO Pa.O FORNECSOR

CNPJ aa43DSlCIIXDIG3 • SRTNASCMENTDMAOUINASEEOUIPAMENTOSEPP

EmMbpn MARCOSOEMORAES,faicnteSSZ1l

199660,60

CNPJ 2A380CeaiCa}1,Z7 • VCAAUTOMOTORESLTOA

FRU-FAstnt) OES-DaMr«a BAP-BrpSe £ME<EniMME

011020019143^



Município de Bandeirantes - 2019
Classiflcação por item

Tomada de preços 10/2018

Preço Ufiitirío

KmiUI; 188D V^UUItnMAHlO.lIVyWlO^UOTmTUM^
ak A w f»a«M Uk* A*rWakA «•»A «A A> tJ%«A A< • »H «AAAIAA * ei i ISe!( A A A Ab Ae*it30<»a;MdC)BÀÉB«RiC>dte'rámOaiCUftSQOUSureRIORAEMISSAODAÚRD£M DEFORKCEÍMENTO.ZEROKM,0UECOKTEKHAASSECU.INTE8DESCfllÇ0ES

MlNMtó^aeitólBAOáPÂáíklSVIVASWjEtReiS^CÓMOtMTODESECUfWJÇAEM TODOS es UlGWES; COR EÍAKCA;AlJMENTACAODECOMBU5TltfaPOR OtESei: TETO
ALTO.ARCONOICKMADOORiaiWLDEFAsníCA SWCOSRECUNAv^.MATERIAL TEClOO. CAMGIOCOM NO MlNNO06(SBS) MARCHAS FRENTE EDl <UMA) RE EWOOE
TRA^TRASERA-RODAOC DUPLO TRASEIRO, DIREÇÃO HORAUUCA AIR-BAS PARAMOTORISTAEACOMPANHANTE. SISTEMAS OE FREIOS AOISCO NAS QUATRORODAS
COM ASS TACÒCRAFO, RAD»AM/FMlCO/USB COM AUTOFAIANTE INSTALADO EFUNCIONANDO: FARChSOENEBUNA COM TODOS OSAC£SSdR0S[MACACO. TAJ^ES
DE BORRACHA PROTETOROEMOTOR, EOUlPAMENTOSOE SEGURANÇA ETC.). DEMAIS ITENSMiNMOSEXIGOOSPELA LEGiSlACAO BRASUnAOETRANSITO. BEM COMO
PEL0INMETROGARANTIAMlNIMA0E01tUM)AN0SEMLiMrTE0EI«l;£NTRESAN0PATI0DAPREFErrURAMUNICFAl. DE BANDEIRANTES^ NOPRAZOOEEODIASAPOS
AAUTORÍZACAO DEENTREGA VIDROS ElETRlCOS. TRAVAS Elétricas. PNEUS DA UNHA DE MONTAGEM/RODAS BAAÇO: PORTA LATERAL DESUZAKTE COM VIDRO.
PORTA TRAZESU COM ASERTURADEieO. TANQUE DE COMBUSTIVB.OE NOMlNlMOTSUTROS: CSS:OV^ULO OEVbU SER ENTREGUE COM ADESIVO DA LOQOMARCA
DOPROCRAMA CONFORME MODELO FORNECIDO PELOMUNCiPIO. AVENCEDCHTAOO CBLTAME

IAG9-3 VCA AUTOMOTORES LTDA 2A3S0CraCa)1-27 HEblitsfi

RanCOZ: Í9S< VâCULOAÚTOMOinrOBEpAN^ZeROILMiHOOBXlEFABRKIAÇApOpANOEMeUR^
OÜ8UKRIORAS>lfS8AODA.ÇRpmDeFWNCÉIWENTO;OUECONTe4HAAS SEGUINTES DESCRIÇÕES MINMAS; VEICULO NOVO TIPO SEDAN; COR BRANCO; CAPACIDADE
SPASSA0EÍRÕS;4PC»rrÁS'Má '̂ddM>aTÊNCÍAMlNNA'DET(B'CVSQAS0UNA0USUPERIOR:tRAN8MISSAÓMANUALOEQ5VELOCIDAOESAfRENTE EUMAREAR
CONOCIONAOO DE SfRIE:0«EÇA0EL£TRCAOU HORAUUCA BANCO OOMOTORtSTACOM REGULAGEM OEALTURA TAPETE DE80RRACHA PROTEÇÃO DE
MOTORAMRTER; TRAVAS ELÉTRICAS; VIDR0SDIANTEIH08 ELÉTRICOS: AR BAGDUPLO (MOTORISTAEPASSAGEKOJ, FREIOSABSCOM EK);RADO CO PIAYER COM
FUNCAOMP3EENTRADAUSa>KrrOUSUPERIORCOM4ALITOFALANTES;RETROV15CnES EXTERNOS COM COMANDO INTERNO ELÊTRICOOU MECANCO; CINTOS OE
SE6URANÇA01ANTER0SC0M REGULAQEM DEALTURA SISTEMAOEALARMS TRAVAS NAS QUATRO PORTAS. RODAS EM AUJMlNIO ARO IS" OU EM AÇO COM CALOTAS
INCLUSAS. PELÍCULAS BATODOS OSVIDROS DENTRO DA LEGISLAÇAODO DENATRAI; OVEICULOOEVBIAestAR EM CONFORMIDADE COM OCONTRAN-CON8EUHO

- NACIONALOETRANSfr0.raOCONV6-PROGRAMADECONTROLEDEPOLUIÇAOOOAHPARAVElCULOSAUTOMOTORESECONAMACONSELHONACIONALOEMEIO
AMBIENTE. QARANTADEFABRICAMINIMADE lEME^S ACONTAR DADATA DAENTREGA ENTREGARA SEDE DOMUNICiPK) DE B/VIDEiRANTES-PR. NO PRAZODE93DIAS
APÚSAMJTORZAÇÃO DEENTREGA 0B5'O VEICULOOEVERASER ENTREGUECOM ADESVDOAIOSOMARCAOOPROGRAMA CONFORME MODELO FORNECIDO PELO
município. AVENCEDORA DO CERTAME

SRT NASCIMENTO MAQUINAS EEOUIPAMENTOS EPP
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Município de Bandeirantes -2019
situação por lote/itens

Tomada de preços 10/2018

Produto

Fomocodor CNPJICPF Sitfu* Marca

St«ua

Profo UnHArie
|Ti£44;aib»SdL,1V.l ^

VCAAirrOMOTORES LTOA 243eDceaQQ:)i-z7

ADQUIRIDO

iseeoaco

aUE CONTENHA AS SeGUINTESOeSCRlCOESMiNIMAS: CAPACIDADE PARA I5H PASSAGEIROS, COM CINTO DE SEGURANÇAEM TODOS OS LUGARES; COR BRANCA; ALlMENTACtó OECOMSUSTiVELPOR DIESEl; TETO
TECIDO, CAMBIO COM NOMlNIMO06(%IS) MARCHAS FRENTE E01 (UMA) RÊEIXOÜE

í^^?^?* ^ ""^™*®®'®'°'''̂ '°"®''̂ "° '̂"''-®*°''̂ "°TOniSTAEAGOMPANHANTE. SISTEMAS DEFREIOSADISCO NAS QUATRO RODASFALANTE INSFALADO EFUNCIONANOO: FARÇIS DE NEBLNA; COM TODOS OS ACESSÓRIOS (MACACO, TAPETES
DE BOflfWMA PROTETOR DE MOTOR, EOUPAMBITOSOESEOURANÇA ETC ); DEMAIS ITENSMÍniMOSBOGIDOS PELA LEGISLAÇÃO BRASILEIRADETRAnSITO SEM COMO

NO PRAZO DE eÓDIAS APÓS
^ EM AÇO;.PORTALATERAL DESLIZANTE COM VIDRO

^ ,35^^ DE HOMINIMO 75 LITROS; OeSrOVElDUlODEVERA SER ENTREGUECOM ADESIVO DALOGOMÁrCA
DO PROGRAMA CONFORME MODELO FORNECIDO PELO MUNICÍPIO, AVENCEDORA DO CERTAME

Itmoaz: 1SÍ84 «ICULO AUTOMOTTVOSEDAN.ZEROKH, MOOaO EFABRICAÇAOOO ANO EM CURSO ADQUIRIDO
1«8.6 SRTNASClMENTOMAauiNASEEQUIPAMENTOSEPP 3043051QCaíl-« Httlilsdo RENAULT eOITOC

FORNCEIMENTO. OUECONTENHA AS SEGUINTES DESCRIÇÕES MÍNIMAS; VEICULO NOVO TIPO SEDAN; COR BRANCO'CAPACIDADE

CONOICIONMODE SERIE; DlHeÇAO ELÉTRICA OU HIDRAuLICA BANCODOMOTORISTACOM REGULACEM DE ALTURA TAPETE CE BORRACHA PHOTECAO DE
MOTORATARTER; TRAVAS ELÉTRICAS; VIDROSOIANTEIRGS ELÉTRICOS, AH BAS DUPLO (MOTORI5TAEPA8SA6E1RO). FREIOS ABS COM EBD RADIO CO PIAYEH COM
^HÍ,^.!l'?5Ff!I55í*"®®*'̂ °"®"'̂ '"®'"^°"*^TOFALANTES, RETROVISORES EXTERNOS COM COMANDO INTERNO aÊTRICOOUMECANICO CINTOS DE

ADQUIRIDO

Eocmco

DOOENATRAN; OviícULO DEVERA ESTAR EM CONFORMIDADE COM OCONTRAN-CONSEINONACIONAL DE TRANSITO, PROCOMV&PROGRAMA DE CONTROLE DE POLUIÇAO 00AR PARA VEÍCULOSAUTOMOTORES ECONAMA-COHSELKO NACIONAL DE MEC
AMBIENTE; GAR^aOEFABHICAMÍNWADE 12 MESESACOmARDADATADAENTReSA ENTREGA NASEDE DO MUNICÍPIO DE BANDEMANTES. PR NO PBarnngmniAfi
wjNid^Av^maw^oc^AM^°

GliM ilsnsi«rcedcra. OB

Oiaa it»9 lixsíajcs 000

OvamwdaMncs CCD

GUailaisrAíaevate: COO

Ota AasarfoMoe: OCO

Ottkim entaladas ME: 000

brtWspir.MARCOSOEMORAES. nt«raia sai I
01020019 M40CB



Município de Bandeirantes -2019
Vencedores por lote/item

Tomada de preços 10/2018

FemocMcx: 144M SRTNASCIMENTOUAQUINASEeQUIPAMENTOSEPP cupj: 3a43ativooof-eo

19884 - VElCULO AUTOMOTIVO SEOAN, ZEROKM, MODELO E RENAULT 90.000.00
OU SUPERIOR AEMISSAO DAÚROEM DE FORNCEIMENTO. QUE CONTENHA AS SEGUINTES DESCRIÇÕES MINIUAS VElCUlü NOVO TIPO SEOAN: COR BRANCO:
CAPACIDADESPASSAGEIROS; 4 PORTAS: MOTOR COM POTÊNCIAMÍNIMAOE 103CVS QASOUNAOU SUPERIOR; TRANSMISSÃO MANUAL DEC6 VELOCIDADES A
FRENTE EUMARÊ; AR CONDICIONADO DESÊRIE; DIREÇÃO ELfTRICAOUHIDRAuUCABANCODOMOTORISTACOMREGULAQEM DE ALTURA TAPETE DE
BORRACHA PROTEÇAeOEMOTORICARTER; TRAVAS ELÉTRICAS; VIDROS DIANTEIROS ELÉTRICOS; AIR aAGOUPlO(MOTORISTAÊPASSAaElRO); FREIOS ABS
COM EED; RADIO COPLAYER COM FUNÇAOMPSEENTRAOAUSB*-KITOUSUPERKTR COM AMITOFALANTES; RETROVISORES EXTERNOS COM COMANDO
INTERNO ELÉTRICO OU MECANCO: CINTOS DESEGURANÇADIANTEIROSCOM REOUIAGEM OEALTURA SI5TEMADEALARME.TRAVAS NASOUATROPORTAS;
RODAS EM ALUMÍNIO AR018-OU EM AÇOCOM CALOTAS INCLUSAS. mlCUlASDA TODOS OSVIDROS DENTRO DA lEGI^AO 00 OENATRAN;OVElCULO
DEVERÁ ESTAR EM CONFORMIDADE COMOCONTTWN-CONsano NACIONALOE TRANSITO. PROCONVE-PROGRAMADECONTROLE DE POLUIÇÃO DO AR PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORESECONAMA- CONSELHO NACIONAL DEMEIO AMBIENTE. GARANTIA DEFABRICA MÍNMAOE12MESESAC0NTAR DADATAOAENTREOA;
ENTR£GANASa}EOOUUNIClPIOOEBANOERANTES-PR.NOPRAZOOE60DlASAPOSAAUTORIZACAODEeLTREGA; OBS-,OVEÍCULODEVERASERENTRECUE
COMAOESCVDOALOQOMARCADO PROGRAMA. CONFORMEMODELOFORNECIDO PaOMUNIClPIO.ÁVENCEDORAOO CERTAME

148^ yCAWTpMOpRBLTDA^ CNP.A U38IL0e9mi-Zr
ItsmOOl 19683-VElCULO UTILITÁRIO TIPO VAN. COMMOTOR TURBO OIESEL.

ntotvmcidòiéi

'IlehtYtnUdPi; 1

ig9.BOO.IK>

130CVS. MODELOEFABRICAÇAoDOANO EM CURSO OUSUI^IORAEMISSAoOA Ordem DEFORNCEIMENTO. ZERO KM. QUE CONTENHA ASSEGUINTES
DESCRIÇOESMÍNIMAS; CAPACIDADE PARA 18*1 PASSAGER08. CCM CINTO DESEGURANÇA EM TODOS OSLUGARES; COR BRANCA AUMENTAÇAO DE
COMSUSTKiELPOR OIESEL TETO ALTO; AR CONOICtOK>mOORIGIANLOEFAaRICABANCOSRECLINAVEIS. MATERIAL TECIDO; CAMBIOCOM NO MlNIM0CI9(SEIS)
MAnCHA3FRDrrEEOl{UMA] RÈ EIXOOETRACAOTRASEIRA: RWAOO DUPLO TRASERO; DIREÇAO.KIORAUUCA AR-BAQ PARAMOTORISTAE
ACOMPANHANTE: StSTEMASO&FRDÓBAOtSCO NASQUATRORODAS COM AeS:TAC06RAFO;RADiOAM/FM/CDIUSB COM AUTO FALANTE INSTALADO E
FUNCIONANDO: FARÓISDENEBUNA COMTODOS 08ACESSORIOSIMACACO. TAPETES DEBORRACHA PROTETOR OEMOTOR. EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA ETC.}: OBtAlS ITENS MlNIMOSSUGIDOS PELA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA DE TRANSITO. BEM COMO PELO INMETRO; GARANTlAMÍNIMAOEaKUM)
ANOSEMUMiTEOÉiW: ENTREGA NO PÁTC DAPREPEmjRAMIDNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR. NO PRAZODEEÓDIASAPOSAMJTORIZAÇAODE ENTREGA
VIDROS ELÉTRICOS: TRAVAS ELÉTRICAS; PNEÜ80AUNHA0EMCNTAGEMI RODAS EM AÇO, PORTAIATERALOESUZANTB COM VIDRO; PORTA THAZEIRA COM
ABERTURA DE187: TANQUE OECOMBUSTÍVEL DENOMb^NO.TSUTROS, 06S:0VEICUL0DEVERASER ENTREOJECOM ADESIVO DA LOSOMARCA DO
PROGRAMA CONFORMEMOOaO FORNECIDO PELOMUN)C!nO.ÁVENCEDORAOOCERTAME

EnttidBpcr:MARCOSOE MORAES fSwrsBaSSZtl OIOSZDIS144014
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ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E JULGAMENTO DA
LICITAÇÃO 10/2019 - PMB - MODALIDADE - TOMADA DE PREÇOS

Aos 06 dias do mês de fevereiro do ano 2019, às 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura
Municipal de Bandeirantes, em sessão pública, presente a comissão de licitação constituída em
08/01/2019 através do decreto n° 1.460/2019, pela presidente e os membros da comissão de licitações a
Sr". CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA e os Srs ALEXANDRO BERETTA, MARCOS DE
MORAES, foi instalada a sessão de abertura e julgamento dos envelopes de proposta e julgamento da
licitação em epígrafe, autorizada pelo Sr. Prefeito Municipal no processo administrativo número

*"•^04/2018 datado em trinta dias de novembro de 2018, tendo como objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (HUM)
VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEICULO
TIPO AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES COM
RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMARIA
À SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.
A comissão atestou o não compareclmento de nenliuni representante das empresas participantes da
licitação. Na seqüência, o Presidente e membros da comissão, após transcorrido os prazos e julgado o
recurso da licitação em epígrafe, foram abertos os envelopes de proposta de preços da empresas
habilitadas SRT NASCIMENTO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP e VCA AUTOMOTORES
LTDA, onde constatou-se que a empresa SRT NASCIMENTO MÁQUINAS EEQUIPAMENTO EPP,
apresentou para o item 01 da proposta de preços, veículo utilitário não compatível com o exigido na
proposta de preços, referente a especificação da tração do veículo onde pede-se tração traseira e o
veículo cotado RENAULT MASTER L3H2 MINIBUS 15+1 possui tração dianteira confonne folder
anexo a proposta, portanto ficando desclassificada do item. De acordo com o edital e com as propostas
apresentadas, aComissão de Licitação chegou aseguinte calcificação: ^
SRTNASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP

•icóteiritentl" li "Küáfear. !| •^ftÜQdelQ I'Vniaajli^lÍ»gntlclMI
1 2 VEÍCULO RENAULT L0GAN1.6UN 1,00 60.000,00 50.000,00

AUTOMOTIVO SEDAN, EXPRESSl
ZERO KM. MODELO E ON
FABRICAÇÃO DO ANO
EM CURSO OU
SUPERIOR A EMISSÃO
DA ORDEM DE
FORNCEIMENTO. QUE
CONTENHA AS
SEGUINTES
DESCRIÇÕES
MÍNIMAS: VEÍCULO
NOVO TIPO SEDAN:
COR BRANCO;
CAPACIDADE 5
PASSAGEIROS; 4
PORTAS: MOTOR COM r-.
POTÊNCIA MÍNIMA DE \ ^
105 CVS GASOLINA OU 1
SUPERIOR;

I Itransmissão 1 1 1 !

RiaFfeiftaficlPioncr ri* 1457- CKPSS.SfiO-OOO-e-mail: lieiuoo®>>indeif»nles.pr.8(>v.br -Tel: (43) 3542.4525-Fax 3542-3322 eCNPJ76.2Í^n?^oÕÍ-48
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MANUAL DE 05
VELOCIDADES A
FRENTE E UMA RÉ;
AR CONDICIONADO
DE SÉRIE; DIREÇÃO
ELÉTRICA OU
HIDRÁULICA; BANCO
DO MOTORISTA COM
REGULAGEM DE
ALTURA; TAPETE DE
BORRACHA;
PROTEÇÃO DE
MOTOR/CÁRTER;
TRAVAS ELÉTRICAS;
VIDROS DIANTEIROS
ELÉTRICOS; AIR BAG
DUPLO (MOTORISTAE
PASSAGEIRO); FREIOS
ABS COM EBD; RÃDIO
CD PLAYER COM
FUNÇÃO MP3 E
ENTRADA USB + KIT
OU SUPERIOR COM 4
AUTOFALANTES;
RETROVISORES
EXTERNOS COM
COMANDO INTERNO
ELÉTRICO OU
MECÂNICO; CINTOS
DE SEGURANÇA
DIANTEIROS COM
REGULAGEM DE
ALTURA; SISTEMA DE
ALARME; TRAVAS NAS
QUATRO PORTAS;
RODAS EM ALUMÍNIO
ARO 15" OU EM AÇO
COM CALOTAS
INCLUSAS; PELÍCULAS
EM TODOS OS VIDROS
DENTRO DA
LEGISLAÇÃO DO
DENATRAN; O
VEÍCULO DEVERÁ
ESTAR EM

CONFORMIDADE COM
O CONTRAN-

CONSELHO NACIONAL
DE TRÂNSITO,
PROCONVE-

PROGRAMA DE

CONTROLE DE
POLUIÇÃO DOAR
PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES E
CONAMA- CONSELHO
NACIONAL DE MEIO

ESTADO DO PARANÁ

RuaFwiRafaelPtDiwr ii* IJ57- CEP8í.3(i0-000-o-mail: lleil»c»i>Sb«ndeiraotes;pr.Eiiv,br-Tel;(43)3542-4523-Fax3542'3322 o(
35.7S3W!IMB



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AMBIENTE; GARANTIA
DE FÁBRICA MiNÍMA
DE 12 MESES A
CONTAR DA DATA DA
ENTREGA; ENTREGA
NA SEDE DO

município DE
BANDEIRANTES-PR,
NO PRAZO DE 60 DIAS
ApfSc A

AUTORIZAÇÃO DE
ENTREGA; OBS: O
VEICULO DEVERÁ SER
ENTREGUE COM
ADESIVO DA

LOGOMARCA DO
PROGRAMA,
CONFORME MODELO
FORNECIDO PELO
MUNICÍPIO, Á
VENCEDORA DO

CERTAME

VOA AUTOMOTORES LTDA

VEÍCULO UTILITÁRIO
TIPO VAN, COM
MOTOR TURBO
DIESEL, COM NO
MÍNIMO 130 CVS,
MODELO E

FABRICAÇÃO DO ANO
EM CURSO OU

SUPERIOR A EMISSÃO
DA ÓRDEM DE
FORNCEIMENTO,
ZERO KM, QUE
CONTENHA AS

SEGUINTES

DESCRIÇÕES
MÍNIMAS:
CAPACIDADE PARA
15+1 PASSAGEIROS,
COM CINTO DE

SEGURANÇA EM
TODOS OS LUGARES;
COR BRANCA;
ALIMENTAÇÃO DE
COMBUSTÍVEL POR
DIESEL; TETO ALTO;
AR CONDICIONADO

ORIGIANL DE

FÁBRICA; BANCOS
RECLINÁVEIS,
MATERIAL TECIDO;
CAMBIO COM NO

ESTADO DO PARANÁ

TOTAL

IVECO iDAILYSOCljUN

60.000,00

Preço tòtali
199.800,00 199.800,00

RuaFtciRifaBl Proner n*l4S7- CErP86.360-000-e-niail: lidUeaof;;3ban(leiruales.pr.gov,br -Tcl; C-)3) 3S42-1S25-Fax 3J42-33Í2 iCNFi 7A.23S.7S3yOOOI-4tl
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MiNIMO 06 (SEIS)
MARCHAS FRENTEE ,
01 (UMA) RÉ; EIXO DE
TRAÇÃO TRASEIRA;
RODADO DUPLO

TRASEIRO; DIREÇÃO
HIDRÁULICA; AIR-BAG
PARA MOTORISTA E

ACOMPANHANTE;
SISTEMAS DE FREIOS
A DISCO NAS QUATRO
RODAS COM ABS;
TACÓGRAFO; RÁDIO
AM/FM/CD/USB COM

AUTO FALANTE

INSTALADO E

FUNCIONANDO;
FARÓIS DE NEBLINA;
COM TODOS OS

ACESSÓRIOS
(MACACO. TAPETES
DE BORRACHA,
PROTETOR DE

MOTOR,
EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA, ETC.):
DEMAIS ITENS

mínimos EXIGIDOS
PELA LEGISLAÇÃO
BRASILEIRA DE
TRÂNSITO. BEM COMO
PELO INMETRO;
GARANTIA MiNIMA DE
01 (UM) ANO SEM
LIMITE DE KM;
ENTREGA NO PÁTIO
DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES-PR.
NO PRAZO DE 60 DIAS
ApfSq A

AUTORIZAÇÃO DE
ENTREGA; VIDROS
ELÉTRICOS; TRAVAS
ELÉTRICAS; PNEUS
DA LINHA DE

MONTAGEM/ RODAS
EM AÇO; PORTA
LATERAL DESLIZANTE

COM VIDRO; PORTA
TRAZEIRA COM

ABERTURA DE 180»;
TANQUE DE

COMBUSTÍVEL DE NO
MÍNIMO 75 LITROS;
OBS: O VEÍCULO
DEVERÁ SER

ESTADO DO PARANÁ

Riifl Frei Rafeel FíOiwr n* 1457 - CFP í6.Mt)-OüO - «'tnaiU lkitaca«@baBriclranl«5.pr.Rov,br - Td;(43) 3542*4525 - Fnx 35420322 76.233,753>0(KIM8



ESTADO DO PARANÁ

ENTREGUE COM I I | i 1 <
ADESIVO DA

LOGOMARCA DO
PROGRAMA,
CONFORME MODELO
FORNECIDO PELO
MUNICÍPIO, A
VENCEDORA DO

I ICERTAME
TOTAL '
' ' . , , 199.800.00errazendo um total da licitação na modalidade Tomada de Preço sob n.® 10/2019, no valor de R';
259.800,00 (Duzentos e Cinqüenta e Nove Mil e Oitocentos Reais). Logo após,'a Presidente da
Comissão de Licitações anunciou a empresa SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
EPP, VCA AUTOMOTORES LTDA como vencedoras do certame e enviado ao Prefeito Municipal

^ara adjudicação. Tendo em vista que estava presente a sessão a Comissão de Licitação, se fará a
intimação do ato de julgamento da proposta nos tennos do art. 109 da Lei 8.666/93 sendo que a

. contagem dos prazos será feita de acordo com oart. 110 desta mesma Lei. Nada mais havendo a tratar
- foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e representantes da^

proponentes.

CIBELE GUSMAjD FONTOLAN DA SILVA
Residente

Q04.*694,549-78

marCosdeM®

/ 590.^.6^-97

ALEXANDRO BERETTA
Membro

766.202.639-68

RuB Ftci RafaelPtodw n*14J7 - CEP M.361M)00 - e-mál: ti(iUca(>i$bindtiranlei.pr.sov.br - Tcl; (43) 3HJ-4525 - Fflx3S42.3322 « CNPJ 76.235.753rt»0Mg
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICACAO

TOMADA DE PREÇOS: 10/2018 - PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA ÀSAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR

Torna-se publico o resultado da licitação acima citada, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério menor
prep^or Item;
1^1 ,ASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP I

VEÍCULO AUTOMOTIVO SEDAN. RENAUL LOGAN
ZERO KM, MODELO E T 1.6
FABRICAÇAO DO ANO EM EXPRESS
CURSO OU SUPERIOR A lON
EMISSÃO DA ÔRDEM DE
FORNCEIMENTO, QUE
CONTENHA AS SEGUINTES
DESCRIÇÕES MÍNIMAS:
VEÍCULO NOVO TIPO SEDAN;
COR BRANCO; CAPACIDADE 5
PASSAGEIROS; 4 PORTAS;
MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA
DE 106 CVS GASOLINA OU
SUPERIOR; TRANSMISSÃO
MANUAL DE 05 VELOCIDADES A
FRENTE E UMA RÉ; AR
CONDICIONADO DE SÉRIE;
DIREÇÃO ELÉTRICA OU
HIDRÁULICA; BANCO DO
MOTORISTA COM REGULAGEM
DE ALTURA; TAPETE DE
BORRACHA; PROTEÇÃO DE
MOTOR/CARTER; TRAVAS
ELÉTRICAS; VIDROS
DIANTEIROS ELÉTRICOS; AIR
BAG DUPLO (MOTORISTA E
PASSAGEIRO); FREIOS ABS
COM EBD; RADIO CD PLAYER
COM FUNÇÃO MP3 E ENTRADA
USB + KIT OU SUPERIOR COM 4
AUTOFALANTES;
RETROVISORES EXTERNOS
COM COMANDO INTERNO
ELÉTRICO OU MECÂNICO;
CINTOS DE SEGURANÇA
DIANTEIROS COM REGULAGEM
DE ALTURA; SISTEMA DE
ALARME; TRAVAS NAS QUATRO

60.000,00 60,000.00

Dino Veiga, 2t)8 Cx. Posial 281 CLP86360000 Tel.:43 542-4525 - E-mail;licitaçací§)bandcirantes.pr.gov.brC.N.P.J./M,F. 76.235.753/000 M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

PORTAS; RODAS EM ALUMÍNIO
ARO 15" OU EM AÇO COM
CALOTAS INCLUSAS: PELÍCULAS
EM TODOS OS VIDROS DENTRO
DA LEGISLAÇÃO DO DENATRAN;
O VEÍCULO DEVERÁ ESTAR EM
CONFORMIDADE COM O
CONTRAN-CONSELHO
NACIONAL DE TRÂNSITO
PROCONVE-PROGRAMA DE
CONTROLE DE POLUIÇAO DO
AR PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES E CONAMA-
CONSELHO NACIONAL DE MEIO
AMBIENTE; GARANTIA DE
FÁBRICA MÍNIMA DE 12 MESES A
CONTAR DA DATA DA ENTREGA'
ENTREGA NA SEDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR, NO PRAZO DE 60 DIAS APÔS
Aautorização DE ENTREGA*
OBS: O veículo DEVERÁ SER
ENTREGUE COM ADESIVO DA
LOGOMARCA do PROGRAMA.
CONFORME MODELO
FORNECIDO PELO MUNICÍPIO Á
VENCEDORA DO CERTAME

'^CA AUTOMOTORES LTDA
TOTAL

VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO VAN
COM MOTOR TURBO DIESEL
COM NO MÍNIMO 130 CVS.
MODELO E FABRICAÇAO DO
ANO EM CURSO OU SUPERIOR
AEMISSAO DA ÓRDEM DE
FORNCEIMENTO, ZERO KM, QUE
CONTENHA AS SEGUINTES
DESCRIÇÕES MÍNIMAS;
CAPACIDADE PARA 15+1
PASSAGEIROS, COM CINTO DE
SEGURANÇA EM TODOS OS
LUGARES; COR BRANCA;
ALIMENTAÇAO DE
COMBUSTÍVEL POR DIESEL;
TETO ALTO; AR CONDICIONADO
ORIGIANL DE FÁBRICA; BANCOS
RECLINÁVEIS, MATERIAL
TECIDO; CAMBIO COM NO
MÍNIMO 06 (SEIS) MARCHAS
FRENTE E 01 (UMA) RÉ; EIXO DE
TRAÇAo TRASEIRA; RODADO
DUPLO TRASEIRO; DIREÇÁO
HIDRÁULICA; AIR-BAG PARA

IVECO DAILY50C UN
17

60.000,00

1199.800,001199.800,00

lino Veiga, 298 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tc).: 43 542-4525 - E-mim:lÍGÍtaçao@bandeirantcs.pr.gov.brC.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ /-"ÓiíirN

MOTORISTA E ACOMPANHANTE;
SISTEMAS DE FREIOS A DISCO
NAS QUATRO RODAS COM ABS;
TACÓGRAFO; RÁDIO
AM/FM/CD/USB COM AUTO
FALANTE INSTALADO E
FUNCIONANDO; FARÓIS DE
NEBLINA; COM TODOS OS
ACESSÓRIOS (MACACO.
TAPETES DE BORRACHA,
PROTETOR DE MOTOR,
EQUIPAMENTOS DE
SEGURANÇA, ETC.); DEMAIS
ITENS MiNIMOS EXIGIDOS PELA
LEGISLAÇÃO BRASILEIRA DE
TRÂNSITO. BEM COMO PELO
INMETRO; GARANTIA MINIMA DE
01 (UM) ANO SEM LIMITE DE KM;
ENTREGA NO PÁTIO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
BANDEIRANTES-PR, NO PRAZO
DE 60 DIAS APÓS A
AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA;
VIDROS ELÉTRICOS; TRAVAS
ELÉTRICAS; PNEUS DA LINHA
DE MONTAGEM/ RODAS EM
AÇO; PORTA LATERAL
DESLIZANTE COM VIDRO;
PORTA TRAZEIRA COM
ABERTURA DE 180®; TANQUE DE
COMBUSTÍVEL DE NO MINIMO 75
LITROS; OBS: O VEÍCULO
DEVERÁ SER ENTREGUE COM
ADESIVO DA LOGOMARCA DO
PROGRAMA, CONFORME
MODELO FORNECIDO PELO
MUNICÍPIO. Á VENCEDORA DO
CERTAME

TOTAL DOS ITENS

-a assim a adjudicação por Item:

Bandeirantes, 06 de fevereiro dé2019

Prefeito Municipal

199.800,00

259.800,00

wVeiga, 298 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Te!.: 43 542-4525 - E-mailrliciiaçac^bandeirantcs.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER jurídico ISP M/2019.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°. 204/2018. Tomada de Preço n'\ 10/2018.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe deApoio.
ASSUNTO: Análise Jurídica do ProcessoLicítatório.

I - RELATÓRIO.

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, no
uso de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junlio de 1993,
notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o, presente
PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade TOMADA DE
PP**JO n". 10/2018, fazendo-o consoante o seguinte articulado:

A fim de delimitaro objeto do presente parecer, é imprescindível que
se realize, ao menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação do
processo licitatório.

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade
competente deliberar quanto à homologação da licitação.

Marçal Justen Fillro, em sua abalizada doutrina, ensina que "a
homologação envolve tluas ordeiií: de considerações, uma no plano da legalidade, outra no plano da
conveniência", e, didaticamente, passa a explicar, in verbis:

Pivliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua conformidade com a
lei e () edital. Tratando-se de um juizo de legalidade, a autoridade não dispõe de
competência discricionária. Verificando ter ocorrido nulidade, deverá adotar as
providências adequadas aeliminar odefiito. Aautoridade superior não pode substituir-sy
à Comissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles viciaãosy^

RuaFtriRafaulPinacr HST-cciiUo-CnPWí .íW-iWu-Tci (•0)342-4525 -Iv-mailliciucaoíhoiitkiraiiles.gov.pt.br-CGC 76.235.753/üCI01-4!<7-''''''''̂
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

decretação da nulidade deverá ser proporcional à natureza e à extensão do vício.
Apurando vicio na classificação das propostas, aautoridade superior não poderá decretar
anulidade de toda alicitação. Será reaberta aoportunidade para aComissão efitivar nova
classificação. Concluindo pela validade dos atos integrantes do procedimento licitatôrio, a
autoridade superior efetivará juízo de conveniência acerca da licitação. A extensão do
juízo de conveniência contido na homologação depemle do conceito que se adote para
adjudicação [...}. Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conveniência da
licitação, a autoridade superior deverá homologar o resultado. Ahomologação possui
eficácia declaratória enquanto confirma avalidade de todos os atos praticados no curso da
licitação. Possui eficácia constitutiva enquanto proclama a conveniênáa da licitação e
exaure a competência discricionária sobre esse tema. (Comentários à Lei de Licitações
eContratos Administrativos. 8. ed. São Paulo: Dialética, 2000. P•440).

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que "a homologação
corresponde à manifestação de concordância da autoridade, competente para assinar c> contrato, com os atos
até então praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: à legalidade dos atos
praticados pela comissão e à conveniência de ser mantida a licitação" (Curso de Licitações e Conti-atos
Administrativos. 2" Ed. Belo Horizonte: Fórum, 2009. P•276).

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao
exame da conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração,
caso constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada
a homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame.

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse
parecer restringir-se-á tão somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente
deliberar acerca da conveniência da licitação.

n- x-UNDAMENTAÇÃO.

Para a presente análise, tenho como referência as disposições da Lei
n''. 8.666/93, de modo que cabe verificar, de inicio, o cumprimento do prazo mínimo de 15 dias,
entre a última publicação de aviso e a data da sessão, em conformidade com o artigo 21, §2®, m
da Lei 8.666/93.

^ta assessoria já analisou a minuta do edital e recomendou o
cumprimento das disposições da Lei 8.666/93,

Consta publicação dos avisos de edital no Mural de Licitações do
TCE, Jornal Folha Norte Paranaense, Diário Oficial do Estado do Paraná e Diário Oficial da
União.

Não constam impugnações ao edital ou interposição de recursos
contra as decisões do pregoeiro. /

Uim rrm Kítliicl 1457-ccmro-CEP86,360-000 •Tol.. (43) 542-4525 -li-fníul liciucãtfSíbaEKletnmtesjgov.pr.br-CCX: 76.235.TSaíOOOU^C,.,^
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III-CONCLUSÃO.

Isto posto, forte na análise da legalidade, moralidade, impessoalidade,
conveniência e oportunidade do ato administrativo, na exação do certame e nos princípios que
norteiam os contratos administrativos, entendemos pela inexistência de vicio de forma ou
nulidade que fulmine o ato administrativo, devendo, pois, o objeto do certame ser adjudicado e
homologado em favor da empresa vencedora.

Submeto, no entanto, o presente parecer à decisão superior para o
exercício do poder hierárquico de cancelar ou exigir o cumprimento da obrigação contratual
conforme seus critério de mérito administrativo.

^ Éo parecer, salvo melhor interpretação. Ressalta-se que o presente
Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de .seu
signatário e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu
signatário conforme part 2", §3" da Lei n". 8.906/^ eentendimento do ^ no RHC; 39644 RJ
2013/0238250-5. J/

Bandeirantes, 14 dí^vereiro de 2019.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.

RuaFieiRafael Pnin.t I4S7- centro- CliP 86.360-000 -TcL: <43} i^-4S25 • K-nwil IÍEÍtiieacy^ndiaisiacs.8uv.pr.br-CQC76.235.753iOUOI-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS: 10/2018 -PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA Ã SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR

Passado o prazo recursal, tomo pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade TOMADA
DfiJREÇOS acima citado eadjudicação do objeto ao seguinte contratado:
js". NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS EPP I

= -i

VEICULO AUTOMOTIVO SEDAN,
ZERO KM, MODELO E
FABRICAÇÃO DO ANO EM CURSO
OU SUPERIOR A EMISSÃO DA
ÔRDEM DE FORNCEIMENTO, QUE
CONTENHA AS SEGUINTES
DESCRIÇÕES MÍNIMAS: VEÍCULO
NOVO TIPO SEDAN: COR
BRANCO: CAPACIDADE 5
PASSAGEIROS: 4 PORTAS;
MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA
DE 106 CVS GASOLINA OU
SUPERIOR: TRANSMISSÃO
MANUAL DE 05 VELOCIDADES A
FRENTE E UMA RÉ: AR
CONDICIONADO DE SÉRIE;
DIREÇÃO ELÉTRICA OU
HIDRÁULICA; BANCO DO
MOTORISTA COM REGULAGEM
DE ALTURA: TAPETE DE
BORRACHA; PROTEÇÃO DE
MOTOR/CÁRTER: TRAVAS
ELÉTRICAS: VIDROS DIANTEIROS
ELÉTRICOS: AIR BAG DUPLO
(MOTORISTA E PASSAGEIRO):
FREIOS ABS COM EBD; RÁDIO CD
PLAYER COM FUNÇÃO MP3 E
ENTRADA USB + KIT OU

SUPERIOR COM 4
AUTOFALANTES; RETROVISORES
EXTERNOS COM COMANDO
INTERNO ELÉTRICO OU
MECÂNICO; CINTOS DE
SEGURANÇA DIANTEIROS COM
REGULAGEM DE ALTURA;
SISTEMA DE ALARME; TRAVAS
NAS QUATRO PORTAS; RODAS
EM ALUMÍNIO ARO 15" OU EM

LOGAN
RENAUL 1.6

T EXPRESS
lON

60.000,00 60,000,00

Rua Frei Rafael Proncr 1457 CEP 86360000 Tel.;43 542-4525 - E-mail:licimçao@bandeirantcs.pf,eov,brC.N,P.J./M.F. 76,235.753/0001-48
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AÇO COM CALOTAS INCLUSAS;
películas em TODOS OS
VIDROS DENTRO DA LEGISLAÇÃO
DO DENATRAN; O VEÍCULO
devera ESTAR EM
CONFORMIDADE COM O
CONTRAN-CONSELHO NACIONAL
DETRÂNSITO, PROCONVE-
PROGRAMA DE CONTROLE DE
POLUIÇÃO DO AR PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES E
CONAMA- CONSELHO NACIONAL
DE MEIO AMBIENTE; GARANTIA
DE FÁBRICA MÍNIMA DE 12
MESES A CONTAR DA DATA DA
ENTREGA; ENTREGA NA SEDE
DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, NO PRAZO
DE 60 DIAS APÔS A
AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA;
OBS: O VEÍCULO DEVERÃ SER
ENTREGUE COM ADESIVO DA
LOGOMARCA DO PROGRAMA,
CONFORME MODELO

FORNECIDO PELO MUNICÍPIO, A
VENCEDORA DO CERTAME

TOTAL

VOA AUTOMOTORES LTDA
K-lsT;

VEÍCULO utilitário TIPO VAN,
COM MOTOR TURBO DIESEL,
COM NO MÍNIMO 130 CVS,
MODELO E FABRICAÇÃO DOANO
EM CURSO OU SUPERIOR A
EMISSÃO DA ÔRDEM DE
FORNCEIMENTO, ZERO KM, QUE
CONTENHA AS SEGUINTES
DESCRIÇÕES MÍNIMAS:
CAPACIDADE PARA 15+1
PASSAGEIROS. COM CINTO DE
SEGURANÇA EM TODOS OS
LUGARES; COR BRANCA;
ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL
POR DIESEL; TETO ALTO; AR
CONDICIONADO ORIGIANL DE
FÃBRICA; BANCOS RECLINÃVEIS,
MATERIAL TECIDO; CAMBIO COM
NO MÍNIMO 06 {SEIS) MARCHAS
FRENTE E 01 (UMA) RÉ; EIXO DE
TRAÇÃO TRASEIRA; RODADO
DUPLO TRASEIRO; DIREÇÃO
HIDRAULICA; AIR-BAG PARA
MOTORISTA E ACOMPANHANTE;
SISTEMAS DE FREIOS A DISCO

IVECO
DAILY50C

17

1 pjüítifHfíft-rtiç

60.000.00

RuaFrel Rafael Froncr 1457 CEP 86360000 Tel.: 43 542-4525 - E-míiil:licUoçao@bBndeÍrame5.pr.gov.brC.N.PJ./M.F. 76,235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

NAS QUATRO RODAS COM ABS;
TACÒGRAFO; RÁDIO
AM/FM/CD/USB COM AUTO

FALANTE INSTALADO E

FUNCIONANDO; FARÓIS DE
NEBLINA; COM TODOS OS
ACESSÓRIOS (MACACO,
TAPETES DE BORRACHA.
PROTETOR DE MOTOR,
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA.
ETC.); DEMAIS ITENS MiNIMOS
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO
BRASILEIRA DE TRÂNSITO, BEM
COMO PELO INMETRO; GARANTIA
MÍNIMA DE 01 (UM) ANO SEM
LIMITE DE KM; ENTREGA NO
PÁTIO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-

PR, NO PRAZO DE 60 DIAS APÓS
AAUTORIZAÇÃO DE ENTREGA;
VIDROS ELÉTRICOS; TRAVAS
ELÉTRICAS; PNEUS DA LINHA DE
MONTAGEM/ RODAS EM AÇO;
PORTA LATERAL DESLIZANTE
COM VIDRO; PORTA TRAZEIRA
COM ABERTURA DE 180®;
TANQUE DE COMBUSTÍVEL DE
NO MÍNIMO 75 LITROS; OBS: O
VEÍCULO DEVERÁ SER
ENTREGUE COM ADESIVO DA
LOGOMARCA DO PROGRAMA,
CONFORME MODELO

FORNECIDO PELO MUNICÍPIO. Á
VENCEDORA DO CERTAME

ESTADO DO PARANÁ

TOTAL DOS ITENS

199.800,00

259.800,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N°
10/20I8-PMB É DE RS 259.800,00 (DUZENTOS E CINQÜENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS
REAIS).

HOMOLOGO A PRESENTE LICITACAO,

Bandeirantes-PR, 14 de fevereiro d« 2019

"TINSÃ^TÍNS
PrefeitCMuniclpai

Rua Frei Rafael Proner 14S7 CEP 86360000 Tcl.; 43542-4525 - E-mai]:liciiaçao@bandeiniiiles.pr.gov.brC.N.P.J./M.F. 76.235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES,

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS: 10/2018-PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL SEDAN OK.M, AMBOS PARA
TRANSPORTE DE PACIENTES COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE

QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR

Pagrado o prazo recursal, tomo pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade TOMADA
D. PREÇOS acima citado e adjudicação do objeto ao(s) seguintes contratado(s):

EMPRESA VLR TOTAL

SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP 60.000,00

VCA AUTOMOTORES LTDA 199.800,00

TOTAL 259.800,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N"
10/2018-PMB É DE RS 259.800,00 (DUZENTOS E CINQÜENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS
REAIS).

HOMOLOGO A PRESENTE LICITACAO,

Bandeirantes-PR, 14 de fevereiro de 2019

LINO NíIÃRTfNS
Prefeito Municipal

Kiia Frei Rafael Proner 1457 CEP 86360000 Tc).: 43 542-4525 - E-maltilicilaçaü@baiidtíÍrantes.pr.gov.brC.N.P.J,/M.F. 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO N" 49/2019-PIVIB

CONTRATO DE FORNECIMENTO, A PREÇOS FIXOS
E SEM REAJUSTE QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR E A EMPRESA
SRT NASCIMENTO MAQUINAS EQUIPAMENTOS -
EPP, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes, pessoa jurídica de direito público, com sede a Rua
Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro de
Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48. nesle alo representado pelo Prefeito Municipal o
Sr. Lino Martins, brasileiro, casado, residente c domiciliado nesta cidade de Bandeirantes, PR, na Av.
Hdclina Meneghel Rando n" 1.330 - centro, portador da Cédula de Identidade RG n." 4.791.908-8, expedida
pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda sob o n." 107.504.529-00. abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE
de um lado e, de outro SRT NASCIMENTO MAQUINAS EQUIPAMENTOS - EPP estabelecido na
Rua Bolívia n° 1380, sala 1-A, Jardim Consolação - CEP. 14.400-070, na cidade de Franca estado de São
Paulo, inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica CNPJ n° 30.430.510/0001 -60, neste ato representada por seu
Procurador, o Sr. Waller Eduardo Sonnlag. inscrito no Cadastro de Pessoa Física CPF n" 000.149.950-50 c
da cédula de identidade RG n" 9080540901 expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do

^•o Grande do Sul, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei
».666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento decorrência da
TOMADA DE PREÇOS - Edita! n" 10/2018- PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a
seguir expressas, dellnidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes, a saber:

CONDICOES ESPECIFICAS

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL

Parágrafo Primeiro - O objeto do presente Contrato, licitado, é para AQUISIÇÃO DE 01 (HUM)
VF.jcULO TIPO AUTOMÓVEL SEDAN OKM. AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES COM
RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À
SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR. sob de
MENOR PREÇO POR ITEM a preços fixos e sem reajuste, em consonância com os documentos de
licitação fornecida pelo CONTRATANTE.

R. frei Rafaul Proner 1457 CIÍP «6360000 Tel.: 43 542-4525 - E-mail;liciia^-ai)íí}lMimleiramcs.pr.güv.br C.N.P.J^jÍí'76.23i753.
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ESTADO DO PARANÁ /

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR

Parágrafo Primeiro - O preço para a execução do objeto deste Contrato, a preço fixo e sem direito a
reajuste é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL",
conforme descrição abaixo:
SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EPP

Produto/Serviço
VEÍCULO AUTOMOTIVO
SEDAN, ZERO KM.
MODELO E

FABRICAÇÃO DOANO
EM CURSO OU

SUPERIOR A EMISSÃO
DA ÔRDEM DE
FORNCEIMENTO, QUE
CONTENHA AS

SEGUINTES
DESCRIÇÕES MÍNIMAS:
VEICULO NOVO TIPO
SEDAN; COR BRANCO;
CAPACIDADE 5

PASSAGEIROS; 4
PORTAS; MOTOR COM
POTÊNCIA MÍNIMADE
106 CVS GASOLINA OU

SUPERIOR:
TRANSMISSÃO
MANUAL DE 05

VELOCIDADES A

FRENTE E UMA RÉ; AR
CONDICIONADO DE

SÉRIE; DIREÇÃO
ELÉTRICA OU
HIDRÁULICA; BANCO
DO MOTORISTA COM

REGULAGEM DE

ALTURA: TAPETE DE
BORRACHA;
PROTEÇÃO DE
MOTOR/CÁRTER;
TRAVAS ELÉTRICAS;
VIDROS DIANTEIROS

ELÉTRICOS; AIR BAG
DUPLO (MOTORISTA E
PASSAGEIRO); FREIOS
ABS COM EBD; RÁDIO
CD PLAYER COM

FUNÇÃO MP3 E
ENTRADA USE + KIT

OU SUPERIOR COM 4

AUTOFALANTES;
RETROVISORES

EXTERNOS COM

Marca

RENAULT

Modelo Unidade

LOGAN 1.6

EXPRESSI

ON

lEssiai Preço I Preço total

60.000,00 60.000.00

K. I-rci RjaracI Proncr 1457CEI'86360000 Td.:43 542-4525 - B-mail;licitavãa^bandeirantcs.pr.gov.brC.N.lV F. 76JZ35.753i0^48
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COMANDO INTERNO
ELÉTRICO OU
MECÂNICO: CINTOS DE
SEGURANÇA
DIANTEIROS COM

REGULAGEM DE

ALTURA; SISTEMA DE
ALARME; TRAVAS NAS
QUATRO PORTAS;
RODAS EM ALUMÍNIO
ARO 15" OU EM AÇO
COM CALOTAS

INCLUSAS; PELÍCULAS
EM TODOS OS VIDROS

DENTRO DA

LEGISLAÇÃO DO
DENATRAN; OVElCULO
DEVERÁ ESTAR EM
CONFORMIDADE COM

O CONTRAN-
CONSELHO NACIONAL

DE TRÂNSITO,
PROCONVE-

PROGRAMA DE

CONTROLE DE

POLUIÇÃO DOAR
PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES E

CONAMA- CONSELHO

NACIONAL DE MEIO

AMBIENTE; GARANTIA
DE FÁBRICA MÍNIMA
DE 12 MESES A

CONTAR DA DATA DA

ENTREGA; ENTREGA
NA SEDE DO

MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR,
NO PRAZO DE 60 DIAS

APÔS AAUTORIZAÇÃO
DE ENTREGA; OBS; O
VEÍCULO DEVERÁ SER
ENTREGUE COM

ADESIVO DA

LOGOMARCA DO

PROGRAMA.
CONFORME MODELO

FORNECIDO PELO

MUNICÍPIO. Â
VENCEDORA DO

CERTAME

TOTAL 60.000,00

R. Frei Rafael Proner 1457 CEP 86360000Te!.: 43 542-4525 - Ii-maíl:licÍlaçao@bandeinmlcs.pr.Bov.brC.N.P



^maumtg

PgEmiTUSA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS

Parágrafo Primeiro - A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação ocorrerá através do
convênio Incentivo Financeiro de Investimento para AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN
OKM. PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E 01 (HUM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL
SEDAN OKM, AMBOS PARA TRANSPOR TE DE PACIENTES para as Unidades de Atenção Primária à
Saúde - APSUS e recursos próprios do Município de Bandeirantes-PR, referente as seguintes dotações:
SECRETAR DESPESA | DOTAÇÃO FUNCIONAL | nF^rRirÃn

IA FONTE PROGRAMATICA

SAÚDE 02791-332 110001103011003010154490520000

SAÚDE 2980-303 11000110301100360514490520000

EQUIPAMENTO E
MATERIAL PERMAMENTE

EQUIPAMENTO E
MATERIAL PERMAMENTE

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE DA ENTREGA E DO PRAZO DE
EXECUÇÃO DOS VEÍCULOS

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CON TRATANTE o objeto deste
Contrato, cm estrita observância as cspecifícações estabelecidas no edital em condições de aceitação c de
utilização;

Parágrafo Segundo - O prazo de execução é de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da
assinatura do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência do presente Contrato é de 01 (hum) mês após o término do
»^!izo de execução.

CONDIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DO VEÍCULO

Parágrafo Primeiro - O veículo deverá ser entregue em até 40 (quarenta) dias úteis, após solicitação no
pátio do CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Parágrafo Primeiro - Somente poderá ser admitida alteração do prazo, com anuência expressa da
CON TRATANTE, quando:
a) Houver veículos extraordinários que alterem as quantidades,
b) Houver veículos complemenlares. obedecidos os dispositivos regulamentares.
c) Ocorrer atos do CONTRATANTE que interfiram na e.xccução contratual,
d) Ocorrer atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devidamente justificados

c aceitos pelo CONTRATANTE;

It. I'rur Ruraul Proncr 1457 Cl:l' }Í6360Ü0{) Tcl.: 43 542-4525 - l>mail:iÍcitaçao@hancieinuite.s.pr.g(>v.br 76.235.7^^-48
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ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo Segundo - ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuilo. entre outros, "/ofí om/",
perturbações industriais, guerras, atos de inimigo público, bloqueio, Insurreições, epidemias, quarentenas,
avalanches, terremotos, enchentes, explo.sões ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes c
equivalentes a estes, desde que estes fatos tenham iniluência direta sobre a entrega do veículo e que fujam
ao controle seguro de qualquer das partes interessadas, as quais não consigam impedir sua ocorrência. A
expressão "força maior' deve, também, incluir qualquer atraso causado por legislação, regulamentação ou
atos governamentais, por ação ou omissão do CONTRATANTE, que venham causar atrasos à
CONTRATADA. Nenhuma parte será re.sponsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de
força maior.
Parágrafo Terceiro - Enquanto perdurarem os motivos constantes parágrafo segundo ou quando ocorrer a
suspensão do Contrato por ordem do CONTRATANTE, ce.ssam os deveres e responsabilidades de ambas
^ parles, cm relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou

asos por parte de suas eventuais subcontratada não poderão ser alegados como decorrentes de força
maior.

Parágrafo Quarto - Para que a CONTRATADA possa invocar os fatos indicados no capxtt como capazes
de justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão ser comunicados ao CONTRATANTE por escrito e
devidamente comprovados, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas do inicio da referida ocorrência.
Parágrafo Quinto - Os motivos invocados pela CONTRATADA serão julgados pelo CONTRATANTE
após a constatação da veracidade da sua ocorrência.
Parágrafo Sexto - Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá haver acordo
entre as partes para uma eventual prorrogação do prazo com a expressa anuência do CONTRATANTE.
Parágrafo Sétimo - Caso a CONTRATADA não execute a entrega prevista no Edital n" ÍO/2018-PMB, o
CON I RA TANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros. Ocorrendo a

hipótese mencionada, a CONTRATADA responderá pelos custos, através de glosas de créditos e/ou
garantias, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive será declarada inidônea, ficando impedida
de llnnar contrato pelo prazo de até 2 (dois) anos, confonne gravidade da infração e dos danos decorrentes.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

rarágrafo Primeiro - A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a
nenhuma pc.ssoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou
mais pessoas físicas ou jurídica.s. sem autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE, deverá
obrigatoriamente reassumir a entrega do objeto no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, da data da
aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais:
Parágrafo Terceiro - Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte, com expressa
anuência da CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades c obrigações da
CONTRATADA para com o CONTRATANTE, era decorrência de.sle Contrato, nem importará em
estabelecer qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o subcontratado, no entanto esta responde
sülidariamente com o subcontratante pela perfeição da prestação.

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento do veículo será efetuado em moeda brasileira corrente em até 30
(trinta) dias, após apresentação correta de cada fatura do veículo entregue, desde que cumpridas as

R. I"rci RalacI Proncr 1457 CEP 86360000 'fel.: 4.3 542-4525 - E-mail:licilavflo@blmdciranlcs.pr.gov.hjífe^J./M.I^
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cláusulas conlratuais e obedecidas às condições para liberação do pagamento pelo Licitador e obedecida a
ordem cronológica dos empenhos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas penalidades pelo CONTRATANTE a serem
apuradas na forma, a saber: a) multa de 0,1% {um décimo por cento) do valor contratual por dia
consecutivo que exceder à data prevista para conclusão do objeto; b) multa de 1% (umpor cento) do valor
contratual quando, por ação. omissão ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer das demais
obrigações contratuais; c) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a
CONTRATADA ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização do
^^NTRATANTE. devendo reassumir aexecução do objeto no prazo máximo de 24 (vinte equatro) horas;

suspensão do direito de participar em licitações/contratos ou de qualquer órgão da administração direta
ou indireta: (I) pelo prazo dc até 2 (dois) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a suspensão,
ou (II) declaração dc inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE em conformidade
com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto no artigo 78 c
incisos da Lei Tederal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores:
Parágrafo Segundo - A multa será cobrada pelo CONTRAI ANTE dc acordo com o estabelecido pela
legislação pertinente.
Parágrafo Terceiro - As penalidades previstas no caput poderão cumular-se, mas o montante das multas
não poderá exceder a 30% (trinta por cento) do valor contratual c, também, não excluem a possibilidade de
rescisão administrativa do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes a entrega do veiculo ora contratado inclusive acidentes,
mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que

'^ssam surgir com relação ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: (a) quando a
CONTRATADA falir, for dissolvida ou por superveniente incapacidade técnica; (b) quando a
CONTRATADA transferir no todo ou em parte, o Contrato a quaisquer empresas sem a prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE; (c) quando houver atraso na entrega do veículo no prazo de 60 (sessenta)
dias (prazo dc execução), por parte da CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE; (d)
quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA e (c)
demais hipóteses mencionadas no artigo. 78 da Lei 8.666/93 c suas alterações posteriores.
Parágrafo Segundo - Decorrido atraso na execução do objeto, dc período igual ou superior a 1/3 (um
terço) do prazo de execução, sem manifestação da CONTRATADA, estará caracterizada a inadimplência
da mesma ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de tomar as medidas cabíveis para a Rescisão
Contratual e a aplicação da muita em conformidade com o estabelecido na Cláusula Décima Quarta, letra d.

R. Frei Rafad Proncr l'l57ClvP86360(K)0 Td.: 43 542-4525 - UHiiail:licitaçao!iíbanddrantcs.pr.gov.brCt r.F. 76.235.7
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Parágrafo Terceiro - rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais
cabíveis.

Parágrafo Quarto - Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir do 10° dia da data da sua
declaração, a C0N'1"RATADA se obriga, expressamente, como ora o fax, a entregar o veiculo inteiramente
desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza.

CLACSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

Parágrafo Primeiro - Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor.

^.ÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE EDA CORRUPÇÃO

Parágrafo Primeiro - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus
íbmccedores e subcontratados. se admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
Parágrafo Segundo - Para os propósitos desta cláusula, dcfincm-sc as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato:

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais c não competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato;

ej "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilatcral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Editai; (ií) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilatcral promover
inspeção.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro
multilatcral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstnitivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
Parágrafo Quarto - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitaníe vencedor, como condição
para a contratação, deverá concordar c autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilatcral, mediante adiantamento ou reembolso,
pennitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o
local de execução do contrato c todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contraio. ^

R. t rei Ralaul Proncr 1457 Clii'86360000 Icl.: 4.3 542-4525 - r>mail:Iicilaçflo@l}andciraiilc.s.pr.iiov.br C.Í^J/M.r. 76.235.75OT0/H-48
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES

Parágrafo Primeiro - Serão incorporadas a este Contrato, mediante lermos aditivos, quaisquer
modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumida.s
pela CONTRATADA, alterações nas quantidades, nos prazos ou nos valores para todos os fms e efeitos de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu
conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Poro da Comarca do CONTRATANTE. Estado do Paraná.
Parágrafo Segundo - Justas e contratadas, firmam as parles este instrumento, cm 2 (duas) vias de igual
teor, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Bandeiranies-PR, 18 de fevereiro de 2019

MUNICÍPIO D^/y>ÍÜEIRANTES
Liiío Martins

Prefeito Municipal

Testemunhas:

José Cãrtójraittá
CPF.2.05;604.8Í9-87

SRTriASmí^-]yri(^AQ\jmAS EEQUIPAMENTOS-EPP
/ Waitcr Eduardo Sunntag

Procurador

Alexandro Beretla

CPF. 055.275.799-33

K. Frei RaTael Proner 1457 CEP 86360000 Tcl.:43 542-4525 - E-maiI:licilu^ao@bandi:iramcs.pr.gov.brC.N.P.J7M.F. 76.235.753/0001-48
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N" 49/2019-PMB

TOMADA DE PREÇOS N" 10/2018- PMB

CONTRATANTE: Município de Bandeirantes - Estado do Paraná

CONTRATADO: SRT NASCIMENTO MAQUINAS EQUIPAMENTOS - EPP

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL SEDAN OKM. AMBOS PARA
T^NSPORTE DE PACIENTES COM RECURSOS PROVENIENTIÍS DO PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

VALOR: R$ 60.000.00 (sessenta mil reais)

DOTAÇAO:
SECRETAR | DESPESA

IA FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

SAÚDE 02791-332 110001103011003010154490520000
PERMAMENTE

SAÚDE lOOOII030II003605I4490520000
EQUIPAMENTO E MATERIAL

PERMAMENTE

PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias, contados a partir da datada assinatura do Contrato.

EftAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após o término do prazo deexecução.

Bandeirantes-PR, 18 de feverei ro de 2019

município de B/SfND0RANTES
Lino Martins

Prefeito Municipal

SRT NA^INfeNTO MAQUiNAS EEQUIPAMENTOS-EPP
, / Waltcr Eduardo Sonntag

Procurador

RuaFiei RaâielPiouor n'NJ7 CnlxnPosuiI28[ - CEP86Jt30.0a0 - e-mail: lidtBcio®bandcinial«.pr.eov.br - TcL (431 - Fua3542aUj .CNPJ 7fiJ35.7$3/OOOM8



ORCIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 2« SUBDISTRITO •FRANCA
FRANCA-SP

COMARCA DE FRANCA • ESTADO OESAO PAULO
OnCUL MAR2A SAl^TET GOMES TESORA c

r<í7iftrífT*7ii*.iijfc

i'. i
pi ^ i

r- ül-Ca; LMrt

ÍriSU|°-âw j •}« i f Tfsjiíi
És" 111
giSiii
l<|ê
fi m
||j t f
i F I.

Livro n» 0035, FIs. 052/063 - in-raslado frs.rf

Procuração bastante que faz: SRT NASCIMENTO MAQUINAS EEQUIPAMENTOS -EPP. ^

íssã'NÂTj,í;?i 3õ™'Iu?dSr,sí rEsSLT'S„'i:r";

s?sN«cS?.;ir'»««««".. saídw r.

^IísSpSp™; cpr^^"°' 'd^^Sad^Ro"'»' í|
ALVES C^leTcEP^iS®"fLSsp"GUSTAVO ll

restes FeMpe, 1051. Vita Formosa. CEP 14405-151, Franca/SP JOÃO CARLOâ RoriRinipe 5s

Jasmins, 1221, Jardim Flórida, CEP 14403-277, Franca/SP, JOÃO pAulo lehos dias Si

2^14?44D comercial, portador da cédula de Identidade RG i"! '.1 "® CPF/MF n" 289.843,728-03 residente e domStío m R,?a
SlIo V^iTr Imíw Espraiado. CEP 14403-737, Franca/SP; |

ANO^W '3210-850. Jundíal/SP- I

COStI "W06-741; 1kjeniid^ RG n- 9.B72.509.9-SSP/SP. ínsíS^no cSfT"''832 683^^^ C

df^^^FF4799 3l2!Sp»L co^rctal, portador da cédula" . 7®°® n 4 799,3B8-SSP/PA, inscnte no CPF/MF n" 009 586770-85 residenia a

® Sanna, 400. Sâo Joaquim, CEP 14406-330. Franca/SP: FLAVIA
STs,íSsrricrrÃtM?7^^^

P»"l° 1'='"». CEP 1440S-722. FrsAca/SP;

FrSSp® '̂®°- CEP 14406-713.'«^wop? F^CIQ^.! brasileira, solteira, maior, representante comercial
idenfHÍade RG n» 47,119 376-8-SSP/SP inscnta no CPF/MF n»

330 412 713-55, residente e domiciíiada na Rua Voluntano Adriano Cinba 503 Vila SsnínRDumont CEP ,4405-352. Franca/SP. JOÃO EMÍLIO ..dbp.p ^,. SS.rfsolteiro Sr
CpSí^flSSTíele^ msda^^f "• 'B '23 829.S$P/SP, inscrito nórhLaI Tfliil mÍI oci ®tíomraliado na Avenrda Engenheiro lasso Pinheiro, 4550Chácara Terra Nova. CEP 13210-850, Jundiat/SP; FÁBIO FRANCISCO DOS SAurriA brasileiro

iiiillllliillllilHII """'f!K'STc,jrsira'̂ ''«è7íar;
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solteiro, maior, representante comercial, portador da cédula de Identidade RG n"
30,629.277-4-SSP-SP, Inscrito no CPF/MF n® 301 418.188-48, residente e domiciliado na Rua
Pascoal Ranien Mazzilli, 277. apto. 54. torre 08, Vila Mendes. CEP 03257-180. Sâo Paulo/SP;
ANOERSON DA SILVA SANTOS, brealierro. solteiro, maior, representane comercrai, portador da
cèduO de identidade RG n® 30.635.044.0-SSP«P, inscrito no CPF/MF n® 328.692 778-30
residente e domiciliado na Rua SâoSetrastifio do Peraiso, 852, Jardim Francano. CEP 14405-501!
Franca/SP; LEANDRO DA SILVA, brasileiro, representante comercial, portador da cédula de
Identidade RG n® 1045523691-SSP/SC e Inscrito no CPF/MF n® 664.752.790-72 residente e
domiciltatío na Avenida Brigadeiro da Silva Paes. 85/1402B. Campinas. CEP 88101-250 Sâo
José/SC; GUILHERME MACIEL GRAVíTO JÚNIOR, brasileiro, representante comercial portador
da cédula de identsdede RG n® M-7.640.424.SSP/MG. inscrito no CPF/MF n® 085.346.386-82,
residente e domiciliado na Rua Paulo Frontin, 1471. apto. 104, Centro, CEP 35700-049. Sele
LagMS/MG, MATEUS MENDES FACIGU. brasileiro, representante comerciai, portador da cédula
de Identidade RG n" 52.957 388-4 SSP/SP. inscnto no CPF/MF n® 438.167.128-78 residente e
tíamlciíiado na Rua Voiunlóno Adriano Cintra. 503, Vila Santos Oumonl. CEP 14405-352,
Franca/SP e WALTER EDU^tDO 80NNTAG brasileiro, divorciado, representante comercial
portador da cédula de identidade RG n® 9080540901 SSP/RS. inscrito no CPF/MF n»
000.149.950-50. residente e domidiado na Rua Capn, 280, aplo. 708, Bairro Pagam, CEP
88000-229. Palhoça/SC; a quem confere amplos, gerais e ilimitados poderes para representar a
empresa outorgante em quai^uer processos da licitações, pregões e editais, junto a Prefeituras
Municipais. Governo do Estado e/ou Federal, inclusive para formular ofertas e lances verbais,
assinar contratos, requerimenuss, declarações, pagar taxas e emolumentos, interpor recursos e/oú
deles desistir, responder administrativa e judicialmente por seus atos; representar perante
quaisquer autoridades. Repartições Püblicas Federais, Estaduais, Municipais e Autarquias prestar
esclarecimentos aos agentes ou órgôos da Receita Federai, Estadual e Municipal elaborar e
assinar toda e qualquer corre^ndéncla relativa a tais assuntos, em cumprimento e em
observância da Lei. Regulamentos ou Portarias em vigor, inctusíve representá-la na Junta
ComefCial do Estado de SSo Paulo - JUCESP: assinando, encaminhando ou re<)uarando
expedição de todos e quaisquer documentos e cu realáaçôes de quaisquer atos referentes a
licitações, enfim praticar todos os atos que se fizerem necessários para o íwm e fiel cumprimento
do presente mandato, inclusive substebeiecer A presente nrocurafAn é outorgada pn[- pr^
Indéterminpdo COTA Sobre os emolumentos notariais, da ordem Emolumentos: RS 130,74, Ao
Estado: R$ 37.15; ACarteira Prev.; RS 25.42; Minisiéno Público: RS 6.27; Fundo Lei 10199/98: RS
6.88, Tribunal de Justiça- RS 8,97; A Santa Casa. RS 1,31. issi RS 6,53; Total: RS 223,27
Recolhidos na forma da lei, através da guia n® 020/2018 Eu. (a) ADRIANA MARTINS SILVA.
SUBSTITUTA DA OFICIALA 3 digitei, subscrevo e assino. SANDRA RITA TAVARES
NASCIMENTO | ADRIANA MARTINS SILVA. ILEGALMENTE SELADA). Nada Mais Trasladada

Ví ADRIANA MARTINSSfLVA,SUBSTITUTA DA OFlCiALA fiz digitar, confeá' actiei conforme, dou fé subscrevo e assino
em públicoe raso. ' '

testf. . da verdade.

ÜLl I

MM'-
i|í!

AORIAN^MARTINS SILVA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DENASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÓES ETUTELAS DACOMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epitácío Psssoa, 1145 Bairro dos Estados S803(M)0, João Pessoa PB f
Tel.: (83) 3244-5404 /Fax; (83) 3244-5484 ( . HflrT _

http://www.azevedob8Slos.nol,br (' J
E-mail: cartofío@azevedobaslos.nol,br V [1

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Vâlber Azevãdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitose Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas comatribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital doEstado da Paraíba, em virtude de Lei, elc-„

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo Identificado individualmente emcada Código de Aulenliceção Digital' ou na
refiarida seqüência, autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes*.

'ECLARO ainda que. para gararttirtransparénda e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviçosde Notase Registros do
Estadoda Parall», a Corregedoria Geralde Justiçaeditouo Provimento CGJPBN° 003/2014, determinando a inserçãode um código em todosos
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Rscalização Extrajudicial contém um código ilnico (por exemplo: Se/o Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada a verlãcada tantas vezes quanto for necessária
através do site do Tn~bunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço littp://comegedoria.ljpb.ius,br/selo-d{gilal/

Aautenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SRT NASCIMENTO MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS a responsabilidade, ilnica e exclusiva, pela idoneidade do documento apreciado
a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO (oi emitida em 09/11/2018 16:35:41 (hora local] através dosistema de autenticação digital doCartório Azevôdo Bastos, de
acordo como Art 1*. 10°e seus §§ 1°e 2°da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certircado Digital do
titular do Cartório Azevôdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ou ao
Cartório p^o endereço de e-mall aulentica@azBvedol>astos.nol.br

Para informações mais delalhadas deste ato, acesse o sita httc8://autdiQilal.azevedobasios.noi.br e informe o Cúd/go de Consulta dasla
Dedamçêo.

Código da Consulta desta Declaração: 989065

Aconsuita desta Oedaração estará disponívelem nosso site até 21/05/2019 11:09:58 (hora local).

^Código de Autenticação Digital: 89872105181056020201-1 a 89872105181056020201-2
teglslacões Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015. Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N*003/2014.

3 referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

O0Q05b1d734fd94fDS7f2d69fe6bca5bc0ab13bgS9cae81a354eO353d8b86b7e9264a1Sata326ebe28090S91593b8BO374868d4e8f1b9&942Oedlb5b1
9659c77786a3154fd18e92def7429d10Sd56bd9
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hHps://autdlgital,azevedoba8tos.nciLbr/home/comprov8nte/6987210S181066020201
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO OAPARAIBA

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS
FUNDADO EM 1888 . „

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO EÓBITOS EPRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES ETUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av EpitáclQPessoa, n<15BairrocíosEsiadcis5B030-00, JoéoPessoa PS ^
Tel.. (83)32<14-WM / Fa*: (83) 3244-5484 ,

http:/A«Aww.azeveóobastos.not.bf W /"
E-mail: canorio@azeve(]obaBtos.noLbr /

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

OBel Válber Aavédo deMiranda Cavalcanii, Oficial do Primeiro R^lsiro Civil de Nascimenios e Óbitos e Privativo de Casamentos. Inttrdicáes e Tutelas
com atribiBçáo deautanticar e reconhecer firmas da Cotnarca deJoão Pessoa Capital do Estado daParaíba, em virtude deLei, etc..,

DECLARA para os devidos fins de direito que. odocumento em anexo identificado intfividualmente em cada Código de Aufen/ícaçéo Digital' ou na refenda
seqüência, foi autenticados de acordo com es Legislações e normas vigentes'.

.DECLARO ainda que para garantir transparência e segurança juridica de todos osates orrurxtos dos respectivos serviços de Notas e Registros do Estado
Í Paraiba, a Corregedoria Geral deJusÜça edilou o Provimento CGJP8 N" 003/2014, determinando a inserção de uiri ood^^o em t^ w aios notorws e

.egistrais assim cadaSelo Digital deFiscalização Exvajudicial contém um cõdiga único (por exemplo Sefo Digital: ASCJ254S-xJX3i e Owsa
autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário através do sue do Tnbunal de Justiça
do Estadoda Paraiba, endereço htip://corregedoriâ,tjpb.jus.brfselo-digrtal/

Aautenticação digital do documento faz prova de que, na data ehora em que ela foi realizada, aempresa SeWMAQUINAS E ^TOS LTDA -
EPP tinha posse de um documento com asmesmas caracteríslicas que ÍOíam repfodüidâs na còpta autenlicada. sendo da empresa SeWMAQUíNAS E
EQUIPAMENTOS LIDA • EPP a responsabilidade» única e exclusiva. peJa idoneidade do documento apres^iado a este Carlono.

Esta DECLAHAÇAo fai emitida em 17/10/2017 15:55:21 (hora local) através do siaema de autenticação digital do Canóno Azevéío Bastos, de acordo
cnmo Art l" 10°e seus 58 1° e 2° da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digiiai ao tituiar oo
Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser scdicitado diretamente a empresa SoWMAQUINAS EEQUIPAMENTOS LTDA -EPP ou ao Cactóno pelo endereço
de e-tnaíl auteniica@azevedat>astos,noi.br

Para Informações maisdetalhadas deste ato, acesse o site1 re Informe o Código de Consultadásta Oeclarsção.

Código de Consulta desta Declaraçao: 834801

Aconsulta destaDeclaração estarádisponível emnosso site até16/10/201811:32:44 (hora local).

'Códigode AulenlicBção Digital; 703816101711260B0223-1 . r j i la Pcwdi.ain»
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10,405/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13,1050015, Lei Estadual rf
8-721/2008, Lei Estadual n°10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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municipaldebandeirantes

ESTADODOPARANÁ

CONTRATODEFORNECIMENTO

CONTRATON"50/2019-PMB

CONTRATODl-FORNECIMENTO,APREÇOSFIXOS
ESEMREAJUSTEQUEENTRESICELEBRAMO
MUNICÍPIODEBANDEIRANTES-PREAEMPRESA
VCAAUTOMOTORESLTDA,NAFORMAABAIXO:

PeloprcsünicinsirLiiricnío.n\'Iuniv.i['io*lcna.idcira!iu's.pcsso.'.lurkiicadw*direitopiibllco.comsedeaRua
ITciRafael1'roneru"1457Centro,iiesiiicidadedeBandeirantc.s.iTiadodoParaná,inscritonoCadastrode
NacionaldaPessoaJurídicasobnn"7'i.2J5.75?>/000!-48.nesteatorepresentadopeloPrefeitoMunicipalo
Sr.UnoMartins,brasileiro,casado,residenteedomiciliadonestacidadedeBandeirantes.PR.naAv.
FdclinnMeneuhclRandon"1..V>d-centro,portadordaCéduladeIdentidadeRGn."4.791.908-8.expedida
pelaSecretariadelistadodeSegurançaPúblicadoPaixináeinscritonoCadastrodePessoaFísicado
MinistériodaFazendasoboii."107.504..'̂29-00.abaixoa.ssinadi>.doravantedc.signadoCONTRATANTE
doumladoe.deoutroVCAACTOMOTORES[.TDAestabelecidonaRod.PR.117.[f6555.Parque
Industriai,nacidadedeMaringáestadodePnrana.inscritanoCadastrodcPessoaJurídicaCNPJn°
24.380.t)89/f)0ai-27.nesteatorepresentadaporseuSõeioAdministrador,oSr.CarlosllcnriqueTrcvisan.
inscritonoCadastrodcPessoabisieaCPI"n"(11)5.069.129-57cdacéduladeidentidadeRGn"6.538.768-9
expedidapelaSeeretariade-SegurançaPúblicadoEstadodoParaná,doravantede.signada
CONTRATADA,estandoasf>ar;esíujeiia.sasnormasdal.ei8.666.''93osuasalteraçõessubsequentes,
ajustamopre.HenicContratodelornecimentodecorrênciadaTüM.AD.ADEPREÇOS-Editaln"

*^t/201S-PMU.medianteasseguinieselánsulusccondiçõesaseguircxprc.ssas.dcllnidorasdosdireitos,
obrigaçõescfe.sponsabilidni1c*<dasportes,n.saber:

CO.M.VKÕESKSITXIFICAS

CLÁUSULAPRIMEIRA-DUOiUl".!ODOCONfRArOV,FUNDAMENTOLE(;AL

ParágrafoPrimdiu-OlásjetodopresenteContrato,Ecítado.éparaAQUISIÇ.ÀODh01(IIUM)
VEÍCIII-OTIPO\tl'10MÓV»!,ShOANOKM.AMBOSPARATRANSPORTEDEPACIENTESCOM
RECURSOSPROXTiNIENTLSf)0PRO(ÍRAMAÍX:OU.-M.íiit,\ÇÀ()DAATENÇÃOPRIMÁRIAÀ
SAÚDEAPSUSPARASf;CRl!"ARI\DESAÚDEDOMUNICÍPIO[)EÍÍANDEIRANTES-PR.sobde
MENORPREÇCíPORMTManroço.'-lixosesemreajuste,emconsunâttciacomosdocumentosde
licitaçãoIbrnceia:!peli!CONl"RA'lxNfi-..

CLÁUSULA.SE<.UNDA-DOVaLOÚ/fiUPL
R.FreiRh^íicÍIVoutiriS7'•"^•2I5.75rv'<KH»l-lí<
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PREFEITURAMUNICIPALDEBANDEIRANTES

ESTADODOPARANÁ

Paráfii-afoPriiMvirn-Oprc^op:iritaoNitcuçâodoobicTodesteContrato,apreçofixoesemdireitoa
reajusteédekSly^.KOO.Ofí(ecmocrK»\eitiacluncmiicoicoccntosreais),daquipordiantedenominado
"VALORCONTRATUAI".conformedescriçãoabaixo:

nCAAUTOMOTORESLIDA

LoteItemProduto/Serviço
"veículoutilitário

TIPOVAN,COMMOTOR

TLPPODIESEL,COMMO

MÍNIMO130CVS
MODELOEFABRICAÇÃO
DOANOEMCURSOOU

SUPERIORAEMISSÃO
DAÒRDEMDE
FORNCEIMENTOZERO

KM,QUECONTENHAAS
SEGUINTES

IdTSCRIÇÓESMÍNIMAS:
CAPACIDADEPARA15+1

P.ASSAGEIROS,COM

CINTODESEGURANÇA

EMTODOSOSLUGARES;
CORBRANCA,
ACMENTACÀODE
ICO.MBUSTIVELPOR
ICiESFLTST0ALT0:'AR
;C.ONDICICNADO
ORIGIANLDEFÁBRICA,
BANCOSRECLINÁVEI3,
MATERIALTECIDO.

Caí/IBIOcomNOMÍNIMO
oc(SEIS)marci-;as
FPEMTEE01(UMA)RÉ;i
EIT.ODETRAÇÃO!

'TR.--.SE1RARODADO

JUPLCTRASEIRO,
!o:F.ECÃOHIDRAMOCA,
AIR-BÁGPÁRAI
MOTORISTAE!
ACdMPANHANTr:;
3"rTFM.ASDEFREiOSA,

NASQUATRO'
ipODASCOMABS,I
•TACOGRAFORADIO

CXTMt

OITOFALANGE
i!'ífTMADCE;
Í'̂jNC!Or-iANDO.FARÓIS'
(OrNEBLINACOMI

osACESSüPvlOSt
l.M'CACOTAFE"E3DE'
Í5CRPACHA,PROTETORí
!dhmotor".f

ItemjProduto/ServiçoMarca[Mpdeio[Unidade[QuantidadePreço

IVECODAILYS0C17

hV U,freikinaclPr>K'»'f"'CfP'iin.'*•'--iiuií!t'.>ii^f-^/js-r>r.;;!««v,lirL7<í,3j5.73.V(10Ut-4S



FmF^rn/m municipal debandeirantes

ESTADO DO PAHANÁ L

TOTAL

EQUiPAMENTOS DE

SEGURANÇA ETC.)"
DUv^-'SrENSh'lNliV'.OS
EXIGIDOS PELA

LEGISLAÇÃO
BRASILEIRA DE

TRÂNSITO, BEM COMO
PELO INMETRO:
Gi^.pítMTlA mínima de 01

[ UMiANO SEM LIMITE DE!
'J JTREOA MA PÁTIO '

f:.-\ PREFEITURA

MUNICIPAL DE
t-^ftWnPlRAWTPí3ANDEÍRANTES-PR. NO |
iPRAZODE 60 DIAS APÔS •
IA AUTORIZAÇÃO DE
ENTREGA, VIDROS
ELÉTRICOS. TRAVAS
.S..É*n:iCA3, PNEUS DA
:.INHA DE MONTAGEM/

IrCCAS em ACO. PORTA
;..ATERAL DESLIZANTE
COM VIDRO: PORTA

'TRAZEIRA COM
lAECETURADEISO";
iTANCUE DE
jCrVEUSTiVELDE NO
jVNIMO 75 LITROS, OBS: ;
l'D VEÍCULO DEVERA SER
"ENTREGUE COM |
..ME3'V0 DA

OGOMARCA no
CGRAMA. CONfORME-

MOCFi o FORNECIDO

'""•-IO VIlJMlCiPIO.Á
VENCEDORA DO j
ICERTAME i

CLÁUSUL.A TKKt laR.A - DOS RF.CliRSOS

199.800,00

Parágrafo Tr^üí iro - A «L;-:ps;s!t dct.nTcnlo dii coiiirauiçâo do objcio desta licitação ocorrerá através do
convênio Inc-iuivo 1-inaiKciio dc tnv;-slinK-mo para AQUISiÇÃO Dl: U1 (IIUM) VEÍCULO TIPO VAN
OK.M, P.AR.v IKANSPtiR"!!-; Dh PASSAClIdKOS L 01 (HUM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL
SEDAN OKM. AMMOS P.\RA ] IíaNSPOHIT. E"!' PAClENTlíS para a.s Unidades de Atenção Primáriaà
Saúde - .APSi 's c recurso:. propri«.. d-.i Munii-ipio de Baiideiranles-PR. rclei^iie as seguinie.s dotações:

• iTlsPJLSA : m)TA<;Â()HiNCIO.NAI. ' !' nircr-oir l^
DESCRIÇÃO

ÕQLlíPAMENrÕE
MATERIAL PERMAMENTE

EQUIPAMENTO E

SAÚDE

saOdI

F()>i j: , V^'LVriÇr\

ii''791-5'A ilDconiiVi! IU!Uü!P]544P05200n0

29^E;roT ^ Tftiõõíru.TôTíwloÕMl^^

R. ['ra RaTic! P•• :r • •' M1' I-.jl -1 - l .iuiiil lici!jvài^hümcirijiiv-..i.H C.N,I'.J^M.I". 76J23,5.753/U0(H-18



i&WJmmiTfj

L__.

FmFEITUSA MUNICIPAL DEBANDEISANTi

ESTADO DO PARANÁ

MATERIAL PERMAMENTE

CLAI!S15L\ QJAKIA - DA RESPONSABliJDADE DA ENTREGA E ÜO PRAZO DE
EXECUÇÃO DOS \ Eiri LOS

Parágrafo Prinirin» - A CONTRATADA obrigu-sc a cnlrcgar ao CONTRATANTE o objeto desle
Coninilo. em csiriia observância as especificações estabelecidas no edital ctn condições de aceitação e de
iitilí/açüo:

Parágrafo Scgtnulo - O pru/A> de execução c de até OU tsessenta) dias. contados a partir da data da
assinatura do Contrato.

^LÁLSULA 01,IN I A- DA VK;ENCIA

Parágrafo Prtmcin» - O pra/o de vigência do presente CniUralo é de 01 (hunv) mês apó.s o lénnino do
pra/o de cxcct:çà.'

CONDIÇÕES GERAIS

CLALSULA eii:\ I A -- DA EN LREGA DO VEICULO

Parágrafo Primeiro - <) vcietiío deverá ser entregue em aiê 40 (quarenta) dias táteis. após solicitação no
pálio do CONTR/VIANTE.

CLÁUSULA SÈ'I !MA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Parágrafo I rhneirt» ♦ Somente poderá ser admitida alteração do pra/o- com anuência expressa da
CONTRATAN 1T.. qiumdo;
iO Houver veicLilos extraordinários que uilercivi as quantidades.

^ Houver \eiculos coinplemeniares. obedecidos osdispositivos regulamentares,
c) Ocorar atos do CON IRA FAN"11: que inierllratn na execução contratual.
d) ücon ci atos dc tciceiros que interlirani no prazo de execução ou outros devidamente justificados

e ac.i.ov i>eio (.'t)NTRA"rANTF:

Parágrafo Scguiioo - oei-iivr por motivos de Torça maior ou caso loriiiiio. entre outros.'7ot*A'ot// .
pcrturbiições iniinstH.iis. wuetni:,. atos dc inimigo piiblico. bloqueio, insurreições, epidemias. qiiarentena.s.
avalanches. i''rri.-.rKttos. enchentes, explosões ou quai.squer outros acontecimentos semelhantes e
equivalentes a còi..'s. desde quc e.su.:-, latos teriliuin inllucncia direta íi>)bre a entrega do veiculo c que fujam
ao controle -«.miio de quaiquer das pane.s iniereswidu.s. .js quais nào eonsigatn impedir sua ocorrência. .A
expressão "torça maior" dev.. (.'.mbérn. ineluif qualquer atraso causado por legislação, regulameirtação ou
atos goverr tt.v-*n ais. |!o; aeão 'lu omissão do CONTRA I.AN i I:. que venham causar atrasos ã
CON 1RA T/HJ A, Nenhuma itarie ser.: cesponsávvl pei.tnic a ouim pelos atrasosocasionados por motivo de
torça maior.
Parágrafo Tcvecir'.» - bnqttniUo pcrduniicm o.s motivos constantes pardgralb segundo ou quando ocorrepH
suspensao do lonlraici por ortieni do (.'i)N'['RA tAN TE, cessam os devercs e responsabilidades de amt^
a.s panc.s. em reiaçát> ao Coniiaio. <')s atra.sos provenientes dc greves ocorridas na CONTRATADA ou

|í. i Ti-i itiiiiivl Ic' 1 I Ijí. -ly 3 í.!-T32^ • i C.Xi.PJ.'M I'. 76.2.15.753,'000l-4f
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pmFKfrmA municipal debandeirantes

ESTADO DO PARANÁ

atrasos por parto Jc soas cvonUtais sulx:ontraui'.!a nào poderão ser alegados como decorrentes de força
maior.

Parágrafo Qiiai Ia - l'aia «.jne a <."wN I KA i ADA possa invotai us líilos indicados no cupi» como capazes
de jusiiilcar qnaisíiiier atrasos, os mesmos deverão ser comtinicadus ao C'ÜN'I'RA'1'ANTE por escrito e
devidamente eompnn ütios. no pra/o máximo de 2-1 (vinie c quatro) lioius do início da referida ocorrência.
Parágrafo Quinto - Os motivos invoeado.s pela CONTRATAD.A serão julgados pelo CONTRATANTE
após a constaiaeào da veracidade dti sua ocorrência.
Parágrafo Sexto - .Após a aceitação dos motivos evocados pela CONTRATADA poderá liavcr acordo
entre as parles i uma everiiual prtirrouaçào do pra/o eom a e.xpressa anuência do CONTRATANTE.
Parágrafo S"tMÍto»i - Casti a CON'i'RA'1 .ADA não e.xecuie a ciuiega prevista no Edital n" 10/2018-PMB. o
CONTRATAN Tf rcservii-.-.e o dirciio e.xeeiitá-los iliretamente vui através de terceiros. Ocorrendo a

hipótese nieneionaila. a C(J»N í RA l .VD.A vespondcra pelos custos, através de glosas de créditos e/ou
<^raniia.s. e/<-u pagamento litrcto ao CONTRA T.SNT)'.. inclusive será declarada inidônea. ficando impedida

-e firmar couiraio pelo prazt» dc até 2 (dois) amxs. eoiilorme gravidade da infração e dos danosdecorrentes.

CLÁI SMLA AVA- DA CESSÃO DO CONTk.A JO E SI HCONTRATAÇÀO

Parágrafo Primeiro - .A (.'ONTRa í A!;.'\ nàv> poderá ceder o presente Contraio, no todo ou cm parte, a
neniiumu pessoa lisica ou jurídica, -sem aulcin/.açào prévia, porc.scrilo. do CON ITCATANTE.
Parágrafo Segundo - Se a COM K.A l .AD.A ceder o presente Contraio, no lodo ou em parle, a uma ou
mais pessoa-"^ Iisieas ou juiidicas. sem autori/açào prévia, por escrito, do CONTRATANTE, deverá
obrigatoriamenio reassiunir a entrega do objeto no prazo má.ximo de 05 (cinco) dias úteis, da data da
aplicaçà'. da .• .sem preiui/i'. de caihas sii.eòcs coniruluaís:
Parágrafo TeiTciro - Se cveniualmenie for concedida a subcontratuçào no todo ou em paite, com expressa
aiuiénLÍa dn ( >.í!\TR.AT/\N não reduz nem elimina as rcspon.sabilÍdadcs e obrigações da
CON TR.A l'. vD-A para com o CON TR.A l AN I E. cm decorrência deste Contrato, nem importará em
estabelecer quíiiquer vinculo enite o (. ONTR.AT.AN TE c o .subconiraiaclo. no entanto esta responde
.solidariamenic v im o .stibcrinliatamo pela pcríeição da prestação.

'^I.ÁrSUL/V NONA - DA TOU.M.A DK PyUJAMEN ÍO

Parágrafo Prirnc-iro - t> pagaiucnio dü veiculo scra cieiuado em moeda brasilcim corrente em até 30
(trinta) dias. apó.- aprcsenu.çao correta de eada fatura do veiculo emiegue. desde que cumpndas as
cláusukw conlouuais c iibcdvcid:i.s à.s condições para iiberaçflo do piigamento pelo Licitudor e obedecida a
ordem cronotociLO uosvmi.'cniio>-.

CLÁt SliL v ui V t:VlA - DAN PUN.ALIDADKS

Piirágnifo Priiiiviro - .A CvAN Ií<. \\' )A -.oulo apiieaJas penalidades peto f üN I RzVI AN IE a .serem
apuradas na u rnnr. «i sal^r a) muiia de n.j'-!'», i.uoi t/ceono icfuoi do valor contratual por dia
con.seeutivci exceder a <íaisi prev rsi.-i p.iru conclusão do vibjeto; b) ntulia de 1% {i/rn por caila) do valor
conlr.iluaJ i|iu;;ii.k<. jvir açãts omissài» «ui negligência, a CONTRAT.ADA infringir qualquer das demais
obrigações t'íi•luinuais: c) multís 'd'." 1(1%- (.-/ep por. i-cnio) do valor contratual quando a
CONTk.A Í \U'-. vrd'.!; o ('iníWiiK;. n«». n-do on em parle, a pessoa Insica ou jurídica, sem autorizaçãoí^
CÜNTR.AT.vN IE. düvend'M:ea.s-.;umh a exeiaiçás do ««bjeio no.pm/o máximo vle 24 (vinte equatro) ho^i^
tii) -Siíhpcitaài .»ii Iuxctio dv' ciii iici.sçõvs Cvum.itos ('U uc orgào da administração direi^

11. í-V-í.i itajjjx-f l' -k I kl'("Kl in;;V'c!í-..j !-t Im r.N I' I. M.l. 7<>.2.t5 75.V(íOOI-4
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,^S7'ADO DO PAHANÁ k

ou intiirela; <i i ncio prazo Jl- ale 2 u'<us) anos <.|uando. por culpa da CONTRATADA, ocorrer a suspensão,
ou (II) declarujT' dc ;níJt>ii>.idaJe por pra/.o a ser csial^elocido peto CON TRATANTE em conTormidade
com a gravidade da inlra«;ào corneudu pela c()Nll^/\ i'AÜA. observundo-sc o disposlo no artigo 78 e
incisos da Lei l edcro) tr' S.ddíVd.t e suas allcravões posteriores;
Parágrafo Scgnndo - A imilla será cobrada pelo CONTRATANTE de acordo com o estabelecido pela
legislação pcriinente.
Parágrafo Terceiro - As penalidades previstas no coinú podeifio cumular-se. mas o montante das multas
não px)denievccdcr a .'0% iu iiiUi por cenio) üo valor eontrutuai e. lainbcm, nào excluem a possibilidade de
rescisão adiiiii d» ('í>inr.»-.\i,

CXÁCSULA DÉC IMA PIUMF.ÍÜA - t)A UCSPONSAIÍILIDADí: CIVIL DA CONTRATADA

rágrafo " ritiiciro - A C(^\ TILAT.AOA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao
, ON i ICAT/W 11 uu a icicelros decoiienies a enucga do veiculo ora contratado inclusive acidentes,
morles. perda,> oj dcsinnvdcs parciais ou louiis. isentando o (.'ONTRA íANTL de todas as reclamações que
possam surgir com relação ao prc>culi; 1'onlrato.

CLÁUSVILA DÉCIMA Sl-CCMíA • DA RliSCISÃO

Parágrafo IVinieiro - O CONTRA I ANTE sc reserva o direito de rescindir o Contrato
independenlv-iiti.-iiie de interpelação judieial ou extrajudicial., nos .seguintes casos; (a) quando a
CONI RAT.\I'A falir, for di.ssolvida ou por .superveniente incapacidade técnica; (b) quando a
CON1RAT.\!.).\ iranslérir no itido ou cm parte, o Coniiaio a quaisquer empresas sem a prévia e expressa
anuência do CON I RATAN í T,: <t) quando houver uiraso na entrega do veiculo no prazo de 60 (sc,ssenta)
dias (pra/o de execução), por parle tia CONTRA lAD.A sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE; (d)
quando houver inadimplência de Cláusulas ou condições contratuais por parte da C(.)NTRAT.ADA e (e)
demais hipó e^vs mencionadas no artigo. 78 da i. ei 8.t)66/'d3 e suas aUeraçòes posteriores.
Parágrafo .beguralo - Decorrido .iiui-So na c.vccução do objeto, de período igual ou superior a 1/3 (um
terço) do pra^o di execução, sem uianiicstaçà'.! da CONTRA ÍAD.A. cstura caracterizada a inadimplência

mesma ílt.iauo a.ssegiirndo ao ( ON'I KA1 .\.N i'l- o Jiieito de tomar as medidas cabíveis para a Rescisão
Contratual e a ijNicação da imiUa em cvinforinidade com •» eslabelecido na Cláusula Décima Quarta, letra d.
Parágrafo •lei ceiro - rcseisáu dr Coniralo. quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados,
implicará a . [V.ir.ição cie perdas e danos, sem emhurgo.s da aplicação das demais penalidades legais
cabivci.s.

Piirá«grafo (juart'» - Dcciauida a rc>ci.s!H) do Contrato, que vigorará a partir do 10" dia da data da sua
declaração, i l < I RA l.^tíDA se Obriuti. expres.samente. como ora o fa/.. a entregar o veículo inleiramenle
de.sembaraçcido. nào criando dilieiildadcs dc qualqiici naiureva.

CL.ÁLSULA »>Ll.IMA QllAR í A - DOS f ASO.S OMISSOS

Parágrafo Pniiuir» - Os casos vjmissos serão dirimidos de eomuivi acordo entre as partes, com base na
legislação ciii ^igur.

CL.ÁliSliLA DÉCIMA QLINT.A - DA l-RAIJDF li DA (ORRÍ P(,:ÃO^

K. Itjfm:! I'-' 't i -? '-"í .L' híi. ç M.I-. 76.235.75.t.tl0ül-48
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Psírá«rafo Primeiro - IJ.s liciumios devem obscrvíir c o contratado deve observar c fazer observar por seus
IbrpLVcdores i ';\b<'onl!'ai:!d:v;t sc admitida 'aihcíininitavào. •; mai'; abo paflrào de ética durante todo o
prítceshi' de litit.iiâu. de cuniriitiivà»' o execu^iu' do upjeio «.oniMliiai.
ParágraTo SeuiinUo - Pura os pruiMxsiio.s desta eláusuta. dellncni-se as scuiiinies práticas:
a) "Práticii riuTupta*': rdcrcccr. dar. receber ou solicitar, dírciu ou indiretamente, qualquer vantagem

com o oldc:ÍM> de iiiHiienciar a ai;âo de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contraio:

b) "Prática Haudulciita": a lulsilicação uu omis.sào ik»s falo-s. com o objetivo dc inílucnciar o processo
dc licil;» ,1.' OI. dc (.xcvução dc contrato;

c) "Práliru cidosiva": csqucmatizar ou cslal>cleccr um acordo entre dois ou mais licitanles. com ou
sem o ciinluvimenio dc repre.scntanie.s ou preposlos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
niveis aríiliciais e não competitivos:
"l'rátlca ciicrcltiva": causar dano ou ameaçar cau.sar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando inílucnciar sua panicipação em um processo liciiatório ou afetar a execução
do coniiaio:

e) "Prálicr. <M)strutiva": tíl ocstruir. ralsiliciir. alierar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçiic.> lalsas aos rcptcsonianics do organismo inuinceiro mullilaterai. com o objetivo de impedir
maierialmciiic a apuração vie alegações dc prática prcvi.sia. deste b.ditiii; (ü) atos cuja intenção seja
impcdii maicrialmcnic o exercício dn direito dc o organismo llnanceiro multilaterdi promover
inspeção.

Parágrafo Tcrciiia» - Na hip.»tcsc «.ic linanciamcnlo. parcial o integra, por organismo financeiro
mullilaterai. iiicoianic adianlamenU* oti reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa llsica. iiicliisivc declarando-a inelegível, iridcllnidanienie ou por prazo determinado, para a outorga
de coniii-ios liiiaiieiados peli> organismo se. em qualuuer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meivi oc um ageülc. cm prática-s eornipt.is. iVauduIcma.s. colu.sivas. coercitivas ou
übstrulivas ao paoicipar üa lieitaçu" ou ü.s exceuçãtJ dc um contrato ilnanciaJo pelo organismo.
Parágrafo (Quarto - ConsiilcramUi os propósitos das cláusulas acima, o licilante vencedor, como condição
para a contratação, deverá coiicoiuur e auiorizur que. na hipóteses oe o contraio vier a ser financiado, em
oarle ou intceriiinenic. por organi-smo financeiro mLiliilaieral. mediamc adiantamento ou reembolso.

.•rmiLÍrá que o '.nganismo liituncciro vou pcs.soas por ele tormalmente indicadas possam inspecionar o
local dc exceiiçà<) do contraio c todos os documentos, contas e regislro.s relacionados à licitação e à
execução do contrato.

CLÁUSlJL.v Df-o IMASIsX lA - lUS ALTEUACÕKS

Parágrafo piiimnro - -Serão iiicvipvinKias a este Conlra'o. mediante lermos aditivos, quaisquer
nioditicaçòes >i::e -.cnham a ser aecessaTÍus duraníc a sua vigèoci-x deconenlc das obrigações assumidas
pela CC.JN Tk.''.^if'v, iiiicraçot'.> itas ^uãnlidades. nos |>rai',u\ .m nos valores para todos os fins e efeitos de
direita:.

CLAi. SUL.v j>á i.VíA StiriMA - hl/CONHKí ÍMK.NTO DAS PARTK-S

Panigravo - Ao tumav i-su- «nstívmento. dcelaia a v f)N 1 ter plena ciência de seu
conieúão. iv.ri co-no dos demais «.ivcuinenios vincuiuvlosao prese.nlc Contr.iivi. I

CLÁ[SlILAOi'nMA<)írAVA..l>OFORÍ.> O
K. i-rvMtitli'«;l f' >' I . i. i I Vl-I, .).i 'te-j.V!*.' - I-^Naã.rxiiiivü.i <b; 7fa235.753i0001-4S
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ESTADO DO PARANA

ParágrHjH Prfir- in* - As p.irics cí^-traUinios fi.air .i'irendu. n .•fsp:irJcv cuniprimento deste termo,
pemmc '• da i. nniiircíuio C't íín I R.A í AN fii. l-.suiUi.» do l^ariiiul
Paráynifo Se}<iiiulo - Jii.stas c coiiuatadas. nnwjm :is partes este Instnimcnlo. em 2 (duas) vias de igual
teor. cijo! as icsicimmíia.s prc-svnics ao ato. a llm de tiuc produza seus eleitos legais.

Hitiideiraiiics-1'R. i 8 de fevereiro de 2019

Ml*NI(lUU-RriT/\í)riR,\N Í.I-S
i i ' \iauitiy

!'ie!i:il() Vlimicipal

Te-sienuinhas;

VCA Aü1X^J"QRtS LTDA
Carlos l{enrique Trevisan

Sócio Adminisu-ador

Aíexandro Bereita

Cin'. 0.55.275.799-33

R. lYci luiiicl fivíN.-r f.i.-í"'' 0'l-.l'Sfj.!iii.p.WW Sirj-IÃ'»: - . C.N.IU.W'. 7í..2.13.753'W)9l-J8
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7.1- Anilhe iloi FlntotOi Caiu

C) uh. ilp upuratin il, l'(u,a deCalaüo penado í RS flj». luodemoraira que oe ingftiwi no
vulnr iDiiT deRS d.ld2AdO.I I foram uRcietiicipam Inairor cnra Ualoi o, «m compromieoi catraia no
niul do VKI. • Cinun eléiuuua dnulii(|o nu valorde lU 91l.ldajl ao ('odcrtiKuioo

Utndeinnics, IJdrmiipa,deni9.

OnÍh/aÚ•àni<e>«Sh«

Nct,T- Crliiriei Coaiibrliadaiadotparaa Oecuvailraciu d» Kliuiad<Caiu
7.1 - Aapcvtp, <irrais

CcuTui trvlónnacdd iuraldaau ilal.irKO Kir.Bncejiii. aRcmomi tardo tio» rioena ilcCaiu cvidciicui
a (iwtinrauoSo domu c eqonaleacide cana ueocmla emicrmoi de 'nuTatinc ikaemiailua am
determinado penado

Oemeialimnov e umpies A(na;la liquida decaiu lotai icpreienla o wmalMiu dapiaçlo
IiquiCiduairbliiuMaiuIiudi» Aliitiladei dioperapOca. AiÀidadnde imediimidi e Aiivfdadn de

Cd^daarTvAI

ABANDONO OE EMPREGO

3olicEUmssocQmi)ai(.>(jm«ilo da Sra KEROLf.NE CRiSliNA
ALVES paridtJora daCPTJdlS&sSd SODdPR na puro dc 48h,

por ssiar ousenie ap iratslAo dosds 2(i/0i/!9. Sobpena dp

abattdfino.

MARZOCHI TÊXTIL EIRÉLI ME

n PRKFfcTTVRA MWiGPAL DE BANDEIRANTES

E.Sr\D(.ilXiP.AR.A\Á

AVISO DE CONAWAÇAO

Pelo prcseatí CONVOCAMOS a Si-
GRAZIEl.U OE BEaO NASCIMENTO Br\TISTA.
classificado em3(Pluijar para o cat^o efeii»" dc"rLüENTE
DE SERVIÇOS GERAIS", nrfermlc aij loncunu Publico
01 2(117. acumpunei naDMsòodcRecursos Humanos da
Ptefeiiuni Muiriuipal de Baiiüeiraiiios iPKi. siiuaJj a Rua
Frei ProfiiKt. 1.157. ro pta/o de 05 (cinco) dias úlcii, a
conui lia publicaíào deste tniso pata aprewmar os
dociaiierilus eaigidus. u iiSu cuniparecimenlu nu prazo
pii;vúiiiaeanv.ia[a auuinuiicamcnica perda davuga..

Uanileitanies. 2i>dcMarco dc 30)9

' Divisão ticRecursos HumaniB

PREfEITURAMUNICIPAL DEBANDEIRANTES-PH

EDITAL OECONV(}CA(AO DE APROVADOS NO CONCURSO

PÚBUCOOÍ/2S17
Faiea apiuvaçâo emconcauo púBtito n' 01/2017, alituleilura
Muniüpal do Uandciranlct-Pr, canvuca m aprovados abaliu
reladcnadoi, a compaiccercm na Divn.To de Recursos
Humanas da Preleiiura. sjIo it rua frei Rprael Pronncr, 1457,
cernia, em Baniieiranics, dcnuoda praro de05 (tmcul dias
úlL-ís a paiilr da publicação Oeste cpit.il. suieilu a
desclassi(ica(ão, munidos cov scguinlos documenlosurijinalt c
CdRias:
-RCcCPF

- Carltua de TiabaRio - CTPS

-PIS/PASEP

-Compmvante dcRtsiUincia
- Dacumcnliide comprova;ãodeuuolaridadu
•1 (oiusSsd

•Triula ocEleiloi

-Comprovanic devolaclv daúllima oteiçâo
-CanciradeReseiviMa

• Declaração quenl» posíul oulfdcsieo.emprego du íunçãq
pública
- Alcsado de Aniecedenies Cnmlnais
• Cenidão de Catamimlo e Ceitlidão de Nascimento dos llibos.
seluiocaw

CarcuiAeemtaeSerwcasGeiais
NOML I CtASalflCAÇAO I
ISADELAOtASHRNSEN I n

Edlldlada Preleliura Municipal deSjudeíramet, em20de
MjrçodeíOlS

UNO MARTINS

Prefeito Murricipaf
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rRE^-EITl/RA MUNICIPAL DF.BANDEIRANTES.PR
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

^jscuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; SRT NASCIMENTO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNPJ: 30.430.510/0001-60

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAü) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo-no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hltp;//rfb.gov.br> ou <htlp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida.gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:38:07 do dia 28/01/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/07/2019.

Código de controle da certidão: S220.6336,95E8.9FA3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO CPuJ^
JUSTIÇA DO TRABALHO ^

""^Certidão negativa de débitos trabalhistas

Nome: VCA AUTOMOTORES LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 24.380.089/0001-27
Certidão n®_: 169397114/2019

Expediçaç1^'"l9/03/2019, às 13:58:03
Validade: 14/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que VCA AUTOMOTORES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n®

24.380.089/0001-27, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResolriK;@o Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores á data da sua expedição.
No caso-dar^essoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão.,êgS-tida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimp.l^tes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive ho concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de exeçuçj.0 de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

SOvidas & sugesteesi cndtacat.jus.bc
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

APOSTlLAMlíNTO 21/2019-PMB

TOMADA Dl- PREÇO N« 1()/2Ü1H-PMB
CONTRATO: 49 e 50/2019

Objclo: AQUISIÇÃO DE 01 (HUM) VEÍCULO TIPO VAN OKM, PARA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS E
01 (líUM) VEÍCULO TIPO AUTOMÓVEL SEDAN OKM, AMBOS PARA TRANSPORTE DE PACIENTES
COM RECURSOS PROVENIENTES DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À
SAÚDE APSUS PARA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEllUNTES - PR.

1J_ Secretaria de Saúde
001 Dcpartaincnto Adminislralivo da Secretaria de Saúde

]0.782.1003.1-(Jll APSUS-Tran-sporte Sanitário
4.4.90.52.0Ó.00 Equipamento e Material Permanente
03161/00332 Conta/Destinaçào

Valor Contratado - R.$ 259.800,00[Duzentos c cinqüenta e nove mil e oitocentos reais).

Bandeirantes-PR, 03 de Abril de 2019.

lACIANf-dÀROLINÃ MILANI DELIA MURA
' Contadora

CRC-PR-061Ü45/0-4

11 l-rd Itulad l*rtmef M57Cx. Postal 2SI Cl-P Sò.ViDOOO Tcl.;'13 35-12-1S25 - ii-niiiil: lidlueair«)bandi:itame.s.pr.t:t>v,br CNPJ 76,235,753/0001-
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|»oIus loi9 I7X9 V?. 2055 97, IWliJ c .1.5TV/20Mr pas>UTTJu o
Içr .1 iO|{yLiUc tCillCiV*

'Wn 5* - O»roptvMnumo o vtiplcnic» borâu cicilu» nu
CunrcTvrvLij Munkípol dc Suudc. «crdo oimicudu» polu PiiJct
Rxcviuivi»i)uc. lottpciiadi) a <i>Jivac3u da cniuladc. S>iinulii[pra
a c1cts*âg o iH nraiKsr.i{xn Dcuicto,ompüU.andiVii» cm ate 45
(qtranrida cciiku}dias.ctwitidin dud;i iadaCutilctOnciu MunkI[Ui I
dc Saúde.

$ r • Acicivdi*diucnOdadaj roprcfcnUDievdc cauuscgmciUi*
ijuc cumpurilu vum» tirularca o sujrtiniiuv. dar'«c-a duraniv u
Omfcrvtiou MiuMcipid ik ^wúâkí.ipic a ca*Li («jualrul
ano».

) 2' - ivptcacflUiAie» dakcnuüada vkiioaicr&i* nuudaiu
do 04 (qu.iir«ii.inn>:.

AA S'' 1%U trCi ociira »i«ii tigur pi data dc suu publiwuçâg.
r^«ijrMbvas.di«{HHi '̂uc*v{ii cnnlráríu

FdilíCK) da Piefciiura Municipaldc nimdciraiUcx, Liuduiiu
Paiuni. um 03 dc abril dc 3019,

UuuMflTtiaj:
Piofciiu Mumdpid

PRKFKITUKA MCMCIPAt UE BA.VDEIftANTKS
L i: l K'5K2a20IV

t>a{a t)2<k abril dc 34119.
SCifnulai. AuUi>i7a o P^icdUKVü Ntuiilcipnl a abtir um

Adinomil no xnktt i\< ItS 345.ÜOO.OÜ (Ou/cniuv c
i|icirefltav uinco mil rmii). para aA|uúÍcâo Uc Vuhxhi Aibpiaiitk
ç «lú uulnia pvuvid^iCsJS

A (^Jinuro MuAÍvi|Uf dc IJanJc5ranU*s, P»1:h1íi dc Paranfl-
upa)viiu c cu. Pivtciiv Ntunicipali MncíonoajcdunUv

An I" • I'icu o Podrr Gxwuii vu Muaicrpol outon^ado a abnr
nit currcmr «\ridc»> um Cr^tlii Adicional Expccial no calor
RS 34S.414X),(|jl (f)u7.enTo« r i^uutenU e cmcti mil pitra
AyUISlCAOI)nVElCUl-UADAI1AlXIPAItACRlANCA.SIi
ADÜI.ESaiNTIiSCClM unFIClf.NCIACÜ.M CAPACIDADE
DE lüLUOARES

00 - SECRETARIA DE ASSJSTÊ.VCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA HAMILJA

C9.<lOI • Dtfpanamcmudc Pru^ramn$
0}^.343.l4Ül.|iOlO • Vvícuiu Adaptudo pata CriunV"^

AdBlc«cciiic> com Ddicié/iciu
2201 U7K6 U,1 99.01.01 4 4.90,$2.00.00 riiuipainínlui< r

Maicrul PcnnAiirui?

An 2' • Piiru produzir rcctir><K aocriÁOuiacimu. Mtro uuli^atlM
iiKiiperãvil »erctceo umcru^r da Ttt 7X0• 24] .U3,.Ui mm»m

artcviiiiliWiM-RS.sb^li.W TcitaUzonib» KSJ45.lHKi.iK).

Ali, y • Lei«utnrucm vijjta ciadau ctctua puti]H>»úu,
^ dup^iciçihs cm uMUràriiL

{<difíc«oda PriTcnuniMiimCipul dv Uandciianici. GmovU* kU>
Puíunà. cm 02 dc abril dv 2010,

Liiv Miintra.
PrcrpiiuMunicipal

PREFElTUHAMUNlCIMLDEKANDErRANTES

L E I N'.rii2l.20l9

Düli» i 02 da abrd üc 2019.
SiiRiub, AuUirirao FUecutUTt Municipal a ahnr utn Crcduo

Adiciüiul E*iwial ftw víIoí dc HS 195.(juii.imi iCvatoc uuvuMj
Vcinru mil rvuis}. t üó uuutu piuvíd^DcíA,

A Cdmara Municipal dc llandciraares. i-.tlsún •!«> Puran.l,
upto^DU c OU. Prvl'cilüMunr<ipitl. <>uncÍonuu iC^uintc

Ait 1* - Í'is:u u I^udcr GxvciiIAu Munivipal juturi&udu .i
aluir m> nirivnir octçiciu um Cr^uu Adirlmiul lUpcoul nu
syKir KS 195 OOO.OO iCcniu c nü^cnla o umcu iiiH icuÍn). paia
ACÚES DE CONTROLE t tOMR.ATE DA ERCJSAO DO
SQI.OAOKk-01 A.alravév.luPilOüRAMADT OESTAoDI
SOLO E ÁOIJA EM MICROII.WIAS NA MITROBACTA
DENOMINADA MICRODArlArAFlUINA - iTbDIOnOTTO
844421611, curifurrae UTravúiii,, IT134/21117 EEA LI.

«5 -SEURE lARIA DA AÜRICULTURA E:PEUUARIA
M tRII - DcjvKtiirtcnloAgrupeeujnucPccujiui
20.6l1Sl(H1fl U>13 Cc>l3t,i)cSuíocÀ^iuernMienibjri4ti

. Micrubjcu C'4buuie

(6VI WSSHJ.W.UI.OI } 3.'W.3'<.««.líUUmru«SvTv.úc Tctv.
- PcMuailiriJIcu líi.mui)

Afl.2*•Puniptudu/i 1iccuctei» an crèJjIowunu. xro uilI
u Supvràvu da FR 95^ • RS 19) 456^64 ma» v «\ueK.u> dc
ii/rvcadflv-lodv RS l,$45,5n, TaUb/andu RS 195,000.00

An, y • F>ln Lei vnirunlcm vignrno «tfllfl de«uu publicaria,
ravo^tiu^ a> Ui»p6HÍçoev eiii cuniranit.

LídJlkiu dj 1'ickitu» Municipal de UandertanieL Labidodiv
I*aran5. cm 02 dc abnl dc 3019

l.ino Muilin*
Pivtcbu Muiiicjpul

PHr.mTOHA MI^MCIPAL OEBANDKRWSTES

FJÍTRAÍO DOTRlWimO TI RMO AOIIIVO AO CONTRATO N*
n 3/201 M'MB

PttttUfJPRFiliNCtAl. N- IH^MIK.CMU

COS IHA rANTC Sluiui:íp>uti«Uorueirortlcy,l.uodu vo Panuu
CONTRA lAOA CmURnK'A (IS|.% ERfii.1 • ME.
OfUF.TO' 4i|uiw>'Ài dc mnlRCimAtUb nSv .Tytuxciado» p»ti*
Jturibuiriv gniluiii juniv a> larmÀcus djii unidadci ba^ic»
uuionraJic» u riuncvcr ninUi.-;iiaenliM) Ai Scurctana itp Ssiali* íIü
Muuitflpni ik lUiMh.Hiuiitip.-RK.
OfcUmiVO uuiuritar • iT«n4o dü {Mteoúo uein a wga t rctteiaiiadu
LUTG 1 • fTCM 4 - dcicTctucu ««Jico 7SrT> '̂3inl • «nspida«Je}ml -
dc U 0.^2 tcrtf^ecikla e dun «c^bvnj pga wdil«lcpara RS D.Aj
I«Atfma c Jmv ceeu>u«l (K« unidads rrptvKniarala um arrewi mo de
RSt>.l u (Ou ctmuvu•) p9< unnMc. HRpre um»aldude Lira t(dwtkmil]
HrripoliiR cxibtcnio ne^tA liuiu.toutiraiiUoKS299.10(itun^iiv» iuai»»,

Bandei(anin>FR. II denuAvde4lltV

PRf.FfimfR A MUNICIPAL IK BASOFIH^CTFS
Uue Matluu

Picfcicn Muniqpal
ORURCCA OKiX FIRRU • MR

lArte Carduio Moebadn
Pn'fe>cUna


